
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

7 
Em 26 de Abril de 2022, procedeu-se a abertura do processo administrativo 

• nº 0101.06230.2022, que tem por obje·t1: , a C-1.lntratação de Empresa Aquisição 1 

de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias do Município ! 
1 

de Vargem Grande/MA. j 

1 

Vargem Grande - MA, 26 de Abril de 2022 

• 

RL'a Dí. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP. 65.430-000- VaIgem Grande/M,... 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gma1l.com - i::one: (98} 34ô1 -11 03 



• 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de 

Registro de Preços - IRP, para a Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar 

Condicionados, para que seja realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com 

o Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, de acordo com 

as informações em Anexo. 

V argem Grande - MA, 26 de Abril de 2022 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Educação 



ANEXOI 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 5° do Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal nº 004/2017, na 
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de 
Registro de Preços para a Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionàdos, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
Ar condicionado (9.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico 
R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação 
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e 
selo procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

01 UNIDADE 70 
Ar condicionado (12.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico 
R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação 
energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

02 UNIDADE 100 
Ar condicionado (18.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico 
R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação 
energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 

03 procel A, incluindo condensadora e evaporadora. UNIDADE 225 
Ar condicionado (24.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico 
R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação 
energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

04 UNIDADE 85 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais 
vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração 
que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, 
entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto 
Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização 
do contrato, conforme Art. 7º § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 



A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de reqms1ção própria 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo 
conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo 
os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em 
obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto 
Municipal nº 004/2017, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o 
encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através 
desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MfRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser 
licitado contendo a estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do 
procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal manifestação de 
intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 
4° § 1 °-A do Decreto Federal nº 7.892/2013. (incluído pelo Decreto nº 9.488 de 2018). 

Vargem Grande - MA, 26 de Abril de 2022 

ucação 



A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo nº 0101.06230.2022, toma público, em 

obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/20 13, e suas alterações, combinado 

com o Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra 

sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os 

Órgãos e Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de 

Preços, para futura e eventual a Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar 

Condicionados, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Presencial , tipo 

menor preço por item. 

1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, 

deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, para o Setor de 

Compras da Prefeitura Municipal de Vargcm Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 

20, Centro, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente 

acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância 

com o objeto e condições da licitação. 

3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 

inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 

e 4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito 

dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1 º-A do Decreto Federal nº 

7892/2013 (incluído pelo Decreto nº 9.488/2018). 

5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 

Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. Vargern Grande - MA, 26 de 

Abril de 2022. Raimundo Nonato da Costa-Secretário Municipal de Educação. 



Ao Senhor 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação da 

Intenção de Registro de Preços - IRP, por meio de correspondência, cujo objeto consiste no 

Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de Empresa Aquisição de 

Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem 

Grande/MA, conforme encaminho em anexo. 

Vargem Grande/MA, em 09 de Maio de 2022 

Herlck Aug~ gueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmaiLcom - Fone: (98) 3461 -1103 



e 

Ao Senhor 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 1 
ASSISTÉNCI;\ E DESENVOLVIMENTO 1 

SOCIAL l 
SEMAS 

Freftàrldt 

VARCEM 
CRANDE ·•--t-

Vargem Grande - MA, 28 de Abril de 2022 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria 

Municipal de Educação, encaminhado através de correspondência no dia 26/04/2022, para a possível Con

tratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados, como Órgão Participante do referido 

processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Muni

cipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos 

produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Carla Nic 
Secretária Municipal de A 

a de Mesquita 
ên i e Desenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, N" 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL : smas-.argem@gmail.com - fone: 3461-1679 



SECREli\RIA MUNICIPAL DE 1 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO i' 

SOCIAL 
SEMAS 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em obediência ao art. 6° 
do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de 
ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços, para Futura e 
Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados, mediante realização de licitação 
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamen
to da Secretaria Municipal de Educação, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Pre
ços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Assis
tência e Desenvolvimento Social. 

ITEM DESCRICAO UNIDADE QUANT 
Ar condicionado (9.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com 
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo 

01 consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, incluindo conden- UNO 20 
sadora e evaporadora. 

Ar condicionado (12.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e clas.:;ificação energética "A"(baixo 

UNO 20 
02 consumo de energia), tensão 220v e selo procel A. incluindo conden-

sadora e evapcradora. 
Ar condicionado (18.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com 
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A"(baixo 

UNO 25 
03 

consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, incluindo conden-
sadora e evaooradora. 
Ar condicionado (24.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A"(baixo 

UNO 10 
04 

consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, incluindo conden-
sadora e evaooradora. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social concorda e aceita as con
dições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grand - MA, 28 de Abril de 2022 

e 
Secretária Murnc1p 

a de Mesquita 
a e Desenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, N" 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 



Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Vargem Grande - MA, 02 de Maio de 2022 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela 

Secretaria Municipal de Educação, encaminhado através de correspondência no dia 26/04/2022, 

e para a possível Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados, 

encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, 

como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 

7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa 

manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente1 
I' 



-

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal 

nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/201 7, na competência de ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para a 

Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados, mediante realização de 

licitação pública na modalidade Pregão, tipo menor preço por item, que será realizada sob o 

gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, conforme as condições elencadas na 

Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades 

estimadas desta Secretaria de Administração. 

ITEM 111$CRICAO UNIDADE QUANT 
Ar condicionado (9.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e classificação energética 

01 "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, UNO 30 
incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado (12.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico 
R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação 

UNO 25 02 energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (18.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico 
R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação 

UNO 20 
03 

energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (24.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico 
R41 Oa, com controle remoto sem fio, time e classificação 

UNO 15 
04 

energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Administração concorda e aceita as condições 
especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 02 de Maio de 2022 

ILHO 
stração 



~VÃRCEM 
~~ ~ Ã GRANDE 

Vargem Grande - MA, 03 de Maio de 2022. 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

4t Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela 

Secretaria Municipal de Educação, encaminhado através de correspondência no dia 26/04/2022, 

para a possível Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados, encami

nhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como 

Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 

7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifes-

tação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

THAÍS KEL[ N LEITE DE MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
orPf Pitl1r;:idpvaroemorandema®hotm;:iil.com 



MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 

e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/ 2017, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, 

Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para a futura Contratação de Em

presa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados, mediante realização de licitação pública na 

modalidade Pregão, tipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Se

cretaria Municipal de Educação, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de 

Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secreta

ria de Saúde. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
Ar condicionado (9.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e classificação energética 

UNO 30 
01 "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 

incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (12.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e classificação energética 

UND 35 
02 "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 

incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (18.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e classificação energética 

UNO 40 
03 

"A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (24.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e classificação energética 

UNO 20 
04 

"A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na 
Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 03 de Maio de 2022 

THAÍS KELL EITE DE M ESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

nrPf Pit uraci@varoPmoranrlPm.-:1®hntmail.rnm 



e 

T ERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços - M IRP, encaminhadas 

pelas Secretarias de Assistência e Desenvolvimento Social, Administração e Saúde do Município de 

Vargem Grande/MA, levando em consideração o princípio da economicidade, e ainda por tratar-se de 

aquisição de uso comum, APROVAMOS a inclusão das Secretarias acima elencadas, bem como seus 

quantitativos neste Registro de Preços. 

Vargem Grande/MA, 09 de Maio de 2022 

ducação 



Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha dos materiais para 

que seja realizada a pesquisa de preços com vista<; à realização de procedimento licitatório, para 

Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos 

de Ar Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme 

relação abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO · 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
Ar condicionado (9.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 

OI com controle remoto sem fio, time e classificação energética 
UND 70 

"A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado (12.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação 

UNO 100 
02 energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 

procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado (18.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação 

UND 225 
03 energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 

procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado (24.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico 
04 R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação 

UND 85 
energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AADMINISTRAÇÃO 

ITEM D ESCRIÇÃO UNIDADE Q UANT 
Ar condicionado (9.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e classificação energética 

01 "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, UND 30 
incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado (12.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 
UND 25 

02 com controle remoto sem fio, time e classificação energética 

1 

1 



"A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado ( 18.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R4 l 0a, 
com controle remoto sem fio, time e classificação energética 

UNO 20 

03 
"A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado (24.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e classificação energética 

lJND 15 

04 
"A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

Ar condicionado (9.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e classificação energética " A" 

UND 20 

01 
(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo proccl A, 

incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (1 2.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com contTole remoto sem fio, time e classificação energética 

lJND 20 
02 "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 

incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado (18.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 

com controle remoto sem fio, time e classificação energética 
UNO 25 

03 
"A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 

incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (24.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio. time e classificação energética 

UNO 10 

04 
" A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 

incluindo condensadora e evaporadora. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ITEM DESCRIÇÃO u IDADE QUANT 

Ar condicionado (9.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e classificação energética 

UNO 30 
01 "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 

incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado (1 2.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 

02 
com controle remoto sem fio, time e classificação energética UNO 35 
"A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 



incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (18.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 
com controle remoto sem fio, time e classificação energética 

UND 40 
03 

"A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (24.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R41 0a, 
com controle remoto sem fio, time e classificação energética 

UNO 20 
04 

"A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 

incluindo condensadora e evaporadora. 

Vargem Grande/MA, 09 de Maio de 2022 

Raim a 
Secretário Municipal de Educação 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para 
diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, através 
do endereço Eletrônico setordecompravg@gmail.com. 

As informações prestadas por essa empresa serão ut ilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 
Recebi em 

Vargem Grande - MA, 10 de Maio de 2022 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

CIDADE: UF: ·- --

I / 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em _ _ de 
__ de 2022 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 



ITEM 

1 

2 

3 

4 

Planilha 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNI 

Ar condicionado {9.000 BTUs) ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
cont role remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo Unidade 
consumo de energia), tensão 220v e 
selo procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado {12.000 BTUs) ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"(baixo Unidade 
consumo de energia), tensão 220v e 
selo procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado {18.000 BTUs) ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"{baixo Unidade 
consumo de energia), tensão 220v e 
selo procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (24.000 BTUs) ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"{baixo Unidade 
consumo de energia), tensão 220v e 
selo procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 

150 

180 

310 

130 

2. PREÇO ESTIMADO: 

(Valor total da cotação por extenso) 

VALOR 

TOTAL 

Prazo de validade desta pesquisa: { ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ____ dias. 

Assinatura do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Senhor 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 

Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, para realização 

de pesquisas de preços referente ao Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 

Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas 

Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, encaminho em anexo, relatório de 

pesquisa de preços, com seu respectivo mapa de apuração. 

Vargem Grande/MA, em 16 de Maio de 2022 

Herick Augustf.egueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gma1l.com - Fone: (98) 3461-1103 



EMPRESA: A DE A MARTINS EIRELE 
CNPJ: 39.372.769/0001·76 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL 01 CENTRO 
COROATA-MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

COROATA-A, 11 de Maio de 2022. 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 

ITEM DESCRIÇÃO 

Ar condicionado (9.000 BTUs) ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 

1 classificação energética • A" (baixo 
consumo de energia}, tensão 220v e 
selo procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (12.000 BTUs} ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 

2 classificação energética •A" (baixo 
consumo de energia), tensão 220v e 
selo procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (18.000 BTUs) ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 

3 classificação energética "A"(baixo 
consumo de energia), tensão 220v e 
selo procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (24.000 BT\Js) ciclo 
frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e 

4 classificação energética "A"(baixo 
consumo de energia), tensão 220v e 
selo procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 

UNIDADE QUANT VALOR UNI 

R$ Unidade 150 
2.100,00 

R$ Unidade 180 
2.380,00 

Unidade 310 RS 
3.100,00 

Unidade 130 R$ 
4.100,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
315.000,00 

R$ 
428.400,00 

R$ 
961.000,00 

R$ 
533.000,00 
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EMPRESA: A DE A MARTINS EIRELE 
CNPJ: 39.372.769/0001-76 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL 01 CENTRO 
COROATA·MA 

VALOR ESTIMADO: R$ 2.237.400,00 (Dois milhões, duzentos e trinta e sete mll e quatrocentos reais). 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( x) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ___ dias. 



EMPRESA: F S DE SOUSA INFORMATICA 
CNPJ: 12.S49.832/0001•40 
RUA GONÇALVES DIAS 
COROATA·MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
1 

COROA TA-MA, 12 de Maio de 2022. 

A Comissão Pennanente de Llcita,ões - CPL 
Prezados Senhores, 

Objeto: Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias do 
Município de Vargem Grande/MA 

ITEM DESCRJÇAO UNIDADE QUANT VALOR UNI 

Ar condicionado (9.000 BTUs) ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, 

1 time e classificação energética "A" (baixo Unidade 150 R$ 2.250,00 
consumo de energia), tensão 220v e selo procel 
A, incluindo condensadora e evaooradora. 
Ar condicionado (12.000 BTUs) ciclo frio, gás 

2 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, 
time e cfassific~ão energética "A.(baixo Unidade 180 R$ 2.550,00 
consumo de energia), tensão 220v e selo procel 
A, incluindo condensadora e evaparadora. 
Ar condicionado (18.000 BTUs) ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, 

3 time e classific~ão energética "A"(baixo Unidade 310 R$ 3.250,00 
consumo de energia), tensão 220v e selo procel 
A, incluindo condensadora e evaparadora. 
Ar condicionado (24.000 BTUs) ciclo frio, g~ 
ecológico R410a, com controle remoto sem f10, 

4 time e classificação energética •N(baixo Unidade 130 R$ 4.200,00 
consumo de energia), tensão 220v e selo procel 
A, incluindo condensadora e evaooradora. 

VALOR ESTIMADO: R$ 2.350.000,00 (DOIS MILHOES, TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

VALIDADE DA PROPOSTA ( x) 60 dias; 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
337.500,00 

R$ 
459.000,00 

R$ 
1.007.500,00 

R$ 
546.000,00 



EMPRESA: F S DE SOUSA INFORMATICA 
CNPJ: 12.549.832/0001-40 
RUA GONÇALVES DIAS 
COROATA•MA 

~Uilsz Xkr1iQ; & SU?er 
Assinatura do responsável 



'lt. 

MIZAEL OLIVEIRA SOUSA 
CNP'J: 26.380.7S9/0001-30 

AV JOAO LEAL 03-CENTRO 
TIMBIRAS-MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
TDmIRAS- MA, 13 de Maio de 2022. 

A comissao Permanente de Licitações - CPL 
Prezados Senhores , 

Apresentamos e submetemos à apreciaçao de Vossas senhorias nossa Cotaç~o 
de Preços para a Contrataçao de Empresa Aquisiçao de Aparelhos de Ar 
Condicionados para diversas secretarias do Municipio de Vargem Grande/MA. 

.ITEM 

1 

-2 

3 

4 

DESCR.IÇAO 

Ar condicionado (9 . 000 BTUs) 
ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem 
fio, time e classificaçao 
energética "A" (baixo consumo 
de energia) , tensao 220v e selo 
procel A, incluindo 
condensadora e evaporador a. 
Ar condicionado (12.000 BTUs) 
ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem 
fio, time e classificaçao 
energética "A"(baixo consumo 
de energia), tensa.o 220v e selo 
procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (18 . 000 BTUs) 
ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem 
fio, time e classificaçao 
energética "A"(baixo consumo 
de energia), tensa'o 220v e selo 
procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (24.000 BTUs) 
ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem 
fio , time e classificaçao 

UNIDADE QUANT 

Unidade 150 

Unidade 180 

Unidade 310 

Unidade 130 

VALOR 
UNI 

R$ 
2.380,00 

R$ 
2.720 , 00 

VALOR TOTAL 

R$ 
357 . 000,00 

R$ 
489.600, 00 

R$ R$ 
3.450,00 1.069 . 500,00 

R$ 
4.350, 00 

R$ 
565.500,00 



energética "A"(baixo 

MIZAEL OLIVEIRA SOUSA 
CNP'J: 26.380.759/0001-30 

AV JOAO LEAL 03-CENTRO 
TIMBIRAS-MA 

consumo 
de energia), tensao 220v e selo 
procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 

R$ 2. 481. 600 , 00 ( Dois milhões, quatrocentos e oitenta e um mil e 
seiscentos reais) 

VALXDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias ; 



-

!PROCESSO: 0101.06230.2022 

Prefeitura Municipal Vargem Grande-MA 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 Centro, Cep 65430-000 

CNPJ n• 05.&48.738/0001-83 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO M~DIO 

-

A DE A MARTINS EIRELE F S DE SOUSA INFORMATICA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES PREÇO UNIT. 1 PREÇO TOTAL PREÇO TOTAL 

I

Ar condicionado ciclo trio, gâs ecológico R410a, com controle remoto sem fio,I 
time e classíficaçào ene19ética 'A"(baíxo consumo de energia), tensão 220v e 
selo procel A, incluindo coodensadora e evaporadora. 

I

Ar condicionado ciclo frio gàs ecológico R410a com controle remoto sem fio.l 
2 time e classíficaçâo energética "A"(baixo consumo de energia), tensao 220v e 12 000 

selo procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condlOOllado cido fno, gás ecolOgico R410a, com controle remoto sem f10,1 
3 l time e classfficaçào energébca "Aº(baíxo COllSOOlO de energia), tensão 220v e 18 000 

selo procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condiaonado ciclo frio, gâs ecológico R410a, com controle remoto sem fio,I 
4 lbme e classíficaçào energética "A'(baixo consumo de energia), tensão 220v e 24.000 

selo procel A, incluindo coodensadora e evaporadora. 

RS 2.100,00 R$ 315.000,00 f RS 2.250,00 RS 337 .500,00 

R$2.330,00 R$ 428.400,00 f RS 2.550,00 f RS 459.000,00 

RS 3.100,00 RS 961.000,00 1 RS 3.250,00f RS 1.007.500,00 

R$ 4.100,00 R$ 533.000,00 f RS 4.200,00 f R$ 546.000,00 

RS 2.237.400,00I RS 2.350.000,000 

Vargem Grande /MA, 16 de Maio de 2022 

4 
Herlck Augusto Figueiredo Ribeiro 

Departamento de Compras 

Página lde 1 

MIZAEL OLIVEIRA SOUSA YAU:111 EITIIADO ANUAL 

PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 

RS 2.380,00 RS 357 .000,00 

RS 2.720,00 RS 489.600,00 

RS 3.450,00 RS 1.069.500,00 

RS 4.350,00 RS 565.500,00 

RS 2.481.600,000 



DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 
artigo 16 da Lei Complementar nº 1 O 1/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação 
de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias do 
Município de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 
7.892/2013, e suas alterações. 

Vargem Grande/MA, 17 de Maio de 2022 

Atenciosamente, 

Raim 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeitmadevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



TERMO DE REFERÊ CIA 

1. DO OBJETO. 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar 

Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA", classificada em 

item, conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO l do Edital. 

1.2 A empresa licitante, deverá e laborar proposta de preço conforme as condições estabelecidas neste 

Tenno de Referência. Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos itens objeto do 

Edital de Licitação, porém no quantitativo integral dos itens cotados, pois não serão aceitas 

propostas que contemplem quantitativos parciais. 

COTA COTA 
VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO UN IDADE PARA AMPLA EXCLUSIVA 

PARTICIPAÇÃO 
UNI TOTAL 

ME/EPP 

Ar condicionado 

(9.000 BTUs) ciclo 

frio, gás ecológico 

R41 Oa, com 

controle remoto 

sem fio, time e 

classificação R$ R$ 
120 30 

energética "A" UNIDADE 2.243,33 336.499,50 

01 
(baixo consumo de 

energia), tensão 

220v e selo procel 

A, incluindo 

condensadora e 

evaporadora. 

Ar condicionado R$ R$ 
155 25 

(12.000 BTUs) 2.550,00 459.000,00 

Rua o, N;na RodOgues - 20 - Centro - CEP, 654 30~000- Va,gem G,ande/M~ ~ 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



m vÃR'cEM 
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ciclo frio, gás 

ecológico R41 Oa, 

02 com controle u IDADE 

remoto sem fio, 

time e 

c lassificação 

energética 

"A "(baixo 

consumo de 

energia), tensão 

220v e selo procel 

A, incluindo 

condensadora e 

evaporadora. 

Ar condicionado 

( 18.000 BTUs) 

ciclo frio, gás 

ecológico R410a, 

com controle 

remoto sem fio, 

time e 

classificação R$ R$ 
290 20 

energética UNIDADE 3.266,67 1.01 2.667,70 

03 "A"(baixo 

consumo de 

energia), tensão 

220v e selo procel 

A, incluindo 

condensadora e 

evaporadora. 

Ar condicionado 

(24.000 BTUs) R$ R$ 
115 15 

ciclo frio, gás 
u IDADE 

4.216,67 548.1 67, 1 O 

ecológico R410a, 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefe1turadevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



04 com controle 

remoto sem fio, 

time e 

classificação 

energética 

"A"(baixo 

consumo de 

energia), tensão 

220v e selo procel 

A, incluindo 

condensadora e 

evaporadora. 

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.5. Será dada a prioridade de aquisi\'ào aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do 

Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua 

assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 . Justifica-se a contratação dos serviços descritos pela necessidade de propiciar melhor conforto 

térmico e ambiente mais agradável de trabalho nas edificações ocupadas atualmente pela Prefeitura, 

Secretarias, Escolas. Além disso, a aquisição do equipamento contribuirá para adequação do ambiente 

para o desenvolvimento das atividades exercidas por este órgão, proporcionando ass im a continuidade e 

a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao Município de Vargem grande/MA, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



2.2. Os equipamentos serão contratados por meio de processo licitatório, 

Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei nº. l 0.520, de 17 de 

julho de 2002, Decreto Federal oº. 10.024, de 20 de setembro de 2020, Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas cm Edital. 

2.3. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório justifica

se pela maior rapidez em sua execução e a possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela 

Administração, pois os licitantes têm a possibilidade de reduzir preços durante o próprio processo de 

escolha. 

2.4. Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, valendo-se do Sistema 

de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades nos requisitos fundamentais 

para utilização desse sistema, a saber: aquisições frequentes, quantitativo que não se pode definir 

previamente, e necessidade de entregas constantes e parceladas. 

2.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 

3 .1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de 

uso geral, conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/ 19, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pelas 

Secretaria Municipais. 

4.2 . Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscal ização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
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4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no d ia do 

esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuyão do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

é 5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. 

5.1.2. 

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5 .1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente desigr.ado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 
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6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal , na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou va lidade; 

6.1.1.l. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DASUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitalório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 . Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inc lusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica-~ 
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corresponsabilidade da Administração ou de seils agentes e prepostos, de conformidade com o art. 7 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

- recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao STCAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providênc ias previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

1 O. 7. Constatando-se, junto ao SICAf , a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SJCAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

10.11. !.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no STCAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. 

10.13. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma fonna, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação fi7anceir · 
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dev ida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da segu inte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I= 
( 6 1 100) I = 0,0001 6438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11 .1.1 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice TPCA/lBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

11 .2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada 

a apresentar memória de cálculo referente ao reaj ustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser uti lizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por me.ia de termo aditivo. ~ 
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11 . 7. O reajuste será realizado por aposti lamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo j ustificadas: 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BE S. 

13.1 . O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1 .5. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1 . Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.7. 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993. as 

empresas ou profissionais que: 

14.4.1 . tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas real izar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de Iº de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para c iência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações adm inistrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prej uízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

- 15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

Vargem Grande/MA, 17 de Maio de 2022 

Secretário Municipal de Educação 
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SECRETARIA MLINICIPAI.. DE\ 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que es

tamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência ela

borado pela Secretaria Municipal de Educação, sob a responsabilidade do Sr. Raimundo 

Nonato da Costa, Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Gran

de/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social. 

Vargem Grande - MA, 18 de Maio de 2022 

Carla ic wtt~Ull~ de Mesquita 
Secretária Municipal de Ass e Desenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
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VARCEM 
GRANDE 
otlll.-ol....,,c."alillnlWClDOIIO\IIO 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo 

com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de 

Educação sob a responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretário Municipal de Educação do 

e Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Administração. 

Vargem Grande - MA, 19 de Maio de 2022 



TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de 

acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secreta-

ria Municipal de Educação, sob a responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretário 

Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Vargem Grande - MA, 19 de Maio de 2022 

Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal, 

que tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de 

e Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias do 

Município de Vargem Grande/MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para 

realização do procedimento licitatório. 

V argem Grande - MA, 20 de Maio de 2022 

Raimun o Costa 
Secretário Municipal de Educação 



Pr.t".itura, de 

VARCEM 
GRANDE 
N..t.osa.GAJaMolSffva,IOOONOYO 

Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Ricardo Barros Pereira 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração deste procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Aquisição de Aparelhos de Ar - Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, conforme Termo de Referência, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o disposto na Lei nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº l 0.024, de 20 de setembro de 201 9, regulamentado pelo Decreto Municipal nº O 18/2020, Decreto Federal 7.892/ 13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/ 13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

V argem Grande - MA, 20 de maio de 2022. 

Raimun~ 
Secretário Municipal de Educação 
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VARGEM 
GRANDE 

PORTARIA de n12 004/ 2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 
Pregão, instituída pela Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 
Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 
conforme dispõe o artigo 32, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 112 - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 22 - Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 
FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

e Art. 3'º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

/ .O credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

Vil. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

V/TI. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

R :l D. , :ia )dr g 5 _" - (.. Iro f'EP 5.4,, 0OJ Vd <:n, wranc IM,, 
r:l\i I nv r. 64, .. -'381l "1 E , ,, pr l"i!u ev.i em; :1nd ~ gm..i cem f o, (& 34,, 1 h,:' 
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superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 42 Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 62 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 de 

4lt junho de 1993, e da Lei Federal n2 10.520, de17 de julho de 2002. 

Art. 70. A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM OS DE JANEIRO DE 2022. 

►• \ "1;11.Cf ~•lPGE.11~ 
1 

' ....A. 
JOMC de e.roe 

JOSÉ CARLOS Ur, • 'õtNfüRA BARROS 

Prefeito Municipal 

Rua Dr Nina RoónguP.s - ?O - Cen•ro - CEP 65 430-000 - Varg.::in Grande,MA 

e NPJ, 
0 

05.648 73ó 0001-83- E Mail prefe1turadevargemg·ande@gma11 com - Fone (98) 3461-1103 
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EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 
GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

l'ORT,\RIA de n• 004n 0'22 

.VQ\WA Q PREGOEJRQ E A WUIPE DE AP0/0 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFf.rTO M U IC IPAL OE VARGEM GRA 'DF. 1:.stado do Maranhão, no uso de suas a1ribu1ções legais. que lhe confere a Lei Orgãnica do Municip,o. 

Con~odcn.ndo a adoção, pela l'refc11ura Municipal, da modahdade de lic11ação dcnommudo Pregão, institulda pela Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, rcgula111e111ada pelo Decreto Federal 10.024 2019 e r>ccn:10 MuniciP3I nº 018/2020: 

Considcrnndo ainda a necessidade de observar os requos11os da fase in1rodu16ria da modalidade Pregào, dentre ele.~, a nomcaçào do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio. conforme dispõe o artigo 3º. inciso IV da 1.c, Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Arl. t• - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a funçào de Pregoeiro. que ~rã re,ponsâvel pela condução dos 1rabalhos do Pregão l'rcsencial e Elc1rõnico. 

Arl. 2"- Designar os servidores KARi.iA :-IE DOS A ºTOS VIOl~HA. MARIA C I.F.ICIANF. C OSTA CO 'Ct:IÇÃO para compor a ít1uípc de Apoio e E O'-:OEL VlA '-:A GOME FILIIO, como Suplente, que p=tará II ncccssá.ria a.ssi<tência ao Pregoeiro. 

Art . Jº- As a1ribuiçõcs do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outros, 1criio: 
I O credenciattt!'nto d<>S intere.<mdos: 
li. O re,·11bime111u dus envelupes dru prupuSUL> de pre(·us e da du,ume11ta(ào d!! l1ob1/,taçiiu; Ili. A alx-rtura do; enwlupes da• proposta< de preçus. u .reu exame e II cla.uificação dos proponentes. 
IV. A condução dos prncedimP11to,< r1•/ativos aos lance.< e à escolho tia proposta 011 do lance de menor prl'ça; V A adjudicação da propo.<ta de me11or preço; 
VI I elaboração de ata; 
VII. A conduçi1o dos trabalhos da l'quipe de apoio; 
V/li O rec-ebm1ento. o exa11,e e o derisào snbre rerur<n<; e 

IX O enwminlwmento do proce.HO devidome1111, i,is1n1ído. após n 11d1udica( ào, à ouroridade .niper,or. ,·isondo à homologação e a c:omrota( ão. 
Arl . 4º Os Servido!"lls especificados n~-sta Portaria dc~mpcnharão as suas a1ribuiçõcs, concomi1an1emen1e com as de seus respec11vos cargos. no ~Tiodo de OI ano. 

Art. s• Todos os trabalhos desio Comissão deverão ser rcgiscrada.< cm alas, devidamcn1c aumadas, e arquivadas no sc1or compctcnlc. 

Arl. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n" 8.666. de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal n• 10.520, de17 de julho de 2002. 

Arl. 7• A pr~scnle Ponariu en1mrá em vigor no ato de sua publicação. revogada as disposições cm conlJ'ario_ 

GABI F.TE 0 0 SENHOR PR.U 'E ITO MVNICIPAL 0f, \' ARGEl\l G RANDE t:ST ADO 00 MARA HÁ O, F.M 05 0F. JA.~EIRO DE 2022. 

aOOM 

Josi:: CARLOS OE OLIVEIRA RARROS 
!'refeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Sanlos Nunes CPF: ••· .105_933 . .. em 14/011202211:34:58-IP com n•: 192.1 68.100.8 
www.vargemgrande.ma.gov.brld iariooflc ial/?id=894 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SlMÁRIO 

DECRETO N' 018/2020 
RESULTADO OE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/PMVG 
AVISO OE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N9 SRP-020/2020-CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N2 SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/ MA 

DECRETO N" 018/2020 

Regulamento o modalidade de licitação preQõo, 
poro oquisiçOo de bens e controtoçOo de ~rviços 
comuns, lncluslve os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vorgem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA 

CAPÍTULO 1 • DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO OE APLICAÇÃO 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitaç~o pregão, na fonma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no ãmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 19 É obrigatória à utilização do pregão, na f0<ma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 20 Excepcionalmente, mediante prévia justificatíva da autoridade 
competente, será admitida a ut,hzação da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 
li • nos casos em que a lei ou a regulamentação e\pecífica que dispuser sobre 
a modahdade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 
Ili nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de RS 176.000,00 (cento e setenta e se,s mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 22 A hcotaçllo na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade. impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
compNit1111dade, proporcíonahdade. e dos que lhes são correlatos 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 3• Para f ins do dispost o neste Decreto, considera-se: 
1 • aviso do edital documento que contém: 
a) a definlçJo precisa, suftclente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

Página 1 

li . bens e serviços comuns • bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser obJetivamente definidos pelo edital, por me10 de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili • bens e serviços especiais • bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li; 
IV - lances mtenmedíârios • lances iguais ou superlOl'eS ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V• obra • construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
,móvel, reahzada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço • atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII - serviço comum de engenharia • atividade ou conjunto de abvidades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei nR 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII • Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e Jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX • Sistema de cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF • 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Adm1n1straç.ão de Serviços Gerais - SIASG, d1sponib1lizada pelo M inistério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da adm,mstração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais • SISG; 
X • sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
reahzaçllo dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluldos os serviços comuns de engenharia; 
XI • órgão solicitante • é o centro de competência Instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
compet ente, realizaçJo de certame llcltatório; 
XII • autoridade competente • é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrat o; 
XIII• Comissão Permanente de Licitaç:lo - órgão competente para disciplinar e 
reahzar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV · termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de ent rega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do ob1eto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do cont ratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execuçlio do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 19 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente t át ico e de natureza técnica. 
§ 29 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 411 o pregão não se apliai a· 
1 - contratações de obras; 
li - locações ,mobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no Inciso Ili do caput do art. 32_ 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 59 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 • a d,stânoa e em sessão púbhca. por meio de sistema eletrônico de hcitaçllo 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recurws de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja Integrado 
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias da União; e 
li . de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comossão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 611 A reahzação do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 • planejamento da contratação; 
li • pubhcação do aviso de edital; 
Ili • apresentação de propostas e de documentos de hab,htação; 
IV• abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V. julgamento; 
V1 • hab,litação; 
VII recursai; 
VIII • adJud,cação; e 
IX • homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 70 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parãmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestao de logística 
sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. se O processo relativo ao pre11ão será Instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo· 
1 • termo de referênc,a; 
li• planilha estimativa de despesa, 
Ili • previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para regist ro de preços; 
IV - autoriiação de abertura da licitação; 
V - designação do pregô<!iro e da equipe de apooo; 
VI - edital e respectivos anexos, 
VII • minutado termo do contrato, ou Instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII • parecer jurídico; 
IX• os avisos, os esclarecimentos e as Impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do hcitante; 
XII • ata da sessão pública, que conterá os seguintes regist ros, entre outros: 
a) os hcitante~ participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
e) os lances ofertados, na o rdem de classificação; 
d) a suspens3o e o reinicio da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a hab,litaç:lo; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recurws interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
1) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações. 
a) do av,so do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade se1a ex111da; e 
XIV• ato de homologação. 
§ 1e A instrução do processo licitatório podera ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 22 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 39 Fica dispensado o Inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
Jurídica devidamente ident ificada e mot ivada. 

CAPÍTULO Ili · ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 9e A autoridade competente do órgão soltcitante, o pregõ<!iro, os 
membros da equipe de apo,o, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônteo 
§ 12 o credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 22 Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, 1unto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja lnativado ou excluldo e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ 19 ~ de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transaç3o efetuada 
diretamente ou por seu representante. não cabendo ao provedor do sistema a 
ser ut ilizado ou ao órg.Jo promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 29 O credencoamento junto ao provedor do Sistema implica a 
responsabilidade legal do hcitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregao na forma eletrõooca 

CAPÍTULO IV · CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comiss~o Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Uc,tação: 
1 • decidira forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li• designar o pregoeiro; 
Ili • designar acerca do sigilo do preço; 
IV designar o modo de disputa; e 
V • designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor ofertll. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. C..berá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
at ribuições legais: 
1 • determinara abertura do processo hcitatório; 
li • decidir os recursos cont ra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão; 
111 • adjudicar o objeto da llclta~o, quando houver recurso; 
IV • homologar o resultado da licitaçl!o; e 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

V - celebrar o contrato 
Parágrafo único A assinatura da ata de registro de preços é de competência da Autondade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V- FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMCNTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar; 
li • elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o Intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances. que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
111 - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apolo. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 1S. O valor estimado ou o valor m.lximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá u1ráter sigiloso e será disponibilizado exclus,va e permanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo. 
§ 19 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e Imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboraç:lo das propostas. 
§ 29 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório 

DESIGNAÇÕES 00 PREGOEIRO E DA EQUIPE OE APOIO Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

00 PREGOEIRO 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
1 - conduzir a sessão pública; 
11 - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requIsItar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili • Vt'nficar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pubhca e o envio de lances; 
V - verificar e Julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII • receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
VIII indicar o vencedor do certame; 
IX adjud caro objeto, quando não houver recurso; 
X conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI encaminhar o processo dt'Vtdamente instruldo à autoridade competente e propor a sua homologação. 
Parágrafo ún,co. O pregoe1ro podera solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apolo auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 1,c,tatóno. 

00 LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitant e interessado em participar do pregão: 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrõnico de licitação utilizado pela Comissão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares, 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o processo hcitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de ldent,ficação ou da senha de acesso por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e habilitação) na forma designada no (ditai; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de man,festaç!io verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; c} remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos complementares, e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO 00 AVISO 00 EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados por me,o da publ,cação do aviso do edital no Diário Oficial do Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comlss3o Permanente de uc1tação. 
§ lR Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em diário oficial do respectivo ente. 
§ 21 Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite estabelecido na alinea •c· do 1nc1so I do art. 23 e art. 120 da lei Federal n• 8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em jomal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na Integra no site oficial da Comissão Penmanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também deverão ser d,sponiblhzados na integra no sistema eletrônico de licitação adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO 00 EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento Isonômico aos ,citantes. 

ESClAREOMENTOS 
Art, 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serllo enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na form.i do 
edital. 
§ 12 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois d,as úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subs,dios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, § 22 As respostas aos pedidos de esclarl!!Clmentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impuenar os termos do edital do pregão, por me,o eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 19 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anl!!xos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da Impugnação. 
§ 22 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo dl!! licitação. 
§ 32 Acolhida a ,mpugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII · APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 2S. o prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habihtaç3o, contado a partir da pubhcaçlio do aviso, não será ,nfenor a o ito dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do ed,tal nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de hab,htação exigidos no edital, proposta com a descrição do obJeto ofertado e o preço, até a data e o horário establ!!lecidos para abertura da sessão pública. 
§ 12 A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública. 
§ 20 Os hc,tantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do Sicaf ou no cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas 
§ 32 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do slstem;i, o cumprimento dos requ1s1tos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exleênclas do edital. 
§ s• A falsidade da declaração de que trata o § 49 sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto. 
§ 69 Os hc,tantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente Inseridos no sistema, até a abertura da sessão púbhca. 
§ 7° Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, n3o haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX 

§ 89 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão dlsponlbllizados para avaliaçllo do pregoeiro e para acesso públlco após o encerramento do envio de lances. § 91 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no l!!dital e já apresentados, serão enc,1minh,1dos pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 29 do art. SO. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificarse e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos Inerentes ao certame, acompanhada da declaração dando ci~ncia dl!! que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art, 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário previsto no edital, a sessão pública na Internet será aberta por comando do pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 12 Os hc,tantes poderão participar da sess3o pública na internet, devendo utihzar sua chave de acesso e senha 
§ 21 O sistema disponibilizará campo própno para troca de mens.igens entre o pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30, O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em tempo real por todos os pa rt,cipantes. 
Art. 31 As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponlveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, valor e eventuais documentos estarão d1sponíve1s na sessão para os Interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Le, n9 12.S27 /2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e dasslflcará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço. 
§ 1 ° Quando não forem verificadas, no mín,mo, tr6 propostas escritas de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
§ 2• Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará 1nlc10 à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por melo do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrôniGI § 1• o licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
§ 2• Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observados o horário focado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 39 O licitante somente poderá oferecer valor infcr10r ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo s,stema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. § 49 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
§ s• Durante a sessão pública, os licitantes serão Informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o pregoeiro dará 1nk10 à fase competitiva, quarido então os fiotantes poderão apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DC DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa: 
t - aberto - os botantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou li - aberto e fechado • os licitantes apresentarão lances púbhcos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto. o edital preverá intervalo mínimo de difprença de valores ou de p,'rcentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

MODO OE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELFTRÓNICO Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o Inciso Ido caput do art. 37, a etapa de envio de lances na sessão púbhca durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sess:io púbhca. 
§ 19 A prorrogdção automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
§ 21 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no§ 19, a sess~ pública será encerrada automaticamente 
§ 39 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no§ lt, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7°, mediante 1ust1ficativa. 

MODO OE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o Inciso li do caput do art. 37, a etapa de envio de lances da sess:io pública terá duração de quinze minutos. 
§ 11 Fncerrado o pra10 previsto no caput. o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatonamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
§ 21 Encerrado o prazo de que trata o§ 1•, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso at.! o encerramento deste prazo. 
§ 31 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 29, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classlflcação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 42 Encerrados os prazos estabelecidos nos § 21 e§ 31, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 51 Na auséncia de lance final e fechado classificado nos termos dos § 21 e § 32, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitant~. até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 40_ 
§ 61 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de l.ince fechado que atenda às exlgénc1as para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apolo, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no§ 51. 

DESCONEXÃO 00 SISTEMA NA ETAPA OE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrõnlco desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supenor a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunocaçAo do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO OE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se t ratando de Pregão na forma presencial, os licitantes apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, que dever3o ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
§ 11 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbaís, a partir do autor da proposta class,ftcada de maior preço e os demais, cm ordem decrescente de valor. § 20 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
§ 39 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 21 do art. 39 da Lei n2 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão elet rônico, os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o inicio da fase compet itiva. 
Parágrafo unico. Na hipótese de persístir o empate, no pregão eletrônico, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empotadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTI\ 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
§ 19 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 211 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
proposta e, se necessáno, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 30 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vonte e quatro) horas, a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro examinará a proposta classificada em prime,ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 70, § 9° do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitaç3o do licitante conforme d,sposições do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X · HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habohtaçJo dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 
1 - à habilitaçJo jurídica; 
li - à qualiflcaçJo técnica; 
Il i - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e trabalhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, conforme for o caso; e 
VI - ao cumpnmento do disposto no ,nc,so XXXIII do art. 7• da Constituição e no ,nciso XVIII do art. 78 da Le, n• 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no S1caf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a part,cipação de empre~as estrangeiras na licitação, as exigências de habilit ação serão atendidas mediante documentos equ valentes, lnioalmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo unico. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do contrato ou da ata de recistro de preços, os documentos de que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostolados nos termos do disposto no Decreto n9 8.660, de 29 de Janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularozados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a partlcopação de consórcoo de empresas, serão exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação espcoficada no edital por empresa consorciada; 
111 - a comprovação da capac,dade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; IV a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos ,ndoces contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômicoflnanceira; 
V - a responsabilodade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; VI - a obrtgatoriedade de liderança por empresa brasile ra no consórcio formado por empresas brasileoras e estrangeiras, observado o disposto no Inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meoo de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos por ele abrangidos. 
§ 10 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande serão enviados nos termos do disposto nos arts 26 e 27. 
§ 2• Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital (pregão presencial}, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, observado o prazo disposto no§§ 22 e 31 do art. 43. 
§ 32 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oflcoais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilítação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de dassiflc.ação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 52 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 6• No pregão realizado para o Sistema de registro de preços, quando a proposta do hcotante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observ~do o preço da proposta vencedora, precedida de postenor habolitação, nos termos do disposto no Capitulo X. 
§ 72 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte sera exigida nos termos de regulamento específico do disposto no art. 40 do Decreto Federal no 8.538, de 6 de outubro de 2015, enquanto não houver regulamento especifico da Prefeitura de Vargem Grande. 
§ 811 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderil, durante o prazo concedido na sessão púbhca, de forma imediata, em c.ampo próprio do sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), manifestar sua intençJo de recorrer. 
§ 19 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três doas. 
§ 211 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos Indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
§ 30 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estara autorozado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
§ 411 O acolhimento do recurso importará na inval,dação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento hcitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. Art. 53. Na ausênco~ de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o ob1eto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade supenor e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17 

CAPÍTULO XIII · SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeíro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá vahdade e efic.Sc,a 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 1' Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão públ,ca somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo. vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorr<!ncia 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 20 O Pf'OCl!d1mento descrito no parágrafo anter,or poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sít,o eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV· CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS 

Art. SS. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de rl!gIstro d!! preços no prazo estabelec,do no ed,tal. 
§ 1 v Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será ex1g,da a 
comprovaç~o das condições de habilitação consignadas no edítal, que deverão 
ser mantidas pelo lícítante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 2R Na hípótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
hab,ht.lção consígnadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovaç!io dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
fe,ta a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. S6. 
§ 3' O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a fixaçlo de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO OE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará ímpedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grnnde e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de atê cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 
1 - nJo assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li - não entregar a documentação exlgída no edital; 
Ili • apresentar documentação falsa; 
IV • causar o atraso na execução do objeto; 
V - nlio mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII •fraudara execução do contrato; 
VIII• comportar-se de modo inldõneo, 
IX - declarar informações falsas, e 
X - cometer fraude fiscal. 
§ li As sanções descritas no caput t.imbém se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para reg,stro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 29 As sanções scrllo registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI • REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. S7. A autoridade competente para homologar o procedimento llcitatórlo 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motívo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ílegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os llcitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licítatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarc,mento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII · 00 SISTEMA OE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Arl. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 • contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei n9 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei nt 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 12 Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 22 A obrigatoroedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ lR. 
§ 32 Fica vedada a utilização do sistema de dospensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4R. 

CAPÍTULO XVIII • DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelec,dos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentaçllo 
relativa ao certame. 
Art. 60. Os part,cIpantes de licitação na modalidade de prcgllo têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
OE-ereto f' qualquer Interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por melo da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na Internet, após a 
homologaçJo. 
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo llc1tatór10 
permanecerão à d1sposoção dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações ad1ciona1s 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publícação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 de Março de 2020. 

JOS~ CARLOS OE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO OE JULGAMENTO 00 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019-
CPI/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREG/\O PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Ni 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Municlplo de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTOA · ME, CNPJ N9 
23.184.664/0001-S3, considerada vencedora do certame com valor total de 
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PREFE ITURA MUNIC IPAL DE VARGEM GRA'.\'DE/MA 

DECRETO G PM N" 004/2017, DF. 04 DE JANEIRO DE 2017. Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, falado do Maranhão, a utiliznção do Sistema de RegisLro de Preços previsto no Art. 15 da Lei nº 8 .666. de 21 de junho de 1993, e dá outra_~ providências O PREFEITO M UNIC l PAL DF. VAN.CEM GKA.'IDE, com fundamcn10 no 1nc1,;o li. an. 30 e no inciso XXI, an. 37. da Cons1i1u1çào federal e de acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59. da Lei Orgiln ico do Mumcíp10, e ainda em ob.ervânc1a ao disposto no An. 15 da Lei Federal n" l!.6M, de 21 de junho de 1993. D E C R E TA: ArL l O 
- As eonlratuçôes de serviços e a aqumção de bens. quando efetuadas pelo S1\tcma de Rcg1>tro de Pn:~-os - SRP. no âmbito da Prefeitura Municipal de V11rgem Grande/MA, obedecer.lo ao disposto neste Decreto. Pani~r■ro Único -Para os efeito• deste Decreto, são adotadas as segumt~ dcfm1çõc~. l -Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimento para registro fonnal de preços relativos à pres1açilo de scn i~-os e aquisição de bens, para contratações futuras; U - Ata de Registro de Preços - documento vmculauvo, obrigacional, com característica de compromisso para futura oontralaçao, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos panic1p:m1cs e condições J serem pra1icadas, conforme as d1spo;,1ções contida~ no instrumen10 convocatório e propostas nrrcscn1adas: Ili - Órgão Gerenciador - c'>rgiio ou entidade da Administração Pública rc~pnnsávcl pelJ condução do conjunto de procedimentos do certame para n:gistro de preços e 11crenc1amen10 da Ara de Registro de Preços dele decom:nte; IV - Órgão Pun1c1pan1c • órgão ou entidade da administração pública que participa dos pmccJimento> iniciais do SRP e integra a Ata de Rcgisuo de Preços: e V órg:\o n:lo pan1cipan1c - órgão ou entidade da administração pública que. n;io tendo panK.,pado dos proced1mcn1os 1n1e1a1s da hcnação, atendidos os rcqu1'1tos desta norma. f.u adesão à at.1 de regis1m de preços Art. 2° - O S1Stcma de Registro de Preços poderá ,cr adotado nas ,;eguintcs hipóteses: 1 - quando, pelos características do bem ou ser\ iço, hou,cr necessidade de contrataç<ics frequentes: li - quando for ma1> convcnieme à aquisição de bens com prcvisào de enlregas parcelada, ou contrdtação de serviços n:munerndos por unidade de medida ou cm rcb'lmC de 13refa: 111 - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de ,;erviços para a1cndimc11to a mais de um órgão ou e1111dadc, ou a programas de governo: ou IV - quando pela noturc1a do objelo não for possi,td definir prcviamente o quantitativo a ser demandado p,lla Administração. Pa riígrafo Único - Poderá ser rc11l iwdo registro de preços para cootr~tação de hcns e serviços de 1nformática, obedecida a legislação v,gentc, desde que devidamente ju.stificada e curaetcriiada n vantagem econômica. Art. 3° - A hc1taçào para registro de preço, 'lera reali1ada na modalidade de pregão presencial. do tipo menor preço. 110s te1 mos da Lei Federal nº 8.666, de 2 1 de julho de 1993; Lei Federal n• 10.520, de 17 de JUiho de 2002 e Decreto Mun1c1pal GPM nº 004/2017, de 04 de Janeiro de 2017. e será precedida de ampla pec<quisa de mercado. § 1 ° - hcepctonalmcnte poderá ser ad01ado. na modalidade de conconincia, o tipo técmca e pn."Ço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máKima do órgao ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática de t~ os atos de controle e :ulmimstraçilo do Sis1ema de Reg1<tru de Preços, e ainda o seguinte: 1 - convidar. mediante correspondência ou outro meio cfie.17, o;, órgãos e entidade~ paro pan1ciparem do registro de preços; li - consolidar todas as infom1ncõcs relativas i\ estimati,·a individual e toL~I de consumo, promovendo a adcquaçlo dos respectivos projeto, bástco, encaminhados pam atender nos requisitos de padronização e mcionali7nção; lIT - promover todos os aios necessários à instrução processual para a realização do proccdimenlo licitulório pcrtinc11te, inclusive a documentação das ju.stificativas nos casos cm que a restrição à competição for adm11»ívcl pela Lc1, IV reah.air pesquisa de mercado para idcnlificaçilo do valor esti,nado da licitação e con.~hdar O> dado, das pesquisas de men:ado realizadas pelM órgãos e entidades panicipantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua eoncordilncia com o objeto a ser licitado. 
1ncJus1ve quanto aos quantitaü, os e termo de refcrtne1a ou projc10 básico; VI . realizar todo o procedimento licitatório. bem como os atos dele decorrentes, ,ais como a assinatura da A ta e o cncam1nbamenlo de sua cópia aos demais órgãos panicipantcs; VTI - gerenciar a Ata de Registro de Preços. providenciando a indicação. sempre que soltcitado, dos fornecedores, para atendimento às ncccss1da.dcs da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quanlitau,-os de contratação dclinidos pelos panicipantes da Ata: \ 1 11 - condUZJr os procedunentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados c a apbcaçilo. garan1ida a ampla defesa e o co111radi1ório, de penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório e na Ala de Registro de Preços; e IX • aplicar, garantida u amplu delesa e o contraditório, a.s penahdadc< decorrentes de infraçõc, no procedimento liciuuório: e X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contradiLório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relaçlio às suas próprias contrata,,:ões § 3º - O órgilo gerenciador poderá solicitar auxilio 1éc111co aos órgãos participantes para a CK~-cução das atividades prcvislaS nos incisos UI. IV e Vl do § 2". deste :imgo. § 4° - O órgão pnrtic,pame do registro de preços será n:spon~vcl pela rnanifc,taçãn de interesse em participar do registro de preços, pro, 1denctando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua es11mativa de consumo. local de entrega e. qU3ndo couber. cronograma de contratação e respcc11vas especificações ou tcnno de referência ou projeto básico. nos tennos da Lei Federal nº 8.666. de 21 de junho de 1993 e da Lei Federal n• 10.520. de 17 dejulbo de 2002. adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte. devendo ainda· 1 -garantir que tO<los os ato, relativos a sua inclu.são no registro de preços es1ejam formalizados e aprovados pela autoridade competente, li -manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordãnc1a com o obJelO a ser licirndo, ante, da rcali7ação do procedimento licitatório; e Ili - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços. inclusive as respccuvas altcraçõc~ porventura ocorridas. com o objetivo de assegurar, quando de seu uso. o correto cumprimento de suas disposições. logo após concluído o proccd1mcn10 licita16rio. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor do c.on!Talo. ao qual, além das atribuições previslaS no An. 67 da Lei l'edernl nº 8 666, de 1993, compete: 1 - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador. quando da necessidade de con1raiaçào, a lim de obter a indicação do fornecedor. os respectivos quantitativos e os valores a serem praucados, encaounhando posteriormente, as informações sobre a contratação cfc1ivamen1c realizada; li - asscgurar-o;c, quando do uso da Ata de Rcgi,tro de Preços, que a cootra,ação a Ser procedida atenda aos seus in1cresses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão g~reneiador eventual desvantagem. quanto à sua uuhzação: UI - zelar. após receber a indicação do fornecedor. pelos demais ato< relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações conlra!U3lmcntc assumidas. e também, em coordcoaçiio com o órgão gerenciador, pela aplicação, garantindo a ampla defesa e o contraditóno, de c,entua1s penalidades decorrentes do descumprimen10 do pactuado na Atu de Registro de Preços, bem como de cláusulas contratuais; e IV • infonnar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor cm atender às condições c•tabclccida, em edital, linnadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as carac1erlsticas e origem dos bens hc1l:ldM e a recusa do mesmo em ass11U1r conlnlto para fornecimento ou prestação de serviços. An. 4° - O pn170 de validade da Ata de Registro de Preço niio poderá ser superior a 12 (doa) meses. incluídas eventuais prorrogações. § l O 

- Os controlos decorrcn1es do SR P terão sua vigência conforme as disposições contidas nos mstrumcnl~ c.onvocatórios e respectivos contralos, obedecido o d1,posto no An. 57 da I ci Federal nº 8.666/1993. Art. 5° - A Adminis1n1ção, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá subd1v1d1r a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnic11 e eeonomicamcntc ,;á,el, de forma a 
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pos~ibilitar maior competitividade. ob ervado. oeste caso, dentre outro,. a quantidade mínima, o pra70 e o local de entrega ou de prestação dos scrvi~os. Pa rágrafo Único - 'o ca_so de serviços, :s subdivisão se dara em função da unidade de medida adotada para aícrição dos produtos e resultados cspt!rados, e será observada a demanda especifica de cada 6rgào 
011 entidade panicip:1111e do ccname. Nestes casos, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão e entidade. de mais de uma proponente para a execução de um mesmo serviço cm uma mesma localtdnde, com v1.,1ns a assegurar a rcsponsahilidade contratual e o princípio da padronm1ção. Art. 6º . Ao pn,ço do pnmeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que. em função da, propostas apre,ent..das. <.CJ• a11ngida a quantidade total estimada prtra o item ou lote, obscl"\ando-,;c o seguinte· 1 • o preço registrado e a indicação dos respccll\ os fornecedores serão divulgados cm órgão oficial da Administração e ficarão dispombilizados durante a vigência da /\ta de Registro de Preços; li - quando das contratações decorrentes do registro de prc:ço~ deverá ser re~pe,t.lda a ordem de ctass,ticação da, proponentes con,tantes da Ata: e m - os órgãos participantes do registro de prcço~ dcvcrJo, qu;mdo da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Pará11rafo Único -Exccpcionnlmcnte, a critério do órgão gcrenciarlor, quando a quantidnde do primeiro colocado ntlo for suficiente para as denunda~ e~ttmadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem. e as ofertas sejam cm valor inferior ao máximo admitido. po<lcrào ser registrados outros prc(,:os Art . 7° - A ex1s1êncrn de preços rcgimados não obriga a Admini,trnção a firmar as contratações quc deles poderão advir, facultando-se u rcaluação de lic1tação c<pccifica para a aquisiç.io pretendida, <cndo a<scgurado ao hcncficiário do registro a prefcn:nc1a de fomecimen10 cm igualdade de condições. Arl. 8° - A Ata de Reg1s1ro de Preços. durante sua vigtncia. poderá ser utilill!da por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha pan,cipado do ccnamc hcitat6no. mediante prévia consulta ao órgão i;crcnciador, desde que de, 1damcncc comprovada a, ancag1,.-m. § 1° - o, órglo~ e entidades que não pan 1c1param do registro de preços, quando dcscJarcm fazer uso da Ata de Rei;1>tro de Preços, de, cr;'io mam íe,tar seu interc,,')C junto ao órgão gerenciador da /\ta, para que este 111diquc os posshets fornecedores e respectivos pn.-ços a serem praticados, obcdectd:i a ordem de classific.ição. § 2° - Cnbcrá ao fornecedor bcncficiáno da /\ta de Registro de Preços. observada~ as condições nela csl:lbclcc1d.u. optar pela accitaç-.io ou não do fornecimento. independentemente dos quantitativos registrados em Ata. desde que este fornecimento não preJudiquc as obrigações anteriormente assumidt~•- § 3º - As aqu isições ou co111rnlt1çõcs :idicionais a que se refere este artigo não poderão c.,ceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitat1rns registrados no /\ta de Rc1,1tstro de Preços. § 4° - O instrumento conH>catório deverá pre, cr que o quantitatl\·o decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quí111uplo do quantitatl\ o de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos pan1c1pantcs. independente do número de óri;iios não panicipantcs que ad<.-rirem Art. 9" - O edital de licitação para registro de preços contcmplM'á. no mlmmo: 1 - a especificação descrição do obJcto. cxplicilllndo o conJuntO J.: clemcntOs nccessãrios e suficientes. com nível de pn:c,~ilo adequado, para a caractcrizaç:\o do bem ali serviço, inclusive ddimndo a_s n:spcctivas unu.bdes de medida usualmcnlê adotadas; li - a estimat"a de quantidades a serem adqumdas no pr.lLo de validade do registro: flI - o preço unitário mbimo que a Administração se dispõe a pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimauvas de quantidades a serem adquiridas: IV . a quantidade mínima de unidade~ a= cotada, por item (no caso cm que couber): V - as condições quanto aos locais, piutos 1lc cnu ega. li1n11a de pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços. quando cabíveis, a frequência, pcriod1e1dadc. características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecido~ e uulu.ados, procedimentos a serem seguirlos. cuidados, d1Jvcres, disciplinu e controles a serem adotado,; V I - o prvo de ,•atidadc do registro de preço; VII - o, órgãos e entidades pan,cipantcs do respectivo registro de rircço; 
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\'111 - o, modelos de planilhas de cmto, quando cabíveis, e a, respectiva,. minuUls de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX • as penalidades a serem aplicadas por dc~cumprimcnto das condições c~tabelccidas. § l º. O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a oferta de desconto sobn: tabela de preço~ prat1c.ados no mercado. § 2° • Quando o edital prever o íornec1mento de bens ou prestação de sel"'·iços cm locais diferentes, é facultada a cx1gênc1a de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os rcspectirns custos, ,miáveis por regiJo. Art. I()" - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fomeccdorc~ a s..-rm, registrados. oonvocará o~ interessados parn assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos o, requisitos de publictdadc, terá efeito de compromisso de fornecimento na_s condições cswbelecidas. J\rt. li - A contratação com os fornecedores registrados. após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, scrã forrnali:atda pelo órgilo interessndo, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no arl. 62 da Lei Federal nº 8.666. de 1993. A r i. 12 • A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8,666. de 1993. § 1 ° . O preço rcgmrado poderá 'ICr revisto cm decorrência de eventual redução cla11ucle~ praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gercncilldor da Ala promover as neccssána~ negociações junto aos fornecedores. § 2° • Quando o preço m1c1almcnte registrado. por mouvo supcncntentc, tomarse superior ao preço prattcado 110 mercado. o órgiio gerenciador deverá: 1 -convocar o fornecedor vi~ a ocgociação para redução de preço( e sua adequação ao pm11cado pelo mercado: li - frustrada a ocgocuição, o fornecedor será lihcrado do compromisso assumido; e m - con,ocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3° -Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços regmrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não pud~-r cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 1 • hbcrar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaçdo da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. e se a comunicação ocom:r ante, do pedido de fornecimento; e li - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação § 4° - Não havendo êxito na, negociações, o órgão gerenciador dcvcnl proceder à revogação da Ata de Rcgi~tro de Preços. adotando as mcdtda.s cabíveis para nbccnç3o da contrJtaçào mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 1 - descumprir as condições da Au1 de Registro d~ Preços; li • não reurar a respectiva nota de empenho ou instrum~'Dto cqui, alente, no prv.o ~~tabelccido pela Admin1,tração. sem JU51lficauva ace11ávcl, Ili - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar supcnor àqueles praticados no mcrc:3do: e IV - u,er presentes nt1õcs etc intt:rcsse público. § 1° - O cancelamento de registro, nas hipóteses prcvislllS. assegurados o contradit6no e a ampla dcfcu. scn fonnulirado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu rcglSIIO de preço na ocorrência de fato superveniente que venha compromcicr a 1)1:rfeita c,cecuç;i<> contra1ual, decom.'Dtes oo caso fonui10 ou de força maior devidamente oomprovado. Art. 14 - Poderão ser utilimdos recursos de tecnologia da informação na operacionalização das disposições de que trata este Oecn:10, bem assim na awomatização dos procedimentos increntes aos controles e atributç6es dos órgãos gerenciador e pa.nicipantcs. Art IS - A Prefcilllra podcr.í editar nonnas oomplcmc:ntares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as disposições cm contrario C ARr.-"ETE DO PREFEITO M U ' lC IPAL D F. VARG EM GRA DE (MA), EM 04 DE J ANELRO DE 2017. JOSÉ CARi OS OE OLIVETRA BARROS - Prefeito Municipal. 

DECRl::TO GPM Nº 005/2017, OE 04 OE J t\..'iEIRO DE 2017. Regulamenta no âmbito da Prefcirura Mumc1pal de Vargcm Grande MA, a utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de 

E Dom I Diário Oficial de Vargem Grande - Ano 001 1 n"002 - Vargcm Grande, segunda-feira, 16 de janeiro 



RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e~Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

\\'\VW. viannaconsultores .com.br 
VIA..":-A& CO:>:Sl1LTORESASSOCIADOS UDA-EPP 
CNPJ: 58.li0.99410001-i4 

~~V~ 
FLAVIA DANIEL VIANNA 



LICITAÇÕES NffRÁTICA 5 E~l 1 

MÓDULO O- DIREITO ADl\lIXISTRATIVO PARA LICITAÇÕES - APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADl\-llNISTRATIVO PARA LICITAÇÕES 

l\IÓDl'LO 1 - ESQUEl\.1ATIZA,:\"DO A LICITAÇÃO · ESTRlITL"RA '.\lACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO UTILIZAR CADA MODALIDADE. EYfDIDA O QUE É OBJETO C'OMUM. LEGISLAÇ AO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECOJ\HECER CADA U\{ DOS Er-.'VOLVIOOS, QUAIS SUAS ATRIBUTÇÕES E RESPONSABILIDADES 

~1óot·Lo 2 - PLA. '\EJA. '\"DO A LICITAÇÃO • ··PREPA.RA1'.'DO O TERREKO!" - PASSO A PASSO DO PLAl\"EJA.MENTO DA LICITAÇÃO. APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DI! PRI!Ç'OS/MERCADO. CONHECER j 2e4c7()9{).3409-l lel>-8014-49a()491b789c I OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICA.'IDO O '.\.iENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGAO ELETRÔ1'<1CO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM OU GLOBAL. APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES, ITDJS, PARCELAR E FRACIO~AR 

l\lÓDl'LO 3 - EXECl T.\XTO A LICITAÇÃO - MÃOS NA '.\lASSA! • A SESSÃO DO PREGÃO PRESEXCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRONICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCOR.RENCIA, TOMADA DE PREÇOS E CO)-VJTE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS I'.\fPUG~AÇÕES AO EDITAL. ESCLARECJME~'TOS. RECURSOS ADMINISTRATIVOS. DEFESAS ADMTh'ISTRATIVAS GRATUITAS. ANCLAÇÃO. REVOOAÇ ÃO. CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. TUTORIAUSIMULAÇ ÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA CO'.\.1PRAS GOVERNAMDITAJS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

l\JODULO 4 - APRE:\l>A n:-DO SOBRE DOCD1E:\TOS DE HABrLJTAÇÁO :\'A PRÁTlCA • CREDENCIAMENTO X DECLARAÇÕES X HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA QUALIFICAÇÃO TÉCNlCA. QUALIFICAÇÃO ECOKÔMICO·FINANCEJRA. QUAIS OOCL"MENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR'>. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 100% DIGITAL. 

MÓDl'l,O S: TD1AS A\ i\. ~ÇADOS E~l LICITAÇÕES • APRENDA A APLICAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APRENDA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI A'\/TICORRUPÇÃO E PROGRAMA DE INTEGRIDADE {COMPLIANCE) 

l\IÓD\:LO 6: CO:',TRATANDO, SE~l LICITAÇÃO!· CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO - DISPE~SA. CONTRATAÇÃO DIRETA SEM UCITAÇÃO- IXEXIGIBILIDADE PROCESSO 

I\IÓDliLO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS· LICITAÇÕES KAS ESTATAIS - LEI 13.303/16. LICITAÇÃO ~AS ESTATAIS. CO:-ITRATAÇÕES DIRETAS NAS ESTATAIS 

MÓD'L"LO 8: TD1AS A.'\tXOS AO PREGÃO· SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO. ~TERRI.JPÇAO. SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÓ}.1CO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM: PREGÃO. 

BÔ:'.\TS: CO~fi~IDADE FLAYIA \~~ A 

PROFESSORAFLA\'IADANIEL \ U.~NA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~~V~ 
FLAVIADANIEL VIANNA 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro 
Municipal, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06230.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Raimundo Nonato da Costa - Secretário 
Municipal de Educação; (Órgãos Participantes): Carla Nicoly Mesquita de Mesquita -
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; Francisco Ferreira 
Lima Filho - Secretário Municipal de Administração; Thais Kellen Leite de Mesquita -
Secretária Municipal de Saúde. 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 
005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, 
regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de Empresa Aquisição de 
Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se 
o valor total para contratar de R$ 2.356.334,30 (dois milhões, trezentos e cinquenta e seis mil, 
trezentos e trinta e quatro reais e trinta centavos). 

Vargem Grande - MA, m 23 de Maio de 2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 



DESPACHO 

A Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 

0101 .06230.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro 

e Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo menos preço, 

e visando a Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para 

diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei 

3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 005/2017, Lei Complementar nº 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e 

suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Vargem Grande - MA, em 23 de Maio de 2022 

Rica Pereira 
Pr unicipal 
Po ~05/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 - E-Mail: vargemgrande licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n ' 6 5 . 4 30-000. 
CNPJ n• 05.648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ _ /2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06230.2022) 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123106 
(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 0412022, de 05 de Janeiro de 
2022, torna público para conhecimento dos interessados que no - - --~ que na Comissão Permanente de 
Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por 
ai, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do 
•reto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto 
Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da l ei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: xxxxxxxxxxxxxxxx. 
Data da sessão: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com. br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contrataçao de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar 
Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA", classificada em item, conforme 
especificações e quantidades constantes do ANEXO Ido Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
- Edital e seus Anex'"os quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicítacoes.com.br, acesso 
"credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.4. É de responsabilidade do CADASTRADO conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da CENTRAL DE ATENDIMENTO 
AOS LICITANTES, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar DESCLASSIFICAÇÃO no 
MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta

.-_ feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

._ www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular em qualquer firma individual ou sociedade, 
regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1.O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, 
até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

5.1.2.CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 481 INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
FICA RESERVADA UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) DO QUANTITATIVO DE CADA ITEM, PREFERENCIALMENTE PARA 
CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.2. 

5.4.1 . que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalicias; 

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, 
da Constituição; 

5.4 6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras e de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da 
LC nº 123, de 2006. 
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6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.8. Quando a desconexão persistir por tempo superipr a, 10 dez) minutos, a ses~ão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagenda~ento/comtmicação expressa aos participantes via 
"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", 
que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 
referentes ao procedimento 

6.11. Os documentos que compõem a pro~osta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

7. 

- 7.1. 

DO PREENCHIMENTO DA P~ POSTA 

O licitante deverá envia sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1 . Valor unitário e total do item; 
7.1.2. Marca; 
7.1.3, Fabricante; 
7.1.4. Descrição detalh~da~ o objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: 
indicando; o que for aplicáv~~ modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Materiais; 
7.1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 

sistema etetrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7 .1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo 
eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER 
PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. 
Acompanhado da "FICHA TECNICA", conforme especificado no Anexo X do Edital sob pena de 
desclassificação. 

7.1.6.1 . O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 
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7.1.6.1.1. Para todos os itens, enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013, o 
licitante deverá anexar no momento do envio da proposta, o Comprovante de Registro do fabricante do produto 
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso li, 
da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013, e legislação correlata, 

7.1.6.2. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações 

7.1.6.3. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações; 

- 7.1.7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; -7 .6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do cont(ato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

~.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O 
tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5 - ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
8.5.1 - Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.5.2 - Não havendo, no minimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Esgotados esses prazos, o sistema 
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.5.3 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
de lances. 

8.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 
e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme 
procedimento detalhado neste Edital. 

8.7 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
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9.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios qlJe fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a r;_ealização de dilig,ências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

9.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características dos materiais ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos 
dos materiais, ficha técnica da proposta de pre~ Anexo X do"epital, encaminhados por meio 
eletrônico indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

9.4.3.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for d~classificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
A apresentou o lânce mais >iãntajoso, co o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
• em condições diversas das i:?revistas neste Edital. 

9.7.1 . l ~mbém nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. A ~ego~ ção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta 
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de 
validade em vigor, acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 
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10. DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b", "e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf. apps. teu .gov. br/) 

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

10.2.1 .1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatóri . de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1. 1. A tentatrva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, revisto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 
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10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertu.-a da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrónicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filíat; exceto aqueles documentos que, pela e própria natureza, comprovadamente, forem emitidos soment em nome da matriz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, acompanhado da Certidão Específica e simplificada com validade de 30 dias da 
abertura do Pregão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 
1943; 
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10.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

10.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

10.6.6.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

10.6.6.3. Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede aa licitante. (Facultativo); 

10.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

10.6. 7 .1. Certidão Negativa de Débitos; 

10.6 7.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

10.6. 7 .3. Caso o fornecedor seja considerado iser:ito de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

Qualificação Econômico-Financeira: 

1 O. 7.1. Certidão Negativa de Falência e Recupera~o Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da 
licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida 
na forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar. por meio de certidão emitida pela instância 
judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 
58 da Lei Federal nº 11.101/2005.,.e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, 
estando apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/1993; 

10.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, " yedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, p~e~do ser atualizados p0r índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) 
mes(s da data~ apresentação d~pro~ sta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário; 

10.7.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

1 O. 7-:2. 1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade 
anônima): publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande 
circÔlação; ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante; 

10.7.2.1 .2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento 
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

10.7.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio das licitantes; 
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1 O. 7.2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 
Contábil Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto 
Federal nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB 
e alterações, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 
gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED); 

10.7.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrênte (LC), obtidos a partir 
dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos ,dados serão extraídos das 
informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, 
sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG= 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizá\/el a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigívei a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

'¼. 

Ativo Circulant~ 
Passivo Circulante 

10.7.3.1. Junto com o balanço patrimon~I poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

10. 7.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para caqa lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° 
e §3° da Lei Feàeral nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

10.7.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXX.111 do art. 7° da Constituição Federal 
de 1988 ANEXO Ili). 

Clualificação Técnica 

10.8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
p azos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.8.1.1.1. 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da 
1't1icitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão 

"par~os aparelhos de ar condicionados, pertinentes e compatíveis em características com o 
objeto da licitação; 

10.8.1.1.1.1. O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou privado 
deverá ser apresentado em cópia autenticada em cartório; 

10.8.2. Os atestados deverão referir-se ao fornecimento no ãmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
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10.8.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

10.8.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram execultados, 
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com 
reconhecimento de firma. 

10.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a} da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b} da apresentação do balanço e patrimonial e das demonstrações contábeis do último exerclcio. 

10.1 O. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada venqedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.11 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, Olf'apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cablveis. 

10.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es} cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

- pagamento. 

11 .2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por ex~enso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www. bbmnetl icitacoes. com. br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, 
no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às 
peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem 
Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, 
observados os prazos estabelecidos. 
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12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

12.4. 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.3.2. A falta de manifestaçao motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.2. 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçao de atos anteriores à 
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etap de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase 
do pr edimento licitatório. 

13.2.2. A con ocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17 .2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá e(lcaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do{s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a hor;nologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

18.2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

18.3.1 . referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2022, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação. no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 9 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

20. 

21. 

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para. apôs a comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

DO RECEBIMENTOi>O OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21 .1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 1 O. 520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
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23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1 .3. apresentar documentação falsa; 

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1. 7. cometer fraude fiscal; 
23.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação. quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.3.1. Advertência por faltas leves. assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

23.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

23.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

23.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

23.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
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23.1 O. A aplicação de qualquer das penalid..-ides pre.vistas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da 
Comissão Permanente de licitação. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliaclo pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25. 7 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e du ante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

26.1 O. As licitantes'qeverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.12. O Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico o 
http://site. tce. ma. gov .br/index. php/mural-de-licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com. br, 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e no Tel. : (98) 3461-1103, também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.13.1. ANEXO I-Termo de Referência 
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26.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

26.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

26.13.4. ANEXO IV- Declaraçao que não Emprega Menor de 18 Anos. 

26.13.5. ANEXO V - Declaraçao de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

26.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentaçao de Proposta Final para Prestaçao aos 
Serviços/Fornecimento. 

26.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaraçao de Responsabilidade. 

26.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaraçao de EnquadrarTrento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

26.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

26.13.10. ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

Vargem Grande/MA, __ de _ __ de __ _ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Orgão Gerenciador 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor preço, 
visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para 
diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA", classificada em item, conforme especificações 
e quantidades constantes do ANEXO Ido Edital. 

1.2 A empresa licitante, deverá elaborar proposta de preço conforme as condições estabelecidas neste Termo 
de Referência. Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos itens objeto do Edital de 
Licitação, porém no quantitativo integral dos itens cotados, pois não serão aceitas propostas que 
contemplem quantitativos parciais. 

COTA PARA ME/EPP ' ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem 

01 fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 30 
220v e selo procel A, incluindo condensadora e evaporadora. UND 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem UND 
fio, time e classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 25 

02 220v e selo procel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem UND 
fio, time e classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 20 

03 220v e selo orocel A, incluindo condensadora e evaooradora. 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem UND 
fio, time e classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 15 

04 220v e selo orocel A, incluindo condensadora e evaooradora. 
COTA PARA AMPLA PARTICIPACAO 

ITEM DESCRICÃO UND QUANT 

' 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem 

05 fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 120 
220v e selo procel A, incluindo condensadora e evaporadora. UND 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem UND 
fio, time e classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 155 

06 ... 220v e selo orocel A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem UND 
fio, time e classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 290 

07 220v e selo procel A, incluindo condensadora e evaooradora. 
Ar condicíonado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem UND 
fio, time e classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 11 5 

08 220v e selo orocel A, incluindo condensadora e evaporadora. 

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 
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1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que 
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração. nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Justifica-se a contratação dos serviços descritos pela necessidade de propiciar, melhor conforto térmico e 
ambiente mais agradável de trabalho nas edificações ocupadas atualmente pela Prefeitura, Secretarias. Escolas. 
Além disso. a aquisição do equipamento contribuirá para adequação do ambiente para o desenvolvimento das 
atividades exercidas por este órgão, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos 
serviços públicos essenciais ao Município de Vargem grande/MA, pelo período de 12 (doze) meses. 

2.2. Os equipamentos serão contratados por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, 
observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2020, Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

2.3. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório justifica-se pela 
maior rapidez em sua execução e a possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pois 
os licitantes têm a possibilidade de reduzir preços durante o próprio processo de escolha. 

2.4. Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, valendo-se do Sistema de 
Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades nos requisitos fundamentais para 
utilização desse sistema, a saber: aquisições frequentes, quantitativo que não se pode definir previamente, e 
necessidade de entregas constantes e parceladas. 

2.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS'COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso 
geral, nforme Lei n°' 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/1 9, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada}, no seguinte endereço indicado pelas Secretaria Municipais. 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 O (dez) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituldo, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1 .5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo éomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993. será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização e falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência esta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

e 9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo maxImo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação e da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

10.8. 

10.9. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregulandade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do co trato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de eoonomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevãncia, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

1012. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
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10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = indice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= 
( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 

TX = Percentual-da taxa anual= 6% 
365 

11. DO REAJUSTE 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

11 .1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

11 .2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso;de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11 . 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
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13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1 .4. 

14.1.5. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de.forma propoccional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1 . A Sançã0 de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2. 7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
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14.4.1 . tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoriq_ade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de apllcação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabil idade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.1 O. A apura~o e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 201 3, 
seguirão seu rito normal na unict,ade administrativa. 

14.11 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de 
........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado{a) pelo(a) .... .. (cargo e nome), nomeado(a) pela 
Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº 
............. portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitaçao na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... . L .. .. ./200 ..... , 
processo administrativo n.0 

........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

•
A, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada{s), atendendo as 
ndições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de . .. .. .. . , 
especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo .... .. do edital de Pregão nº 
.......... /20 ... , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s} proposta(s} são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Modelo I Unidade [ Quantidade Valor Un Prazo 
(se exigida (se exigido no garantia 
no edital) edital) ±-- ou 

L_ validade 

~~~~~==- -~=}====----! ~~~~;~~~-~--
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTIC/PANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. Sé'lo órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Rua Dr. Nina Rodr i gues, N' 20 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP n ' 65 . 430-000 , 
CNPJ n ' 05 .648 . 738/ 0001-83 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430- 000 , 
CNPJ nº 05 . 648 . 738/ 0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06230.2022) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4 .1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 
de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão . 

• 4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nao poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a 
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações 
já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1.Gaberá ao ó~gão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

S. VALIDADE DA ATA 
5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ..... ...... ... .. .......... ...... , não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmad~ a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6. 7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa CUJO efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. 

6.9.2. 

por razão de interesse público: ou 

a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 
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7 .2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto 
nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÔES GERAIS 

• 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 ° do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11 , §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secre~ia Municipal 
IIJI .. ..................... , com sede no(a) .. ......... ............ ..... .... .. ..... .............. , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado 
9aranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ........ ...... .................. , neste ato representado(a) pelo(a) 

....... ..... .. ....... .... (cargo e nome), residente na .. ................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , 
expedida pela (o) ............... ... , e CPF nº ............. ... ......... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
............. ................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ...... ............ .. .... .... , sediado(a) na ............ ..... ... .. ....... ...... , em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ... .................. , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ... ..... ......... , expedida pela (o) .......... .... .... , e CPF nº ...................... ... , tendo 
em vista o que consta no Processo nº ...... ........ ................ e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ...... .. . ./20 ... . ,mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ....... .... ....... .... ... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de ReferêAcia, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discrimina ão do ob·eto: 
TEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇ O CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de __ / __ / _ _ _ e encerramento em _ _ / __ / __ ~ prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .... ........ .. ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE_,EXECUÇÃO 

7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

• 9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUS4 LA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

• 12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Cor\trato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesr:nas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celeb;ado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 

• 5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos sec_ão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Rua Dr . Nina Rodrigues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65 .430-000 , 
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Vargem Grande/MA, .... ...... de ...... ......... ............ ..... .......... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ _ /2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06230.2022) 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ 
.rocesso nº **/20_ , instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de 
outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua i'labilitação. 

• 
_____ , ... de ... ... ........... ..... de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Reguiàmento bem como temos todas as 
condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 
habilitação. 

• 

Data: 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÔS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: 

ndereço: 
·EP: 

Telefone: 
Cidade: 

Inscrição Estadual: 
Bairro: 
Estado: 

E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇ ES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem ! Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitãrio R$ 
! Modelo ! 

01 

Preço Total 
R$ 

~----_.__- -~---'---------.,,------ -·-----'--------:---- -'------------
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ............................................ ....................... ..... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -

.OCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem 
que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenizaçao. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e desc:arga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20 _. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodri gues, N" 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n• 65 .430-000 , 
CNPJ n• 05 .648.7 38/0001-83 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430-000, 
CN PJ n' 05 .648 . 738/0001- 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06230.2022) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
& ação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura 
Tu~icipal de xxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações 
de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, 
bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº --120_ - Processo nº **/20_, realizado pela 
Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da veJdade, firmamos a presente . 

.___,em_ de ___ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA .i EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
, inscrita no (Razão Social da 

Empresa) CNPJ nº __________ , Endereço: ______________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _________ , inscrita no CNPJ nº ______ _ 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos 
pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 
para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data • Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

lme empresarial da licitante) __________ , inscrita no CNPJ nº: __________ , com 
sede na _____________ (endereço completo ) ___ ________ _, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________ _, infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº __________ e do CPF/MF nº ___________ _, para fins do 

presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na 
Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx . ...... ...... de ............................... de ..... ...... . 

• 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXOX F h té - IC a cmca d T d b. t escn ,va 0 0 IJe 0 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOrAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): V 
..... .... 

' ' Preço para o lote único (em R$): '" ' ' 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: "'"' "-"' 
/ " ' ....... .... ' 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

-feitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias do Município de 
Vargem Grande/MA", classificada em item, conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO I do 
Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _____ extenso }, conforme detalhado na Planilha 
de Quantidades e Preços anexa . 

• amos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e 
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os 
limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA 
para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Rua Dr. Nina Rodr i g ues, N" 20 , Centro, Vargem Gr ande - MA , CEP n' 65 . 430 -000, 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0101.06230.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇOS, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM 
GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 053/2022 -ASSEIUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, ~ncaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 

termos do art 38, parágrafo único da Lei 8.é 66/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo Nº 0101.06230.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 

como objeto o registro de preços, do tipo menor preços, visando a futura e eventual contratação de 
empresa para aquisição de aparelhos de ar condicionado para as Secretarias do município de Vargem 
Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Admin istrativo 
b) Solicitação de rea lização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Educação; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
e) Declaração de Adequação Orçame ntaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
omeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 

...... a.::"'""ê em issão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os d itames contidos 
. 2 8.666/ 1993. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
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~VARCEM n ~ GRANDE 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE; 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art 37, caput, abaixo transcrito: 

• Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moraltdade, publicidade e 
eficiência .. :. 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se 
para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela 
contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma 
etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação direta 
como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial de 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande • MA 
CEP: 65430-0001 Tet. (98)3461-1340 
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estudos. Como a r egra gerai é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade 
configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes das 
pesquisas e e studos que permitam chegar a essa conclusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com 
base no art 22, da Lei n2 8.666/ 93. Com relação à modalidade de licitação, 
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o 
convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Ent rementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, 
garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, 
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, 
em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da proposta por 
meio de lances verbais e sucessivos.4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal n2 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de inst ruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 92 e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei n2 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 

órdão nº 994/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
ão nº 103/2004. 

J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo I Iorizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
:J rge Ulisses Jaeoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 

)06. p. 455. 
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internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o 
seguinte: 

1 - elaboração de termo de referê ncia pelo órgão requisitante, com indicação 
do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição 
ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive 
no que se refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, 
sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o 
atendimento das necessidades da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e 
Ili, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como 
quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma 
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos 
capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de 
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor 
estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma fisico
financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto deveres do contratado 
e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, 
prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 111 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 1 l! A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos 
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 
pelos fundos especiais é obrigatór ia.(grifo nosso) 

a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
iollll!P!A!ff.1.iustificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
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desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4g, do art. 
12, do Decreto n11 10.024/2019 : 

§ 4.!! Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma e letrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato E!etrônjco, com amparo no 
Decreto 5.540 /OS, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto ng 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não se 
identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como 
cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há indicação 
para aplicar o Decreto Federal n11 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 12 da Lei n11 

10.520/2002 e no art 311 da Decreto n11 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto n11 10.024/ 2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art 14 do Decreto n11 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1 • elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade compete nte ou por quem está de legar; 
Ili - elaboração do e dital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
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tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art 82 do Decreto n2 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li - termo de referência; 
Ili - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçame ntários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
Vil • edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. l do art 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 

"'aBilli'4'.fl'9!\'lh. necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas 
resente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 

ados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

alquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
ico ara a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
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índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 32, III, da Lei n2 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 311, XI, do Decreto 
n11 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, 
a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições 
de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 
3. o cronograma tisico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os proce dime ntos de fiscalizaç.ão e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §711, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausfvel, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem 
técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela 
marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. (Acórdão 
113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve 
ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. 
(Acórdão 4476/2016-2' Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 
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Logo, a prev1sao de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4u A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
1 - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da 
Nota Fiscal eletrônica• NFe; 
li • preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares 
realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos; 
Ili • pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio 
amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 52 do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
ara identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 

tro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
s. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 

es de referência. 

lertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
uisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual -----=•-" 
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se deve frisar que a análise quanto ao méri to da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
preço estimado. 

2.5 Sigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

§ 111 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no§ J!! do art. 7!! da Lei n11 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n!! 7.724, de 16 de majo de 2012. 

§ 211 Para fins do disposto no caput, o valor e stimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o ence rramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §3º). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2. 7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §211, do art. 72, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 

do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei n2 8666/1993. 
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Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/ 13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre q:.ie possível, deverão: 
I - atender ao principio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação 
da Administração, na imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 111 As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 
li • ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para r egistro de 
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão participante • órgão ou entidade da administração pública federal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços; e 
V • órgão não participante • órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

éflveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
"'-'_..,.,e que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
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do art 6° do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras 
inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o 
produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar 
licitação específica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia (. .. ) 
OUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3 11 edição São Paulo
Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, § 2° da Lei n º 
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que 
tratam o inciso li. e§§ 1 º e 4° do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto nº 
2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9!! O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas 
Le is n2 8.666, de 199 3, e n11 10.SZ0, de 200Z, e contemplará, no mínimo: 
I - a especificação o u descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 

elementos necessários e suficientes, com nível de pre cisão ade quado para a 
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades 
de medida usualmente adotadas; 
II • estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
Ili • estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 42 do art. ZZ, no caso de o órgão 
gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V · co ndições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos 
casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características 
do pessoal, materiais e equipame ntos a serem utilizados, procedimentos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do 
art.12; 
VII • órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
rx · penalidades por descumprimento das condições; 
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X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 
22.938.757 / 0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade. 
§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço 

aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, 
desde que tecnicamente justificado. 
§ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos 
variáveis por região. 
§ 311 A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para 
fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação 
do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 32 A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL; 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei n2• 

8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 
desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
III. ato de designação da comissão de licitaç.ão do leiloeiro administrativo 
ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não 
alcançou este estágio]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou 
este estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda 
não alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
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XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
[atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do 
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Ofício que 
motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação 
(inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação 
das necessidades admin istrativas, avaliação de bens, elaboração de 
projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licita tório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n 2 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições 
que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação 
entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

1 - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que 
será regida pela Lei n.11 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e 
sucinta; 
Ili - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao 
caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 
27 a 31 da Lei n.11 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações 
internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética., 
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XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações especificas ou peculiaridades da licitação; 

............................... ,_ .......................... omissis ................... . ...................... . 

§211 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art 55 da Lei n2• 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 • o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV • os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX · o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X • as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos; 
XIII • a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 111 (VETADO) 
§ 111 (Vetado). 
§ 2 11 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
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. . ; 

§ 3!! [ ... ] . 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

s. CONSIDERAÇÕES FINAIS; 

Por derradeiro, cumpre salientar que él presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande (MA}, 24 de maio de 2022. 

p I e 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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Rua Dr. Ni na Rodr igues , N • 20 , Cantro, Vergam Granda - MA , CEP n ' 65.430 -000, 
CNPJ n' 05 .648 .738/ 0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06230.2022) 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06 
(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO. 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 04/2022, de 05 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 10 de Junho de 2022, horário: 09:00, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei riº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembrc- Je 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo ~~ereto ;-ederal nº 9.488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 1 O de Junho de 2022. 
Data da sessão: às 09:00 horas, (horário de Brasília-DF). 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com,br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA", classificada em item, conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Edital. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

- 2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetllcltacoes.com,br, acesso 
"credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06230.2022) 

3.4. É de responsabilidade do CADASTRADO conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da CENTRAL DE ATENDIMENTO 
AOS LICITANTES, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder. imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados. 

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar DESCLASSIFICAÇÃO no 
MOMENTO DA HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasllla) através dos canais informados no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular em qualquer firma individual ou sociedade, 
regularmente estabelecida no Pais, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

5.1.1.O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetllcitações.com.br, 
até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

5.1.2.CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
FICA RESERVADA UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) DO QUANTITATIVO DE CADA ITEM, PREFERENCIALMENTE PARA 
CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual • MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação us interessados: 
5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
5.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim~ ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1 .1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo unão" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XX.XIII, 
da Constituição; 

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da 
LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 
"char do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", 
que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 
referentes ao procedimento 

6.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7 .1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1. Valor unitário e total do item; 
7.1.2. Marca; 
7 .1.3. Fabricante; 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Materiais; 
7 .1.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 

sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7 .1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA•, conforme especificado no Anexo X do Edital sob pena de desclass iflcação. 

7.1.6.1 . O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

7.1.6.1.1. Para todos os itens, enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013, o licitante deverá anexar no momento do envio da proposta, o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso li , da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013, e legislação correlata, 
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7.1.6.2. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações 

7.1.6.3. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações; 

7.1.7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7 .6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por e sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
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8.4 . Com O intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5 - ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
8.5.1 - Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 
ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.5.2 - Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. Esgotados esses prazos, o sistema 
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

8.5.3 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa 
de lances. 

8.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme 
procedimento detalhado neste Edital. 

8.7 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
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9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

9.4.1.Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características dos materiais ofertados, tai~ como marca, modelo, tipo, fabricante, catálogos 
dos materiais, ficha técnica da proposta de preços Anexo X do edital, encaminhados por meio 
eletrônico indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

9.4.3.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. 
licitantes. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, Inclusive proposta 
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de 
validade em vigor, acarretará na inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

10. DA HABILITAÇÃO JURIDICA. 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes r..'3dastros: 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON. 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certídoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

10.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.1.1.1. A tentativa de bur1a será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

10.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

10.3.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.3.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
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10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, accmpanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, acompanhado da Certidão Específica e simplificada com validade de 30 dias da 
abertura do Pregão; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 
representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

10.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

10.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.6.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

10.6.6.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

10.6.6.3. Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. (Facultativo); 

10.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
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10.6.7.1. Certidão Negativa de Débitos; 

10.6.7.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 
10.6.7.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
emitida pela correspondente Fazer.da do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

10.7. Qualificação Econômico-Financeira: 
1 O. 7 .1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da 

licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida 
na forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância 
judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 
58 da Lei Federal nº 11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, 
estando apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/1993; 

10.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário; 

10.7.2.1. Serão considerados aceitos como na fonna da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

10.7.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade 
anônima): publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande 
circulação; ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante; 

10.7.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento 
do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

1 O. 7.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 
Abertura , devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio das licitantes; 

10.7.2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 
Contábil Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto 
Federal nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB 
e alterações, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 
gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED); 

10.7.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Sera! (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir 
dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das 
informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, 
sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 
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LG= 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

1 O. 7 .3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

10.7.3.2. A empresa que apresentar res1.1ltado mel"or que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° 
e §3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

10.7.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 
de 1988 (ANEXO Ili). 

10.8. Qualificação Técnica 

10.8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.8.1.1.1. 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão 
para os aparelhos de ar condicionados, pertinentes e compatíveis em características com o 
objeto da licitação; 

10.8.1.1.1.1. O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou privado 
deverá ser apresentado em cópia autenticada em cartório; 

10.8.2. Os atestados deverão referir-se ao fornecimento no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

10.8.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

10.8.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram execultados, 
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com 
reconhecimento de firma. 

10.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no •char a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.17. 
vencedor. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11 .1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
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11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11 .3.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

11 .6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, 
no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às 
peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem 
Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, 
observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 . A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("char), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licltatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
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17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17 .3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17 .4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma lei. 
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18.4. o prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2022, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos_ 

18.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
23.1.3_ apresentar documentação falsa; 
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23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1. 7. cometer fraude fiscal; 
23.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

23.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

23.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

23.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

23.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. que seró concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de Infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização- PAR. 

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
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As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24.1. Após o encerramento da etapa competitiva , os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n' 7.892/2013. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues. 20, Centro, Setor de Protocolos da 
Comissão Permanente de Licitação. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da hab1iitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não ess~nciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

26.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico o 
http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e no Tel.: (98) 3461-1103, também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.13.1. ANEXO 1-Termo de Referência 

26.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

26.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

26.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

26.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
26.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 
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26.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

26.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

26.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

26.13.10. ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

Vargem Grande/MA, 25 de Maio de 2022 
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ANEXOI 
TERMO Dt REFERÊNCIA 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais para Registro de Preços, do tipo menor preço, 
visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para 
diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA", classificada em item, conforme especificações 
e quantidades constantes do ANEXO I do Edital. 

1.2 A empresa licitante, deverá elaborar proposta de preço conforme as condições estabelecidas neste Termo 
de Referência. Ressaltamos que a proposta de preço deverá se referir aos itens objeto do Edital de 
Licitação, porém no quantitativo integral dos itens cotados, pois não serão aceitas propostas que 
contemplem quantitativos parciais. 

COTA PARA ME/EPP 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle r1:,moto sem fio, time e 
1 classificação energética "A"(baixo consumo de ene,gia), ter,são 220v e selo procel UNID 30 

A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com controle remoto sem fio, time e 
2 classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel UNID 25 

A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 Oa. com controle remoto sem fio, time e 
3 classificação energética ªA"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel UNID 20 

A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado cido frio, gás ecológico R41 Oa, com controle remoto sem fio, time e 
4 classificação energética "A'(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel UNID 15 

A, incluindo condensadora e evaporadora. 

COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com controle remoto sem fio, time e 
5 classificação energética "A"{baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel UNID 120 

A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com control'J remoto sem fio, time e 
6 classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 2.20v e selo procel UNID 155 

A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com controle remoto sem fio, time e 
7 classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 2.20v e selo procel UNID 290 

A, incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e 
8 classificação energética 'A'(baixo consumo de energia), tensão 2.20v e selo procel UNID 115 

A, incluindo condensadora e evaporadora. 
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1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que 
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 
decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do ar!. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Justifica-se a contratação dos serviços descritos pela necessidade de propiciar melhor conforto térmico e 
ambiente mais agradável de trabalho nas edificações ocupadas atualmente pela Prefeitura, Secretarias, Escolas. 
Além disso, a aquisição do equipamento contribuirá para adequação do ambiente para o desenvolvimento das 
atividades exercidas por este órgão, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos 
serviços públicos essenciais ao Município de Vargem grande/MA, pelo período de 12 (doze) meses. 

2.2. Os equipamentos serão contratados por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, 
observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2020, Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

2.3. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório justifica-se pela 
maior rapidez em sua execução e a possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração, pois 
os licitantes têm a possibilidade de reduzir preços durante o próprio processo de escolha. 

2.4. Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, valendo-se do Sistema de 
Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades nos requisitos fundamentais para 
utilização desse sistema, a saber: aquisições frequentes, quantitativo que não se pode definir previamente, e 
necessidade de entregas constantes e parceladas. 

2.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 
de condições. 

3. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso 
geral, conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pelas Secretaria Municipais. 
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4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no ~razo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e cono;ções estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

6.1.1 . efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo. procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1 .3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1 . Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
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10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) 

11. DO REAJUSTE 

I = 
(6 / 100) 

365 

1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

11.1.1 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o Interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
11 .4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
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13. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
13.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei r.º 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1 .1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

14.1.2. 

14.1 .3. 

14.1.4. 

14.1 .5. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

14.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
14.1 deste Termo de Referência. 

14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) ..... . (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , processo administrativo n.0 
•••••••• , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifícada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alr.ançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de jane:,o de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquIsIçao de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 
......... ./20 ... , que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
1 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) do 

.........IB 
Especificação Marca Modelo 

1 
Unidade 

X (se exigida (se exigido no 
no edital) edital) 

l 
1 

3. ÓRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

Quantidade Valor Un 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº ôraãos Particioantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 
de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de· Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a 
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações 
já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. 

6.9.2. 

por razão de interesse público; ou 

a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser resp&ito às contratações dos órgãos participantes, caso 
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no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto 
nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o e acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

----------------------------------
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ANEXO Ili -MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de ....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .......................... .... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ................... ...... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminacão do obieto: 
ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇAO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de _ _ / _ _ / ___ e encerramento em _ _ ! __ / _ _ ~ prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela e CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência , 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. o termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666. de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Varge Grande/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Rua Dr. Nina Ro drigues , N' 20 , Centr o, Vargem Grande - MA, CEP n• 65 .430-000, 
CNPJ n• 0 5 .6 48.738/0001·83 



• 

Rua Dr. Nina Rodr i g ues, N ' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n• 65.430· 000 , 
CNPJ nº 05.648.738/0001·83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06230.2022) 

Vargem Grande/MA, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

----------------------------------
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ 
Processo nº **/20_ , instaurada pelo XXXXXXXXX)()()(XXxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de 
outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_____ , ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodr i gues, N • 20, Centro , Varge m Grande - MA , CEP n • 65.430-ÕÕÕ: - ---
CNPJ n• 05.648.7 38/0001 -83 



Rua Dr. Nin a Rod ri gues, N' 20 , Centre, , Varge m Grande - MA , CEP n• 65.430-000 , 
CNPJ n' 05 .648 .73 8/ 0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06230.2022) 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico nº ""/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as 
condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 
habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rod rigues, N' 20 , Centro, Vargem Gra nde - MA , CEP n' 65 .4 30 -000 , 
CNPJ n• 05 .648.738/0001-83 



Rua Dr . Nina Rodr l &ues, N' 20. Centro , variem Grande - MA. CEP n' 65. 430-000, 
CNPJ n• 05.648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021I2022-CPUPMVG 
(Processo Administrat ivo nº. 0101.06230.2022) 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA OE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xx 
LICITAÇAO PREGAO ELETRÔNICO Nº-I20 - PROCESSO Nº -120 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇOES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as com.lições estabelecidas no Edital: 

Loteliitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 
Modelo R$ 

01 
Valor Total e fmal por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei 
Complementar nº 12312006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem 
que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociai~. obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nin a Rodrl1uu, N' 2 0, Centro, variem Grande - MA , CEP n ' 65 .430 -000, 
CNPJ n' 05 .648 .738/ 0001-83 



Rua Dr . Ni na Rod ri gues, N " 20, Centro, Vargem Grande• MA, CEP n• 65.430-000 , 
CNPJ n' 05 .648 .738/ 0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06230.2022) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº -120_ - Processo nº -120_, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxx:xxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações 
de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, 
bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº -120_ - Processo nº -120_, realizado pela 
Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

- Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ _ , em _ de ___ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nin a Rod rigues , N" 20, Cen t r o , Va r ae m Gra nde - MA , CEP n' 65 . 430-000 , ---
CNPJ n• 05. 648 . 738/ 0001-83 



Rua Dr. Nina Ro dr11ues , N' 20 , Centro , Varae m Grande - MA , CEP n' 65 .430·000 , 
CNPJ n' 05.64 8 .738/ 0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06230.2022) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
_ _ ____________________________ , inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº _ ________ _ , Endereço: _________ _____ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ________ _. inscrita no CNPJ nº ______ _ 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microemrresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos 
pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 
para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

- Rua Dr. Nina Rodrigues , N' 20 , Centro, Varge m Grande - MA, CE P n' 65 .430-000, 
CNPJ n• 05 .648. 738/ 0001·83 



-

Rua Dr. Nina Rodr igues, N ' 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430·000, 
CNPJ n• 05 .648 .7 38/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06230.2022) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTi:NCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante), __________ , inscrita no CNPJ nº:. __________ , com 
sede na _____________ (endereço completo ) ___________ _, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a) _______________ _, infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº __________ e do CPF/MF nº ___________ _, para fins do 

presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na 
Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

XXXXXXXXXXXXXXX, ......... ... de .................. ............ . de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rod rigues, N' 20 , Centro, Vargem Grande - M-Ã, CEP n• 65 ~43Õ- ÕÕÕ~----
CNPJ n• 05.64 8 .738/0001-83 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N " 2D , Cent r o, Vargem Grande - MA, CEP n• 65 .430- 000, 
CNPJ n' 0 5 .648 . 738/ 0 001- 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06230.2022) 

ANEXO X h Fie a tecnica d escritiva d b' t O O IJe O 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Orgão comprador: 

DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL VAL. Lote/Item 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rod ri gu es , N' 20, Cent,, . Va r gt • .. Gra n de - MA , CEP n' 65.430-000 , 
CNPJ n• 05.648 . 738/ 0001- 83 



(Local e data) 

Rua Dr. Nina Rodr igues, N • 20, Ce nt r o , Va rgem Grande - MA, CEP n' 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648 . 738/ 0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06230.2022) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

e Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias do Município de 
Vargem Grande/MA", classificada em item, conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO I do 
Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ _ ___ '----e~xt=en""s,,_,o"--__ _,), conforme detalhado na Planilha 
de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e 
A poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os 
W limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA 
para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

-----------------------------------------------------------------------------------Rua Dr. Ni na Rod r ig u es, N ' 2 0, Ce ntro , Varge m Grande - MA , CEP n' 65 . 430 -000 , 
CNPJ nº 0 5 . 648.738/ 0 001 -83 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO 
Nº 0101 .06230.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal 
nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando 
a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Aquisição de Aparelhos de Ares
Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA", 
classificada em item, conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO 1 
do Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 09h00min. 
(NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461 -1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 
horas). 

Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. 

s Pereira 
unicipal 



Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ... *.705.933-"" em 27/05/2022 21 :07:39 - IP com n·: 192.168.1.7 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 6 - Edição Nº 1229 de 27 de Maio de 2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-021/2022 

AVISO Dt: LICITAÇÃO 

PRJ.:GÃO ELETRÔNICO N" PE-02tn022-CPUPMVG. PROC. 
ADMlNISTRA nvo :,;• OI O 1.06230.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº l0.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
aherações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para 
Aquisição de Aparelhos de Ares-Condicionados para diversas Secretarias 
do Município de Vargem Grande/MA", classificada em item, coofor_!lle 

A.pecificações e quantidades constantes-do ANEXO I do Edital. ORGAO 
~ OLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAIJSITE: 

htlps://www.bbmnctlicitacoes.eom.br/, D/\ T /\: 10/06/2022. HORÁRIO: 
09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https:l/www.bbrru1ctlicitacoes.eom.br/ 
https://www6.tce .ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel. : (98) 3461 - 11031 (98) 346 1-1201 / email: 
vargcmgrandc.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) à.~ 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Bam:,s 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: PE-022/2022 

AVISO OE LICITAÇÃO 

PRF:GÃO ELETRÔNICO Nº PF: -02212022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0 I0l.06231.2022 . ORGÀO REALIZADOR: 
Comissão J)ermancntc de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal n• 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 

-

3/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
bsidiaria~'.cnte no que couhc~ as disposições da Lei nº 8.666193 e suas 

allcrações. 1 IPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva nos /\parelhos de Ar Condicionados destinados as Secretarias do 
\1unicipio de Vargcm Grande/MA. conforme condições. quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÀO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
hnps://www.bbmoctlicitacoes.eom.br/. DA TA 10/06/2022. HORÁRIO: 
1 lbOOmin. (ONZE I IORASJ. O Edital está disponibili,,ado. na íntegra, no~ 
endereços eletrônicos: hllps:l/v,ww.bbmnellicitacoes.com.b1 ' 
https://www6.tee.ma.gov.brlsacop/muralsite/mural.zul e 
htlps://www.vargemgrande.ma.gov. br/. Quaisquer informações através do 
Tcl.: (98) 346 1-1103/ (98) 3461 -1201 1 email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(do7;: horas). Vargem Grande - Mi\, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO -
AVISO DE LICITAÇÃO: PE-023/2022 

AV ISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔ 'ICO N• PE -02312022-CPUPMVG. PROC. 
A D'\flNlSTRA TIVO Nº OI O 1.06233.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
C'l"creto Federal nº I0.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
12.3/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538115 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para 
Aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo pick-up 4 
x 4, junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo 1 que faz deste 
Edital. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Saúde. 
LOCAL/SITE: https:llwww.bbmnetlicitacocs.eom.br/. DATA. 10/06/2022. 
llORÁRJO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Fdital está 
disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: 
h11ps:l/www.bbmnctlicitacoes.eom.br/ 
https://www6.tce.ma .. gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https:/'"'W\' .vargemgrandc.ma.g.ov.br/. Quaisquer informações atravcs do 
Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461 -1201 1 email: 
vargemgrande.licitacao~"gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanenle 
de Licitação - CPL, situado na Rua Or. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/Mi\, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargcm Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-024/2022 

AVISO DE LIC ITAÇÃO 

PREGÃO ELF.TRÔNICO Nº PF. -024/2022-CP LIPMVG. PROC. 
ADMINISTRATrVO Nº 0101.06234.2022 . ORGÃO REALIZADOR· 
Comissão Permanente de Licitação. DASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei n• 
123106, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariarnente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para Prestação de Serviços de Levantamento de Informações 
e Implantação Patrimonial, de interesse desta Administração Públ ica do 
Município de Vargcm Grande/MA. Conforme Especificações Constantes 
no Anexo 1 que faz deste Gdital. ORGÃO SOLICIT i\NTE: Secretária 
Municipal de Administração. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: I0/0612022. HORÁRIO: 
16h00min. (DEZESSEIS I-IORAS). O Edital está disponibilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https:l/www.bbmnetlicitacocs.com.bri 
https:/lwww6.tcc.ma.gov.brlsacop/muralsitelmural.zul e 
hnps:l/www.vargemgrandc.ma.gov.br/. Quaisquer infomiações através do 
Tel.: (98) 346l-1103/ (98) 3461 - 1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro. 
Varg:m Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12b00min 
(do:t.c: horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
;"~reira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-025/2022 

AVISO DE I .IC ITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO º PE -02512022-CPL/PMVG. PROC. 
AOMINISTRA TJVO Nº 0101.06235.2022 . ORGÃO RE/\LIZAOOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.02412019, Decreto Municipal n• 01812020. Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538115 e alterações e 
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IJ:I SEXTA - }'EJfü\, 27 - MAIO - 2022 

PREFEIT URA M UN JCI PAL DE T RIZIDELA DO 
VALE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO º. 033n022. 
REGISTRO DE PREÇOS. O MUNICTPIO DE TRIZIDELA DO 
VALE. Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Administração torna público que fará licitação na modalidade Pre
gão Eletrônico para Registro de Preços. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto municipal 24/2021 e 
pela Lei nº 8.666/93 e alterações. OBJETO: REGISTRO DE PRE
ÇOS para eventual e futura contratação de empresa para forneci
mento de material de utensílios de copa e cozinha. de fonna parce• 
!ada para atender as necessidades do município de Trizidela do Vale 
(MA). ABERTURA: 10 de junho de 2022 às 13:00 horas. IN FOR
MAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se á disposição dos 
interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação. na Av. 
Dep. Carlos Melo, nº 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), 
horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico www por
taldecompraspubliças.com.br. por e-mail çplpmtv@outlook.com na 
página www.trizidcladovale.ma.gov.br Trizidcla do Vale (MA). 25 de 
maio de 2022. Enoquc de Sá Barreto Filho. Secretário Municipal de 
Administração. Portaria nº 02/2021-GP. 

PREFEITURA MUN lCIPALDE VARGEM 
GRANDE- MA 

AYrSO DE LICITAÇÃO. PRF.GÃO ELETRÔNICO Nº PF,..021/2022.
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO 7'º 0101.06230.2022. 
ORO ÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Municipal n" O l 8/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal 
nº 8.538/ 15 e alterações e subsidiariamenle no que couber as dispo
sições da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 
e Eventual Contratação de Empresa para Aquisição de Aparelhos de 
Ares-Condicionados para diversas Secretarias do Município de Var
gem Grande/MA'', classificada em item, conforme especificações e 
quantidades constantes do ANEXO I do Edital. ORGÃO SOLICI
TANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https:// 
www.bbmnetlicitaeoes.eom.br/. DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 
09h00mio. ( OVE HORAS). O Edital está disponibili.:ado, na ín
tegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacocs.com. 
br/ https:/1www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https:// 
www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461- 1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licita
cao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL. situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Gran
dc/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 
horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔ ICO l'i" PE-022n022-CPUP.MVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06231.2022. ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020. Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamcnte no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva nos Aparelhos de Ar Condiciona
dos destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. 
conforme condições, quantidades e exig~ocias estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTH: Secretária MLmicipal 
de Educação. LOCAL/SITE: https://www.bbmoetlicitacoes.eom.br/. 
DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 1 lh00min. (O ZE HORAS). O Edi
tal está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:// 
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www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
quer infom1açõcs através do Tel.: (98) 3461-1 \ 03/ (98) 3461-1201 / 
email: vargemgrandc.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Or. ina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às l2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELET RÔNICO Nº PE-023/2022-CPL/ PMVG. PROC. 
ADM INISTRATIVO N" 0 101.06233.2022. ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal n" 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços. do tipo menor preço, visando a Futura e Evcnrual 
Contratação de Empn:sa para Aquisição de uma Ambulância Tipo A 
- Simples Remoção Tipo pick-up 4 x 4, junto ao Fundo Municipal 
de Saúde do Mw1icipio de Vargcm Grande/MA. Conforme Especi
ficações Constantes no Anexo I que fa~ deste Edital. ORGÀO SO
LICITANTE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https:// 
www.bbmnctlicitacocs.eom.br/ . DATA: 10/06/2022. HORÁRIO: 
14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, nos endereços eletrônicos: hnps://www.bbmnetlicitacoes. 
com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsitc/mural.zul e ht
tps://www.vargcmgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através 
do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargcmgrande.lici
tacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, siruado na Rua Dr. ioa Rodrigues, 20, Centro, Vargem Gran
de/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l2h00min (doze 
horas). Vargcm Grande - MA. 25 de Maio de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREG;\O ELETRÔNICO Nº PE-024/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMLNISTRATIVO Nº 0101.06234.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06. Lei 147/ 14, Decreto Federal n• 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente ao que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Con
tratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Le
vantamento de Informações e Implantação Patrimonial, de interesse 
desta Administração Pública do Município de Vargcm Grande/MA. 
Confonne Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edi
tal. ORGÀO SOLTCITANTE: Secretária Municipal de Administra
ção. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 
10/06/2022. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edi
tal está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: hnps:// 
www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ hrtps://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsite/mural.zul e https://www.vargcmgrandc.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Te!.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / 
email: vargemgrandc.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho
ras) às 12h00min (doze horas). Vargcm Grande - MA, 25 de Maio de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PRF:GÃO ELETRÔNICO Nº PE-025/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0J0l.06235.2022. ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019. Decreto Municipal nº 
018n020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
para Aquisição de Produtos no Âmbito do Programa Municipal da 
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Mil estudantes são beneficiados com 
o cartão Transporte Universitário 
em municípios maranhenses 
"Muilil~ vcz.cs pen~i em 
desistir de l'Studar em S~o 
Luis. mJ~ meu sonho ~ue 
Íll1n(' porque agora conto rom 
a aJud.i do canào trilnopon• 
wuve~uJno do go"emo do 
M1mmhd0. Moro <"m Santa 
Rita~ vir estuddr todo dia nil 
capii.tl (, muira despe)d, «.."Um 
• bolsa ri consigo custear 
oõn,bu,•, disse ali,·,ad.1 • 
<!Sfuwnte Amanda Cordeiro. 
do r urr.o de Oíreilo, duriJnte 
a c:enmôni;i de cntrcg<1 de mil 
c-.inôe~ trdilSpor'lf' un1vcrsiLário, 
ocomda na tardé dessa quin~ 
leord(26). 
O Yrlào Trd11>porlf 
Universitário r um programa 
do AOvemo do Maranhão. 
e\;et.UlddO prla Secreldrld 
<Je l'stado da Ju,entud, 

-

•<..,1uvJ. É uma d.. •Çôes da 
:TC'Clria que conmbu1 para 

lldlectmemo e lnt,gração 
de mec,mismos c~ue estão 
~uantíndo respostas ,1os 
3nseios da juvrntuc.le, através 
dt progra,nas e p,ojetos. 
f51a ação beneficia im·...s 
qu• faum, d,.narnenie, 
~ percUl$0 supenor a 100 
km. sotnados ida r volta. 
~ estudantes sel~cionado-. 
roo,be,-ão RS 800 em parcela 
IÍnlCd para OJSINt O> despes,s 
('Om passa8ffi>. 
~ar• • sccretdn.l de Es1ado 
da Juventude. ~rl.1n.J 
Prreira, d d(.ln gnrilnle que 
• política públíca chegue até 

a juvemude e e~ile a evasão 
univ~rsit.'iria. 1'Ess.t1S agendas 
são fundamentais J)ilra a 
geore cheg;,r até a juveorurle, 
conhecê-los • .apontar o 
cammho, inclusive í011all"Cel' 
o pal)l'I do Governo do Eslado 
no coojunco de .1ções paro 
os jovrns do Maranhão. Dar 
roodiçõts dignas de ir • s1r ao 
JO'-eOl é lll1\,l pn,ocupação do 
gowroo. A bolsa cemmente 
e,vita o .tba:ndooo das aula:s ... 
,lfinnou. 
A secretárld Tatiana Pel"('ira 

»rumar 
Ut,; FACCAMP 

reforçou, wn~ que os 
e<1udan1~ que n.lo receberem 
o canão na dat.1 de entreRiil 
podem PJ'OC'\Jr.lr os gesLOl'(IS 
municipais de Juvenrurir- da 
cidade om que moram. Caso 
não haja gestão municipa~ os 
rartões retomarão para São 
Luís e haverá urna novíl agenda 
de emrrga. 
MAIS 2 MIL VAGAS 
Sera lançado um nll\-0 

ediral, com mais de 2 mil 
vaga.,. po,sibilitando que 
outros Jovens univer..it.lrios 

maranhN!se, possam ter~ 
ao transportt. 
DEMAIS MUNlciPIOS 
A distrlb11i1:ão dos cartões 
já aconteC'C'u nos municípios 
de S.!o Raimundo das 
Man~oras. Colinas. São 
Mal<.'\l:S, Rosário, Cururupu, 
s.1...,, Brejo, Pedrrira_,. 
C'.axi.1s e Pinht-iro f" contlnuilr5.o 
a sl'r e:mregues. Nesr,, qu~ma• 
feira (l5) será nos municípios 
de lmptratriz. Codó, 
Chapodmha, Baalbal. Coroatá, 
A('t1i1Snd1a e em Santa lnê\. 

Pitágoras troca 
inscrição de 
vestibular por 
doação de 
alimentos 
A faculdade Pitágcn,, realiza 
m.lJJ uma edição do Vcsrihular 
Solidário em qu• a Inscrição 
do candidato é substituída 
pela doação de allmenlos, 
beneficiando as rnoldades que 
f,do • distribuiç.o para a 
população vulnmvel. 
"Emendemos que a nossa 
rontribuiçâ.o fk1l'i'I a sociedade 
vai muito ,1lóm da oferta 
de educação de qualidade e 
diz respeito à Importância 
de olh-1rmos com mais 
atenção para populoçJo mais 
vulnerável e disseminannos 
campanhas de Impacto 
soei~! que benefklem as 
comunidades ao entorno das 
nossas unid.Jdes•, alim'K>ll 
Pedro Ferraz, sócio e dil\'lor 
Comercial da Kroton, 
detentora da Plt~goras. 
O processo M!letivo será 
rt!'cllizado J\3S modalid.KIPS 
oo,.lillf!' e p~.t.l nos 
dias 26, 27 • 28 de maio. 
Os vesubul•odos podem 
procurar uma das mais de 
2.500 unidades ou polos 
da Kroron espalhadas pelo 
Brasil e en1rtg;1r >Ua doaç~ 
diretamente N unidade 
escolhida para fn,quentar o 
curso./\ populaç-õo também 
poderá faur suu comrihuiçao 
nos pon1os de coleta. Seri!o 
recolhidos a limcmros ndo 
per,cívtls. 
Dentre os cursos com 
vestibulor dberto estão inclusos 
os de Direito, Farmácia e 
Engenharia Civil prcscnc.iais., 
além de oportonidados no 
modalidade de ensino a 
distância. O edital completo • 
• lis1.a dos cursos disponí,..is 
podem sor amsw1ados no ~ire 
da pir;)gmas. 

J ORNAL P EQUENO 

.~~ li 
PREFEITURA MU.NICIH.L. DE V~(M GRANOE/MA 

AVISO OE UCITAÇÃO 
PREGÃO f.LIETRÔNlCO Nt PE·021/ :Z02l•CPl/PMVG. PftOC
M>MlNISTRATIVO N!! 0101..06i2.30 • .2022. ORGÃO ftfAL1ZADOR: Comllllo 
Ptt~nt-ntt de Licitação. BAS[ UGAL: lei n1 10 520/02. ON:teto fedtral 
n• 10.024/201.9, Decreto Municipal nt 018/2010, Lei n° 123/06, Lei 
147/14, DKNto ~I nR I S..18{15 e- .alte~~ e w~t~nt• no 
que roube, .,1s dispM.i,6" dl ~ n9 8 666i'tl it ~ .1r-~6" TIPO" 
MENOR PREÇO. OBJETO: Rcl11tro de Preços. do npo menot pr«o, ~ndo 
a Futura e Eventual ConmaçJo de Empr~a p,,ra Aquisição de A,pftlhos 
de Arn-Condidon.1dos pari diversas Secr~t.iri~S cio Munk.ipio de Vlrcem 
Gt":itdft/MA~. ciassificad.1 cm 11cm, confotme ~SC>«"iti~çÕ<.·~ e quMtkl.ades 
comuntn do ANEXO I do Edital. ORGÃO SOLICITANTE • .S.c~ria 
M ... l(ip,al de Educação. lOCM./SITE: httJ)'S://www_bbmnetllOLKOH.com. 
bt/. 0.-.TA 10/06/lml. HOftÃAK>: 09h00m.n (~ HôAAS). O Edrt.J 
estã dispon,bthzado, na fnte&1'3, nos. endereços e-ti,t,6ricos; hnfll.//www. 
bbmne-t11crtacoes.ccm.br/ h ttps://IA,--ww6.tat m:,,1CN.bt/s:íl!COfJ/rf'U#ilSàte/ 
mural.zul e httP5,:/ /www.V1r11mpandc.ma 8'1V,br/ Quaisquer lnformit(6cs 
3H.llHM do Tel.: (98) 3-461 l l03/ (98) 3461,1 201 / email· v3f8t'n'lll,rande. 
l~&m-,il.com e/ou na 1,~l1 da COMlssSo Permanente de Llcltac.Jio • 
CPL. s.it~ na Ru.,_ o.- H,N Rodrigues, 20, <:entro. \fargem Grande/MA. 
no horino Gli 08hC;JCliM.n fOltO hofas) à1o UhOOm.n {dona- hon.1). Vargem 
Gt"ilnót • MA. 2S d4!' M..HO de 2022. !bardo e..rros Pf:f~~ - P,~o 
Munl(l~L 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VAAGfM GRANDE/MA 
AVISO OE UOTAÇÃO 

PAa;ÃO UflRÓNICO ... PU)ll/202.z-<:PI/PMVG. PROC. 
AOMINISTRATIVO N9 0101.062.31..2021. ORGÃO REAUlADOR: ComJSsão 
Pttm.anetite de liota(,IQ &AS[ lEGAL let nt' 10.S20/02, Ot<t«o Federal 
nt 10 024/2019, Decreto Municipál n!! 018/2020, l~ n9 12.l/06, Lc, 1•7/14, 
OKreto Fl!deral n11 8,538/lS e :itterações ~ sub'loidl.!nól~te no que: coube, 
as dls.posiç&-,s da l ei no 8.6G6/93 e sua,; 1lt@raiçl'iH. TIPO: M ENOR PR[ÇO. 
OBJETO; Re:g:stro d t Pt~. do tipo m~ncH preço, 1,1l5i11ndo a Futura e 
rw-nw.a Car..maçAa ft (mDftsa f u,eo,lltada na Prtsta(ao ót SeMç.os 
6t Mlnut~ Prewt!OVa e Cor~ no4 Af).ar~hos dll!! Al CondlCionadm 
dnnn.adm as s«rt1K~ do Municipio de v.t·,em GQ,õ/MA,. mntornw 
condl(Of:s, quan~e.s e c,t1~ncNS ~~ecidas nele [d!ul ~ sem 
anuos. ORGÃO SOLICITANTE: Secre-tJtia Municipal de Educaç:$0, LOCAJ./ 
SITE https://www.bbml\etllc:ltacoes.com.tN-/ . DATA· 10/06/2022. 
HORÂfUO: l lh00m1n. (ONZE HORAS}. O (ditai está disponibilizado, na 
1nttt:ra. nos ende-reços •~trõnicm: https_://www.bbmnetllcrt.acoes .com. 
'o#/ hUps;//W'WWll6.lce ~,&<N.br/Qoop/ft'IUr.Jllsite/mur.tLwl e httpiJ/www. 
,,.._,nde_m,.ao,,br/ ~ lnlom,oções _..,... do Td., (!181 
3461 1103/ (98} 3461·1201 / ~ '4'1f!fflerande..~ e/ 
ou rui sala da Comlu,O Ptrtn.lnente de üataçio . CPl, iltUHO na Rua Dt:. 
Nino l\odrigue s, 20, Centro, vare:em Grarw:l•/MA, no horirlo di$ Olh(IOmin 
(oito hof;n} às 12h00min (doze horas). v,,gem Grande - MA, 2S de Ma.io de 
2022. RKatdo 8-Jrros Ptre1r.t - Pretoelf'O Munic.ipal. 

PREFEITURA M.UN.tOH.l. DE VARGCM GRANOI/MA 
AVISO OE UCITA(:ÃO 

PREGÃO EL.ETitÔNICO N" Pf.-023/ 2022-CPl./PMVG. PROC. 
AOMINlSTAATIVO N• 0101.06213.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comi.5são 
~ane-nt~ d-e L6üt.lçJo. BASE LEGAL: lei n! 10.520/02, O«reto FedNal 
~ 10.024/20)9, OKreto M unicipal nl 013/2020, 1 ~ nt 12)/06, Lei 147/14, 
Oknto Frdt-ral nt &...Sl8/15 e alt~ e ~\&mente no que 
couber as ~ da lei n• 8.666/93 e was •~ TIPO: MENOR 
PftEÇO, 08JETO. Rfsist,o de PftÇOS. do bpo menCJf' prwço. ~ a Futura 
f! Eventual Contr;mi,ç.ão de Emp"~ SNt.J A.Qui$iç.lo dt um.1 Ambuanc1f 
Tipo A - Simple$ Acmoç~ Tipo pkk•up 4 x 4. junto to Fundo Mumap,I 
de Saúde do Munldpt0 de Vargt-m Gr.lnde/MA. Contormt Espeaf\cilç~~ 
Constante s no Ãnf'llO I que faz dest1 Ed4UI. ORGÃO SOLICITANTE: Secretárli 
Murwapal de ~ LOCAI.JSITE: https://www.bbmntt1k,t.tcoes..eom.br/. 
DATA; 10/06rl202l HORÁRIO- 1-""00rNn.. (Q.UATOAZE HORA.S), O Cd1UI 
l!stá .cl!SpOnibih~ fl.l intec:~. nos ffidffe(OS riNr6nClK.: tlttp!.:/J
bbmne(licibcoff.<om.br/ httpsJ/www6.tce.~.So"'bf/~ffllJRb;.te/ 
m ural.lul e hnps.// www.vargem,~nde-.m a.go\l.br/ . Quaisquer mform,ç6u 
através dó tel (98) 3461-1103/ (981 3461-120 1 / 1m1il: \largemgra~. 
llcit.acao@cmill.com t/ou na u,11 d1 Comissão Ptr~l"lente de Li<íUçlo 
cPl. situado NI R111 Dr. Nina Rod<-e:ues. 20. Centro, V1r3itm Grande/MA, 
no hc:dno cbs 08h00m111 (oito horftJ h UhOOmin (dou horas). va,~,n 
Grande • MA. 2'S 6t M.Ho de 2022. RiCatdo BlffOi ~ - Prego,:l,o 
M unicipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GA.ANOE/MA 
AvtSO DC LICITAÇÃO 

PREGÃO (llTitÔHtCO N• PE-024/ 1022.at./PMVG. PROC. 
AOMINl$TltATIYO fP 010l.061M.2021.. ORGÃO RtAIJZ.AO()R; Com1u.So 
Permanente de uat.ação. BAS( UGAL: Lei ,.. 10.S20/D2. Oecn?'to f('deor,1 
nt 10.0.24/2019, DKteto MunlC~ nt0t B/2020, ltt n• 123/06. lei 147/lC. 
Decreto Ft:de<,11 n'1 8.S38/1 S ti: 4lter;,ções e 1ubildlar iamenti: no qw. 
couber u dlspo)içõt's da Lei n• 8.666/93 e 5uon alter.111;:ões. TIPO: M ENOR 
PREÇO. OBJ(t(►. Contra~ dt empre~ espe-o.1ll11d.1 p.trá Prest3\lo de 
Serviços de t.t-.Qnt~ de lnformaç~ ~ •~ant.ação Patrimonlfl, de 
interesse dnta Adminntri(,lo Púbha do M~ ck- V•rgem Gri nde/ 
MA. COnfo,l'nol! E.speciticaç6" Cons{,ilnl:es no MftO I que faz ~e (d,t.11. 
ORGÃO SOLICITANTE: ~etj,ia Mun,opal de Adfflintst~ . l.OCA1./'5rft
h ttps://www.bbmrt~tlidtXOCS,Com.br/. DATA: 10/06/2022. HOR.ÃRJO: 
16h00mln. (OfZES.SEIS HORA.SI. O f.d1tal e stã. dlsponibilll ado. na fnt~<1, 
nos endt:reçO'lo elt-trõ,nlcot,: https://www bbmnetlicitacoes.com.br/ 
httpsJ/www6.tc.e.ma.ga.,_bf"/MJCOP/murilslte/mural.t u l e httrYS://w ww. 
~~.ma.p.bf/ Qu.l,squer informa(Ots , t~,- do Tel.: j98) 
3461·110)/(9813,<61-l,Ot / .... 1,--~.--., 
ou na "11!.i da Comi5sã<I ~e de l.iót;tçlo • CPl. sitl»do N Rua Or. 
Nina Aodr11ues. 20, Centro, V'lraem Gf"a~/MA,, no horario d.as 08h00rrun 
(oit o ho, .. ~) ~s 12h00min (do.ti hor.f5,). varcem Gnnde • M.A,. 25 de Maío de 
7022. Rlc..rdo 8-arrus Pt:relr ,1 - Precoeiro M unldp111. 

PRfFEm.JRA MUHlCIML Of VAIIGlM GAANOE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• PE.025/ JOU-C:Pl/PM YG. PROC. 
ADMlNISTlltATI\/0 N• 0 10 1,0&235.2022. ORGÃO AEALllADOR: COmlssão 
Permanente de Ucitaçl o. BASE LEGAI..: LI"l nt 10.S20/O2, Oec:rr-to F, deral n• 10.024/2019, De<t'etO Munic.i~ I ne 018/1020, Lei nfl tU/OG, Lel 
J-47/14, Decttto ~I n• 8.538/15 e altel'Jcbes e $1.lbsidiarlarnc:ntc no 
ctut <.ouber ~ dopoS-<6H da lei- n• 8-666193 e $Uas .1ft,-r.a,ç6H. TIPO: 
M [NOII: PR.t:ÇO. OBJETO Registro de Preços.. do OpO ~ PI~ VIWndo 
a Futura e E"«"ntu;il pani Aquisiçio de Produtos no Ãmbtt:o do Ptot,ta!ft.11 
MunK11»I da Cadeia Produbvi da Mandiocullura, S-afta 2022/2023, junto 
.1 ~•tttarl,j M unicipal d• A6rlcultur,ii do Município de vc1,ge-m Grande/ 
MA.. contormc tsc>ttdk~&l!s constantn no edital e s eus anexos, ORGÃO 
50UC1AHTl: Seaetat'ti Mu~ de Acf'IC\.lhura, I1'\dusu~ • Comercio. 
I.OCAl/5nt, httpsc// _ ___,,_ DATA· 1)/06/2012. 
HOfWUO: 09h00min. (NOV( HORAS), O (d tal - d",sponob,ó,_ n, 
ln1ecra. nD'5 tndttf\.~ tletr6nic05: tittps.//www.bbmnetf~com.. 
br/ hnpsJ/www6.tc1t,m,1,aov.br/sacop/mural,-.te/M\.lral.zu! • tmps://-. 
\liJfACl'l'l&r.1nde.ma.gov br/, Qual$quer informat~-s atnivés do Tel.: {98) 
3461,1103/ (9S) 3461•1201 / e-mail: v;1rg111m1rail'lde.licitacao@1tm;1íl.com e/ 
ou na ~ ~ C-ominlo Per~nte de UC.ltaçl,o • CPL. sitt.1ad0 na, Rua Dr. 
Nina ftodricuà. 20, Ctfluo,. Vqem Gra~/MA. no horino dl\ 08h00Mln 
(o.to~) às 12h00fn.n tdole hoas). Vll)llffl Gundt- • MA, 25 de Maio de 
2022. R1~rdo Barrns Puitw• - P,~ Mun.opal 



M Gmail vargem grande <vargemgrande.llcltacao@gmall.com> 

Apresentação de Impugnação ao Edital referente ao REGISTRO DE PRECOS - PE- 021/ 2022- CPU PMVG - Número Interno 
P96309 - 3289326 

Produção . Sandl e Oliveira Advogados <producao@sandieollvelra.adv.br> 
Para: "vargemgrande .licitacao@gmail.com" <vargemgrandeJicitacao@gmaü.com> 

Bom dia, prezados! 

Considerando a impossibilidade de protocolo diretamente ao sistema, conforme PrtScn abaixo: 

-----
,.._....._.. .............. 
____.. .... ,--~ 

6d 

Por gentileza, acusar o recebimento e informar a forma de acompanhamento do julgamento, se for online informar quais os dados necessários e o qual o telefone e servidor responsável por prestar as informações. 

Atenciosamente, 

Avwo 

TIAGO SANOI 
~CJS.917 

m uago.s~tnd...,weirudvbr 

O ,.,, OOffl Pedro l 121 · 1 • andar 
Slll, 01, Slo Cn<IOVlo • ~ f:j~ 

Os con-desie....,.. • quaisquer aineJ<OS .ao &lglosos, os .......o. s&o ende,eçedol apenas aos desbna"rlos - A lnlormer;ao ~ • _,,_ slode.., conlldedal Se"°"' ,....i,eu - • ncl,fiql,e o n,melenle imed-mena,. Nàodillulgue, bem como cópia, imptessãoou compani/leoainleúdocomoutn>sdeslinalártoe QualqL,e<clàMIIW\IÇlo ,__. _ ....,....,,, • aulonzaçiodo,.,, 

NotJOfl 
7110 0011/onrs oi lhi• emoll ond any elhtchmtmt, .,. conlldenlial, they.,. Oflly addreued lO lhe named recipiM/1. n.. infonnaliOn oonla/ned and •ttech&d la foroonfidontlal uso. "you racor;ed lhls emoW ln ano,, &onder lmme<Jlote/y. Do"°' dl•clo&•. oopy, pnnt or _,,,,,. contem wilh Olher '9ClplentS Any diuomlnaliOn ,.,a1ed 10 th/5 ema// withoUt lho sondor's authorlzallon Is prohlblod. 

P96309 • 3289326 

AVISO 
Os conteúdos deste e-mail o quaisquer anexos são sigilosos. os mesmos sio endereçados apenas aos destnatários nomeados. A informação contida e anexada são de uso conlídocl este e-mail por engano, notifique o remetente Imediatamente. Não divulgue, bem como cópia, Impressão ou compartilhe o conteúdo com outros destinatários. Qualquer disseminação , e-mail sem II autorização do remetente é proibido. 
Notice 
The contents oi lhis email and any al!achments are conlidenbal, they are only addressed to the named recipients. The inlonnation contained anel attached ,s for conlidential use. 11 yau , 1n emir, please notify lhe sendor immediately. Do no! disclose, copy. print or sharo the content with olher recipienlS. Any dissem1nation relaled to lhis emal wrthout lhe sendef"s authoríz 

4 anexo, 

'ta Contrato Social - GO.pdf 
80K 

A1 Procuração - GO.pdf 
... 227K 

'ta lmpugnação.pdl 
227K 

~ Requerimento caso Interno 96309,pdf 
114K 



M Gmail vargem grande <vargemgrande.licitacao@gmail.com> 

Solicitação de esclarecimento 

pregaoeletronico@bbmnet.com.br <pregaoeletronico@bbmnet.com.br> 
Para: vargemgrande.licitacao@gmail.com 

Solicitação de esclarecimento 

Edital / Aviso: PE-021/2022-CPUPMVG 

Data da postagem: 06/06/2022 

- Pergunta: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-

021/2022-CPUPMVG Acerca da qualificação técnica o edital dispõe o seguinte: 10.8. Qualificação Técnica 

10.8.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram executados, consoante o disposto no 

item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com reconhecimento de firma. Entendemos que 

um dos princípios da licitação é a garantia da ampla concorrência, entretanto, tal princípio não pode ser 

tomado isoladamente, antes, deve ser interpretado e sopesado conjuntamente com outros importantes 

princípios, tais como a razoabilidade, proporcionalidade e eficiência nas contratações. Sendo assim as 

clausulas comprometedora ou restritiva compromete o caráter competitivo. Entendemos que caso seja 

e necessário algum documento para comprovação da legitimidade dos atestados ele pode ser com 

assinatura digital. Nosso entendimento está correto? 

Endereço Eletrônico para obter integra do Edital / Aviso e alterações: 

https://www2.bbmnet.com.br 



• 
illl!llllllllllilllll 111 

ATO DE CONSTlTUIÇÃO DE EIR.ELl 

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 
G USTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASlLElRA, nascido em 20/1 O/ 1995, SOL TETRO, COME RCIA N T E, C PF nº 0 87.015.959-38, C ARTE IRA DE JDENTTDADE nº 4.339.811 , órgão expedidor SSP - SC, res idente e domic iliado(a) no(a) RUA CARLOS CHAGAS, 413, CONTA D I HEIRO, LAGES, SC, CEP 88520275, BRASIL. 

Resolve constituir uma Empresa Individua l de Res ponsabilidade L imitada EIRELT, medianle as segu intes c lá us ulas: 

DO O M E EMPRES ARIAL 
Cláusula Prime ira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELT. 

DA SEDE 
Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA CARLOS C H AGAS, 41 3, C ONTA DTNHETRO, LAGES, se, CEP 88.520-275. 

DO OBJETO O C I AL 
C láusula Terceira - A empresa terá por objeto o exerc ício das seguintes atividades cconom1cas: C OMÉRC IO V AREJTST A D E ELETR ODOMÉSTTCOS , EQ U IPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO V AREJTST A DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR COND IC IONADO, A P A RELHOS DE REf'RIGERAÇÃO, VE TlLAÇÃO, EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COM ÉR C IO VAREJISTA DE S ISTEM AS E APARELHO S D E AQUEC IMENTO DE ÁGUA, rlLTROS E P U RIFICADORES DE ÁGU A , DE AR E COMPRESSORES;COM É RC IO VAREJISTA DE A RT IGOS DO VESTUÁRIO, ART IGOS ESPORTTVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E R A NHO, COSMÉTTCOS E PRODUTO S DE PE RFUMARIA, PRODUTOS SANEANTES E DOM ISSANITÁRIOS E D E HIGTE E PESSOAL; C O MÉRC IO VAREJISTA DE EQU IPAMENTOS PARA ESCRITÓR IO , SUPRIMENTOS DE TNFORMÁTICA, ARTIGOS D E PAPELARIA E LIVROS ; C OMÉ RC IO VAREJISTA DE BRTNQUEDOS, ARTIGOS R ECREATIVOS, BTC IC LETAS E TRIC IC LOS; COMÉRC IO VAREJJSTA D E PEÇAS E ACESSÓRIOS PA R A APARELHOS ELETROELETR ÔNICOS, MATER IA IS ELtTRICOS E DE ILUMINAÇÃO ; COMÉRC IO V AR.EJ 1ST A D E MOVEIS, MA TE RlA1S D E C ONSTR UÇÃO, FERRAGENS, FE RRAMEN T AS E ARTIGOS DE COL C H OARI A; COMÉRCIO VAREJ1STA DE MADE IRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE MADElRA; COMÉRCIO VAREJIST A DE P EUS E CÂMERAS D E AR; COMÉR C IO V AREJl STA DE C ORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO VAREJ1STA DE ESQUADRIAS MET ÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E LOCAÇÃO D E MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM O P ERADOR .. 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Ccnifico o Registro cm 02/03/2020 
Arqui~amcnto 20204582903 ProtOCOlo 204582903 de 02/0312020 ~ IRE 42600641 753 Nome da cmprc.,;a GO Vl:.NJ')AS ELETRÔNIC AS ElRELI 

02/03 '2020 

Este documento pode ser verificado cm hnp://rcgin.jucesc.sc.gov.br/amcnucacaor>ocument0s/au1enticaao.aspx Chancelo 442983276902047 
Estn cópia foi au1enlicada digitalmcnl~ e assinada em 02/0312020 por Biasco Borges Barcellos • Secretario-geral 
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• 

ATO DE CONSTITUIÇÃ O DE ETRELI 
o;, O Of 0c,_.. 

GO Vt:NDAS E LETRÔN ICAS EJRELI / 4".l.f /~ 
vf~O 

Parágrafo único. Em estabelecimento e leito como Sede (Matriz) será(ão) cxercida(s c/J .... 
a(s) a tividade(s) de C OMÉRCIO VAREJISTA DE ELETROD OMÉSTICOS, 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE T ELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA D E SISTEMAS E CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, A.PARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO, 
EXAUSTÃO E CALE FAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E 
APARELHOS DE AQUECIMENTO D E ÁGUA, FILTROS E P URIFICADORES DE 
Á G UA, D E AR E COMPRESSORES;COMÉRC IO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS , ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRO DUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS 
SANEANTES E DOMISSANITÁRIO S E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, ARTIGOS D E PAPELARIA E LIVROS; C OMÉRCIO VAREnST A 
DE BRJNQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLET AS E TRIC ICLOS; 
C OMÉRC IO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS, MATE RIAIS ELÉTRICOS E D E ILUMINAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA D E MOVEIS, MATERIAIS D E C ONSTRUÇÃO, 
FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTíGOS D E COLC HOARIA; COMÉRCIO 
VAREllSTA D E MADE IRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE 
MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE P NEUS E CÂMERAS D E AR; 
COMÉRCIO VAR EnSTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E 
LOCAÇÃO D E MÁQUINAS E EQUlPAMENTOS ELÉTRICOS O U NÃO SEM 
OPERADOR .. 

DO INÍCIO D AS A TTVIDA D ES E DO PRAZ O 

C láusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a pa rtir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indete rminado. 

DO C APITAL 

Cláusula Quinta - O capital é de de R$ 150.000,00 (Cento e C inquenta Mil R eais) 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: I 50.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) em moeda corrente do país. 

DA ADMINISTRAÇ ÃO 

Cláusula Sexta - A administração será exercida p e lo titular, que representará legalmente 
a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

DO BALANÇO PATRIMO IAL 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 02/03/2020 
Certifico o Registro cm 02/03/2020 

Arquivamento 20204582903 Protocolo 204582903 de 02/03/2020 NIRE 4260064 1753 
Nome da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 442983276902047 

Esta cópia foi autenticada digitalmeut.c e assinada em 02/03/2020 por Biasco Borges Barcellos - Secretario-geral 



• 

ATO DE CONSTITUIÇÃO OE E IRELI 

GO VE OAS ELETRÔNICAS EIRF:LI 

Cláusula Sétima - Ao té rmino de cada exercício, em 31/ 12, o administrador prestará 
contas jus tificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
halanço patrimonial e do halanço de resultado econômico. cahendo ao empresário, os 
lucros ou perdas apuradas. 

DA D E CLARAÇÃ O O E D ESIMP EOIME T O D E ADMINISTRADOR 
C láus ula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da le i, 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por le i espec ial, ou e m 
v irtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos rúblicos; ou por crime fal imcntar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o s istema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA DECLARAÇ ÃO DE Ã O PARTIC lPAÇÃO E M O UTRA ElRELI 

Cláusula Nona - O ti tular da empresa dec lara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular d e nenhuma outra empresa individua l de res ponsabilidade limitada. 

DO E Q UAORAME TO 

C láusula Décima - O empresário declara que a atividade se e nquadra cm Empresa de 
Pequeno Porte - E PP , nos termos da Lei Compleme ntar n º 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra cm qualquer d as hipóteses de exclusão relacionadas no § 4 ° 
do an. 3° da mencionada lei. 

DO PRO LABORE 

C láusula Décima Primeira- O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro 
labore , observadas as dis posições regulamentares pe rtinentes. 

DO FALECIME TO 

C láusula Décima Segunda- Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o 
exercício da empresa. ão sendo possível ou inexistindo inte resse na continuidade, o 
valo r de seus haveres será apurado e liquidado com base na s ituação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

E, por estar assim constituído, ass ino o presente instrumento . 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 02/03/2020 
Certifico o Rcgislro cm 02/03/2020 
Arquivamento 2020451!2903 Protocolo 204582903 de 02/03/2020 NIRE 4260064 J 753 

orne da empresa GO VENDAS l'LETRÔNIC AS EIRELI 
Este document.o pode ser verificado em httpJ /regin.j ucesc •c.gov.br/autent1cacaoDocumcntos/autenticacao.aspx 
Chancela 442983276902047 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada cm 02/0312020 por Biasco Borges Ban:cllos . Secretario-geral 



A TO D E CONSTITUIÇÃO OE EIRELI 

GO VENDAS ELETRÔN ICAS EIRELI 

LAGES, 2 de março de 2020. 

GUSTAVO OLIVEIRA. 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 02/03/2020 
Arquivamento 20204582903 Protocolo 204582903 de 02/03/2020 NIRE 42600641753 Nome da empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 

02/03/2020 

Este documento pode ser verificado cm http://rcgin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumcntos/autcnticacao.aspx Chancela 442983276902047 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada cm 02/03/2020 por Biasco Borges Barccllos - Secretario-geral 



J UCESC ......... c.11, .... ..,. ........ ,.. 
SANTA CATARINA 

TERMO DE AUTENTICA CAO 

N O ME DA EMPRESA GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 
PROTOCOLO 204582903 - 02/03/2020 
ATO 091 -ATO CONSTITUTIVO 
EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO 

\1ATRlZ 

Í NIRE 4260064 1753 
CNPJ 36.S21.392/0001 -tll 
C'l'RTIFJCO O RH,ISTRO EM 02103/2020 

1 SOB 'I: 4260064 ~ 

'TOS ___ -:-. - ----316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE P EQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20204582903 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Cenifico o Registro cm 02/03/2020 
Arquivamento 20204S82903 Protocolo 204S82903 de 02/03/2020 Nl RE 426006417S3 

'omc da empresa GO VENDAS ELETRÔNlCAS EfRELI 

11 111111111111111111111 
204582903 

___ -_l 

02/03/2020 

Este documento pode ser verificado cm http://rcginjuccsc.sc.gov.br/autcn1icaca0Documcn1.o!llautcn1icacao.aspx 
Chancela 442983276902047 
Esta cópia foi autenticada digitalmcn1c e assinada cm 02/03/2020 por Biasco Borges Barcellos - s~-crctorio-geral 



) 
SANDI & OLIVEIRA 

ADVOGADOS 
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: GO VENDAS ELETRONICAS, pessoa jurídica de direito privado, inscnto no CNPJ nº 36.521.392/0001-81, sediada na Rua Carlos Chagas, nº 413, SEDE, Conta Dinheiro, CEP 88520-275. neste ato representado pelo seu representante Gustavo Oliveira, inscrito no CPF 
n. 087 .015.959-38, portador do RG 4339811, residente na Rua Carlos Chagas, nº 413, Bairro Conta Dinheiro, em Lages/ SC, 88520-275. 

OUTORGADOS: SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 27.772.212/0001--43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro 11, 829, 1° andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 35.917, endereço eletrônico tiago.sandi@sandieolive1ra.adv.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633 e Rio Grande do Sul, pelo nº 114449A, endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos com endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro 11, 829, 1° andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em Lages/SC. 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para o foro em geral, com cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer esta a outrem, com ou sem reseNa de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o substabelec1do. 

Lages (SC),30 de novembro de 2020. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 

•

. stituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de tas e registro, composlo de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345--X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa rventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitaV 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/11/2020 14:25:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10" e seus §§ 1° e 2" da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httr;is://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital .. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 94983011203740140291-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001 , Lei Federal nº 13.105/2015. Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014 . 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0199d3a33106d563100b42711d0f9c89ee8d4466515e4a787d1defee063ef0974a8f78d941121b48a856dcdcefe4ff1b4df 
d2a142d36707f8043c40ce0746761 



SANDI & OLIVEIRA 
ADVOGADOS 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES 00 MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE 

Pregão Eletrônico nº 021 / 2022- CPU PMVG 

1. DOSFATOS 

GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ nº 36.521.392/0001-81, sediada na Avenida Dom 
Pedro 11, 830 sala 03, Universitário, CEP 88509-000, Lages (SC), por seu 
sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante 
Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, conforme 
abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

A GO VENDAS ELETRÔNICAS, interessada em participar da licitação Pregão 
Eletrônico nº 021 / 2022- CPU PMVG que tem por objeto o registro de preços para aquisição de 
aparelhos de ar-condicionado para diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, 
analisou as previsões do edital e verificou que não há descrição da potência requerida para 
nenhum dos itens: 

cor A PARA IIE/EPP 
ITEJI ESPECIACAÇOES 

As cmdlCIOll8do ciclo fno, gás ec:olõglXl R410a. can c:cn~ remoto sem fio, Mne e 1 classlficac;ão e!lef!lêUca "A"{be:xo cocr.um de energia), tensão 220v e selo p,ocel 
A, incluindo oondensadofa e evaporadaa 

As COl'ldiaonado ciclo fno, gás OCX>lógico R410a 0001 cootrole remoto sem fio, ,me e 
2 classrfac;ão eneigébca "A"(bexo COIISI.ITIO de enetgia), tensão 220v e selo procel 

A, 1ndündo rondensaltJra e evaporadaa 

3 
AI condiaonado ciclo frio, gás eoológioo R410a 0001 c:cnrole remoto sem io, àrne • 
classflcac;ão energetJca • A"(balXO COll9Ull1) de energia)' tensão 220v e selo plOC8I 
A, 1ndumdo condensadora e evaporad01'8 

h condícíonedo ciclo fno, gás ecol6gico R410e can cc:nrole IU'll0lo sem fio, ame e 4 classifac;ão energétJoa "A"(tmu> cons.wro de energill). tensão 220v e ,elo procel 
A, ináuindo <X>lldensadora e ewporadaa 

COTA PARA AIPLA PARTICIPAÇÃO 
ITEM ESPECIACAÇÕES 

5 
AI condicionado ciclo mo, gás eool6gioo R410a, com cc:ntrole r9llOlo sem fio, ~ e 
dassiti:ac;ão eneigébca • A "(bbo COIISU/00 de energiat, tens.1o 220v e selo p,ocel 
A, 111d111ndo rondensadora e evaporada8 

6 
AI oondiaonado ciclo fno, gás eool6gico R410a can coorole remolD sem io, •me e 
dassficaçao energélica • A "(balXO consurm de 1Yle!Ql31, tensão 220v e selo plOCel A, incluindo aindensadora e owporadora. 

7 
N condícionedo ciclo fno, gás eoolôgico R410e. can cxri.-ole remcAn sem io, ,me e 
dtmlílCl!ção ellef9éooo "A"(baxo oonsm> de energia), leo:wlo 220v e ,elo ptocef 
A, incluindo condensadora e evaporad-0!'8 

8 
1v oondiàoMdo ciclo frio, gás ecol6gico R41!e, can coorole l'8lOO sem fio, ime e 
da~fu:ição enetgéwl 'A"(biiJXO oonsuro de ene~. tensao 220v e $Cio procel A. incluindo <X>lldensedora e ewpon,dora 

Av. Dom Pedro li, 829 • 1• ,11ndar, Sala 01 
São Crist6vio. CEP 88509-216, lages/SC 
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UNID QUANT 

UNJO ~ 

UNJO 25 

UNJO 20 

UNID 15 

UIID QUANT 

UNIO 120 

UNIO 155 

UNIO 290 

UNID 115 
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SANOI & OLIVEIRA 
ADVOGADOS 

Sem saber a potência dos equipamentos requeridos, não há como apresentar 
proposta, de modo que o certame restará frustrado. Desta forma, requer-se a correção da 
especificação dos itens para que passe a constar a potência dos equipamentos. 

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 
CONSIDERADA INTEMPESTIVA 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 
ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

De acordo com o art. 49 da lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá
la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo 
que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por 
razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente 
devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação 
quanto a revogação poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório. 
Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício 
de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da lei no 9. 784 (BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação. porquanto 
se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b). 
Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 
necessariamente participantes do processo hc1tatório. Ademais, por se tratar de questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 
qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 
legalidade. a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 
advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 
qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 
aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 
avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 
do edital. 
Com efeito. em tenoos processuais, diante da Inexistência de preclusao da alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, não a conhecendo oor ausência do oressuoosto da tempestMdade. mas. em razão da autotutela da Administração, analisar de offcio o mérito concernente à eventual ilicitude nas exigências editalfcias. (grifou-se} (Amorim, Victor Aguiar Jardim de, Licitações e contratos administrativos : teoria e jurisprudência/ Victor 
Aguiar Jardim de Amorim. - Brasília : Senado Federal. Coordenação de Edições Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

Av. Dom Pedro 11, 829 - 1• .mdar, Sala 01 
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SANDI & OLIVEIRA 
ADVOGADOS 

3. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 
previsões do edital. 

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails 
tiago .sandi@sandieoliveira .adv. br, bruna .oliveira@sandieoliveira.adv.br e 
contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Lages (SC), 6 de junho de 2022. 

4\;!tt/fd-
OAB/SC 35.917 
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SANDI & OLIVEIRA 
ADVOGADOS 

Análise sobre a obrigatoriedade de aceitação de protocolos via e-mail. 

Esta manifestação tem o exclusivo interesse de demonstrar a obrigatoriedade do 
processamento dos requerimentos apresentados via e-mail, assim como as consequências no caso de 
retardamento ou não encaminhamento da solicitação, e só deve ser analisado no caso de haver 
intenção de negar/ignorar o processamento da presente. 

Sobre a validade da assinatura dos documentos aqui opostos, cabe ressaltar que no dia 16 de 
junho de 2020 foi publicada medida provisória 983/2020, convertida na Le i Nº 
14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre assinaturas eletrônicas em comunicações com entes públicos e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes 
públicos. 

Nesta MP há o estabelecimento de regras e procedimento sobre assinatura eletrônica no 
âmbito da "comunicação entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado e os entes 
públicos de que trata o inciso I". 

O artigo 2 classifica os tipos de assinatura, no qual elencamos a "Simples" que é aquela "que 
permite identificar o seu signatário" e a "avançada" qualificada que utiliza certificado digital, nos 
termos do disposto na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

O artigo 3 trata sobre a aceitação dos tipos de assinaturas eletrônicas pelos entes públicos, 
sendo que a "a assinatura eletrônica simples poderá ser admitida nas interações com ente público 
que não envolvam informações protegidas por grau de sigilo" e a assinatura qualificada "será admitida em qualquer comunicação eletrônica com ente público". 

Desta forma, considerando a obrigatoriedade de recebimentos de arquivos com assinatura 
digital, a forma de envio por e-mail também deve ser aceita, visto ser o modo mais comum de interação eletrônica. 

Importante ressaltar que é obrigação de qualquer servidor público o processamento de 
solicitações administrativas, sob pena da conduta poder ser tipificada por crime de prevaricação que é previsto no código penal: 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, 
ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de 
lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Na esfera federal o Decreto Nº 9.094/2017, que deve ser utilizado analogamente pelos outros entes, prevê: 

Av. Dom Pedro li. 829 - 1e andar; Sala 01 
S.o Cristó,,~ - CEP 88509-216, l.ages/SC 
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) 
SANDI & OLIVEIRA 

ADVOGADOS 
públicos, os órgãos e as entidades do Poder Executivo 
federal observarão as seguintes práticas: 
1 - gratuidade dos atos necessários ao exercício da 
cidadania, nos termos da Lei n2 9.265, de 12 de 
fevereiro de 1996; 
li - padronização de procedimentos referentes à 
utilização de formu lários, guias e outros documentos 
congêneres; e 
Ili - vedação de recusa de recebimento de requerimentos 
pelos serviços de protocolo, exceto quando o órgão ou a 
entidade for manifestamente incompetente. 
§ 12 Na hipótese referida no inciso Ili do caput , os 
serviços de protocolo deverão prover as informações e 
as orientações necessárias para que o interessado possa 
dar andamento ao requerimento. 
§ 22 Após a protocolização de requerimento, caso o 
agente público verifique que o órgão ou a entidade do 
Poder Executivo federal é incompetente para o exame 
ou a decisão da matéria, deverá providenciar a remessa 
imediata do requerimento ao órgão ou à entidade do 
Poder Executivo federal competente. 
§ 32 Quando a remessa referida no § 22 não for possível, 
o interessado deverá ser comunicado imediatamente do 
fato para adoção das providências necessárias. 

Note-se que é vedado aos agentes públicos a recusa de recebimento de protocolo, a não ser 
na hipótese de manifesta incompetência, caso este que é obrigatório prestas informações necessárias 
para que o interessado possa dar prosseguimento ao requerimento. 

e Diante de todo exposto, requer-se o recebimento do presente e seu regular processamento, 
sendo que no caso de não ser de competência do referido setor, que nos seja informado o e-mail e 
contato do setor de protocolo, para dar andamento a esta solicitação. 

Tiago-Sá'ndi 
OAB/SC 35.917 
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Rua Dr. Nina Rodr i gues , N' 20 , Centro , Vargem Gr ande - MA , CE P n ' 65 .430-000 , 
CNPJ n• 05.648 .738/0001-83 

PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE-MA 

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021 /2022-CPL/PMVG. 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06230.2022. 

O MUNICÍPIO DE V ARGEM GRANDE/MA, representado pela Prefeitura Municipal torna e público para conhecimento dos interessados que Retifica o Termo de Referência do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 021/2022-CPL/PMVG, cujo objeto consiste no Registro de Preços, do tipo menor preço, 
visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Aquisição de Aparelhos de Ares
Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA", classificada cm item, 
conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Edital, publicado no Diário Oficial 
do Estado de 27 de maio de 2022, Publicação de Terceiros, pág. 38; Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Vargem Grande, Ano 6 - Edição Nº 1229 de 27 de maio de 2022, pág. 3; e Jornal 
Pequeno, Geral, de 27 de maio de 2022, pág. 11. A NOVA DATA DE ABERTURA do ce1tame está 
prevista para o dia 27/06/2022 às 09h00min (horário de Brasília), na página da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias (https://www.bbmnetlicitacoes.corn.br/). O edital retificado encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos: https://www.bbrnnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsitc/mural.zul e https:// www.vargemgrande.ma.gov.br/. 

t Vargem Grande - MA, 06 de junho de 2022. 

RIC 

----- Rua Dr. Nina RÕdrigues, N' 20 , Centro , Vargem Grande - MA . CEP n' 65 .430 -000, 
CNPJ n• 05.648.738/0001-83 



Rua Dr . Nina Rodrigues, N' 20 , Centro , Vargem Gr ande - MA , CEf' n ' 6 5. 4 30-000 , 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 

PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE-MA 

RETIFICAÇÃO DO T ERMO DE REFERÊNCIA 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2022-CPL/PMVG. 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06230.2022. 

1. DA LICITAÇÃO 
1. 1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

V ARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria 

nº.004/2022, de 05 de Janeiro de 2022, de 05 de Janeiro de 2022, resolve RETIFICAR o edital do 

certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Nº 021/2022-CPL/PMVG, cujo 

objeto é consiste no Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Cont ratação 

de Empresa para Aquisição de Aparelhos de Ares-Condicionados para diversas Secretarias do 

Município de Vargem Grande/MA, classificada em item, conforme especificações e quantidades 

constan tes do ANEXO J do Edital, nos termos abaixo especificados: 

2. DA RETIFICAÇÃO 
2. 1 . A presente retificação tem por objeto a seguinte alteração: 

2.2.DA ALTERAÇÃO DO EDITAL: - Retificação do Termo de Referência do Edital. Especificações 

técnicas dos itens de O 1 a 08. 

ONDE SE LÊ: 

COTA PARA ME/EPP 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

OI 

02 

03 

04 

ITEM 

05 

06 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, UNIDADE 
incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 1 0a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, UNIDADE 
incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, UNIDADE 
incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, UNIDADE 
incluindo condensadora e evaporadora. 

COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
DESCRIÇÃO UNIDADE 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, UNIDADE 
incluindo condensadora e evaporadora. 

··-·--· 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 

UNIDADE 

Rua Dr. Nina Rodr i gues , N' 20, Centro, Vargem Gr and e - MA , CEP n • 65.430-000 , 
CNPJ n• 05 . 648 . 738/0001-8 3 

30 

25 

20 

15 

QUANT 

120 

155 



• 

07 

08 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 20 , Centro, Varg, .11 Grande - MA , CEP n • 65.430 -000 , 
CNPJ n• 0 5 .648 . 138/ 0001-83 

incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, UNTDADE 290 
incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, UNIDADE 11 5 
incluindo condensadora e evaporadora. 

LEIA-SE: 
DESCRIÇÃO UNIDADE COTA PARA 

AMPLA 
PARTIC IPAÇÃO 

Ar condicionado (9.000 BTUs) ciclo frio, gás 
ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem fio, time 
e classificação energética "A" (baixo consumo de 

, UNTDADE 120 
energia), tensão 220v e selo procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (12.000 BTUs) ciclo frio, gás 
ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem fio, time 
e classificação energética "A"(baixo consumo de 155 
energia), tensão 220v e selo procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. UNIDADE 
Ar condicionado (18.000 BTUs) ciclo frio, gás 
ecológico R4 l Oa, com controle remoto sem fio, time 
e classificação energética "A"(baixo consumo de 290 
energia), tensão 220v e selo procel A, incluindo UNIDADE 
condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (24.000 BTUs) ciclo frio, gás 
ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem fio, time 
e classificação energética "A"(baixo consumo de 115 
energia), tensão 220v e selo procel A, incluindo 
condensadora e evaporadora. ; UNlDADE 

Vargem Grande/MA, 06 de junho de 2022. 

RAIMUN~~OSTA 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Dr . Ni na Rodr i gues , Nº 20 , Ce .. tro, V;., ge m Grande - MA. CEP n• 65. 4 30-000 , 
CNP J n• 05 .648 .7 38/ 0001-83 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO- RETIFICAÇÃO: PE-021/2022 
RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊ 'CTA 

DO PREGÃO ELETRÔNJCO N• PE-021n022-CPL/PMVC. 
PROC. ADMINISTRATIVO • 0 101.06230.2022. 

O MUNTCÍT'IO DE VARGEM GRANDE/MA, representado pela Preíeitura Municipal toma público para conhecimento dos interessados que Retifica o 
Tenno de Referência do !::ditai do Pregào Eletrônico nº 02 ! /2022 -CPU PMVG, cujo objeto cons iste no Registro de Preços, do ripo menor preço. visando a 
Futura e Eventual Contrataçào de Empresa para Aquisição de Aparelhos de Ares -Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem 
Grande/MA", classificada em item, conforme especificações e quanridadlls constantes do ANEXO I do Edital, publicado no Diário Oficial do Estado de 27 
de maio de 2022, Publicação de Terceiros, pág. 38; Diário Oficial Eletrônico do Município de Vargem Grande, Ano 6 - Edição Nº 1229 de 27 de maio de 
2022, pág. 3; e Jornal Pequeno, Geral, de 27 de maio de 2022, pág. 11. A NOVA DATA DE ABERTURA do cename está prevista para o dfa 27/06/2022 às 
09h00min (horário de Brasília), na página da Bolsa Brasileira de Mercadorias (https:/lwww.bbmnetlicitacoes.eom.br/). O edital retificado encontra-se 
disponível nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnctliciracoes.eom.br/ https://www6.tcc.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.z ui e https:// 

_www.vargemgrandc.ma.gov.br/ . Vargcm Grande - MA, 06 de j unho de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO- RETIFICAÇÃO: PE-021/2022 
RETTF1CAÇÃO DO TF.RMO OE REFERÊNCIA 

DO PREGÃO ELETRÓNICO ,. PE -02 tn 022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO ·• 0101.06230.2022. 

1. DA LICITAÇÃO 

aDOM 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessad()s, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por 
meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº.004/2022, de 05 de Janei ro de 2022, de 05 de Janeiro de 2022, resolv e RETIFICAR o 
edital do certame licitatório na modalidade PREGÃO F.U: TRÔNICO , sob o Nº 021/2022-CPU PMVC. cujo objeto é consiste no Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando a rutura e Eventual Contrataçào de Empresa para Aquisição de Aparelhos de Ares -Condicionados para 
diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, classificada em item, conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO 1 
do Edital, nos termos abaixo especificados: 

2. DA RETlFICAÇÃO 
2.1. A presente retificaçào tem por objeto a seguinte alteraçào: 
2.2. DA ALTERAÇÃO DO EDITAL:- Retificação do Termo de Referência do Edital. Especificações técnicas dos itens de OI a 08. 

ONDE SE LÊ: 

ITEM 

OI 

02 

03 

04 

TTEM 
05 

06 

COTA PARA ME/EPP 
DESCRIÇÃO 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time 

e classificação energética "A'' (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo 
proccl A, incluindo condcnsadorn e evaporadora. 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 IOa, com controle remoto sem fio, time 
e classiftcação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo proccl 
A , incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem fío, time 
e classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo proccl 
A, incluindo condensadora e cvaporadora. 

Ar condicionado ciclo üio, gás ecológico R4 I Oa, com controle re moto sem fío, time 

e classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel 
A, incluindo condensadora e cvaporadora. 

COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
DESCRIÇÃO 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 l 0:i, com controle remoto sem fio, time 
e classificação energética "A" (baixo consumo Je eneffia), tensão 220v e selo 
procel A, incluindo condensadora e evaporatlora. 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I Oa, com controle remoto sem fio, time 

e classificação energética " A"(baixo con.~umo de energia), tensão 220v e selo proccl 
A, incluindo condensadora e evaporadora. 

UNIDADE QUANT 

UNIDADE 
30 

UNfDADF. 25 

UNIDADE 20 

UNIDADE 15 

UNIUADE QUANT 

UNIDADE 120 

UNIDADE 155 
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CPF: •••_705_933_•• em 06/06/2022 19:33:40 - IP com nº: 192.168.1.4 

www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial/?id=990 

P,11na[•I 3 de 4 



Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ·•• .705.933-•· em 06/06/2022 19:33:40 - IP com nº: 192.168.1.4 

~ XAA 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

-

TERCEIRO Ano 6 - Edição Nº 1234 de 6 de Junho de 2022 
07 

08 

ITEM 

OI 

02 

03 

04 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 IOa, com comrole remoto sem fio, time 
e c lassificação energética "A "(baixo consumo de cncrg,a), tensão 220v e selo procel 
A, incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time 
e classificação energética "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo proccl 
A, incluindo condensadora e cvaporadora. 

I.BIA-SE: 

UNIDADE 290 

UNIDADE 115 

DESCRIÇÃO UNIDADE COTA PARA AMPLA COTA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

MFJEPP 

Ar condicionado (9.000 UTUs) ciclo frio, 
gãs ecológico R410a, com controle remoto 
sem fio, time e claçsíficação energética "A" 

120 30 (baixo consumo de energia), tensão 220v e UNIDADE 
selo procel A, incluindo condensadora e 
cvaporadora. 

Ar condicionado (12.000 RTUs) ciclo frio, 
gás ecológico R410a, com controle remoto 
sem fio, time e classificação energética "A" 

155 25 
(baixo consumo de energia), tensão 220v e 
selo procel A, incluindo condensadora e UNIDADE 
evaporadora. 
Ar condicionado (18.000 flTUs) ciclo frio, 
gás ecológico R4 IOa, com controle remoto 
sem lio, time e classificação energética "A" 

290 20 (baixo consumo de energia), tensão 220v e UNIDADE 
selo procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 

Ar condicionado (24.000 BTUs) ciclo frio. 
gás ecológico R41 Oa, com controle remoto 
sem fio, time e classificação energética .. Ar 

115 15 (baixo consumo de energia), tensão 220v e 
selo procel A, incluindo condensadora e UNIDADE 
cvaporadora. 

Vargem Grande/MA, 06 de junho de 2022. RA IMUNDO NONATO DA COSTA- Secretário Municipal de Educação. 

•DOM 
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Em visita à Alumar, comitiva do 
governo do Estado destaca ações 
para o desenvolvimento social 
Com ;;i presença do governador 
em exercício, Paulo Veltl'n; 
e do secretário de E.,.,.tado 
da Indüstria e Co111ércio 
(Seinc), Cassiano Pereira, uma 
romitiva do governo do Escado 
visilou a empresa Alumi'lr, 
nessa segunda-feira (6). Na 
ocasião, os rep~ntantes da 
gestão estadual conheceram 
o trabalho desenvolvido p,la 
instiruição. além de rratarem 
dos mvestimentos íe1los cum 
apoio óo governo estadual. 
--O que mais impressiona é 
que. de fato, a Alumar nio 
tem o romprornisso .1~ 
com o procõ50 produth·'O 
que é sua aovidad, fim. a 
empresa também tem um 
trabalho que se exp;ndo, 
para o social, educdC10twl 
'Ao apoio às Unidades da 

~ )dr m~is próxima~ delct. 
...:11sLra que é uma emprrs., 

que não csrá rompmme1 ida 

só com o desenvolvimento 
ecOllÔllllco do esiado, mas 
com o desenvolvimenco 
social, que aliás, devem 
andar juntos. Fiquei muito 
feliz com rs.sa visita e 

penso que irá enriquecer 
ainda mais a nossa vls3o da 
impo<tânoa d, Alumar no 
esiado do Maranh.lo". avaliou 
o governador em exercido, 

P.iuloVtit("n. 
Para o dittwr da A1umar1 

Helder Teixeiri, o momento 
rrforça a harmonia entre a 
•'!'P'fS<I • a gestão esi.xlual. 
•E; fundammial as instituições 
do governo estirem conosco 
e entenderem • razão d., 
nossa existência. Essa 
sincrgi.1 prrc:isa ulstir paia 
que o estado continue se 
desenvo'vendo e crescendo, 
como ,1 Alumar tem [eito 
ao tuugu desses 40 anos e 
acrc-di rarlo nesse projeto, que 
é produzir aJuminio. Nesse 
1nomcnto, quando retomamos 
a produção. é rl<' muit;i alegria, 
csrarC'mos a r lena carga no 
lin,d do ano", des1acou. 
A comitiva cstadu,11 r;imhf'm 
~eve no pono da Alumar, 
acompanhou o funcionamento 
de alguns setores, conheceu 
a estrutura da empresa C' 

coovcnou com funcionários. 

Sedes debate implantação de abastecimento de 
água em aldeias de Arame e ltaipava do Grajaú 
Foi rea111.ada n(W;.~ ~rgunda• 
frira (6) uma reunl!o entre 
a Stcn-torío de Eswdo tlo 
OesenvolvimPnto Socí•I 
(Sedes). por melo da 
Secfflana lldjunta de lnclu'>ào 
So<iopmdutiva (S.isp); • 
n Oq,an.,mento d, Saúde 
Indígena no M..-.nlwu 

(Dsei). A reunião abordou a 
necessidade dr implantação de 
quatro Sistemas Simplifici>dos 
<le Abastecimento de Água 
(SSAA) em aldeias indíAenas 
nus mwliápios de Arame e 
llaipava do Grajaú. 
O secretário da Sedr<, Pouln 
Casé Pemanôes. frisou que 

Jhmar 

levar água J)Oláv.l para aldeias 
indígenas é wna das metas do 
governo do Estado. "Levar 
água de qwlldade para essas 
fomillas que vivem n~ aldeias 
é um dos prlm.:1pai~ objetivos 
do nossa gesL!lo. O sistema 
\implilkadu dt abascec.imemo 
de água já atende a milhares de 

famílias pelo Moranh.lo e tàn 
logo chegará a mais famíhas 
que vivem nessas aldeias de 
Arame e ILJipava do Grajaú"'. 
ponruou. 
Na ocasião, " gestora de 
pl'ogr.1m.1c. 00 Saisp d.J Sedes. 
Rosângela Benoldo, falou 
sobre a importdndd de diS<..utir 
essa política pública. "Essa é 
uma estratégia íundamental 
do goveroo do Esta<lo. O 
Maranhã~ L.em avançado muito, 
levando água pocável para as 
aldeias. Isso iambém significo 
cuidar da saúde, da f10pnlaç3o 
indígena mi:,rnnhrnse .. , 
n,ssalrou. 
O SSIIA será impl•ntado pel• 
Sedes rus aldeias Iara Az.ul, 
\1arallUWÍ e c.ocatlnho 111, 
no munldpio de Arame, e 
na aldeia mdigena Araruna. 
localiz.lda oo munldplo dl' 
lcaipava do Crajaú. 
Na m,niAo, rsóvtr.lm 
presentes a gestôl'i de 
programas das Saísp da 
Sedes, Rosãngela Benoldo; 
o geólogo d., S;ilsp d;, S«tes, 
José Eduardo Donono; o 
engcnhc,lro do Saisp da Sedes, 
Francisco Aurélio SIivo; o 
coordenador do Dsci, A.lbctto 
Goula11; o chefe do Serviço 
de Edlficoç~s r Snneamr1110 
Ambiental Indígena (Se<0m) 
da llsel, Allon Carlos do 
N:,.scime-n10; e o engenheiro 
do Dsei, DaJ1iel Farias de 
Albuqu,rque. 

JORNAL PEQUEN O 

FEJTuftA MUNK:IMl DE VAAGl:M GAANDE/MA 
AVISO DC UCTTACÃO 

PAIGAO ELfTRÕNl(X) Nt Pf.018/2022<1'\/PMVG. ....OC
A.OMJNISTRATIVO N• 0101.06246.2022 OAOlO RU.UZAOOR: Comillio 
Pe,ma~nte de Licit~;fo. BASE LEGAL Lei n• 10.S20/02. ON:reto fedeQI 
n~ 10.024/101!3, Decreto Municipal nt 018/2020, Lei n• 123/06, let 
147/1-4, e>ccr~to ~e<ieral nt IU38/1S • 1tteraç.&ts • su~1diariamtt'ltit no 
que couber as di.sposições ~ L~I nt S.666/91 e suas alaraçà@S. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Re1litro dt Pl'C!ÇOS, do tlpo F\l'enor Preço, vi:s.lndo 
a Futura co,wataç)ode empru" par.11 Aqulsiçlo d<" Materiais Ptrmanet1tcs 
destinados ao HospiUI Munlclpal O~nl10 Mt.1S$Ollne de Sou$<1 do Município 
de vareem Grind~/MA, D• 1cordo com Port1,1a n~ 3.68U2020. conforme 
Especificações Constantes l'IO A.ne,110 1 qu• tu deste -Edital. ORGÃO 
SOLl01ANTE: Sltcr•tirl1 Municipal d4I Saúde. LOCAl/SITI;: https://www. 
bbmnctl1dtacoe-s com.br/. OATA: l•/06/2022. HORÁRIO: 09h00min. 
(NOVE HORAS). O Edital e-,t, dlSl)Onibilm1do, na íntegr.1, nos endereços 
elttrõnicos: htt.:;n;//www bbmnetlic;ltK'Ot'S com.br/ httpsJ/www6.tce. 
ma.gov.br/sacop/mu™Sltt/mur.lil.1ul * httpsJ/www.vargemgrandc. 
mo.-lx{. Quakque, lnfom,açOos ll- do lei, 1981 3461-1103/ 1981 
3461 1201 / ~•· OJlraetneral\M l~&mail.com c/oo na sala da 
Comiuio Pflm.lnente CMI Ucttaçlo • CPl.. situado n.- Ru.-, Of. Nm.a, Rodrigues, 
20, Centro, va~ Grande/MA, na horiria dn 08h00min (oito horas) às 
12h()OrNn(dozehorn). V.,...,mGtlndt MA..OldeJun~del022. Ricardo 
8anm Pftrir-a-Pttto8'0 a.tutllOp,al. 

PRff(ffllltA MUHIOMl OE VAllGCM GRANDE/MA 
AVISO D< UCJTAÇÃO 

PREGÃO fLITIIÕNICO Nt Pl-<m/2<)12-<PI/PMIIG. Pl!OC. 
ADMINISTRATIVO Prlf 0101.06247.lOll. ORGÃO ft(AUZAOOI:: Comillio 
Permanent~ de Lklt~. 8AS( UGAl: ~ n• 10.510,'02, Oecntto ~ 
n• 10.024/2019. Dec.rtto \1uniapail n• 018/20.20, lei n" U3/06. le1 
147/14, Ot<rttO rederal t1• 8.538/15 e att.erações e subsidi.anammtt "'° 
que couber U diipoi.i(,6es d.a lai n• 8 .666/93 e suas a lkRÇiira.. JIPO· 
MENOR PR(ÇO OBJETO: Jteg15tro de Pr@Ços. do tipo Menor Preço. "'Qndo 

a F"utur1 Contratlçlo de! cmprc~ pata AqulsiçJ,o de f Pt's, destinados a 
Se<IMArl1 Municlp11 de Saúd• e A.ssistf.ncia Social da Prefeltur.J Municipal 
de V1r11m Grande/MA. Conforme lspeclflc3ções Con.stélntes no A.nem 1 
qut fn deste Edital. ORGÃO SOUCITA.NT(: $ec::retiri.1 Muniapal de Saud1. 
lOCAVSITt: https://www.bbm~Ote,tKol!:'s.oom.br/. DATA: 24/06/2022. 
HORÁRIO: l lhOOmin {ONZE HORAS). O Ediul est.i dispor,ibilitado, na 
lntear1, no, t-ndere<:os e-le1r6nicos: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ 
htt~://www6,l~.ma.3ov,br/siCOp/muralsite/mural.zul e https://www. 
Vl,SffflJflndt m1 IO'ol br/ Chl.tlSQuer informações atrai;t!s do Tel.: 198) 
3•61 -1103/ (91) 3-461 -1201 / ema!!: varge""rande.licitacao@lgm1il.com e/ 
ou na Ali da Comlsslo Perrna:nente de Ucitaçio - CPI.. situado na Rui Or. 
NJna Rodr11uts, 20, Centro. Yargem Grande/MA. no horirio das OShOOmln 
IOito horM} k 12h00mln (de.te horas).. Vafl_em Granck MA., 02 dt JunM 
ct.1022. Rkardo a..-ros ~n - Pregoeiro Mun1CIJ)at. 

PttEFEJll.aA MUNKJPAl DE VAAGEM GRANDf/MA 
AVISO D< UCITAÇÃO 

,olGÃO El.ETIOÕNJCO ... Pl-0-,,,/lfm.-<PI/PMIIG. ....oc_ 
ADMINISTRATIVO Nf 0101.0624A...20ll.. ORGÃO R€AUZAOOR: CcNM~ 
Pe,man.n~ dC! Uótaç-:.0. 8A.5E LEGAL:~~ 10.S.20JD2. DK.r~,o f~1I n• 
10 02'/2019, Oecreto Murlicipal n• 018/2010, lL't,.. 12)/06, lei 147/1', 
Decreto F~ nt 8.S38/1S e .-t~ e SIJ'Mid!Mi11nente no QIM: 
couber as disposições d:a Lti n~ 8_666/93 e suas alttra(ões. TIPO: MfNOR 
PREÇO. OBJETO: Reg"isl:ro ele Preços, do ripo Menor Preço,~ a Fut\lfl 
Contrata,ç.lo ele Emprf!Sa fs~ilada cm ~Nt!ÇOS de Col'\.~ tm 
Malhar~ para atendimento sob a demanda das SttrelMtas ~unklot, do 
Mul'licípio d• Va,gem Grande/MA. Conmtme Es~l"ia,ç6" Constlmu no 
Anno I que ta.z deste E.ditai. ORGÃO SOLIOTANTf.: Sttfe,tjna MunlCipal 
de Admlnlstraç.lio. LOCAL/SITE: httpJJ/www.bbmnetlw:itKocs.com br/ 
OATA: 24/06/2022. HORÁRIO: \ 4h00mln. (QUATORZE HORASI, O ldiUI 
HU disponibiliz.ado. na integra. nos «:ndéreCO$ elel(6nic:M: ht1tn,J/www. 
bbmnetlicitacoes.com.br/ hrtps://www6.tce.ma.gov.br/sa<op/muralslt.c/ 
mural.zul e https:/!www.vargemg,ande.ma,gov.br/. Qu.1,«1u11, lnformaç6es 
a-trMs do Tel.: (98) 3461·1103/ (98) 3461·1201 / emaH ..,~r11emg,;inde. 
hcitacao@emaU.com e/ou n.1 sal1 da Comls.,JQ P1M"11net1t1 d• Ucltaçlo 
CPL. situ~o na Rua Dr. Nina Rodntues. 20, centro, Virgem Cirandt/MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) b 11h00mln (doa h<K~1) va,aem 
Grande - M"'- 02 de Junho de 2012. ,tlcardo 81rros Perel,. - Pre.rotlro 
Municipal 

PREFBTURA. MUNtaMI. DE VARGEM GRAN OE/MA 
AVISO OE UCITAÇÃO 

PIIEGÃO ElETllÔNICO Nt Pl-031/2022.c,\/PMVG. P1'0C. 
ADMINtsTRAJlVO H! 0101.A>6249..2022. ORGÃO REAUZADOfl: Com"~ 
PtnnaMnte de LKn.JÇJo.. BASE LEGAI.! lei n• 10.S20/02. Oacrtio f-c-dc,-, 
nt 10-0:24/2019. Oeaeto Mu~ n• 018/2020. \Ai nt U3/06, Lt-i 
1'7/14, Decreto Fede~ n• S..S31/15 e 1ttcl'IÇÓN e SUOMdiar~,,te 
no que couber as ~ dl lC'i nt S.666/93 t wes lftf'f'"~. 
TiPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Rqlstro de- Pr<f'(OS. do 0po Menor Preça, 
visando a Futura Conint~ de tmc,re,,I s,a,i Pre-suiçlo de $etYCços de 
Manua:nção Preventiva e Corredv, ~t o SrStiemt de SoluçJo dt CfTV 
(Orcuito Fedmlo de 1V) em fibra opcka l)irt à AI~~ UrN~ (Sóte-rna dt 
Videomonitoramento) em 1poeo 11 sdv\d.des do MuntÓplO dt v.-,em 
C:trande /MA. Confctme bpeciflc:,ç&e$ Conitlnkt no Ane:xo I que faz 
de:ste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secrcuríi MUl"IC1pail de Admanr•Jnçlio. 
LOCAL/SITE; httpS://www.bbmf'lttllclt~c.om.bt/. DATA.. 24/06/'2022. 
HORÃRIO; 16h00mln. {Otlt:SSflS HORAS). O Edital ffU di.iponibiliado~ ~ 
ít11e-gra, nos e-ndereços eletrónkos· hnSM //'WWW btlrnnetliátKoes.com.bt/ 
hnps://www6.tce.ma.gou.br/s.KOp/mur1l1-1tc/m1.1raL:tul e- httpt;J/www 
vargcmgrande.m.i.JOY.br/. Qt.l-illsquer rnfofmaçõts atrMs do TeL: (98) 
3461·1103/ j9813-461-1201 / 1m1ll: v1,.em1randc.licitaca<>@Dgma;t.com ti 
ou na sala da Com~~Jo Pe,man.ente dt llcltaçlo CPI.. lituado na Rua Ot. 
Nina Rodric;ues, 20, Centro, V',1rxem Gr111nde/MA, no hor.itk> dAs 08.hCN)rnin 
(oito hofas) )s 12h00min (dole horH). V1ratm Grande MA. 02 de Junho 
de 2022. Ricardo B.1rro1 P1relr1 - Pre1oeiro Muriidp,al. 

PREFEffllflA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
RíTIACA(:ÃO 00 TEflMO DE RtllA.tNCIA DO PREGÃO ElETRÕNICO N! 

Of-021/2022-CPl/PMVG 
Rmf.lCA(ÃO 00 TUMO OE RlFE:RtNOA 00 PREGÃO IElETRÕNICO N! 
H.~2.l/M22.at,/,MYG, PROC. "OMINlSTRATIVO H1 0101.<J6230 .. 20ll. 
O MUNICiPlo DC YA.RG{M GRANO(JMA. representfdo peta Pre1eftura 
M~ lama pÚbll(() •• eonheâmen.to dos ,ntef""essados que Retifica 
o 1etmo de -.e-~ do Edital do Prqio Ektr6nico n~ 02U2022-0'l/ 
PWG, CUJO ~o COMdtl na ~ ~ Preços. do tipo fflCnOf p(t(:O. 

~ 1 fun.n • Mntuaf ConttataçJo ~ Empresa para AquiSiç.lo ~ 
Ap,Jrefhos dt Ates-(ondldonad0$ pani diversas Secretarias do Munids:Mo 
6c Virgem Gnrtôa/MA", dwlftcada vn item. cooforme C'St)':O~ e 
QU,jt'll1d~ COMQn.tu do ANEXO I do Edit.llt. pubticado no Oi,h-.o ~ 
do Estado oe 27 de m110 de: 2022. Publca(ão de~ N,. 3S; Otino 
Oficial Elett6nlc:o do ---ul'MC:ípio ~ V~,.e,,'I G~~~ Ano 6 - Edição N1I 12.29 
de 27 ele rNlo ele 2022, P4e, 3; e k>rnal P~ Geral., de 27 de maio 
de 2022. ~I, U . A NOVA DATA DE ABERTURA do cetUme esa: prrmta 
para o dla 27 /0G/2022 à$ 09h00mln (horirio de Brasiia). na pagiN da Bolsa 
Bta~lltlr,1 d• Mercadorias (bttPl·//www bbmorrlk:itarPCS çgm.br/). O~ta.l 
retifiado 1ncontr1•11 dr1ponrv1I nos l!ndereços eletrônicos· ~ 
bbmnstJlçjt1çpç1 çom.br/ htlPi://www6 tce.m.i.gov.br/'iacop/mu~lsite/ 
mur,1.tut e hUps·// www .... ,>rgemgrande.ma.gov.br/. Vargem Grande - MA, 
06 de Junho de 202.t, Ak.lrdo Barros Pere-ira - Pregoe iro Municipal. 



1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TER.CETROS 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-031/2022-CPL/PMVC. PROC. 
ADMINISTRATIVO N" 0101.06249.2022. ORGÂO REALIZA
DOR: Comissão Pemrnnente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
!0.520i02. Decreto Federal nº 10 024/2019, Decreto Municipal u" 
018/2020, Lei n" 123/06, Lei 147/ 14, Decreto rc<leral nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas altcra,:õcs. TIPO: 'v1ENOR PREÇO. OIJJETO: Rc
g.isrro de Preços. do tipo 11enor Preço, visando a futura Contratação 
tk Empresa para Pn:swção tk Serviços de Manutenção Preventiva e 
Ct,rrdiva p,m1 o Sistema de Solução de CFTV (Circuito Fechado de 
TV) cm fibra óptica para à Arca Urbana (Sistema de Vidcomonitora
mento) em apoio as atividades do Município de Vargem Grande: / MA. 
Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Ecli
tal. ORGÃO SOLICITA.t'\ITE; Secretária Municipal de Admini,tra
çào. LOC AUSITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DAlA: 
24/06/2022. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edi
tal está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: https:// 
www.bbmnetlicitacocs.eom.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 
muralsitc/mural.zul e https://www.vargcmgrande.ma.gov.br/. Quais
quer infommções através do Tel.: (98) 3461- 1103/ t98) 3461-1 20 l / 
email: vargcmgrandc.licicacao(i4gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Yargem Grnn<ldMA, no horário <las 08h00min (oito ho
ras} às 12b00min (doze horas). Vargem Grn.nde - MA, 02 de Junho de 
2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

RETIFICAÇ,\O DO TERMO DE REFERÊNCIA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" PE-021/2022-CPL/PMVG. RETIFICAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº PE-021/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTR.\TIVO Nº 
0JOl.06230.2022. O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, re
presc:ntmlo pela Prefeitura Municipal toma público para conhccimt:n
to dos interessados que Rctific<1 o Termo de Referência do Edital do 
Pregão EletTônico n'' 02112022-CPL!PMVG, cujo objeto consiste no 
Rc:gistro d.: Pn:ços. do tipo menor preço, visando a Futura e F.wntual 
Contratação de Empresa para Aquisição de Aparelbos de Ares-C0ndi
c ionados para diversas Secretarias do Município de Vargem Grandeí 
MA'', classificada em item, conforme especificações e quantidades 
constantes do ANEXO Ido Edital, publicado no Diário Oficial do Es
tado de 27 de maio de 2022. Publicação d.: Terceiros, pág. 38; Diário 
Oficia! Elctrôrúco do Município de Vargcm Grande, Ano 6 - J::d.iç.'ío 
l\'" 1229 de 27 de maio de 2022, p:íg. 3: e Jornal Pequeno, Geral. de 
27 de maio de 2022, pág. l l. A NOVA DATA DE ABERTURA do 
certame está prt:vista para o dia 27 /0612022 às 09h00min (horário de 
Brasília), na página da Bolsa Rra~ileira de Mercadoria~ (hup,:l/www. 
bbmnetlicitauoes.com.br/) . O edital retifü:ado enconcra-st: disponível 
nos endereços eletrónicos: ht1ps://www.bbmnetlicitacoes.corn.br/ ht
tps://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsitc/mural.zul e https:i/ www. 
vargemgrande.ma.gov.br/. Vargem Grande - MA, 06 de junho de 
2022. Ricardo Bairns Pereira - Pregoeiro Municipal. 

CERTIFICADOS 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER 

EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO Nº 
110/2022- SEDEL SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E 
LAZER- SEDEL EXTRATO DO CERTIFICAOO DO 1\-U':RITO 
ESPORTIVO Nº 110/2022 - SEDEL- SECRETARIA DE ESTA
DO DO ESPORTE F. I .AZF.R. NOME DO PROJETO: COPA CA
ÇA-TA LENTOS DE FUTEBOL. TIPO DO PROJETO: SOCIAL ES
PORTIVO. PROPONENTE: GRUPO CONCEITO FISCAL LTDA 
- ME CNPJ: 26.611.334/0001-95 VALOR AUTORIZADO PARA 
CAPTAÇÃO: RS 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) PRO
CESSO ADMINISTR/\TIVO: 105012/2022. AMPARO LEGAL: Lei 
nº 9.436. de 15.08.2011; Decrdo nº. 27.730, de 18.10.2011. DATA 
DE ASSINATURA: 30 de maio de 2022. PRAZO DE VALIDADE 
DAAUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÍ\O: 30.05.2023. ASSINATU-

QUINTA- t'ElRA, 09-JlJNHO - 2022 

RAS: Marcellus Ribeiro Alves - Secretário de Estado da Fazenda; 
Naldir de Jesus Vale Lopes - Secretário de Estado do Esporte e Lazer 
e Ingrid Avelar Costa - Presidente - CAPEI - Comissão de Análise 
de Projetos Esportivos Incentivados. São Luís (MA), 02 de junh " 0 

DE ~ " 

2022. Publique-se com efeito retroativo à data da assinatura <l< ~r- ~'ój 1 .. 
tificado de mérito esportivo. NALDIR DE JESUS VALE LOP '" l 
Secretário de T::stado do Esporte e I.w,cr. · JJ _ 
EX'TRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO Nº 
111/2022-SEDELSECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E 
LAZER- SEDEL EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO 
ESPORTIVO Nº 111/2022 - SEDEL - SECRETAlUA DE ESTA
DO DO ESPORTE E LAZER. NOME no PROJETO: C'JRCUlTO 
DE VOLEY DESCOBRL1'1DO. TlPO DO PROJETO: SOCIAL ES
PORTIVO PROPONENTE: CONECTA NEGÓCIOS LTDA CNPJ: 
05.682.957/0001-89 VALOR AUTORIZADO PARA CAPTAÇAO: 
R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) PROCESSO ADMl
NlSTRATlVO: 105083/2022. AMPARO LEGAL: Lei nº 9.4:l6. de 
15.08.201 1; Decreto nº. 27.730. de 18.10.2011 . DATA DE ASSINA
TURA: 30 de maio de 2022. PRAZO DE VALIDAD.E DA AUTO
RIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO: 30.05.2023. ASSINATURAS: Mar
cellus Ribeiro Alves - Secretário de Estado da Fazenda; Naldir de 
Jesus Vale Lopes - Secretário de Estado de> Esporte e Lazer e lngrid 
Avelar Costa - Presidente - CAPEI - Comissão de Análise de Proje
tos Esportivos Incentivados. São Luís (MA), 02 de junho de 2022. 
Publique-se com efeito retroativo à data da assinarura do certificado 
de mérito esportivo. NALDTR DE JESUS VALE LOPES - Secretário 
de Estado do Esporte e Lazer. 

COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

A Secretaria de Estado da Infraestrutura - SlNFRA/MA torna públi
co que recebeu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Narurais - SEM A/ MA. a Renovação da Licença de Operação, Pro
cesso: 20020039650/2020. E-processo: 41912/2020, relativa ao Pro
jeto de Melhoramento e Pavimentação da Rodovia MA -334, trecho 
Riachão / Feira Nova, com extensão de 60, 14 km. São l.uís,07 de 
junho de 2022. Atenciosamente, JORGE FUMTO KlJSABA-Secretá
rio Adjunlo de Projeto. 

A Secretaria de Estado da lnfniestrutur-a - SlNFRA/.MA, toma pú
blico que recebeu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Re
cursos Narurais - SEM A/MA, a Renovação da Licença de Instalação 
Processo: 220 100128 IJ/2022 E-processo: 004101/2022 relativa ao 
Projeto de Melhoramento e Pavimentação da Rodovia MA-323. no 
trecho Marajá do Sena ao Povoado Nova Olinda. com extensão de 
23,00 km. São Luís, 07 de junho de 2022. Atenciosamemc. JORGE 
FUMIO KUSABA-Sccrctário Adjunto de Projeto. 

A Secretaria de Estado da lnfraestrutura-SINFRA/MA, toma público 
o requerimento a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA/MA, a Renovação da Licença de Operação Proces
so: 220600134 72/2022 li-processo: 119180/2022 relativa ao Projeto 
de Implementação e Pavimentação da Via Expressa de ligação das 
Avenidas Carlos Cunha, Jerônimo de Albuquerque e Daniel de La 
Touche. São Luís, 7 de junho de 2022. Alenciosamente, JORGE FU
M 1O KUSA8A-Sccrctário Adjunto de Projeto. 

A Secretaiia de Estado da Infraesuutura - SINFRA/MA, torna pú
blico que recebeu da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Re
cursos Naturais - SEMNMA, a Renovação da Licença de Operação 
Processo: 21010033476/2021 E-processo: 11726/2021 relatiu ao 
Projeto de Urbanização dt: Península da Ponta da Ar eia ( Associado 
ao Espigão Costeiro da Ponta l)'areia). São Luis, 07 de junho de 
2022. Atenciosamente, JORGE FUMIO KUSABA-Secretário Ad
junto de Projeto. 
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*'tVÃRCEM ~--A GRANDE 

REF. PROC. ADM. N!!. 0101.06230.2022 

INTERESSADOS: GO VENDAS ELETRÔNICAS 

ASSUNTO: Impugnação - Pregão Eletrônico 021/2022 

PARECER JURÍDICO N" 061/2022 • ASSEJUR/CPL 

✓ RELATÓRIO: 

✓ 

Os autos aportaram a esta Assessoria Jurídica para emissão de Parecer Jurídico relativo à 

Impugnação protocolizada pela empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, tendo em vista eventuais erros nas especificações do objeto do Pregão Eletrônico nº 021/2022. 

Este é o breve relato da Impugnação apresentada. 

1 - DA ADMISSIBILIDADE 

O Edital do Pregão Eletrônico 021/2022, preleciona o prazo para a aceitabilidade de impugnações 

e pedidos de esclarecimentos, in verbis: 

"Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital"; 

"Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital" 

O art. 24 da Decreto 10.024/2019 que regulamenta o Pregão Eletrônico é cristalino ao estabelecer 

o prazo e para apresentação de impugnação, assim vejamos: 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por melo eletrônico, na 

forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sess:lo pública. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Ressalte-se que foi utilizado a regra do art. 110 da Lei nº 8.666/93, que estabelece a contagem 

dos prazos em procedimentos licitatórios, vejamos in verbis: 

Art. 110 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do Inicio e Incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 

expediente no órgão ou na entidade. 

Destarte, o que se vê é que o Impugnante não respeitou o interstício temporal legalmente 

previsto, reportando-se a presente impugnação eminentemente INTEMPESTIVA, razão pela qual não 

poderá ser conhecida. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE 

A empresa impugnante em suas razões aduz que no edital do Pregão Eletrônico Nº 021/2022 não 

consta nas especificações do objeto a potência dos equipamentos dos aparelhos de ar-condicionado, 

inviabilizando assim a apresentação de propostas pelos interessados no certame. 

Preleciona ainda, que embora a impugnação apresentada seja intempestiva, diante dos fatos 

acima narrados requer a correção, no que concernente as especif icações da potência dos aparelhos de ar 

condicionado. 

2.2 - DO DIREITO 

A Administração deve realizar suas condutas sempre velando pelos interesses da sociedade, mas 

nunca dispondo deles, uma vez que o administrador não goza de livre disposição dos bens que administra, 

pois o titular desses bens é o povo. Isto significa que a Administração Pública não tem competência para 

.. ..,,~~1".llll~sfazer-se da coisa pública, bem como, não pode desvencilhar-se da sua atribuição de guarda e 

vação do bem. A Administração também não pode transferir a terceiros a sua tarefa de zelar, 

vigiar o bem. Ademais a disponibilidade dos interesses públicos somente pode ser feita pelo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. {98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmailcom 
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No caso em tela observa-se que a Impugnante se atentou para vício existente no edital, o qual a 

não especificação da potência dos aparelhos de ar condicionados, inviabiliza aos licitantes interessados a 

formularem as suas propostas, assim gerando fato impeditivo à apresentação de proposta de várias 

empresas no procedimento licitatório, além de não guardar qualquer logicidade em relação ao próprio 

objeto do edital. 

No edital em comento possui fa lha grave, uma vez que no Projeto Básico nas especificações do ar

condicionado não possui a potência dos BTUS a serem adquiridos, desta forma as empresas que possuem 

interesse em participar do certame ficam inviabilizadas de confeccionarem sua proposta, posto que a 

potência dos BTUS está ligada diretamente ao preço do ar-condicionado. Por conseguinte, e inviável 

apresentar a proposta para o certame sem o conhecimento da potência do ar-condicionado. 

Vale mencionar que a impugnação apresentada é intempestiva, não cumprindo com um dos 

requisitos de admissibilidade. Entretanto, o Administração Publica possui a prerrogativa de rever os seus 

atos a quaisquer tempo, utilizando-se do Princípio da Autotutela. 

De acordo com o Princípio Da Autotutela, a Administração Pública exerce controle sobre seus 

próprios atos, tendo a possibilidade de anular os ilegais e de revogar os inoportunos. Isso ocorre, pois, a 

Administração está vinculada à lei, podendo exercer o controle da legalidade de seus atos. 

Nesse sentido, dispõe a Súmula 346, do Supremo Tribunal Federal: "a administração pública pode 

declarar a nulidade dos seus próprios atos". No mesmo rumo é a Súmula 473, também da Suprema Corte, 

"a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque 

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

Faz-se necessário destacar ainda, que compulsando os autos denota-se que a Comissão 

Permanente de Licitação utilizando a prerrogativa acima descrita já corrigiu o erro, tendo este sido 

publicado em todos os meios legais e SACOP. 

trazer à ba ila a existência do Princípio da Supremacia do Interesse Público, o qual informa 

inistrativo direcionando as condutas dos agentes. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Em suma, após análise de todo arca bolso jurfdico do caso em apenso, esta Assessoria Jurídica 

entende pelo deferimento pleiteado pela empresa impugnante, salientando que o vicio apresentado já foi 

sanado pela CPL. 

✓ DISPOSITIVO: 

Por todo o exposto, esta Assessoria Jurídica entende pelo DEFERIMENTO DA PRESENTE 

IMPUGNAÇÃO formulada pela empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, salientando que o vicio encontrado no 

edital já fora sanado pela Comissão Permanente de Licitação. Assim não fosse, ainda assim, tendo em vista 

que há mácula no procedimento licitatório, conforme pontuado. 

Sendo acolhido o presente opinativo, com repercussão no certame, sugiro seja devidamente 

publicado, no mesmo local efetivado no edital, a fim de dar o máximo de publicidade, recomendando 

inclusive a comunicação às empresas interessadas na participação, de sorte a unificar o procedimento 

entre os licitantes e evitar prejuízos. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Sendo assim, tendo em vista o cumprimento do presente, encaminhamos os 

autos à ComlsslJo Permanente de Llcitaç{Jo - CPL, para apreciação do Parecer Jurfdico exarado. 

Vorgem Gronde 09 de junho de 2021. 

I ª" L ,. lt, Íl/4.k 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.ITT8 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430·0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Gmail vargem grande <vargemgrande.licitacao@gmail.com> 

Acomp. julgamento da impugnação ref. ao REGISTRO DE PRECOS - PE- 021 / 
2022- CPL/ PMVG - Nº Interno P96309 - 3289328 

vargem grande <vargemgrande.licitacao@gmail.com> 
Para: acompanhamento@notifica-sandieoliveira.adv.br 

Bom dia! 

Segue resposta à impugnação. 
!Texto das mensagens anteriores oculto] 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Setor de Licitações 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro 
Vargem Grande/MA 

~ PARECER.pdf 

- 1351K 

9 de junho de 2022 11 :39 



Processo Administrativo nº 0101.06230.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 02 1/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, v isando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas 
Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, classificada em item, conforme 
especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Edital. 

JUNTADA DE FICHAS TÉCNICAS: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83- E-Mail. vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto 400E(% 
✓> 
~ 

t"' ~CH·, Número do edital: PE-021/2022- CPL/ PMVG I-------q 
' , 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) '- _/. 

DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA 
VAL VAL. Item 

UNIT. TOTAL 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"(baixo consumo 

UNID 30 1 de energia), tensão 220v e selo procel A, ELGIN R$ 2.100,00 R$ 63.000,00 
incluindo condensadora e evaporadora. 
9.000 btus 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 63.000,00 

claramos, para todos os fi ns de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Some nte na hioó tese de o licitante ser Microemoresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/ EPP1. 

Data: 27 de Junho de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto C"•-~ , - º} 
Número do edital: PE-021/2022- CPL/PMVG ~ 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPJ\L DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UNO QUJ\NT MARCA VAL VAL. Item 
UNIT. TOTAL 

Ar condicionado ciclo frio. gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"(baixo consumo 

UNID 25 ELGIN R$ 2.400,00 R$ 60.000,00 2 de energia). tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 
12.000 btus 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 60.000,00 

claramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa propos ta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos. ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hioótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 27 de Junho de 2022 



Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-021/2022· CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

Item 

3 

DESCRIÇÃO 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"(baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 
18.000 btus 

UNO QUJ\NT 

UNID 20 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 60.000,00 

MARCA 

ELGlN 

VAL 
UNIT. 

R$ 3.000,00 

~ 

VAL. 
TOTAL 

R$ 60.000,00 

claramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3 11 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
~ente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/ EPP). 

Data : 27 de Junho de 2022 
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" Ficha Té cnica Descritiva do Objeto ~, .J.,"'.., ºl , f~ 

Número do edital: PE-021/2022- CPL/PMVG ~ / 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA 
VJ\L VAL. Item 

UNIT. TOTAL 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e 

4 
classificação energética "/\"(baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo procel J\, 

UNID 15 ELGIN R$ 4.000,00 R$ 60.000,00 
incluindo condensadora e evaporadora. 
24.000 btus 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 d ias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 60.000,00 

claramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 311 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipó tese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/ EPP). 

Data: 27 de Junho de 2022 



Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-021/2022- CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

Item 

1 

DESCRIÇÃO 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"(baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo procel A, 
inclu indo condensadora e evaporadora. 
9.000 btus 

UND QUANT 

UNID 120 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 252.000,00 

MARCA 

ELGIN 

VAL 
UNIT. 

R$ 2.100,00 

VAL. 
TOTAL 

R$ 252.000,00 

clara mos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hioótese de o licitante ser Microemoresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPPl. 

Data: 27 de Junho de 2022 



Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-021/2022- CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

Item 

2 

DESCRIÇÃO 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"(baixo consumo 
de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 
12.000 btus 

UNO QUANT 

UNID 155 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 372.000,00 

MARCA 

ELGIN 

~ 

VAL 
UNIT. 

R$ 2.400,00 

VAL. 
TOTAL 

R$ 372.000,00 

claramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatór io ( edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 27 de Junho de 2022 



~ ~ 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto (.t , .. QS1 JL 'ó) 

Número do edital: PE-021/2022- CPL/PMVG ~w:;! 
~ 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA VAL VAL. Item 
UNIT. TOTAL 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e 

3 
classificação energética "A"(baixo consumo 

UNID 290 ELGIN R$ 3.000,00 R$ 870.000,00 de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 
18.000 btus 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 870.000,00 

eclaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, a inda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipóte se de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/ EPP). 

Data: 27 de Junho de 2022 
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto r~ ~0 & ti\ - f& - o 

Número do edital: PE-021/2022- CPL/PMVG ~ 
Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE (MA) 

DESCRIÇÃO UNO QUANT MARCA VAL VAL. Item 
UNIT. TOTAL 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time e 
classificação energética "A"(baixo consumo 

UNID 115 4 de energia), tensão 220v e selo procel A, ELGIN R$ 4.000,00 R$ 460.000,00 
incluindo condensadora e evaporadora. 
24.000 btus 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 dias 

Preço para o lote único (em R$): R$ 460.000,00 

eclaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microemoresa ou Empresa de Peoueno Porte (ME/EPPl. 

Data: 27 de Junho de 2022 
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FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: N!! PE-021/ 2022-CPL/ PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ M A 

DESCRIÇAO QUANTIDADE MARCA/ FABRICANTE 
VALOR 

VALOR TOTAL ITEM 
UNITARIO 

Ar condicionado (9.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 

1 com controle remoto sem fio, time e classificação energética #A# 
120 AGRATO R$ 1.750,00 R$ 210.000,00 (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 

incluindo condensadora e evaporadora. 

Ar condicionado (12.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 

2 com controle remoto sem fio, time e classificação energét ica 
155 AGRATO R$1.850,00 R$ 286. 750,00 "AH(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 

incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (18.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 

3 com controle remoto sem fio, t ime e classificação energética 
290 AGRATO RS 2.890,00 R$ 838.100,00 "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 

incluindo condensadora e evaporadora. 
Ar condicionado (24.000 BTUs) ciclo frio, gás ecológico R410a, 

4 
com controle remoto sem fio, time e classificação energética 

115 AGRATO R$4.400,00 RS 506.000,00 #A.(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 

Prazo de validade da proposta: 60 (SESSENTA) DIAS 

Preço para o lote único em R$ 1.840.850,00 (Um milhão e oitocentos e quarenta mil, oitocentos e cinquenta reais). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os reguisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com 
as exigências do instrwnento convocatório (edital). 

D eclaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de .Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 
3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. /.-; ~ 

(&"'> 
I, 

Data: 24/06/2022 , t) 

\ o 
fl?~-



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-021/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo n•. 0101.06230.2022) 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva dos Objetos 

Número do edital: 21/2022 

Órgão comprador: PMVG/MA - Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL 
MODELO UNIT. 

01 Ar-condicionado (9.000 120 TCL R$ 2.600,00 
BTUs) ciclo frio, gás TAC-09CSA1 
ecológico R410a, com 
controle remoto sem 
fio, time e classificação 
energética "A" (baixo 
consumo de energia), 
tensão 220v e selo 
procel A, incluindo 
condensadora e 
evaporadora. 

VAL. 

TOTAL 

R$ 312.000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 

Data: 27 de Junho de 2022. 
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02/06/2022 17:45 IBAMA - Serviços On-line - Certificado de Regularidade 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasllelro do Meio Ambienta e dos Recursos Naturais Renováveis 

CADASTRO TtCNICO FEDERAL 
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO OE REGULARIDADE - CR 

Registro n. ": 5483519 Data da consuha· 02106/2022 

CNPJ: 

Razão social: 

04.400.55210008-14 

SEMP AMAZONAS SA 

Nome fantasia. SEMP TOSHIBA 

Data de aber1ura: 10/06/2011 

Logradouro: AV. ARNALDO ROJEK 

Bairro• ALTOS DE JORDANESIA 

CEP· 07786-900 

CR emitido em: ~/20::;22:_ __ __, 

Dados básicos f---

----, 

Endereço r 
Complemento: 

Município: CAJAMAR 

UF: SP 

CR válido até: 24/06/2022 

-7 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utlllzadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP 

- ~or~ 
5 - lndústna de matenal Elétrico, Eletrõnico e Comuni~ 

___ Detalhe ___ _ 

3 - Fabrtca~,~--~-~_a,J>a_relhos elétricos e elelrodomésticos 

MMA 

Conforme dados disp0níve1s na presente dala, a pessoa jurídica acima possui Certifacado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações 
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscal17aç.\o do lbama, por meio do CTF/APP. 

O cer1ificado de regularidade emilido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais dooomentos exiglvois por 
instituições federais. estaduais. distritais ou municipais para o exercício de suas atividades. 

O Cenlficado de Regularidade do CTF/APP n3o habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

! Fechar ( 

https://servicos. ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php 1/ 



ANEXO X 

FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO -
t_►ouê ~, ~. 

~ ?),\ tJ •;. 
Ficha Técnica Descrit iva do Objeto \ ,.J I r 7 '\. 

Número do edita l: 021/ 2022-CPL/ PMVG '--" 
Órgão comprador: PREFEITURA M UNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Item Descrição Quant . Marca e Modelo Valor Unit. Valor Total 
Ar condicionado, 9.000 BTUs, ciclo frio, gás ecológico R410a, 

com controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" AGRATTO / SPLIT 
01 (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 120 INVERTER NEO TOP R$ 2.700,00 R$ 324.000,00 

incluindo condensadora e evaporadora. (Fornecimento Sem ICST09FR4-02 

instalação). 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessent a) dias, contados da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único: 324.000,00 (Trezentos e vinte e quatro mil reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edita l) . 

' 

--aa Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 021/ 2022-CPL/ PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Item Descrição Quant . M arca e M odelo Valor Unit. Valor Total 
Ar condicionado, 12.000 BTUs, ciclo frio, gás ecológico R410a, 

com controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" AGRATTO / SPLIT 
02 (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 155 INVERTER NEO TOP R$ 2.900,00 RS 449.500,00 

incluindo condensadora e evaporadora. (Fornecimento Sem ICST12FR4-02 

instalação). 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessent a) d ias, contados da dat a de sua apresentação. 

Preço para o lote único: 449.500,00 (Quatrocentos e quarenta e nove mil e quinhentos reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habi litação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

-acritiva do Objeto 

Número do edital: 021/ 2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: PREFEITURA M UNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Item Descrição Quant. M arca e M odelo Valor Unit . Valor Total 
Ar condicionado, 18.000 BTUs, ciclo frio, gás ecológico R410a, 

com controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" AGRATTO / SPLIT 
03 (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 290 INVERTER ECO RS 4.000,00 R$ 1.160.000,00 

incluindo condensadora e evaporadora. (Fornecimento Sem ECS18FR4-02 

instalação). 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) d ias, contados da data de sua apresentação. 

Preço para o lote único: 1.160.000,00 (Um milhão cento e sessenta m il reais) 

Declaramos, para todos os f ins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

24 de Junho de 2022. 
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11A Agratto Ar Condicionado 
é o Fabricante de Ar Condicionado 
que + cresceu nos últimos anos!11 

AGRATTO 
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TECNOLOGIA AGRATTO 

Econômico Cla.sse A 
Com certificação A do PROCEUINMETRO está entre os 
spllts mais emnAmia>s do mercado. ~arantindo uma 
temperatura agradável para seu ambiente sem esquecer da 
comodidade e-economia. 

Serpentina em Cobra 
Os SplitsAgra~ possuemserp~ntinas com TUBOS100% 
DE COBRE, na éVápe,radora e corn:létwqdora, com ranhuras 
internas que melhoram a condutividade térmica. Tornando
se até 30% mats:dde~ que sp11ts com tubos ttsos. E sua 
durabilidade é multo superforcomparado com as serpentinas 
de alumínio. 

Gás Ecológico R41D•A 
C:lGÁS ECOLÕGICO R410A não pc:>ssuí,.~msua C<lmpo$ição 
,gases que danificam a camada de ozônio. NãQ é tóxico ou 
'tílflamável. Splíts com o R410A são,entre so%·•t~mais 
,eficientes que aparelhos com outros gases em cond{ções 
semelhantesd~ u.so, 

"SmartAir Flow 
A unidade interna Utíliza de maneira inteUgente a própria 
convec~ão térmtcç.1 do ambiente-para otimizar o processo e 
gerar economia. N.o modo de refrigeração o ar frio é-enviado 
para cima.e cai naturalm~nte para o solo. Já no modo de 
aquecimento o ar quente é ênvi~o para baixo e sobe 
naturafmente,para o têto. 

A RATTQ 

03 
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Sistema Multi-filtros 

Os Splits Agratto são equipados com um sistema de filtros 
que possui 90% de eficlincla em limpeza do ar. São 
confeccionados com material bactericida, que contribui na 
eliminação das bactérias, deixando o ar mais puro e limpo. 

Função Clean 

Um modo onde o aparelho ativa a função de limpeza. Esse 
procedimento tem o objetivo de remover a poeira e demais 
partfculas que ficam retidas na unidade Interna. 
Proporcionando um ar mais puro, limpo e saudável. 

Fácil limpeza 

Paihel e filtro plástico de fácil remoção fadlitando a limpeza e 
manutenção do produto. Não precisando de suporte técnico. 

Camada Blue Fin 

Aletas da untdade interna com camadç1 de proteção resistente 
à elementos corrosivos e prevenção de bactérias. 

AGRATTO 
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Funções Inteligentes 

• REFRIGERAÇÃO• AQUECIMENTO • VENTILAÇÃO • 
• AUTO • DESUMIDIFICAÇÃO •AUTO LIMPEZA • 

Modos de Operação 
Os Splits Agratto possuem modos de operações que trabalham 
de maneira planejada para alcançar níveis de temperatura e 
conforto de maneira mais rápida e eficiente-. 

Dlsplay Invisível 
Design e beleza com a iluminação que fica por trás da tampa do 
paínel. Podendo ser desligada deixando uma aparência ainda 
mais clean. Evita impactos na decoração ou perturbação 
durante o sono. 

Função Turbo 
Com a função turbo o aparelho alcança a temperatura pré
ajustata em menor tempo e com mais eficiência. 

Auto Restart 
Religa o aparelho após queda de energia. mantendo a última 
função e temperatura selecionadas antes do desUgamento. 

Sistema de Ventilação 4D 
Sistema inteligente de distribuição de ar em quatro direções. 
Simultaneamente o ar é distrtbuldo para cima e para baixo, 
para a esquerda e para a direita. 

AGRATT O 
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TECNOLOGIA AGRATTO □6 

1 
1 
t 
1 
1 
1 

J 

Fabricação Nacional 
A Agratto faz parte de um dos maiores grupos de Indústrias 
declimatlzação do Brasil. Possui fabricação nacional, o que 
garante a qualidade e durabllldade dos aparelhos. 

Assistência Técnica Nacional 
Assistincla Técnica distribuída por todo o Brasil, para 
instalação, manutenção e garantia dos aparelhos. Basta 
entrar em contato com o SAC ou acessar nosso site. 

Compressores Globais 
Compressores de Marcas Globais que garantem maior 
eficiência e durabilidade. 

Faixa de Tensão 
Ampla faixa de tensão, que permite partidas do compressor 
entre 170V e 253V, evitando defeitos e ampliando a vida útil. 

Fácil Conexão 
Terminais para interligação entre as duas unidades de fácil 
conexão e acesso. 

Anticorrosivo 
Unidade externa fabricada com materiais plásticos e metais 
com tratamento anticorrosivo que garantem maior proteção 
contra ações do ambiente. 

AGRATTO 
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TECNOLOGIA AGRATTO 01 

1 1epa o split 

j 

' 

Tecnologia Inverter com inversor de frequência que ajusta a velocidade do 
compressor ao diagnosticar se o ambiente precisa modular a capacidade de 

refrigeração. Isso regula o fluxo de energia do sistema, evitando picos de 
energia e reduzindo o consumo em até 60%. O aparelho é mais silencioso 

devido a pouca variação na rotação do compressor e gera um ambiente 
confortável ao alcançar a temperatura desejada rapidamente. 

COMO NOSSO INVERTER FUNCIONA? 
l a: 

CONFORTÁVEL , 
I , 

I 

; ,,, 

TEMPO 

VELOCIDADE DO 
COMPRESSO R ON/OFF 

MAIOR 
ECONOMIA DE 

CONSUMO 

., 

VELOCIDADE DO 
COMPRESSOR INVERTER 

VARIAÇÃO DE 
TEMPERATURA ON/OFF 

O QUE ISSO SIGNIFICA PRA VOCÊ'? 

ALCANÇA 
TEMPERATURA 
RAPIDAMENTE 

SILENCIOSO DEVIDO 
8AIXA ROTAÇÃO 

DO COMPRESSOR 

AGRATTO 

VARIAÇÃO DE 
TEMPERATURA INVERTER 

AMBIENTE COM 
SENSAÇÃO MAIS 

AGRADÃVEL 
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SKU DISC RIÇÃO CÔOIGO UNIOAOI MOOt:LO '"''· USOBRU. l'UOLfo. c,LaA--,, ,,.. OT'O. l'OT. sno 
INTERNA tcsl9ARHl2 • UOOlíg 7.770Kg JU.Jll>280 0.070008 ..,. CONl)ICl0NAOOR DE .A.11 SPllT ECO TOPECSl9fR4-02 • 91<1TVAGAATIO 789&A61M1917 IICW A ElOUNA [CSTIJfDA-()2 • 19,iOOICf IU601Ct sao,,.u- 0.llNOO 

tm'.JINA ECST1Zf11C.Ql a U20Kg 7.757 Kg "5"3lS1'280 O.ollUJ &111 CONOICl()N,I.OOR DE AII SNT ECO TOP ECST I ZfRC-02 • llKITU AO"IITIO 7a-tt679ll IOIISW ,1. 
EXTtllNA CCSTIZf'EM·Ol • 20.900Kg ZO,OCOK9 s.,., IOXSOO D,llHOO 

INTUNA ( CSl8Fl•R4 14,0001(9 U ,0001<9 MJ,OU.ZU 0.101\02 09\ CClNOIC10tlAOOR DE Ali T',c) Sl'LJT eco ECS Ili' .114 IIQlU AGAATIO 71198-C611KSC56 ,u, .... A EXTERPl,I. ECSISl't•RC l 17.000Kg JS.OOOl<g MS\JJS.dCO Q.1564'.'a 

INTtltNA ECSllflR• ' 16.000l<f 14.000ICf UIC.CObllS o.uoss, 6SO C()0101CJ()k,1.DEIIHll'O 51'1.JT ECS22,R• 02 ECO 22KWTVIIGAATIO 78S8'6\ff671Z 1- A EJCTtRM ECS22l'ER• -0.000l(g 19.0001(,J to.30 •"5 D.llOlMI 

MV!NA ECS30Fl·RC 6 16,110Kg IJ,UOKg IUIO><US-155 0,197664 1754 CONOICIONAOOQPEA~ TIPO SPl.lT ECO ECSJQf •R4 JOl(BTUIIGAATTO 769441967"1 27ZZW B EXTERNA ECSlOFl'-RC 2 suoo ... SS.AOOlíg 970.«)7"735 CU90t70 

MVNA ECST901'1114-0l • ,.200119 7.!00K9 712dlb280 0,07.Q)I &110 CONIOICIONAl)()ROENI Sl'UT eco TOP [ CST90fllA-Q2 . 9UTUAGAATIO ,_61961924 IIAW A EXTERNA ECST90fER4-« 17.100Kg 16,~Kg SIOwC !O.SOO 0.118900 

INTCltNA ECST120flR•·02 • U20~9 7,570Kg a6SdUx280 O.otl137 U\l CONOICIONAOOII DE Ali Sl'IJT ECO TOP CCST t 20FR•-02 • l2KIITV AGRATTO 78964619'19'8 lOBSW A EXTUNA ECSTl20FU• -02 • 21.<IOOK9 20.◄◄0l<g SIQaC IO..SOO 0.llltOO 

JNTtlll-lA CCS190fl·IIA IS.OOOKf ll.OOOl(g MJIUU•W O.l071llZ 41,0 CONOIOONAOORDEA~ Tl'OSl'UT CCOEC5180f Ac 18KBTVAGRAlTO 789"6t96536" 1621W A 
EXTEII"-' CCSUIOf'E-RC l JI.OOOK9 l6,00Dl<g 16SdUaS40 0.1$6478 

IIITtl9U. tCSZZOFI 11A ' 11.oooico 16.DOQl(g lllOIAObll.S O.\AOSS9 65" CONDICIONADOR OE AR Tll'O SPUT ECSUQf RC 02 EC022KBTVAGAATTO 789t<l61966729 1990W A EXTERNA ECS2lQfE 11A 3 44.000!lf 40,000l(o 9•o.S•h~5 O.ZIOJl6 

1- CONOtCIONAOOII OEAll Sl'LIT ECO CCSJOOF••~ ]()1(8T\J-AGJl'ITTO 
INTUI~ ECS 300FI 11402 6 l6,000K9 13.420Kg 1210t◄JSdSS 0.19)664 

_1,1n•1 Z71JW A 
fXTtJINA CCS 300fERA02 2 eo.600119 56.<IOOkg 970>C07a7JS o.no110 Al,gr.uor•-º""-•...-,_..lriY'lo_..,..~~-J<.ioer-Os,,._•,,,._.-~•..-.,_,,_,,,._,oçao,..,-. 

DADOS TÉCNICOS ECO ON/OFF 

UNIDAIX HTE•NA ECO· ECSTWac ECO CCSTtmR• ECO·ECSlan-lW ECO CCS22FIRC eco-fCS30fl-M eco [CST10fllltECO· tCSTllOra€ CO· ECStlOfl-llCCCO. [CSUOO ICECO • ECSJOOfl•Rt 

Tensão 220\l/60Hz 220\1160H1 220V/60Hz 220V/60Hz Zl0Vl60Hi U0V/60Hz UOW60H1 UOV/60lú noll/60Hz UOV/toM1 r,~uêndil 

;.ª~e= do 2~ 3517W SlJSW 6"1W IIT9ZW 26'0W 3$17W S27SW 64.SW 8712W 

C~de ,. 9000llt..th 12000 lltu/h llOOOlltu/h 2 2000 lltu/h 30000 Btu/h 9000Btu/h l ZOOO lltu/h 18000Btu/h 2200011tu/h 30000Btu/h 

Cot-teole J.◄A S,OA 7.M 8 JA 129A 4.2A S ,OA 7,SA l ,IA 12.9A 

Pot.-màuna •••w 108SW 16UW 1990W 2722W 114W 108SW 1621W 1990W 2713W 

- lema,.....,. S SA 6,SA 7,5A ll SA 13,SA S.SA 8,2A lOA 13,SA 12.9/\ 

Pot,nclado 
motordoventlladot' l◄W uw 23W ◄aw 65W IÁW t◄W 23W ~aw 6SW 

CapK>U>tdO •-do-- 1 Sw 1,5,uf 1 Suf luf Juf' , .suf 1.Suf 1,5'# Juf' 3uF 

Ao~ ~Pl'II do> llSOsJO 1270 noo 1210 1280 1350tl0 1350130 1250 1280 1270 moto<doventJlado< ·- rlmtn ''""" rA-n•n r/lnln r/rn<n rfmln ''""" '"""' 
,,..,,.,, 

V..Z.4o 6ZOtn•/t, 610m•/h 710m•/n 1420m'/h lllOm'Jh 620m1/h 610m•II, &60m•/h 1610m'/I, l160 m•/h 

~--f\AOo lZ-JlldllAI 3Z-39dBCAI n-ltd8CAI .a-s3.-IAI SldBIAI lZ-3'd8IAI lZ· 39d8IAI 3Z ·39dllCAI 411-SldBW SI dll lAI 

UNIO/IOE UTIRNA tcsnrc•• ECST12Fta• t CSUlf( •R• ECSUITR• EC:SJOFt-lU ECSTtOIU• CCSTllOH"R4 ECS UIQf(•R• ECSZZOfERC [CSJOOfC·AC 
Í-

Pottno.do .J.4W 1•W 27W 7'1W S◄W 36W 36W 27W 1aw 54W moto<,,.,,_ 
c.p.atoroo "'°to<-- Z.suf 2.5.# ! .Sul' - 2.Suf 2.5ul' 2.suF •uF • uF Uuf 
Ro~(RPMldo 
motof' do vent, ôd« 900r/mln 900r/mtn 850rlmin U0r/mín 890r/rrMI 900rlmtn 1100,_ 850r/mtn 8 JOr/min 890rhnln 

N,~ de ru,do S•dbW S•dbl.'I 54db(AI 59db(A) UdblAI s • dtllAI S•cft>W 54dblAI S9dbW S9db(A) 

Gureí•--- ••1~,ag ROOA/600g R•IOAl7S09 ... OA/1 lOOv R•IOAl1600g R•1o.vssov R◄ l0A/800V R.410A/8SOg R•10A11200g R.410.V l'509 

=~riet.o U/l.2Mh • 2/1.Z MPo 4 .2/1,2 MPa • 2/1.2 MPa ◄ ~/1,Z MPII 4.2/1,2 MPa ◄ 2/12 MPa ◄.Z/1.ZM"" • .ZJ!.2 MPa • 5/1 9Mh 
T....,ulaçA<>de e6..l5•09 nmm 06 35•09.stmm 06.35~012.7,,..,, 06.35015 t7mm 06.J5•0ts•7m fl6l5--e9S2-. 816.SS-et 52mm 06..lS .. IZ.7,..... 9'.JJ .. 15.17..., 

_1,_ 
cluu,ga/..,q;.k> 1/◄"d/8•pc1. 11•· ,va·po1. 11• · a 112· pcl. 11•· a st•· pcl. 1,c• a $li" p,)l 11•·-11rpo1 v•· • JJr pot 11,.1/l"pol. llC-aS/1·..,._ 1/C-d/l'po. 
Comp,', r .. MO 
rnáJ<lmo.S.IUbvlaç6o 15m ISM ISm ISm ISm 1.S,n tSm 15m ! Sm ! Sm 

De-.niveí m6"mo 
datu~ 5m 5m 8m llm 1m Sm Sm 8m 8m 8m 

AAgrattorw-o.w_de.,,_,_,,~..,...,.•modlflcaç6est--)Ulgo,-•.0.peSMemedlclMclotp,odutose cml>ll"9'-nspodetnt.,~dl ~ 
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Modo Cool - Neste modo o aparelho ativa a FUNÇÃO DE 
REFRIGERAÇÃO, que opera numa faixa de temperatura que 
pode ser escolhida entre 16ºC e 32"C. A escolha dessa função 
é ideaf para refrigerar o ambiente gerando uma sensação de 
frescor. 

Modo Heat - Ativa a FUNÇÃO DE AQUECIMENTO, que 
opera numa faiXa de temperatura entre 16"C e 32ºC. A 
escolha dessa função é Ideal para aQuecer o ambiente 
geranto conforto térmico. Função é exclusiva de aparelho 
QUENTE E FRIO. 

Modo Dry - Neste modo o aparelho ativa a FUNÇÃO 
á)ESUMIDIFICADOAA do ambiente, que opera numa 
Wemperatura fixa de 2SºC e velocidade baixa. as quais não 

podem ser alteradas. Ideal para ambientes com alta taxa de 
umidade. 

Modo Fan - Neste modo o aparelho attva a FUNÇÃO 
VENTILAÇÃO do ambiente, sem ativar a dimatim~o. 
podendo apenas variar a velocidade entre: baixa, média 
e alta. Função para circular o ar dentro do ambiente. 

Modo Auto - Neste modo o aparelho ativa a FUNÇÃO 
AUTOMÁTICA, queopera numa temperatura fixa de 
2SºC, a qual não pode ser alterada. Essa função é ideal para 
manter o ambiente numa temperatura fixa. 

tt.odo Clean - o aparelho-ativa a FUNÇÃO DE 
LIMPEZA. Deve ser acionado com o aparelho desligado. 
Esse procedimento tem o objetivo de remover 
partículas que ficam retidas n-a unidade interna. 
Função Exclusiva do modelo NEO. 

Modo Felling - Neste modo o aparelho atJva a 
FUNÇÃO DE SENSAÇÃO. Nessa função o display do 
controle irá mostrar a temperatura do ambiente. Função 
ideal para planejar a climatização correta do ambiente. 
Função Exclusiva do modelo NEO. 

Modo Eco - Neste modo o aparelho ativa a FUNÇÃO 
ECONÔMICA. Em Modo de Refrigeração a temperatura 
programada aumentará 2ºC. Em Modo de Aquecimento 
a temperatura programada baixará 2ªC. 
Função Exclusíva do modelo ECO. 

AGRATTO 
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TECLAS DO CONTROLE REMOTO 19 

® 

@) 

@) 

€) 

@) 

-

Ted-. ON/OFF 
Pressione para lioar os deslio.,r ou 
aparelho de Ar Condicionado. 

TedH TEMP UP • Down 
Pressione para aumentar ou dimínuir 
o ajuste-de temperatura. 

TedaMODE 
Pressione para alternar entro os 
modo de operação do aparelho. 

TedaECO 
Pressione para ativer e FUNÇÃO 
ECONÔMICA. 

Teclas TIMER 
Pressione pare sele<:ionar o tempo 
desejado para ligar ou desligar o ar 
c:ondicionado, num ajuste de até 
24h. 

Controle 
ModeJoNEO 

SWING SW1NG2 

@ ~cf• FAN I SPEED 
Pressione para alternar entre as 
diferentes velocidades de 
ventilaçAo. 

@) Teclas SWING 
Pressione para atl'lar ou desativar o 
movimento das aletas. 

8 -r.etaSLEEP 
Pressione para ativar ou desativara 
FUNÇÃO DORMIR, que faz com que 
o aparélho alcance, gradualmente, 
urnotemperetura mela agrad6vel 
para o ambiente. 

(@) DfSPL.AY f SCREEN 
Pressione para ligar ou desligar a 
ilumit1ação do painel. 

AGRATTO 

@ Tecla TURBO I STRONG 
Pressione para ativar ou desativar a 
FUNÇÃO TURBO, que permite-que o 
aparelho alcance o pr&-ajuste de 
t.ctmperalura em um menor tempo. 

@ TedaFEEUNG 
Pressione para ativar ou desativar a 
FUNÇÃO PEEUNG. 

@ TeclllCLEAN 
Com o aparelho desligado, 
pressione para alternar e ativar a 
FUNÇÃO OE LIMPEZA. 

@ Tecla FUNGUSPROOF 
Com o aparelho desligado. 
l)íe5$ione até OUVir um sinal aonoro 
que apita,. por cinco vaes, para 
atívar oudesativara FUNÇÃO 
FUNGUSPROF 

ControJe 
ModeloECG 
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ECO 
9.000 BTUs 

Todas as imagens desta ficha 
slo meramente ilustrativas. 
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-, • 
_ -:::;_:;.; 

UNIDADE EVAPORADORA CONTROLE REMOTO 

ECO 
AGRATT O 

ECST9FR4--02 

Modelo da Unidade Interna ECST9 1="1R4-0i 

Modelo do Unidade Ex.tema ECST9FER4--02 

Capacld;,1(10 de Rofrigeraçao 

Capacidade de Refrigeraçáo 

Potência Mâxima 

Vazão Fluxo de Ar 

N ivel de Ruído Interno/ Externo 32-39/54dt3(A) 

Gás R.efrig0rantA R41DA/750g 

Pressão Mãxima (Descarga) 

Press~o Máxima ( Sucção) 

Peso da Unidade Interna 

Peso da Unidade Extema 

PRODUZ IDO NO 
POLO INDUSTRIAL 

DEMANAUS 
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Split ECO I Etiqueta lnmetro AG RATTO 

95mm 

Mais eficiente 

Menos efldente 

Com base nos resultados 
do ciclo normalizado 

pelo Tnmetro, de I hora 
por dia por mês 

~ 
P■OCIL 

P AOGAAMA 
BAAS ILEIAO n F 
ETIQUETAGEM 

r ...,,, 

1 S,8 
kWh/mês 

'- ~ 

<!> OI Çt 

Moclofil)er<I De, ~o 
(J~•,1 

Nº Registro 1,0 
(W) 005 005/201 5 

Impressão em adesivo plástico 
Tamanho real (aplicar como está) 

Aplicar na lateral direita da Unidade Interna 

139mm 
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ECO 
12.000 BTUs 

Todas as imagens ~sta ficha 
slo meramente ílustrativas. 
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ECONÔMICO Classificação A no Procel 

Tubos 100% em cobre 

Iluminação suave 

Gás ecológico 

• ·--- . --
UNIDADE EVAPORADORA CONTROLE REMOTO 

AGRATTO 
ECST12FR4-02 

ModelO de UnktO<tO lntom■ ECSTnFIR4-02 

Modele da Unklltdo Externa ECST12FER4-02 

Grou do S-ou,ançe 

Frequ~ncle 

C a pacidade de Ftetr~açAo 

Potência Mâx.ima 

VazAo ~luxo de Ar 

Nfvel dé Ruido lntemOI CX'lttmo 32-39/64dB(A) 

Gás Refrigeranle R410A/600g 

Pressão Máxlm.l (D&acarga) 

Pressão Màxime {Sucç80) 

Peso da Unidade Interna 

Peso da Unidade Extoma 

PRODUZIDO NO 
POLO INDUSTRIAL 

DE MANAUS e: a:tm a 
CONHEÇA A AMAZÔ NIA 
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Split ECO I Etiqueta lnmetro AG RATTO 

95mm 

Mois eficiente 

Menos eficiente 

Com base nos resultados 
do ciclo normalizado 

pelo fnmctro. de I hora 
por dia por mês 

" PllOCIL 
PR OGR AMA 
BRASILEIRO OE 
ETIQUETAGEM 

23,2 
kWh/ mês 

ron~1 
•nhó 

N• Registro 
005 005'2015 

Impressão em adesivo plástico 
Tamanho real (aplicar como está) 

Aplicar na lateral direit a da Unidade Interna 

139mm 



ITENS 3,7 - MARCA AGRATTO - LINHA Eco - MODELO ECS18F-R4 29 de 37 

ECO 
18.000 BTUs 

.. 
ltlU!!e: 

Todas as imagens desta ficha 
são meramente ilustrativas. 
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Classificação A no Procel 

SERPENTINA Tubos 100% em cobre 

Iluminação suave 

GÁS R410a Gás ecológico 

• 

c-~-----•nca.~ ,.,-,~••11iiin 
,-,,•••p,wWC 

UNIDADE EVAPORADORA CONTROLE REMOTO 

ECS 18FR4-02 

ECS 18FIR4-02 

ECS18FER4·02 

Frequência 

Capacidade de Retrigeraçáo 

Capacidade de Refrigeraçáo 1800081uS/h 

Cone111e 

Ruido Interno/ Externo 32-39/5◄d8(A) 

Gás Refrigerante R◄1 0N750g 

Pressa., de Wxirna (Desc.) 

Prossão de Máxima (Sucçao) 

Peso da Unidade lnlema 

Peso da Unidade Externa 
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Split ECO I Etiqueta lnmetro AG RATTO 

95mm 

Mais eficiente 

Menos eficiente 

Com base nos resultados 
do ciclo normalizado 

pelo lnmetro, de I hora 
por dia por mês 

" PROCIL 
Fl'R O GRAMA 
BRASILEIRO DE 
E TIQUETAGEM 

G 

r ~ 

33,2 
kWh/ mês 

\._ ~ 

(!) )C9'UlàO\tJ 

Mvt.lo ú~-11 D-l'~<HHtu•nho 
! \ &.1.ndbyl 

Nº Registro 1,0 
(WJ 005 005/2015 

Impressão em adesivo plástico 
Tamanho real (aplicar como está) 

Aplicar na lateral direita da Unidade Interna 

139mm 
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f TCL -
TCL I ELITE S-RIC-::,Al 

ON/OFF FRIO 

Valorize o seu bem-estar com o Ar Condicionado TCL Elite Series A 1. 



Modo Eco 
Propor<:i-ona mã1or economia de energia. 

li 
Modo Silêncio 
O aparelho funciona de forma silenciosa, 
garantindo conforto e bem-estar. 
Nível de ruido menor que de uma bibliotocà. 

ITENS 4,8 - MARCA TCL - LINHA ECO-F 34 de 37 

... 
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l!I 
Serpentina de cobre 
Maior resistência e durabilid11de da unidade 
externa, especialmente em ambientes salinos, 
prolongando a vida útil do aparelho. 

.. ~ 

2 ANOS 
::..-GARANTIA, .. 

'Vál,do apenas para ,nstalação com um técnico credenciado. A ativação da garantia contffltu11t e da gerentte e:.tel\Cll<la con<;ed1d1~ 
pela .ra,bricame do produto estão condicionadas .JOs termos e condições constantes no cerclflcado de garantia. 

TCL ELITE Sí::1.!IES Al 
ON/OFF FRIO 

Capaci~ 

Modelo 

C1c~ 
Cap.3ic ddd♦ t4'rm,,co (BTU/1-lj 
T11er,ol09"' 
iM~o~F=•ç.• Fre-quêr"tc<.:ti 
Potttnc.11i nominal (1/✓) 

9.000BTU/h 
TAC:•OIICSAl 

Frio 
9000 

ONOFF 
2::0V•&OM.: 

815.00 

Cle-i1,if11C•c•o 1nm♦.tro, A 
Tic,o d• ,ef.-tgerenle R~lOA. 
Va!>eo d•• da untdade-evapor~do,e <~1~9"~1~:t~i. 500 
OoméM~ CC ~ l x 4)(,nm\- E~epO,edora 78Z.•h202,2"250 

Cond.•n~dOl""õ 777 .. zqo,,._Jgg 
P.,,ot,quidotk9)......,_, Evapc,ado,a 7.S 

EAN 

~on, 24 
E"'aporadc""'"a 

Cor,d.,n..dor• 
Evaporadora 

Cond<ln..,don, 

9 

s 
7908:93000345 
7~300Q3Sl 

IM!S10TT 

~lltUWI\U~ 
(\flJ/H t'.RIO :f(1_ 

TAf' 09C.Si\l 

~ 11 ttl W•\LL 9(:)f)lJ 
8lU/lif"RIO TO. 

f~.Jl('__-..Ata,,ft~ 
&iUt '5,qPif'nf-T'A io

C<llJ<t e filtro '10 ,.._ 
16ft • ~-'YalD 

12.000 BTU/h 

T AC:• 12C:GA1 

F,.. 
12000 

ONOFF 
~0V•&OHz 

1085 

A 
l'l-!I0A. 

600 
808x208d92 
711,:.>90,498 

9 
Z6 

9 

5 
7908193000369 
7908293000376 

84151011 

$f1.lltl4WA.ILlXX>O 
8HI/H fl<IO TCL 

TA,.. 1'CS.t\1 

f• 1T 11 WAl I IX'M)O 
llJl,;/11 HilO ta. 

lAJ;, OCS,A,1-c-JUn Mictdo 
~11'\~ttflt"lfl!•ll~ 

cot111ie r t-•i.o KJ ~'"" 
lof'ldC-V..~ 

18.000 BTU/h 

TAC.-l8CSA1 

Ftt<> 
18000 

ONOFF 
220V ·601-1z 

1630 

A 
R410A 

800 
1110"213"293 

853,3-49•602 
10 
n 
a 
4 

79011293000543 
7908293000550 

8415.10'1 

~1,-'\ f í ~- "NAI I l80()C) 
lHU/tf 1--JttO fCL 

t/\i-~2 

'US)THIWAll Tl)(lQO 
UI U/11 r HIO TCI 

TAC ldCSAtÇ(,}llfl Moclo 
..,,., ___ "" 

a ,111: c.,Ftlh•>l4D~'"1!:t 
klft • C-WKJ-•rvildo 

24.000 BTU/h 30.000 BTU/h 

TAC-24CSA1 TAC:•lOCSAl 

f'nc Frio 
24000 30000 

ONOF'F ONOFf' 
220V-60Hz 220V • 60Hz 

2170 2717 
NA 

A A 
R4IOA R410A 

noo 1300 
IOl°"221t><316 1186><2581'340 
886c557-..605 920><380a&9ll 

13 16 
-41 47 
8 7 
4 3 

790829JOOOS0S 7908293000789 
7908293000SI~ 7908293000798 

841510.11 841510 1 
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T.\C<OKSAl 'TAC- UOAI lAC llCSAt TAC-14CSA.l 

IC\ !CI rn 
ONOfF ON OFF O NOFF ON OFF ON OFF 

FRIO FRIO ---l---- FRIO 

w '.,, J~16 !-J 71◄ 
,.,,, 31'0 

e.. .... ~ ....... ITU.'tl NA NA ,.,. 
w NA NA N A NA N> 

IIM-~~~~ .. ,. 
l.?A :..,. :'4,?◄ u, J.2-' 
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Mais eficiente 

Menas efitlent& 

Eom base-nos .resultados 
do ciclo nor1nalizado 

pelo I nmetro~_ <!'~ l h(?ra 
por dia por mês 
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TCL Produto, • Suport~ • ~obre nos -

H.LllL SERlô ~1 INV FRIO 

TCL TAC09CSA1INV Ar condic io nado 

A 

V 

INVERTER FRIO 

Tl'C12.CS'\11NV 

TCL TAC09CSA1INV Ar 
condicionado 
- cl ELITE SERES A1 IN\'E'RTê!'\ 

23no5<'eg.}l"õn(l.i} 

R.~..-KÔO 0-l• ~ mo11, rOf)'dcl 

Ai.tõ-~'U!t 

~:::> HD Sf,.-e, lon - Ca, .,o M .,.e,:) 

· Modo Surr.c:IO 

9000 

24000 

l.4000 

Ir poni compro s 

18000 

Valor lze o seu bem-estar com o Ar Cond,çion,:,do TCL Elite Series AI 

$ TCL - TCL J arre Sbill:S A1 

li 
Filtro HD Si lver lon + 



Carvão ativado 
Retém partículas de bactenas e aJuda na ellmmi,;:ao de 
ooores é poii,ra, tornan<100 ar amt>uinte mais 11mpo e 
,audóvel. 

li 
Auto Limpeza 
Pr<)V1ne a 101macao oe mofo e t>acterias na unt<Jade. 
~ndo a serpent,na interna para m111nor QUal1"3áe do ar 

lt 
Modo Silêncio 
O apar-11110 futlCIOlla ® torma s1fenc1osa. garannncto o 
<:ontcrto. Nível de ru1<:10 menor que oe \Jmo biblioteca 

(2~~) 

1.a•c -

Válido apenas para 

40'C -



Insta1açao com um 
t écnico credenciado. 
A atlvatAo da gar11nt1-'I r.onrr;;tual e d3 garant.a estqn<1.:1,; 
concedidas peia fabt1ranre do produto estc'lo 
COJ1ü1CIOfliKJaS aos termos e cood,cOes constantes no 
_.,,t t...aoo de gõ(anu.1 

ESPECIFICAÇÕES 

Especificações 

Moc:t.io 

TAC-12CSAHNV 

C9PM=laad• T•rmlc. (llTU/11) 

l:lOOO 

TfNSÂO 01!: ALIMtMTACÃO 

'120V • 60'iZ 

Ttpo d • ralrlgNMt• 

R410A 

0-(C X L • A ) (mm)· EV•po<ad 
ora 

Peso liquJdo (k9) (SNTI fflàl99N'l}-fv 
aporaoo,a 

8.5 

E,,_lag om por palln •Ev_,•CION 

~ 

H<;M 

841, 10.11 

CklO 

Fr,o 

PottJ>Cla nominal (W)•Ftlo 

085 

Clelllflc.açlo wn.tro 

A 

vazio a. ar ao unklecs. waporaoora 
(Refrf9erdo / A.Quec.manto) (m3/h) 

600 

0-(C • L x A ) (mm)-Cond.,_ 
dora 

777•290• 498 

Peso líquido Ckl ) ( ..... ernoal<tgem)-C .,._......,.,.. 
23 

Emcalagem por pallec-Condal\Mlaon, 

5 

EAN 

7908293000451 

PARA DESCOBRIR 

o 
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Ta. ELITE SEJllES Al l >j\'ERTER 1 

PrO<IUtOS 

TCL 

\._ tiOOC ! .,ll.)(,HJ ltt > 

TCL. EL.ITl Sl!A<ES Al I TCL 
TAC09Cs.A1 AI conctlc lOl'lado 

suporte 

~., l.l(.hJO \.ti > 
TCL EL.l'tt SERIES Al I TCL. 
TACOiCHSAI Ar Côl'ldldonado 

Sol>J'Q nós 

,~ ~uuu tts > 
TCL. ELITE SERIES AI INVERTER 1 
TCL TAC09CHA11NV A r_ 

l. MO, e:. ~ 

Slg,, nouu Re<1• s sociols 

00 09 
0HCUbfe • TV icM,eril: pac YOci 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nll PE-021/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo n•. 0101.06230.2022) 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva dos Objetos 
Número do edital: 21/2022 
ó rgão comprador: PMVG/MA - Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
LOTE/ITEM DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL 

MODELO UNIT. 
VAL. 
TOTAL 

02 Ar-condicionado 155 TCL R$ 2.800,00 R$ 434.000,00 
(12.000 BTUs) ciclo frio, TAC-12CSA1 
gás ecológico R410a, 
com controle remoto 
sem fio, time e 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo procel A, incluindo 
condensadora e 
evaporadora. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 434.000,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil reais) 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 
Data: 27 de Junho de 2022. 



02/06/2022 17:45 IBAMA - Serviços On-line - Certificado de Regularidade 

Ministério do Melo Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

CADASTRO TÊCNICO FEDERAL 
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE -CR 

Registro n. •: 5483519 Data da consulta: 102/06/2022 CR emitido em: f 24/03/2022 

Dados básicos t 
CR válido até: 

CNPJ: 04.400.552/0008-14 

Razão social: ,SEMP AMAZONAS SA 

Nome fantasia: SEMP TOSHIBA 

Data de abertura: 10106/2011 

Logradollro: AV. ARNALDO ROJEK 

Bairro: ALTOS DE JORDANESIA 

CEP: 07786-900 

Endereço 

Complemento: ~ 

Municip,o: CAJAMAR 

UF: SP:__ __ _ 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP 

Categoria 
5 - Indústria de matenal ElélnCO, Eleltõnico e Comunicações 

- - - ---···- ...... - Ql1!1h§. 
J3 .~_f _ªb_rica_ção de aparelhos elétricos e eletrodoméstJCOs 

MM A 

Conforme dados d1sponlve1S na presente data, a pessoa j urídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de infonnações 
ambientais sobre as atMdades desenvolvidas sob controle e fiscalização do lbama, por meio do CTF/APP. 

O certificado de rogUlaridade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita do obter licenças. autorizações, permissões, concessões. alvarás e demais documentos exigíveis por 
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercido de suas at,vidades. a Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilrta o transporte e prodU1os e wbprodutos florestais e faunisticos. 

! Fechar ! 

https:/lservicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php 1/1 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE-021/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administ rativo n·. 0101.06230.2022) 

ANEXO >< - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva dos Objetos 
Número do edit al: 21/2022 
Órgão comprador: PMVG/MA - Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
LOTE/ ITEM DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL 

MODELO UNIT. 
03 Ar-condicionado 290 TCL R$ 4.200,00 

(18.000 BTUs) ciclo frio, TAC-09CSA1 
gás ecológico R410a, 
com controle remoto 
sem fio, time e 
classificação energética 
"A" (baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo procel A, incluindo 
condensadora e 
evaporadora. 

VAL. 
TOTAL 
R$ 1.218.000,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 1.218.000,00 (um milhão e duzentos e dezoito mil reais) 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 
Data: 27 de Junho de 2022. 
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TCL 

Produtos • 

• -
Suporte • Sobre nós • 

TCL TAC09CSA1 Ar condicionado 

TCL TAC09CSA 1 Ar condicionado 

CARACTERÍSTICAS ESPECIFICAÇÕES PARA DESCOBRIR 

TAC18 CSAl 

TCL TAC09CSA1 Ar condicionado 
TCL ELITT SERIES A 1 

· 2 anos de garantia 

· Filtro HD Silver lon + Carvão ativado 

a.Modo ecológico 

9'1odo silêncio 

• Não pertube 

· Serpentina em cobre 

Escolha seu modelo 

9000 12000 · [ -__ 1ª_º_º_º_~ 24000 30000 

CONV ENCIONAL FRIO 

Valorize o seu bem-estar com o Ar Condicionado TCL Elite Series A l. 

https://www.tcl.com/br/pt/air-conditioners/xa91_on-ofí 
1/5 
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ij3 TCL TCLl a.rTE 

Filtro HD Silver lon + e Carvão ativado 
Retém partículas de bactérias e a1uda 
na ehmmação de odores e poeira. 
tornando o ar ambiente mais limpo e 
saudável. 

• Modo Eco 
Proporciona maior economia de 
energia. 

IJ 
Modo Silêncio 
O aparelho funciona de forma 
silenciosa, garantindo o conforto. 
Nível de ruído menor que de uma 
biblioteca. 

Não Perturbe 
Apaga o d isplay indicador. garantindo 
maior conforto em situações de baixa 
luminosidade. 

hllps ://www.tcl.com/br/pt/air-conditioners/xa91 _ on-off 

TCL TAC09CSA 1 Ar condicionado 

IESAl 

2/5 
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li 
Serpentina de cobre 
Maior resistência e durabilidade da 

unidade externa, especialmente em 

ambientes salinos, prolongando a vida 

útil do aparelho. 

(2~) 
Válido apenas para 
instalação com um 
técnico credenciado. 
A ativação da garantia contratual e da 

garantia estendida concedidas pela 

fabricante do produto estão 

condicionadas aos termos e condições 

constantes no certificado de garantia. 

ESPECIFICAÇÕES 

https ://www.tcl.com/br/ptlair-conditioners/xa91 _ on-off 

TCL TAC09CSA 1 A r condicionado 

Especificações 

Modelo 

TAC-18CSA1 

Capacidade Térmica (B 

TU/h) 

18000 

TENSÃO DE A LIMENTA 

ÇÃO 

220V - 60Hz 

Potência nominal ( W )

Quente 

Tipo de refrigerante 

R410A 

Dimensões (C x L x A) 

(mm)-Evaporadora 

910x213x293 

Peso liq uido (kg) (Sem 

Ciclo 

Frio 

Tecnologia 

Convencional 

Potência nominal (W)

Frio 

1630 

Classificação lnmetro 

A 

Vazão d e ar da unidade 

evaporadora (Refrigera 

ção / Aquecimento) (m 

3/h) 

800 

Dimensões (C x L x A) 

(mm)-Condensadora 

853x349x602 

Peso liquido (kg) (Sem 

3/5 
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< ( 9000) 12000 18 

TCL ELITE SERIES Al I TCL 
TAC09CSA1 Ar condicionado 

TAC09CSA' 

- 2 ~nos de garantia 

Filtro HD Silvt!-r lon + Carvão ativado 

Modo ecológico 

Produtos 

QLED8K 

OLED4K 

Google TV 

A n d rold TV 

Roku TV 

A r Condicionado 

Soundb~rs 

Smartphones 

Hcadohoncs 

> 

TCL TAC09CSA 1 Ar condicionado 

embalagem)-Evaporad 

ora 

10 

Embalagem por pallet

Evaporadora 

8 

NCM 

8415.10,11 

( Ocultar todas as especificações ) 

PARA DESCOBRIR 

< e 9ººº) 12ººº 18 > e 9ººº) 12ººº 

embalagem)-Condensa 
dora 

37 

Condensadora 

4 

EAN 

79082930 0 0 550 

< (9000) 1200( 

TCL ELITE SERIES Al INVERTER 1 
TCL TAC09CSA1INV Ar ... 

TCL ELITE SERIES Al I TCL 
TAC09CHSA1 Ar condicionado 

TCL ELITE SERIES Al 1 
TCL TAC09CHA11NV A 

TAC09C5AllNV 

2 anos de garantia 

Refrigeração até 50" ma,s rápida 

Auto l impeza 

Suporte 

Suporte 

TAC09CHSA1 

2 anos de garant ia 

Auto Limpeza 

TAC09CHSA1INV 

2 anos de garantia 

RefrigeracAo e aqucciment 
rápid os 

Filtro HO Sllver lon • Carvão ativado 

Sobre nós 

O Grupo 

Prêm ios Mundiais 

Parcerias Globais TCL 

Imprensa 

Carreira 

Siga nossas Redes Sociais 

Descubra a TV ideal para você 

start Ibe Ex~ 

https://www.tcl.com/br/pVair-conditioners/xa91_on-off 
4/5 
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TCL 

TERMOS E CONDIÇÔC:-S DE USO TERMOS E CONDIÇÕES DE SITE E LOJA AVISO DE PRI\/ACIDADr AVISO DE COOKIES 

'--',..,.. 1gt,:t ~ 10 TCL ledo-;; os c1r 

https:/twww.tcl.com/br/pVair-conditioners/xa91_on-off 
5/5 



02/06/2022 17:45 IBAMA - Serviços On-line - Certificado de Regularidade 

Ministério do Meio Ambienta 

• Instituto Brasileiro do Melo Ambiente e dos Recurso• Naturais Renovãvels 

CADASTRO TÉCNICO FEDER.AL 
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE· CR 

ReglsU'O n.º: 5483519 Data da consulta: / 02/l?_.6/2022 · 7 CR emitido em: ~/03/2022 

.Q._ados básicos !-
CR vàlido at6: 

CNPJ: fo4.400.552/0008-14--

Razão social: SEMP AMAZONAS SA 

Nome fantasia: SEMP TOSHIBA 

Data de aberrura: 10/06/2011 

Logradouro: AV. ARNALDO ROJEK 

Bairro: 

CEP: 

'"ALTOS DE JORDANESIA 

~86-900 

_!::nder~ 

··1 Complemento: 

Município: CAJAMAR 

UF: SP 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potenclalmento Poluidoras e Utllizadoras de Recursos Ambientais - CTFIAPP 

_ Categoria 
5 • Industria de mate_rial Elétrico, Eletrónico e Comunicações 3 • Fabr~~ção de ~parelhOs elétricos e eletrodoméstlco$ 

Detalhe 

MMA 

7 

_J 

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obógaçôes cadas1rt11s e de prestação de informações 
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscall,ação do lbama, por meio do CTF/APP. 

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobnga a pessoa inscrita de obtor licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por 
Instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercido de suas atividades. 

o Cen,ticado de Regularidade do CTFIAPP não habilita o transporle e produtos e subprodutos florestais e f~unlsticos. 

! Fechar ! 

https :ff servicos. ibama .gov. br / ctf/ publico/certificado _ regula rida de_ consulta .ph p 
1/ 
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TCL 

Produtos • Suporte • Sobre nós • 

• -

TAC24CSA1 

TCL 

TCL TACO9CSA1 Ar condicionado 
TCL ELITE SERIES Al 

- 2 anos de garantia 

• Filtro HD Silver lon + Carvao ativado 

• Modo ecológico 

~ odo silêncio 

• NIio pertube 

• Serpentina em cobre 

Escolha seu modelo 

900 0 12000 18000 

TCL TAC09CSA 1 Ar condicionado 

..... 

24000 30000 

CONVENCIONAL FRIO 

Valorize o seu bem-estar com o Ar Condicionado TCL Elite Series Al. 

https:/lwww.tcl.com/br/pVair-conditioners/xa91 _ on-off 
1/5 
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TCL TAC09CSA 1 Ar condicionado 

• Filtro HD Silver lon + e Carvão ativado 
Retém partículas de bacténas e ajuda 

na eliminação de odores e poeira, 

tornando o ar ambiente mais limpo e 
saudável. 

• Modo Eco 
Proporciona maior economia de 
energia. 

li 
Modo Silêncio 
O aparelho funciona de forma 

si lencio sa, garantindo o conforto. 

Nível de ruido menor que de uma 
biblioteca. 

Não Perturbe 
Apaga o d1splay indicador. garantindo 

maior conforto em situações de baixa 
luminosidade. 

https://www.tcl.com/br/pVair -0>nditioners/xa91 _ on-off 

TCL TAC09CSA 1 Ar condicionado 

l 

2/5 
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TCL TAC09CSA1 Ar condicionado 

li 
Serpentina de cobre 
Maior resistência e durabilidade da 

unidade externa, especialmente em 

ambientes salinos, prolongando a vida 

útil do aparelho. 

(2t~) 
Válido apenas para 
instalação com um 
técnico credenciado. 
A ativação da garantia contratual e da 

garantia estendida concedidas pela 

fabricante do produto estão 

condicionadas aos termos e condições 

constantes no certificado de garantia. 

ESPECIFICAÇÕES 

https:/lwww.tcl.com/br/pVair-conditioners/xa91 _ on-off 

TCL TAC09CSA 1 Ar condicionado 

; -: r 
' . : ~ . 
-"'"---•ii:iiiii 

Especificações 

,......, 

Modelo 

TAC-24CSA1 

Capacidade Térmica (8 

TU/h) 

24000 

TENSÃO DE ALIMENTA 

ÇÃO 

220V - 60Hz 

Potência nominal (W)

Quente 

Tipo de refrigerante 

R410A 

Dimensões (C x L x A) 

(mm)-Evaporadora 

1010x228x3]6 

Peso líquido (kg) (Sem 

Ciclo 

Frio 

Tecnologia 

Convencional 

Potência nominal (W)

Frio 

2170 

Classificação lnmetro 

A 

Vazão de ar da unidade 

evaporadora (Refrigera 

ção / Aquecimento) (m 

3/ h) 

1100 

Dimensões (C x L x A) 

(mm)-Condensadora 

886x357x60S 

Peso líquido (kg) (Sem 

3/5 



02/06/2022 11 :20 TCL TAC09CSA 1 Ar condiCK>Oado 

TCL TAC09CSA1 Ar condicionado 

(9000) 12000 18• ) 

TCL ELITE SERIES A1 1 TCL 
TAC09CSA1 Ar condicionado 

-AC09CSA1 

- 2 ~nos de garantia 

FIitro HD Silvcr lon -+ Carv~o ativado 

Modo ecológ co 

Produtos 

OLED BK 

OLED 4K 

Goor'-,TV 

Android TV 

Ro TV 

Ar Cond,c,onado 

Soundb/lrs 

Smart1 ~ones 

Hoadphonos 

13 

Embalagem por pallet· 
Evaporadora 

8 

NCM 

8415.10.11 

e Ocultar todas as especificações ) 

PARA DESCOBRIR 

(9000) 12000 18 > (9000) 12000 18 

41 

Embalagem por pallet

Condensadora 

4 

EAN 

7908293000512 

> 
TCL ELITE SERIES A1 INVERTER 1 
TCL TAC09CSA1INV Ar ... 

TCL ELITE SERIES Al I TCL 
TAC09CHSA1 Ar condicionado 

(9000) 1200( 

TCL ELITE SERIES Al 1 
TCL TAC09CHA11NV A 

TAC09CSA11NV 

2 anos do garantia 

Rcfroger.oç6o i>té 50" mais rápida 

Autohmpeza 

Suporte 

Suporte 

TAC09CHSA1 

2 anos de garantia 

Auto Limpeza 

TAC09CHSA11NV 

2 anos de g arantia 

RofrigerncAo e aqueclment 
rápidos 

F ,ltro HD Silver lon + carvllo atovado FunçAo esterililacao 

Sobre nós 

O Grupo 

Prêmios Mundiais 

Parcenas Globais TCL 

Imprensa 

Carrc,ra 

Siga nossas Redes Sociais 

Descubra a TV ideal para você 

start Jbe ex~ 

https:/lwww.tcl.com/br/pVair-conditioners/xa91 _ on-0ff 
4 /5 
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TCL TAC09CSA1 Ar condicionado 

TfRMOS E CONDIÇÕES DE USO TERMOS F CONDICÔCS DE SITE E LO.JA AVISO DE PRIVACIDADE AVISO DE COOKIES 

::".:,pyn~ r 2020 TC.L Todos os d,..,. s r ades 

https:/twww.tcl.com/br/pVair-conditionerslxa91_on-off 
5/5 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NQ PE-021/ 2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06230.2022) 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva dos Objetos 
Número do edital: 21/2022 
Órgão comprador: PMVG/MA - Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
LOTE/ITEM DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL 

MODELO UNIT. 
VAL. 
TOTAL 

04 Ar condicionado 115 TCL R$ 5.400,00 R$ 621.000,00 
(24.000 BTUs) ciclo frio, TAC-24CSA1 
gás ecológico R410a, 
com controle remoto 
sem fio, time e 
classificação energética 
"A"(baixo consumo de 
energia), tensão 220v e 
selo procel A, incluindo 
condensadora e 
eva poradora. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
Preço para o lote único (em R$) : R$ 621.000,00 (seiscentos e vinte e um mil reais) 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 
Data: 27 de Junho de 2022. 
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• 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Melo Ambiente e dos Recursos Naturais Renovâveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CONSULTA PÚB LICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

M MA 

Registro n.º: ~83519 Da ta da consulta: \02/~6/2022 CR emitido em: , 24/0:ii'2õ22 

Dados bâs ieos 
1 

CR válido até: 24/06/20~ __. 

1 • 

CNPJ: 104.400.552/0008-14 

Razao social: SEMP AMAZONAS SA 

Nome fantasia: SEMP TOSHIBA 

Data de abertura: 10/D6/2011 

Logradouro: AV. ARNALDO ROJEK 

N •· 

Bairro: !A LTOS DE JORDANESIA --- ---·•·-
CEP: 07786-900 

7 
... ~.!1.~.ereçc,J-· -· 

'] Complemento: 

Município: CAJAMAR 

UF: SP 

----- -------

Cadastro Técnico Federal de Atfvidades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras do Recursos Ambientais - CTFIAPP 

~ goria 
5 • Indústria de mate~I Elétrico, Eletrónico e Comun_Jcações 3 • f'~bricaçfü:i .. ~~ aparelhos elétricos e eletrodoméslicos 

Detalhe 

Conforme dados disponíveis na presenle data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadaslrais e de µ<estação de informações 
amb,ontals sobre as atividades desenvolvidas sob controle o fiscalização do lbama, por meio do CTF/APP. 

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter hoonças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por 
instituiç6e,; federais, estaduais. distritais ou municipais para o exercício de suas atividades . 

O Cert,f!Cado de Regularidade do CTFIAPP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunlslicos. 

! Fechar ! 

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php 
1/ 



Processo Administrativo nº 0101.06230.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 021 /2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas 
Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, classificada em item, conforme 
especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Edital. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Processo Administrativo nº 0101.06230.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 02 l /2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas 
Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, classificada em item, conforme 
especificações e quantidades constantes do ANEXO l do Edital. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 
ANTONIO M L DA SILVA CIA L TDA - EPP 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail· vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



01/06/2022 10:41 https://contas.tcu.gov.br/certidao/\Neb/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=kaaxJmFRhRBQmFxxjpó0PfE0 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 

CN PJ: 07.136.536/0001-88 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ANTONIO M LDA SILVA & 
CIA LTDA, CNPJ 07.136.536/0001-88, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos adminis1ra1ivos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às I Oh40min42 do dia OI /Oli/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade da~ informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

h.!!ps · !lcon tas. teu . gov. hr /ccn i dao/WebíC en i dao/N adaC onsta/Y.:ri ficaCcrtidau faces 

Código de controle da certjdão: S46D. V YXS. I NJM. rlJM8 

Atenção: qualquer rasurn ou emenda invalídard este documento. 

https://contas. tcu.gov. br/certidao/\Neb/Certidao/NadaConsta/hOme. faces;jsessionid= kaaxJmFRhRBOmF xxjpOOPfE0.host 1 a1 0:ce03-arqref7 1 /1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (01/06/2022 às 10:44) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 07.136.536/0001-88. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgaca,ndcQo.t~s tse jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6297.6D51.54D9.6089 no seguinte endereço: httP§./íwww.cnj.jus.br/improb1dade admtautenticar certidao.php 

Gerado em: 0U)6f2022 as 10:44:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 
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e Mlnlst6rio do M~o Ambiente 
lnlitituto Brasllt,iro do Meio Ambiente• dos Recursos Natu.rai.s R•noo.rJiV.a 

CADASTRO TtCNICO FEDE.RAL 
CONSULTA PÚBLICA A CERTFICADO DE. REGULARIDADE . CR • Registro n.•: 7221--4 Oa:a da oonMN 01~'2022 CR CNNUdo em: Q2.F.J5..-"20:2 

O.ctosbtilco-s 

CR valido até: 02:-0S/2022 

CNPJ. 1• 200 100/0001.al 

Ra2.ão soaal ELGIN INDUSTRIAL DA MIAZONIA L TOA 

Nome f,nta,;a ELGIN INDUSTRIAL 

Data de abertura: '1510711086 

Lograoouro. ·:;,;;/ ABIURANA 579 .. 

Baitro: 

579 

_!)ISTRITO J'IOUSTRIAl 

00075-010 

Endl,eco 

---, c:on.,lemenlO. 

- MANAUS 

Uf; AM. 

Cad.astro Tknico Federal de Atlvld•des Potenclalmente Poluidoras • Utlllzadoras de Racuraos A.mbientals-CTF/APP 

~-·· ···· 
21 • Ativ'ldêldes não relaaonedOG no Anexo Vlll da Lei n• 6.938/1981 
21 • AtMdades não relo clonadas no AtÍe~O-·viii .. cfu Lei nij 6.9381198 t 

1

5 - lnd~~l!ii:i de matenel El~tric:o. Eletrônioo e Comunlca96as 
4 - lndü&lria Mecãllb 
18 ~ .Í~_;ii~ne, Tenninals, Oepó6,los e Com~ 
18 • Transporte. Tlifmlnal.s. Oepóisltos e ComMDD 

- l!!lllJ!l 
48- Consomo lndu5tnal de mMtelf'a, de lenha e de C3IWQ ~ - Lei r.- 12.651/2012:: at.. 3' 
3 - Utilização de sub$lânei.as conttoudas - PrOCOCdo de Morlll'HI --

3 • f~ •I>"'-- • -
1 - F~mãquinal. ~ utenallos • tl0MSÔnOI com• sern tratamento tôrmca ou d1t superfícia 
10 -~ quifnieo5 e produtos perig~Protocdo de Monlreaf =-
a t - Comêftio de produtos qu1tn1C01 e produ~ perig050$ - Resoluçto CONAMA n• 4Q112008 

Conforme dados dispc:lnivers na p,aenw data. a pessoa ;a.-idice eorna possui Certificado de Revutaridad.1t em conformidade oom es obr1,g1Ções cadastra.is e de prutaçl<> de lnfoonações 
~ sobre as a.lMdaclet ~$ $Ob oonbo1e e fisc:atizaçlo do IOflma, por meio do CTFfAPP 

O C8IVticado de ~ado onvtido Pt'° CTF/APP não deM>bfiGI e pessoa lns.cnta de obter lk:eOÇN. • ulorizac;ões, pe,m1ssões. concessõe,. atvar.ls e demai$ d00.lfT"l4tf'll01 e.:;gl\rets P0f 
anÃtUtÇIÕeS federais.. es;laduaia, dr.&ffltala ou municipais para o exercido do aua:s atividades. 

O Ceruficado oo Regularidade do CTF/APP não habilita o transpo,ta • produtos e subprodutos floreSlais e taunfstloo&.. 

1 Fed\a,- J 

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php 1/1 
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01/06/2022 10:43 

FILTROS APLICADOS: 

CPf / CNPJ: 07136536000188 

Da ta da consulto: 01/06/2022 10:21 ·48 
Da ta da Olllma a tuallzaçlo: 31/0S/2022 18:00:03 

onAUtAa CN")/Cff DO SAHCIONAOO NOME 00 SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

- -Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência 

UF DO SANCIONADO Ólr.ÃO/(NTIOADE 
SANCIONADORA mo DA SANÇÃO INklO DA YIGfNCIA DA 

SANÇÃO 

LIMPAR 

flM OA V1C.t.N(IA 0A 
SANÇÃO 

YA.LOIDA MUlTA QUANTIDADE 

https:/NAW1.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=07136536000188&colunasSelecionadas=hnkDetalhamento... 1/1 



- -O 110612022 10:36 Detalhamento das Sanções Vigentes• Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas • CEIS • Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF /CNPJ: 07136536000188 

Data da consulta: 01/06/2022 10:19:28 
Data da última atualização: 31/05/2022 18:00:03 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Uf DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/INTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBllCAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

https:ltwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPag,na=&offset=&d11ecaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=-07136536000168&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%.. 111 
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CONTRATO ALTERAÇÃO Nº 04 DA SOCIEDADE: 
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP 

1. ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA. brasileiro, maior, casado sob regime de separação de 
bens, empresário, nascido na cidade de Coroatá - MA, em 27/06/1964, portador do RG nº 
042372602011-2 SESP - MA. C.'(pedida em 16/06/201 1 e CPF nº 226.065.303-06, residente e 
domiciliado na Av. Magalhães de Almeida, 946-A, Centro, CEP: 65415-000 - Coroatá - MA. 

2. ANTO::"flO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO, brasileiro, solceiro, maior. empresário, 
nascido na cidade de Coroatá- MA. em 07/01/1988, portador do RG nº 23502012002-9 OEJSPC -
MA. expedida em 12/12/2002 e CPF nº 018.985.563-00, residente e domiciliado na Av. Magalhães de 
Almeida, 946-A. Centro, CEP: 65415-000 - Coroatá - MA; únicos sócio:; da sociedade limitada 
ANTONIO M. L. DA SILVA & ClA LIDA - EPP, com sede na Praça do Mercado Central, 02, 
Centro, CEP: 65415-000 - Coroatá • MA, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o 
NIRE: 21200824268 arquivada em 15/05/2013, e inscrita no CNPJ sob o nº 07.136.536/0001-88, 
resolvem, assim alterar, o contrato social; 

t • A sociedade altera o seu objeto social para: 

4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4757-1-00. Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroe!etrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de.ventilação e 
refrigeração 
4321-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
4329-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
4120-4-00 - Construção de edifícios 
4330-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
9511-&-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
4751 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4329-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamen:os de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4722-9-01 • Comércio varejista de carnes• açougues 
0155-5-01 - Criação de frangos para corte 
0322-1-01 - Criação de peixes em água doce 
7711-0/00 Locação de automóve!S sem condutor 
7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4923-0/02 Serviço de transporte de passegeiros - locação de a0tom6veis com motorista 
4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 
3314-7/02 Manutenç.ào e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 

JUCEMA 

CQ':'rPlCO O IU:t;ISTIIO EM 05/H/20•8 ll; 16 SOIS•• 2Q1$01H&'/O 
?ilO":'OCOLO l8074SG7' ci: 3:, lG/2018 evn:.v DE VSIIIrlCAÇJ.o 
1180'665406 Nlll 2l20C82426B 
.I.NTON.1O H L OA SIL~ 6 ClA L7DA - P-PP 

Lil1an. Tb.-.r.•• i\od.:-:.~•• Hitndo..:1ça. 
811:CRETÁI\JA•Gt!\AL 

SÃ~ LUlS, 06/ll/:,iOlB 
VW'V r.pz:.•••!ac11 csa.qcv .?>r 

A Tal~d.ad.e CM•t• ~•nto, so l.ffl?=-a■so, tie• svJ•tt~ b ccçrov•ç•o ~& s ua ~utantic.idace nos r••r,.ct.vo• portais 
lnfor=.anJo s eus ('♦•p.ctivca c(v.H.90• d• v • t:.1.f-1ca ç:á.o 



CO~TRATO ALTERAÇÃO Nu 04 DA SOCIU}AOE: 

ANTONIO \1. L. DA SILV \ & C IA LTDA- EPP 

Á \ÍStll modificad a oru nj ustu<l11, con)olidn-sc o contrato ~oci:11 com a segu inte r cd 11çàu: 

CLALSLLA PRIMEIRA \ ~ocicd.tdc g1111 ,ob o nome empre~arial At-. I ONIO M. L. l)A 

-;11 \ A &: CIA L TOA -EPP 

CLAUSl ILA SEGUNDA: A sociedade.: t~·111 ~u.i :;c<lt Praça do mcr.::ado centrnl, 02, Cenlro 

CEP· 65 415-000, Cidade de Coroat:1. Estado do Maranh. o 

CLAUSULA TERCEIRA: O cupllm social <l RS 30.000,00 (tnr,ta mil rcnis). dí, ié1Jo 1;111 

30.000 (trmta mil) quotas com o v:ilor de RS 1.00 (um real) c:1<.l,1, totalmer.te iou:g1ali;1..1Jo cm moeda 

corrente do p.ús pelos sócios. ficando com a si:guint1: ú1stnbu1ç:\o· 

A T Ol'IIO l AIUANO LIMA DA SILVA 50% 

ANTONIO 1ARIANO UMA DA SILVA FILHO :,0% 

TOTAL 100% 

1 ;,.000 quot:1s 
15.000 quoms 
30.000 quotas 

CLÁUSULA QUARTA: A !>ocicd:ide tem como objcti\o social: 

R$ . 5.000.00 
R:S 15.000,00 
Rl> 30.U0( .00 

~ 4 753-9-00 - Comê e ,o , ar.:_ sta ::-.,i <!C ..Jj:ado ~ eletrodomcsiicos e equip:imcntos de fu.:dio .: \'Ídeo 

~ 4757-1-00 - Comércio varcJ1s1a esp..·--1.1 .. uJo dl' peça, e ncess6rios pa:u .ip •. n:'.iios cletrcclctrônicvs 

purJ uso domestico. e.,ceto infonná'lcn e comumcnç'k, 

4322-3-02 - lnstahç~o e manutenção de sistemas ~i.UJb J.- ar cnndicionado, de venti:aç,io e 

refrigeraçâo 
11 4321-5-00 - Instalaçllo e mnnutençl'o d étrica 

LJ_. 4329-1-03 - lns:alaç:lo. manutenção e reparação de elev,,Jorcs. escudas e estt:iras rolames 

f) 4120-4-00 - Construção de cdifi.:ws 

4330-4-04 - Serviços de pintura de cdiflcios em gcrGl 
9511 -8-00 - Reparação e manutençà,, de computadores e J.: cqu1p.1mt:ntos peri:.:rkos 

4751-2-01 - Comercio \ mcJista c,pcc".lizado de equ:p.'1,ncntv~ e ~t.prtmcnios de mfo1m.:t1--:i 

4329- 1-04 . Moutagem e instalaçuu de :.isti::mas e equipnmento~ d1.: ilrn1ir:.1,.;àu e s1m1liznção em ,i:-.~ 

públicas, portos e aeroportos 

4722-9-01 - Comercio varejista ce c.1m~s - a.;ougues 

0155-5-01 -Criaçüo de frango::; p:i:,1 ccne 

0322-1-0 l - Criação de peixes em (1gua doce 
7711-0,'00 Loe-aç~o de n11tom6\eis :.e:n condutor 

7732-2 OI Aluguel de máquina:,. e ~·qu1pame1 tos pru.i con:.rruçJo sem operador. exceto andaimes 

4923-0/02 Serviço de transporte de p.1s:,.u~eiros - lor:1.;i111 dl! :iutom6ve1s com moLorisn 

4399-1 ')5 Pernm:çlo e consuu;5o dl· poços de água 

33 l4-7 02 t\lanuter.ção e rcparoyi'lo d.: .:q1..ip:un;:ntos hidráulicos e pneu•náticos, excrlo ,'l'llvu!as 

JUCEMA 
LJ..!..1a:, ':"h•r• • • a.odr1q1.es Mendot;ça 

ELCAE:Mtl, CCM!. 
SÃO 1.tlU, OG/:1/20:8 

""" uprenh c11 - gov br 
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CONTRATO ALTERAÇÃO Nº 04 DA SOCIEDADE: 
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA L TDA - EPP 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas utiv1dade~ cm 03/12/2004 e seu prazo de 
duraçilo e tt!mpo e mdet<.!rminado. 

CLÁUSULA SEXTA: As quota:. sJo indivisiveis e não poderão ser cedidru; ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, u quem fica assegurado. em igualdade de condições e 
preço direilO de preferência pura :i su:1 aquisição se postas .í v::nda. formali.aindo, se realiz,ida a cessão 
delas, a alteração contratual pcrtin..:nle. 

CLÂUSULA St:TIMA: A respons.1bilidade de cnda ~ocrn l' restrita ao valor de suas quotas. 
mas todos respondem solidariamcntt! pela integralizaçJo dl' capital social. 

CLAUSULA OITAVA: A administraçllo da soci<!<lade caberão aos sóc:os ANTO, 10 
MARIANO LIMA DA SJLVA 17[L HO E ANTONIO MARIA O UMA DA SILVA, com o~ 
poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, ved'ldo. no en1nnto. 
em atividades estranhas ao interesse social ou u:;:,um•r obrigações seja cm favor d,: qu:,Jqucr <lo~ 
quotistas ou de terceiros, bem como on.:ra~ ot. alienar b..:n~ in:o, eis da soc1cJade, sem autorirnç1\o do 
outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: Ao tinr.ino de cada excrc1c10 social, 1::m 3 l de dezembro, os 
adminis1.r:.du1c~ prestarão comas justificadas de sua otlministração, procedendo a elabcl1'ção de 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado ,::conômico, cabendo aos sócio:,. 1H' 

proporçflo de suas quotas, os luc1os ou perdas apurado~ 

CL.-\L'SULA DÉClv1A. ,o~ ~u.nro m.!ses segt.11;1.:~ :i,1 término do exercício social. os sócios 
delíberarào sobre 11s contas e designar:\o administradon:s. não sócio quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade podcrâ a qualquer tt:mpo. ubrir ou tech~r 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual n3sinuJa por todos o:. s;icios 

CLÁUSULA OÉC!MA SEGL.:~DA: Os sóctos pc<lc:~:lo de con~um a~ordo, fixar u11J rc:i1:idn 
mensnl, a título de •·pro labore". obse!'\:idns :is disposiçõ.:s rcg..il.,m~ntares pertin.:nll!,. 

CLAUSULA DÉCI!vL-\ I r~RCEIRA: Fab:enJo o,. inrerdiw.do qualque1 sócio, ,: sociedadt: 
continuará suas atividades com os her<lcin.>s, ~ucessores e o im:up.iL. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) 1\:manesceme(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na simaç!lo patrimonial da sociedade. à dat.i d1 resolução, \erific.idn em balan~o 
especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo proced1men,o se1á ndoteco ,·m outros casvs l!lll qu~ a sociedade 
se resolva em rclaç:\o a seu sócio. 

JUCEMA 

CJ:R'!'lUCO O IUIGIG'l'RO "'4 O&/ ll/20ll ll: 16 SOS ,:- 2 01IOH5170 . 
~0LO; 1 80745 670 0l! 31/10/2018. C::ÓOIOO OJ: VEP.J:Flc::Ac;ÃO 
HS(l-065406. IIII\I!: 2l2G0824268 
AN1'0Nl0 li. 1,. 0A SILVA ó C!JI LTllA - !?Pi> 

L1. l l •n Th•1:••• R.odr~o a Kondonç.a 
~ICRETJ.JIU.-GERAL 

do L\IXS, 06/:1/2018 
wvw e.pr• ••!•c:11 o.a gnv.br 
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A v•lide.d• m•t• d,oçQaDQto .. •• u,pr•••o .. tu~• auJ:•2.~o • comprovaçi..o dlt sua aut•nti.eJ.d.ada noc ~••peeti.vo■ portai.is. 
?nfot'~do se.-as .::••peei.1.vo■ codlgo,9 d• vw-eificaçâo 



CONTRATOALTERA('ÃO Nu 04 DA OCIEDADL: 
ANTO 10 \-1. L. DA ILVA & CI.\ LTDA - EPP 

Cl.r\USULA DÉCIMA QUARTA: Os Adm1nistr.1dores decla1um, scb ,b penas do lc:, c!e que 
não cst!lo tmj>edidos de c,crcerem :i udministrnçtlo da sociedade. ro• lei especial, ou em virtude de 
condennçQo cnminal, ou por ~~ en-.ontrur sob os efeitos deln. a pc;n:i <J!.lC vede, u.mi:i ,1uc 
temporariamente. o acesso o cargos públicos; ou por crimi: ti ltment:1r, de prc;, uri1,;,.\·1lo. peita ou 
subomo, concussão, peculato, ou contr:i o econl,m1:1 poprlur, contrn o ,. ~tema financeiro n~c:o~JI. 
contrn nonnas de defesa do concorrénciu. contra as relações de .:o:lSl~mo :e pública, 01. u propnedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUNT A. Fica eleito o fcro de Coronu'I - MA pora o exercício e o 
c:.unprim.:11,\J Jos dm::10s e obi 1g .. .,.::,._ re::,u,1, .• tes Jesle 1.:,.>nlntto. 

E por est:.n:m a::,sim Justos e comru:ados as~1n.1n, o presente insu umcmo em O l lun1,1) , tn ~ 
✓ 1 o~ " C.o Jata - ;\IA - MA. 31 de O,.tut-ro de 201 S. ~,"> 

o' 

~Pvkº ~ w.~ ç~~ tíofiAA,Ú l'M,ftíl/2<~.lA. J AÃ-Q k-W(t) 
Antõmo \1ariano Lnnl da ~ilv~ 

Sócio Administrado1 
t\nto1 10 Marinno Lima do Silva ~:lho 

JUCEMA 

Sócio Admini~tr,1do1 

CDl'!FICO O RI.GTS'l'RO EM 06/ll/2018 11 . 1' COI w• 2018C7• 56,C 
PROTOCOLO uo,.s,,o DI .3l/lC/20d C:OOIGO e• VEl!IrtCAÇÃO 
11804'6540' NlRE 2120082420 
b:~10 M ... OA S!LVA , ClA LTtA - Dt 

L•l~a n ':'her•1A llodrtquaa --~áonça 
SZCA!.TAltlA-GJ::RA!. 

sl.o toil Oi/11/2011 IINV.eap••• .. f•.;il.oa 9;:rv- .t:r 

A nl.1d.MM de.9u d.ocua.nto. •• Ulfl'r•••o, fa.ca su.Je1to • coas;:ro•eçlo d• •tu • -.&t•ftt1c.1dact. r1;ca r•i:r•c:Uvoa port.a:a.s Jnfo,...hdo ■•1,,1.• r•spect..lYOI cOchçow de verit1c•ç.lo 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

CE'!tif-camos que as informações ab.a1Jr..o coostam dos documentos arquivados 
nesla Jurtla Comercaal e são vigcmcs na CL-'\U\ da sua exped~ào . 

Certificamos que a empresa ANTONIO M. L DA SILVA & CIA LTDA - EPP 
Portadora do CNPJ 07.136.536/0001 ·88 
E registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2201989290 

NIRE (Sede) 1 CNPJ 1 Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
21200824268 07 .136.536/0001-88 15/05/2013 03/ 12/2004 

Endereço Completo 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL. N"02. CENTRO · Coroatá/MA · CEP65415000 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 
Ato Número Data Descrição 

223 20210265736 19/02/2021 BALANCO 

223 20200110209 11/03/2020 BALANCO 
223 20190092882 2510212019 BALANCO 
002 20180745670 0611 1/2018 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180020110 05/02/2018 BALANCO 
307 20170094553 10/0312017 REENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20170094545 10/03/2017 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170207471 02/01/2017 BALANCO 
223 20160556040 08/07/2016 BALANCO 
223 20150436688 11/06/2015 BALANCO 
002 20150419490 03/06/2015 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20140781803 10/03/2015 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 

315 20130244848 15/05/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

090 21200824268 15/05/2013 TRANSFORMACAO 
002 20130244813 15/05/2013 TRANSFORMACAO 
302 20040409341 0311212004 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 

CONSTITUICAO 
080 21101392076 03112/2004 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/06/2022, às 10:47:37 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:llwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código N31KTK11. 

IIHllllllll li 
Ricardo Olniz Dias 
Secretárlo(a) Geral 
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Governo do Estado do M aranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CeftlflCamOS que as informações aba1)..o constam dos documentos a,qulvados 
nesta Junta Comereial e são vigentes na aata dFJ sur.1 cxpoc1içllo 

Nome Emp,esanal: AHTOHIOM. L DA SILVA & CIA LIDA - EPP 

NBtL«eza Juric:hca: Sooedaae Ernpo,ar,a Ln'llt...1M 

NIRE (Sede) 1 CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21200824268 07.136.536/0001 -88 15,'05/2013 

Endereço Completo 
PraÇa DO MERCADO CENTRAL, N' 02, CENTRO · Coroatá/MA - CEP 65415-000 

Objeto Social 

ProlocoJo• MAC-2201~ 

Inicio de Atividade 
03/12/2004 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstíco, exceto informática e comurncação Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração Instalação e manutenção elétrica Instalação. manutenção e reparação de elevadores. escadas e esteiras rolantes 
Construção de edifícios Serviços de pintura de edifíCIOs em geral Reparação e manutenção da computadoras e de equipamentos periféricos Comércio 
varejista especializado de equipamentos e supnmentos de informática Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sina lização 
em vias públicas. ponos e aeroponos Comércio varejista de carnes - açougues Criação de frangos para cone Criação de peixes em água doce Locação 
de automóveis sem condutor Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóvets com motons1a Perfuração e construção de poços de água Manutenção e reparação de equipamentos hidráulrcos e 
pneumáticos, exceto válvulas 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
AS 30.000,00 (trinta mrl reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Pone) 
AS 30.000,00 (trinta mil reais) .\·r~ 
Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANTONIO MARIANO LIMA 018.985.563-00 A$ 15.000,00 Sócio s Indeterminado 
DA SILVA FILHO 
Nome CPF/CNPJ Partlclpaçiio no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANTONIO MARIANO LIMA 226.065.303-06 AS t 5.000,00 Sócio s Indeterminado 
DA SILVA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 018.985.563-00 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA r, 226.065.303-06 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
19/02/2021 20210265736 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão loi emitida automaticamente em 01/06/2022, às 10:47:06 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresalacll.ma.gov.br, com o código TSR9GFV6. 

ll~~lll lllllllll(IIJWIJIIIIHII 
Ricardo Dtniz Dias 

Secrelátlo Geral 

1 de 1 



Data da consulta: 011oono22 08:52:35 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

GNPJ: 07.136.536/0001-88 
A opção pelo Simpl"'5 Núl"'()"la e:ou SIMt::1 abraoge todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTOA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Slmples Nacional desde 01/01/2014 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

- + Mais Informações 

IDIJ91-ii 
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OJA>6/2022 li :07 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO O"-TADEABERTURA 

CADASTRAL 
0311212004 

NOME CMPRESARIAL 
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA 

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE F"-ITTASI/\) 
ANTONIO FILHO REFRIGERACOES 

C G0 E OCSCRlçAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo 

COOIGO E DESCRIÇAO D,\S ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

01.55.S-01 • Criaçào de frangos para corte 
03.22-1-01 • Criaçào de peixes em água doce 
33.14-7-02 • Manutençào e reparação de equipamentos hkfrâullcos e pneumáticos, exceto válvulas 
41.20-4-00. Construçào de edifícios 
43.21-5-00 • Instalação e manutençào elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutençào de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçào e refrigeração 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparaçào de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.29-1-04 . Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de ediflclos em geral 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
47.22-9-01 • Comércio varejista de carnes - açougues 
47.51-2-01 • Comércio varejista especlallzado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.57-1-00 - Comércio varejista especlallzado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrOnlcos para uso 
éloméstico, exceto infonnática e comunicação 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros. locação de automóveis com motorista 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
95.11-3-00 - Reparaçào e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

COOIGO E DESO'!JÇÃO DA NATUREZA -"JRI04CA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRAOOU'«) 
PC DO MERCADO CENTRAL 1 ~ERO 1 ~~MENTO 1 

---------------~ 
1 

CB' I I BAIRROIOISTRITO 
~6_5_.4_1_5-00_o ___ _. CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FILHO946@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SÍTÜAçÃo CAO,\STRAI. 

SITUAÇÃO EsPEClAI. 

~l-~_o_~_o_:'_1:_A ___________ ~I ~ 
1 TELEFONE 
(99) 3641-1049/ (99) 8238-2080 

1 DATA DA SmJAÇÃO CADASTRAL 
03/12/2004 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/06/2022 às 11 :06:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:59:51 do dia 25/01/2022 .:1Íora e data de Brasília>. 
Válida até 24/07/2022. /' 
Código de controle da certidão: CCC2.D624.D479.0FFD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



2~22 09:53 Consulta Rcgul11rid~u.fc do F.mpregador 

L___v_o_ ta_r _ _,l .... l __ rr_ip_r_ir_ri_ir _ _, 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 07.136.536/0001-88 

Razão Social:ANTONIO M LDA SILVA E CIA LTDA 

Endereço: PRAC DO MERCADO CENTRAL 02 / CENTRO/ COROATA /MA/ 65415-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico • FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/06/2022 a 13/07/2022 -

Certificação Número: 2022061401501270777261 

Informação obtida em 22/06/2022 09: 53: 36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hups://consul1a-crf.c:2i~a.gov.br/consul1acrf/pages/consultaE.mprcgador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Páqí.na de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA {MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ : 07.136.536/0001-88 
Certidão nº: 9550202/2022 
Expedição: 24/03/2022, às 16:25 : 13 
Validade: 20/09/2022 / - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS ), 
inscrito{a) no CNPJ sob o nº 07 . 136 . 5 3 6 / 0001 - 8 8, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883- A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acres centados pelas Leis ns . º 12.440/2011 e 
13 . 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janei ro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi l i dade dos 
Tr i bunais do Trabal ho. 
No c aso de pess oa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A ace i tação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no porta l do Tribunal Superior do Trabal ho na 
Internet { http: / /www. tst . jus. br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatóri a transitada em julgado ou em 
acordos judiciai s trabalhistas, i nclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciár i os, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demai s títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IOENTIFICAÇÁO 

CGC: 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual: 12.411501-2 

Razão Social: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA ME 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: PCA DO MERCADO CENTRAL 

Número: 2 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: CORDATA UF: MA 

CEP: 65415000 DDD: Telefone: 81332184 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS 
Principal: E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 

~.-~~~_i!!_~ Descrição CNAE 
1 

433040~--' --~E~VI_Ç~S DE PINTURA DE E~tricms _ EM GERAL 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
-----

t_~_???_~Ol __ ~ .. ~?.~~.RC_~ VAREJI STA DE CARNES · AÇOUGUES 

475120l ;,?.~~~<;l~~!REJISTA ESPECIALIZADO DE CQUIPAMENlOS E SUPRIMENTOS DE 

j,,-... ~-•••• • O • O • • -•••• .. ••••-••••••Y •-•- • O 

t 4757100 ! COMÊRCIO VAftEJI STA ESPECIALIZADO OE PEÇAS E ACESSÔRJO_S PAR.A APARELHOS 
flfTr:t.Of lfTRONI COS PARA USO DOMÉSTICO. EXCETO INFORMATICA E COMUNICAÇÃO 

l 4923002 ~~~~~AE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 

7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

· . ALUGUEL oe MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PAAA coNSTRuÇÃo SEM OPERADOR. exc~~ · ! 77322º1 
i ANDAIMES 

9511800 RCPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERJFÉRJCOS 

t 155501 CRI AÇÃO ()E FRANGOS PARA CORTE 

322 101 CfUAÇÁO Dt PEIXES EM ÁGUA DOCE 

i 3314 702 . MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁUUCOS E PNEUMÁTICOS. EXCETO 
. VÁLVULAS 

4120400 CONSTRUÇÃO OE EDIFÍCIOS 

4321500 INS I ALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
1·······-···-·····t 

j 4322302 ~ ~!~~~~g ~ :~~~i~~~gE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, OE 

- - ... -····-···· ........ ·-··-·- ··-·---··- -· -· 
4329l03 ~~~N\"{sÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTCJRAS 

4329104 : ~~~~~;;Ã~ ~;:~~Ç~B~I~!~~~~~: :1~:;~R~g; DE ILUMINAÇÃO E 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 04/04/ 2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a p;,rbr cte ,Cf<AE's): 15/09/2016 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 11/ 06/2013, 11/06/2013, 11/06/2013, 

CTE a pa1t1r de: 

Observação: Os dados acima estào baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à f azenda e nem excluem a responsabilidade tribut.ária 
derivada de operações co m ele ajustadas. 

Data da Consulta: 01/06/2022 

Número da Consulta: 

hrt ps://sisternas l .sef az. ina. gov. br/si ntegraljsp/consultaS i nteg:ra /consultaS i ntcgraResult:.tdoCo nsul La.jsf 1/1 
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t .lt\/f \11/4 (> FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
[CRl'TARL\ O\ F'\lF.\D \ 

INSC. ESTADUAL: 12 411 501·2 

RAZÃO SOCIAL: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA ME 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

. MOTIVO CADASTRAL: 

CPF/CNPJ: 07 136.53&0001 ·88 
RA2ÃO SOCIAL: ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA ME 

NIRE: 21200824268 
INICIO OE ATIVIDADES: 11/06/2013 

AGÊNCIA REGIONAL: 31 • AGÊNCIA DE CODO 

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 

DATA OBIIIG. NFE: -

CORREIO ELETRÔNICO: GEAUDES@YAHOO COMBA 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 07/11/2018 

SERASA: Nào 

DADOS GERAIS 

IN,SC. CENTRALIZADORA: -

TIPO PESSOA: JURÍDICA 

CAPITAL SOCIAL: 0.00 
UFRE: 48 • UFRE/CAXIAS 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: •• 

ÁREA UTILIZADA: -

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 65415-000 
ENDEREÇO PCA DO MERCADO CENTRAL 

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: PROXIMO A UNILIMA 

CIDADE: COROATA 

TELEFONE: (99)8133-2184 
CEP CAIXA POSTAL: -

CEP •• 
ENDEREÇO AVE MAGALHAES DE ALMEIDA 

COMPLEMENTO: : A; 

PONTO DE REFERENC.: -

CIDADE: COROATA 

TELEFONE: (99)8133-2184 
CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ORDEM COOIGO DESCRIÇÃO 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE · A TMDADES ECOHÔMICAS 

NUMERO: 2 

BAIRRO: CENTRO 

ESTAOO: MA 

FAX: •• 

NÚMERC>c 946 

BAIRRO: C ENTRO 

ESTADO: MA 

FAX: -

USUÁRIO: 22606530306 

OAT.t.: 06/06/2022 
HOflA: 14: 48 

1 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E v iDEO 

2 0155501 CRIAÇÃO DE FRANGOS PARA CORTE 

3 0322101 CRIAÇÃO DE PEIXCS EM ÁGUA DOCE 

4 3314702 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS 

5 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

6 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

7 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

8 4329103 INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE ELEVADORES. ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES. 

9 4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. 

10 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

11 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

12 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES • AÇOUGUES 

13 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

14 4757100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA 

15 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS· LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

16 TT11000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

17 TT32201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

18 9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CN~PF NOMe.ftA2AD SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

22606530306 ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA 201 • SÓCIO GERENTE 

1898556300 ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 201 • SÓCIO GERENTE 

23902027304 JOSE DE RIBAMAR SANTOS BRITO 3-CONTAOOR 

Não existem Ações Judlclitêt pare essa inscrição e-$tad\.laL 

Página 1 de 2 
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SECRETARIA DA FAZFS DA 

TIPO 

TIPO 

ICMS 

NF-e 

EFD 
EFD 
EFD 
NFC-e 

TIPO 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

AÇÕES JUDICIAIS 

USUÁRIO: 22606530306 

DATA: 06/06/2022 

HORA: 14•48 

DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO 

Não existem Ações Judiciaia para essa in$-çriçio estadual. 

OBRIGATORIEDADE/ CREDENCIAMENTO 

DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

01/01/2014 .. Ativo 

15/09/2016 -- Ativo 

11106/2013 -- Ativo 

11/06/2013 .. Ativo 

11/06/2013 .. Ahvo 

15/09/2016 .. Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

DATA INICIO OATAFIM SITUAÇÃO 

Não e xi~tem Incentivos/Regimes EspeciBis para essa Inscrição 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

CNPJ: 06.331.110/0001-12 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N2 000081/2022 

210360407136536000l88 
07.136.536'/0001·88 
COMERCIO VAREJISTA ESPEOAUZADO DE ELETROOOM sncos e EQUIPAMENTOS DE UDIO 
EvfDEO 
PCDO MERCADO CENTRAL, 02,, CENTRO, COROATA • MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e Inscrever quaisquer dMdas dé resp,onsabilldade 

da pessoa Jurídica acima Identificada que vierem a ser .apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

admfnlstrativo nt- NIIOOJ503/2022 é certificado que não constam pend6nclas em seu nome rêf~~s à pessoa 

Inscrita sob o CNPJ CNPJ 07,136.53fi/0001-88, Inerentes aos tributos muntdpals:· 

• Alvari de Localização e Funcionamento - ALV. OE LF 
Imposto $obre Serviço da Qualquer Natureza - ISSQN 

Esta certidão refere.se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito e aos tributos municipais. 

Emitida às 11:36:19 hs do dla 28 de Março de 2022 

Qualquer rasura ou emenda lnválldaraeste documento. 

E ate documento • dlfdo •~ 21!i de Junho de 2022 (90 dlu, a conta, ela data de •mo.> 

CENTRAL DE ATEHDIMINTO AO CONTRIBUINTE 

COROATÁ•MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxlr.-ie um leltor de QR. Code-na Imagem ,o 
lado ou acesse o site www.tributosmunldpalsma,com.br, escolha.,seu rnunldplo, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: ZV7Y73220321. 



~..; ';J 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

CNPJ NR 06.331.110/0001•12 
Praça Dr. Sarney, n• 159, Centro 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DIVIDA ATIVA DO MUNICJPIO 

N9 000081/2022 

;..;;:.;.;.~i...,;,,;ill!l':·~~s.pg:üímP] ~ 
ANTONIO M L OA SILVA & OA LTDA 

PC 00 MERCADO CENTRAL, N11 02, , CENTRO - COROATA. 6541'!'.000 
210360407136S36000188 
07 ,136.536,'0001-88 

,_;;,.:,Ms~ft~•i ttfl:~ COMEROtlV~EJISTA ESPECIAUZAOO DE ELETRODOMêsTicOS E EQUIPAMEN1'0S DE 
, .. , ÁUDIO E vfDEó 

Ressalvado o direito da Fazenda Mblica Municipal de cobrar e Inscrever quaisquer dividas do· su)elto 

passivo acima Identificado, que vie-ram a ser apuradas. t certificado que nesta date nao constam pentf6ncJts 

em seu nome, relativas aos TrlbUtos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n• 003$03 

Esta c.ertldio rererwe ucluslvamente--à sltuaçio da lnscriçio acima mencionada no que dlz _,-spelto aos 

tributos municipais. 

Emitfdaàs 11:37:16 hs do dia 28 de Março de 2022 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento , rilldo •N 26 ck Junho de 2022 (90 dlu, • contar da clMII de .eníl.._) 

Cl!NTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINff 

COROATÁ • MA 

Para verlflc.ar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
tmavem 10 ledo ou,aceue o site www.tl'lbutosmanlclpalsma.com.br, escolhe Si!U 
munlc(plo, clique no link Verificar Autenticidade e digite o cócffgo verlftcador: 
AP2J43220328. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 071753/22 Data da 05/05/2022 15:57:38 

Inscrição Estadual: 124115012 CPF/CNPJ :07136536000188 

Razão Social: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA ME 

Endereço: PCA DO MERCADO CENTRAL, 2 CEP: 65415000 - CENTRO 

Telefone: {99)81332184 Município: COROATA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secr-etaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/05/2022 15:57:38 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 017088/22 Data da 14/03/2022 14:41 :33 

Inscrição Estadual : 124115012 CPF/CNPJ :07136536000188 

Razão Social: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA ME 

Endereço: PCA DO MERCADO CENTRAL, 2 CEP: 65415000 - CENTRO 

Telefone: (99)81332184 Município: COROATA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/03/2022 08:42:05 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1• Vara de Coroatá 

CERT JUDONE-1VCR - 182022 
Código de validação: 2648A82E27 

Número da guia: 22052601001249656. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO que, a requerimento de pessoa interessada. 
dando busca nos arquivos dos feitos referentes ás Varas de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, Insolvência Civil, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012) até o dia 
primeiro de junho do ano corrente. constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra ANTONIO M 
L DA SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ N.0 07.136.536/0001-88, localizada na Praça do Mercado Central , n.º 02, 
Centro, Coroatá/MA . CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de 
Coroatá, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de 
Distribuição a meu cargo. no Fórum "Desembargador José Menezes Júnior", nesta cidade de Coroatá do Estado do 
Maranhão. Eu, (Jânio Silva Soares), Auxiliar Judiciário, mat.118026, digitei, subscrevo e assino. Coroatá/MA, primeiro de 
junho de 2022. 

JANIO SILVA SOARES 
Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo 

1 ª Vara de Coroatá 
Matrícula 118026 

Documento assinado. COROATÁ, 01/06/2022 18:07 (JANIO SILVA SOARES) 

CERTJUOONE-1VCR - 182022 1 Código: 2648A82E27 
Valide o documento em www.tjma.Jus.br/validadoc.php 



BALANÇO PATRIMONIAL 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA• EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO • CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual : 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial Data Registro : 15/05/2013 
Período de Movimento : JANEIR0/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA 
CAIXA 
BANCO CTAS MOVIMENTO 
APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 

CONTAS A RECEBER 
CLIENTES 

ESTOQUES 
ESTOQUES DE MERCADORIAS 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 
EDIFICIOS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
VEICULOS 
MOVEIS E UTENSILIOS 
(·) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDOR 

OBRIGAÇÕES SOCIO FISCAIS A PAGAR 
SALARIOS A PAGAR 
FGTS A RECOLHER 
ENCARGOS SOCIAIS 
PRÓ-LABORE A PAGAR 

PROVISOES 
PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 

TOTAL DO ATIVO=•=-=> 

Número Registro: 21200824268 
Folha: 1 

695.502,23 D 

430.597,41 D 
8.155,17 D 

62.302,48 D 
157.449,68 D 
202.690,08 D 

76.864,40 D 
76.864,40 D 

188.040,42 D 
175.797,42 D 
12.243,00 D 

579.404,86 D 

579.404,86 D 
283.134,90 D 

TT.480,46 D 
155.524,50 D 
88.390,07 D 
25_125,o7 c 

1.274.907,09 O 

181.191 ,66 c 

90_311 ,61 c 
90.371 ,67 c 

13.654.97 e 
10.015,00 e 

880.00 c 
29.97 e 

2.610.00 c 

n.765.02 e 
11.765.02 c 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual : 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial Data Registro : 15/05/2013 Número Registro: 21200824268 
Período de Movimento : JANEIR0/2021 a DEZEMBRO/2021 Folha: 2 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.415,12 c 

FINANCIAMENTOS 16.415,12 c 
FINANCIAMENTOS 16.415,12 c 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.016.100,31 c 

CAPITAL SOCIAL 30.000,00 c 
CAPITAL SUBSCRITO 30.000,00 c 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 927.337,81 c 
LUCROS ACUMULADOS 927.337,81 c 

LUCROS / PREJUIZOS DO EXERCICIO 119.362,50 e 
LUCROS DO EXERCICIO 119.362,50 c 

TOTAL DO PASSIVO=====> 1.274.907,09 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimõnio 
Liquido, 

a importância de : 

R$1.274.907,09 ( Um Milhão e Duzentos e Setenta e Quatro Mil e Novecentos e Sete Reais e Nove Centavos) 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :020.275.613-07 RG: 210354520020 
C.R.C. ·MA-01083810 

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. :018.985.563-00 
R.G. :235020120029 

~-
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2021 

ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TDA • EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415--000 

COROATA I MA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 1510512013 Nº do Registro: 21200824268 

FOLHA: 3 Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 
RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(-) Custos de bens e/ou servico s vendidos 

CUSTOS 
CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 

(=) L ucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS COM SALARIOS 
DESPESAS COM FGTS 
DESPESAS COM INSS 
DESPESAS COM COMBUST IVEIS 
DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
DESPESAS COM TELEFONE 
DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES 
DESPESA C/ 13° SALÁRIO 
DESPESAS COM LICENÇAS E CREDENCIAMENTOS 
DESPESAS NA PRESTAÇÃO DE SERVISOS 
DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 
DESPESAS COM T ICKTES E VALES 
MANUTENCAO DE !MOVEIS E INSTALACOES 
DESPESAS COM REFORMAS E BENFEITORIAS 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
SIMPLES NACIONAL 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 

(+) Receitas Nao Operacionais 
RECEITAS FINANCEIRAS 

RECEITAS DE APLICAÇOES 

(-) Despesas Nao Operacionais 

765.449,39 
1.041.017 ,94 

591.939,24 
542.783,28 

64.620,00 
4.928,00 
7.661 ,00 

20.024,18 
19.660, 13 

1.318,90 
930,39 

35.040,00 
5.362,12 
9.228,42 
5.025,50 

15,36 
2.748,90 
5.161 ,23 
2.743,61 

21.022,20 
182.173,90 

167.807,85 

5.252,50 

1 806.467,33 

1.806.467,33 

1.134 .722,52 

671.744,81 

387.663,84 

167.807,85 

116.273,12 

5.252,50 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCiCIO EM 31/12/2021 
~~ ,~ 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 Inscrição Estadual: 1241 15012 
Local de Registro: Junta Comercial 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

DESPESAS FINANCEIRAS 
JUROS PASSIVOS 
IR S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
IOF 
DESPESAS BANCARIAS - TAXAS 

(=) LUCRO LIQUIDO 00 EXERCICIO 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 

CONTADOR 
C.P.F. :020.275.613-07 RG : 210354520020 

C.R.C. :MA-010838/O 

Data do Registro: 15/0512013 N" do Registro: 21200824268 
FOLHA: 4 

25,66 
386,68 
226,16 

1.524,62 2.163,12 

119.362,50 

COROATA/ MA, 31 de Dezembro de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P .F. :018.985.563-00 

R.G. :235020120029 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA . EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO-CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 1.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

INDICE DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG = 
695.502,23 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 198.206,78 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 695.502,23 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 181.791,66 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 507.461,81 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 181.791,66 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 430.597,41 
ILI " ILI = 

Passivo Circulante 181.791,66 

Página~ 131.:/ 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA : 0005 

ILG : 3,509 

ILC : 3,8258 

ILS : 2,7914 

ILI : 2,3686 
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ANTO NIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO • CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 1.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/201 3 Nº do Registro: 21200824268 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0006 

f NDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 430.597,41 
IPD . IPD s 

Ativo Circulante 695.502,23 IPO: 0,6191 

ÍNDICE OE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

IPE " 
Estoque 

IPE = 
188.040,42 

Ativo Circulante 695.502,23 IPE : 0,2704 

INOICE OE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 695.502,23 
IPAC = IPAC = 

Ativo 1.274.907,09 IPAC : 0,5455 

INOICE OE PARTICIPAÇÃO OE CREDORES 

Fornecedores 90.371,67 
IPC = IPC = 

Ativo Circulante 695.502,23 IPC : 0,1299 
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ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO - CEP: 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 I.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

fNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

IVRP = 
Patrimônio Liquido 

Patrimônio Líquido Anterior 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

IPELF = 
Patrimônio Liquido 

Passivo não Circulante 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Patrimônio Líquido 
IPET • - - - - ------------

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Liquido 
IPP = ---------- - -----

Passivo 

1.076. 700,31 
IVRP = 

1.157.337,81 

IPELP = 
1.076.700,31 

16.415,12 

IPET = 
1.076. 700,31 

181.791 ,66 

1.076. 700,31 
IPP = --------

1.274.907,09 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA: 0007 

IVRP : 0,9303 

IPELP : 65,592 

IPET : 5,9227 

IPP : 0,8445 
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ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ: 07.136.53610001-88 I.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 
Período Movimento: JANEIR0/2021 a OEZEMBR0/2021 FOLHA : 0008 

INDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Liquido • 100 107.670.031,00 
c = c = 

Ativo 1.274.907,09 C : 84,4532 

IMOBILIZAÇÃO 00 CA PITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado • 100 57.940.486,00 
IC = IC = 

Patrimônio Liquido 1.076.700,31 IC: 53,813 

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 695.502,23 
LRP . LRP = 

Patrimônio Liquido 1.076.700,31 LRP : 0,646 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 198.206,78 
IEG = IEG = 

Ativo 1.274.907,09 IEG: 0,1555 

INOICE OE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 181.791,66 
IEC = IEC = 

Ativo 1.274.907,09 IEC : 0,1426 

ÍNDICE OE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 198.206,78 
ICT = ICT .. 

Patrimônio Líquido 1.076.700,31 ICT : 0,1841 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 I.E.: 124 11 5012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

INDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 
IGA • 

Ativo 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuizo Operacional 
MO • ----------------

Receitas 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuízo do Exercício 
RA = - - --------------

Atlvo 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

RPL = 
Lucro/Prejuizo do Exerclclo • 100 

Patrimônio Líquido 

INDICE RECEITAS SOBRE DESPESA S 

Receitas 
IRO = 

Despesas 

1.811. 719,83 
IGA = --------

1.274.907,09 

927.337,81 
MO = --------

1.811.719,83 

119.362,SO 
RA = - - ------

1.274.907,09 

11.936.250,00 
RPL = 

1.076.700,31 

IRO = 
1.811.719,83 

1.692.357,33 

INDICE DE INDEPEND~NCIA FINANCEIRA 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

IIF "' ----------------
Patrimônio Líquido 1.076.700,31 

IIF = --------
Ativo 1.274.907,09 

-Página 9 de 13 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA : 0009 

IGA : 1,4211 

MO :l,511854975942942 

RA : 0,0936 

RPL : 11,086 

IRO : 1,070S 

IIF : 0,844S 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 I.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 15/05/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

iNDICE DE SOL V~NCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 
ISG " ---- --- ------ - -

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 

1.274 .907,09 
ISG = ---- -----

198.206,78 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

IGI • 
Ativo Imobilizado 579 .404,86 

IGI = --------
Patrlm6nlo Líquido 1.076. 700,31 

P 
.. -...._v i>_/ 
ag1na lv -...v l v 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA : 0010 

ISG : 6,4322 

IGI : 0,5381 

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :020.275.613-07 RG : 210354520020 
C.R.C. :010838/0 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. :018.985.563-00 
R.G. :235020120029 



NOTAS EXPLICATIVAS 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TDA • EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO- CEP : 65415-000 

COROATA / MA 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 

FOLHA: 11 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL 

Inscrição Estadual: 124115012 

Data de Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP é uma empresa de Sociedade Empresária Limitada, com 
sede e foro na cidade de Coroatá/MA, tendo como objeto social principal: 47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, com inicio de atividades em 
03/12/2004. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. Sem qualquer reserva, a 
empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de acordo com a 
ITG 1000. 

2.1) As disponibilidades teve um aumento em suas respectivas contas em decorrência de distribuição de 
lucros de exercício anterior. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3. 1 ) Aplicações Financeiras 
A empresa possui aplicação financeira no Banco do Brasil S/A no valor de R$ 157.449,68. 
A empresa possui aplicação financeira no Banco do Bradesco S/A no valor de 202.690,08. 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência onde se reconhece contas a receber no valor 
de R$ 76.864,40. 

3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência; A empresa não possui provisões em decorrências de processos tributários. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa possui empréstimos e financiamentos, junto à instituições financeiras até a data do balanço 
patrimonial no valor R$ 16.415, 12. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer 
natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 30.000,00 (Trintamil Reais), totalmente integralizado, apresentando a seguinte 
composição: 
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO - com participação 50% (cinquenta por cento) 
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA- com participação 50% (cinquenta por cento) 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA • EPP FOLHA: 12 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : 65415-000 

COROATA / MA 

CNPJ: 07.136.536/0001 -88 Inscrição Estadual: 124115012 

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL Data de Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida pelo proprietário para 
auferir aluguel ou para valorização do imóvel. 
A empresa não possui imóveis para investimento até a data do balanço. 

B)EVENTOSSUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Coroatá-MA, 31 de dezembro de 2021 . 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. 020.275.613-07 RG: 210354520020 

C.R.C. :MA-010838/O 

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. :018.985.563-00 

R.G. :235020120029 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 13 de 13 

Certificamos que o ato da empresa ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA L TDA - EPP consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

01898556300 

02027561307 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO($) ASSINANTE($) 

Nome 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 

C~RTIFICO O MGISTRO EM 07/06/2022 09•00 SOB N2 20220712700. 
PROTOCOLO, 220712700 DE 07/06/ 2022. 
CÔDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207 231032. CNPJ DA S1!!D11!: 07136536000188. 

NIRE : 21200824268. COM EF!:ITOS DO R.EGIS'1"R0 EMt 07 / 06/2022 • 

ANTONIO M. L, DA SILVA & CIA LTDA - EPP 

RICARDO DINIZ DIAS 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresafacil ,ma. gov. br 

A v alidade d esle docwnenl.o 1 Re im.p r e s~o, l.1ca ~ujeit.<> ;\ c:omprovaçdo dP. ~ua aut.en1·.lc:idadi:: hô!'! r e!'.pf!;et.iV<>$ porta1~ , 
info.n nc,ndo Seus re$pcct.iv os cõdi~o$ de vcrificaçáo . 



CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
()()MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 
REGISTRO .......... : MA-010838/O-6 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF. .................... : *"'"".275.613-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 27/05/2022 as 14:54:58. 
Válido até: 25/08/2022. 
Código de Controle: 806351. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 6 

Pág 

Contém este livro 60 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 60 e 
servirá de Livro Diário nº 6, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31 /12/2021 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2021 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 
: PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 
:CENTRO 
: 65415-000 
: COROATA/ MA 

Registrado em JUNTA COMERCIAL 
sob nº 21200824268 

Arquivado em 15/05/2013 

Inscrição Estadual nº 124115012 
C.N.P.J. nº0?.136.536/0001-88 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 
Contador 
C.P .F.: 020.275.613-07 
R.G.: 210354520020 
C.R.C.: MA-01083810 

Coroata/MA. 01 de Janeiro de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 018.985.563-00 
R.G.: 235020120029 



-

,-, L 'l ...1 

LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA • EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO C EP : 65415-000 
COROATA/MA 

CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 

Local de Registro : Junta Comercial 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124115012 

Data do Registro : 15/05/2013 

LIVRO : 0006 
Nº do Registro : 21200824268 

FOLHA: 2 

Data 

Abert 

Abert 

Abert 

Abert 
Abert 

Abert 

Abert 
Abert 

Abert 

Abert 
Abert 

Abert 

Abert 

Abert 
Abert 

Abert 

Abert 
Abert 
Abert 

Abert 
Abert 

01/01 

01/01 

01/01 

01101 

01/01 

01101 

03/01 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

Débito 
Débito 

Débito 

Débito 

Débito 

Débno 
Débito 

Débtto 
Oébtto 

Débito 

Débito 

Crédito 
Crédito 

Crédito 

Crédno 

Crédno 
Crédrto 

Crédito 
Crédito 

Crédito 

Crédito 

Histórico / Complemento 
1.1.1.01 -CAIXA 

1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.1.03 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO 00 BRASIL S/A 

1.1.1.04 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 

1.1.2.01 • CLIENTES 

1.1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1.3.04 • MATERIAL DE EXPEDIENTE 

1.3.3.02 • EDIFICIOS 

1.3.3.03 • MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

1.3.3.04 • VEICULOS 
1.3.3.05 • MOVEIS E UTENSILIOS 

1.3.3.06 ·(·)DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 

2.1.1 .01 • FORNECEDOR 
2.1.4.01 • SALARIOS A PAGAR 

2.1.4.02 • FGTS A RECOLHER 

2.1.4.06 • ENCARGOS SOCIAIS 
2.1.6 .04 • PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 

2.2 1 02 • FINANCIAMENTOS 
2.3.1.01 • CAPITAL SUBSCRITO 

2.3.3.01 • LUCROS ACUMULADOS 

2.3.4 .01 • LUCROS DO EXERCICIO 

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==> 
Total Saldo de Abertura do PASSIVO==> 

406.0000 1.1.1.04 · APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRAOESCO S/A 
3.1.4.01 • RECEITAS DE APL/CAÇOES 
252 • CREDITO EM CONTA RENDIMENTOS 

407.0000 4.1.5.03 • IR Si APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1. 1 .1.04 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRAOESCO SiA 
253 • IR Si APLICACAO 

408.0000 4 1.5.04 • IOF 
1 1.1.04 · APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRAOESCO SiA 
237 - Pag. Taxa IOF 

443.0000 1.1.1.03 · APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
3.1.4.01 • RECEITAS OE APLICAÇOES 
252 • CREDITO EM CONTA 

444.0000 4 .1.5 .03 · IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.03 · APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL SiA 
253 • IRS/ APLICACAO 

445.0000 4.1.5.04 . IOF 
1.1.1.03 · APLICACAO FINANCEIRA BANCO 00 BRASIL S/A 
237 • Pag. Taxa IOF 

379.0000 4.1.5.05 . DESPESAS BANCÁRIAS· TAXAS 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 • DIVERSOS DIVERSAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

To1a1 Créditos 

A Transportar =====> Débitos :! 1.316.728,821 Créditos : 

Valor 

7.522,67 

265.662,25 

255.500,10 

200.000,00 

23.336,06 

157.327.42 

10.840,50 
166.134,90 

56.491,46 

90.000,00 
83.290,17 

19.762,95 

32.084,12 

998,00 

334,40 
612,55 

14.654,99 

90.320,71 
30.000,00 

719.650,22 
407.687,59 

1.296.342,58 
1.296.342,58 

288,52 

18,52 

10,82 

180.55 

15,11 

7,25 

520,77 
520,77 

102,52 

102.52 

102,52 

1.316.728,82 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 654 15-000 
COROATA/MA 

CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 

Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/0112021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 

LIVRO : 0006 
Nº do Registro: 21200824268 

FOLHA: 3 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 1.316.728,821 Créditos : 1.316.728,82 
04/01 

05/01 

05/01 

05/01 

07101 

08101 

11/01 

12101 

15101 

18101 

20/01 

1.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
31.1.03 • RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 • RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

2.0000 2.1.4.01 • SALARIOS A PAGAR 
11.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
250 • PROVISÃO DE SÁLARIOS MÊS: 12/2020 

3.0000 4.1.2.10 - DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 1212020 

4.0000 2.1.4.02. FGTS A RECOLHER 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 • Pagamento do FGTS ref. o mês 12/2020 

5.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSOS 

6 0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1 1.1 02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

7.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

8.0000 4.12.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

9.0000 2.1.1.01 • FORNECEDOR 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 • PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

10.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2.1.1.01-FORNECEDOR 
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSOS 

11.0000 2.1.6.04 • PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
211 • SIMPLES NACIONAL 12/2020 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

T atai Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

T atai Créditos 

Total Débitos 

T atai Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

T atai Créditos 

Tota I Débitos 

T atai Créditos 

T atai Débitos 

Total Créditos 

1.369.860,691 Créditos : 

5.896,35 

5 896.35 

5896.35 

998,00 

3.000,00 

334.40 

4.332,40 
4.332,40 

6.129.00 

6.129,00 

6.129.00 

223,14 

223.14 

223.14 

11.620.81 

11.620,81 

11.620,81 

158,32 

158,32 

158.32 

5.863,32 

5.863,32 
5.863.32 

4.253,54 

4.253,54 
4.253,54 

14.654.99 

1.369.860,69 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA -EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO CEP : 6541 ~000 
CORDATA/ MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movímento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 4 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

20/01 

21 /01 

21 /01 

22/01 

25/01 

26/01 

31/01 

31/01 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 
12 0000 4.1.2 .03 - DESPESAS COM INSS 

1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 • Pagamento de INSS ref. mês 12/2020 

13.0000 4 .1.2.06 • DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 • PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 01/2021 

14.0000 4 .1.2.09 • DESPESA COM AGUNESGOTO 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 

1.369.860,691 Créditos : 

To tal Débitos 

Total Créditos 

235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES· 01/2021 

15.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

16.0000 2.2.1.02 - FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 • PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

17.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

18.0000 4 .1.1.04 - CUSTOS COM A VENDA OE MERCADORIAS 
1.1.3.01 - ESTOQUES OE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

To tal Créd~os 

To tal Débitos 

Total Créditos 

225 - CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

19.0000 4 .1.1.02 • CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

Total do Mês =====> Débitos :i 

A Transportar =====> Débitos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.393.554,601 Créditos : 

1.393.554,60 Créditos : 

Valor 

1.369.860,69 
236,00 

14 890.99 

14 890.99 

1 055,50 

68.90 

1 124.40 

1.124.40 

197.23 

197,23 

197,23 

8.000.00 

8.000.00 
8.000,00 

2.541.36 

2.541.36 
2.541.36 

4.412.88 

7.182.04 

11.594,92 

11.594,92 

1.393.554,60 

1.393.554,60 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

o ,:. . '" r: ... 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 5 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :1 1.393.554,601 Créditos : 1.393.554,60 

01/02 

01/02 

01/02 

01/02 

01/02 

01/02 

01/02 

02/02 

03/02 

05/02 

05/02 

05/02 

08/02 

380.0000 4.1.5.05 · DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 • DIVERSOS DIVERSAS 

409.0000 1.1.1.04 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRAOESCO S/A 
3.1.4.01 • RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 • CREDITO EM CONTA RENDIMENTOS 

410.0000 4.1.5.03 · IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1 .1.1.04 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 • IR S/ APLICACAO 

411 .0000 4.1.5.04 • IOF 
1 .1.1.04 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 • Pag. Taxa IOF 

446.0000 1.1.1.03 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
3.1.4.01 • RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 • CREDITO EM CONTA 

447.0000 4.1.5.03 ·IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1 .1.1.03 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 • IR S/ APLICACAO 

448.0000 4.1.5.04 • IOF 
1 .1. 1 .03 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 • Pag. Taxa IOF 

20.0000 1.1.2.01 • CLIENTES 
1.1.301 - ESTOQUES OE MERCADORIAS 
229 • Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

21.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS OE SERVIÇOS DIVERSAS 

22.0000 4.1.2.10 - DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 • Pro-labore pago ao Socio: 01/2021 

23.0000 4.1.2.01 • DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 • Pagamento de Salários rei. o mês: O 1 /2021 

24.0000 4.1.2.02 • DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS rei. o mês 01/2021 

25.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

To tal Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

A Transportar => Débitos :1 1.417.314,861 Créditos : 

99,25 

241,02 

17.25 

10,02 

199,25 

14,23 

5,29 

586,31 

586,31 

2.584,36 

2.584,36 

2.584,36 

15.472,27 

15.472,27 

15.472,27 

2.670,00 

2.035,00 

176,00 

4.881,00 
4.881,00 

236,32 

1.417.314,86 



LIVRO DIÁRIO - ' '\J •• / !',... 
1---- ---------------------------------------__j 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA • EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO 

COROATAIMA 

CNPJ /CEI: 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

C EP : 65415-000 

Inscrição Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Histórico / Complemento 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 6 

Valor 

De Transporte ====> Débitos ~ 1.417.314,861 Créditos : 1.417.314,86 

09/02 

09/02 

11/02 

12/02 

12/02 

15/02 

16/02 

16/02 

17/02 

17102 

18/02 

26.0000 2.1.1.01 - FORNECEDOR 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

27.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2.1.1.01 - FORNECEDOR 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSOS 

28.0000 2.2.1.02 • FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

29.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1. 1. 1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

30.0000 4 .1.2.20 • DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 • DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

31.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3 .1.1.02 - VENDAS OE MERCADORIAS 
229 • Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSOS 

32.0000 4 .1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1. 1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA OE ENERGIA REF. AO MÊS: 02/2021 

33.0000 4 .1.2.09 • DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 • PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 02/2021 

34 0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3 .1.1.03 · RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS OE SERVIÇOS DIVERSOS 

35.0000 4 .1.2.05 · DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

36.0000 2.2.1.02 - FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créd11os 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

To tal Créditos 

To tal Débitos 

Total Créditos 

To tal Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ====> Débitos :I 1.463.848,62j Créditos : 

236,32 

236,32 

4.521 65 

4.152,87 

8.674,52 
8.674,52 

6.845.32 

6.845,32 

6.845,32 

274,36 

154,74 

429, 1( 

429,10 

2.565,64 

2.565,64 

2.565,64 

924,66 

72,05 

996,71 

996,71 

18.765,73 

256,74 

19.022.47 
19.022,47 

8.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

1.463.848,62 



LIVRO DIÁRIO 

ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA • EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 

COROATA / MA 

CNPJ /CEI: 07. 136.536/0001-88 

Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124115012 

Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA 7 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

19/02 

19/02 

22/02 

24/02 

25102 

25/02 

26102 

28102 

28/02 

Histórico / Complemento 

De Transporte ====> Débitos :j 1.463.848,621 Créditos : 

37 0000 4 1.3.06 - SIMPLES NACIONAL 
1 1 1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional ref ao mês: 01/2021 

38.0000 4.1.2.03- DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 • Pagamento de INSS ref. mês 01/2021 

39.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

40.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 • CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

41.0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO OE CONTA REFERENTE AO MES; 01/2021 

42.0000 4.1.2.19 • DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 0112021 

43.0000 4.1.5.05 • DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 • DIVERSOS DIVERSOS 

44.0000 4.1.1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 • ESTOQUES OE MERCADORIAS 
225 - CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

45.0000 4.1.1.02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos SI Serviços prestados DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créd~os 

Total Débrtos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Crédi1os 

Total Oêbitos 
To tal Créditos 

Total Oébi1os 
Total Créditos 

Total Débitos 
To tal Créditos 

Total do Mês =====> Débitos :I 1.490.931,061 Créditos : 

A Transportar =====> Débitos : 1.490.931,06 Créditos : 

Valor 

1.463.848,62 

1.871 ,34 

495.00 

2 366,34 

2.366,34 

147,89 

147,89 

147,89 

2.456,36 

2.456,36 

2 456,36 

119,90 

249,90 

369,80 

369,80 

42.41 

42,41 

42.41 

3.553,50 

18.146,14 

21.699,64 

21.699.64 

1.490.931 ,06 

1.490.931 ,06 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 0809 

PRAÇA 00 MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 
O;;ta do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 8 

Valor 

De Tra.nsporte =====> Débitos :I 1.490.931,061 Créditos : 1.490.931 ,06 

01/03 

01/03 

01/03 

01/03 

01103 

0 1/03 

01/03 

02103 

05103 

05103 

08103 

08103 

09103 

381.0000 4.1.5.05 - DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

412.0000 1.1.1.04-APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO SIA 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

413.0000 4.1.5.03 - IR SI APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO SIA 
253 - IR S/ APLICACAO 

414.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO SIA 
237 - Pag. Taxa IOF 

449.0000 1.1.1.03 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL SIA 
3.1.4.01 • RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 • CREDITO EM CONTA 

450.0000 4.1 .5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.03 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR SI APLICACAO 

451.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.03 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL SIA 
237 - Pag. Taxa IOF 

46.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
229. Venda de Mercadonas conforme NF: DIVERSOS 

47.0000 4.1.2.10 - DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 • Pro-labore pago ao Socio: 02/2021 

48.0000 4.1.2.01 • DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 02/2021 

49 0000 4.1.2.02 • DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02 -BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 02/2021 

50.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 -BANCO CTAS MOVIMENTO 
213. DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

51.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

To tal Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Débitos :I 1.509.850, 191 Créditos : 

128.53 

201,25 

15,00 

9,27 

189,56 

14,35 

6,91 

564,87 

564,87 

3.589,54 

3.589,54 

3.589,54 

2.670,00 

2 035,00 

4.705,00 

4.705,00 

176.00 

247,85 

423,85 

423.85 

9.635,87 

1.509.850,19 



-

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA · EPP 

PRAÇA 00 MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO 

CORDATA / MA 

CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 
local de Registro : Junta Comercial 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31112/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

LIVRO DIÁRIO 

CEP: 65415-000 

Inscrição Estadual: 124115012 

Data do Registro : 15/05/2013 

LIVRO : 0006 

Histórico / Complem~nto 

0 809 

Nº do Registro : 21200824268 

FOLHA: 9 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 1.509.850, 191 Créditos : 1.509.850,19 

10/03 

12103 

12/03 

15/03 

16/03 

16/03 

16/03 

16/03 

17103 

18/03 

19/03 

52.0000 1.1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2.1.1.01 - FORNECEDOR 
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSAS 

53.0000 2.2.1.02 - FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

54.0000 2.1 .1.01 - FORNECEDOR 
1.1 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

55.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

56.0000 4.1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1.02 -BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 03/2021 

57.0000 4.1.2.09 • DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 03/2021 

58.0000 4.1 2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 03/2021 

59.0000 4 1.2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 03/2021 

60.0000 1.1.1.01 - CAIXA 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 • Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

61 0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02-BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

62 0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

Total Débitos 
To tal Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
To tal Créd,tos 

To tal Débitos 

Total Créditos 

To tal Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
To tal Créditos 

A Transportar ====> Déb!:o,; :! 1.551 .939,5~ Créditos : 

9.635,87 

9.635,87 

10.256.36 

10.256,36 

10.256,36 

5.000,00 

8000.00 

13.000,0C 

13.000,00 

2.545,98 

2 545.98 
2 545.98 

1 240.90 

83,52 

119.90 

249.90 

1.694,22 

1.694.22 

2 656,76 

2.656,76 

2.656,76 

158,89 

158,89 
158.89 

11 .777.13 

1.551.939,53 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP: 65415-000 

COROATAIMA 

CNPJ / CEI: 07.136.53610001-88 

Local de Registro : Junta Comercial 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124115012 

Data d:i Registro : 1510512013 

LIVRO : 0005 

Nº do Registro: 21200824268 

FOLHA : 10 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

19 /03 

19 /03 

22 /03 

24/03 

26 /03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

31/03 

Histórico / Complemimto 

De Transporte "'"""">, Débitos :I 
63.0000 4.1.3.06 - SIMPLES NACIONAL 

1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional rer ao mêG: 02/2021 

64.0000 4.1.2.03 - DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS rer. mês 02/2021 

1.551.939,531 Créditos ; 

Total Débitos 

Total Créditos 

65.0000 4.1.2.20 - DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 - DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

66.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

67.0000 4.1.2.21 - DESPESAS COM TICKTES E VAL[S 
1.1.1 02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSOS 

68.0000 4.1.1.04 • CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS , 

T atai Débitos 

Total Créditos 

T atai Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

T atai Créditos 

225 • CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

69.0000 4.1.1.02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

401.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
2.3.3.01 - LUCROS ACUMULADOS 
166 - Transferencia de saldos rer. balanço 

402.0000 2.3.3.01 - LUCROS ACUMULADOS 
2.1.4.10 - DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO AOS SOCIOS 
240 - PROVISÕES SOCIO A = 50% 

403.0000 2.3.3.01 - LUCROS ACUMULADOS 
2.1.4.10 - DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO AOS SOCIOS 
240 - PROVISÕES SOCIO B = 50% 

404.0000 2.1.4.10 - DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO AOS SOCIOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
240 - PROVISÕES SOCIO A = 50% 

405.0000 2.1.4.10 - DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO AOS SOCIOS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
240 - PROVISÕES SOCIO B = 50% 

Total do Mês ====> Débilos :j 

A Transportar :::=> Débitos ;j 

T atai Débitos 

Total Créditos 

2.379.423,981 Créditos : 

2.379.423,981 Créditos ;[ 

Valor 

1.551.939,53 
3.176,04 

495.00 

15.448,17 

15.448,17 

265,32 

265,32 

265,32 

214.96 

214,96 

214,96 

263.30 

263,30 

263,30 

4.247,48 

11 .134,76 

407.687,59 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

823.069.83 

823.069,83 

2.379.423,98 

2.379.423,981 



-
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L!'✓i~o rnArno 
ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 

COROATA / MA 

CNPJ / CEI : 07.136.53610001-88 

Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Inscrição Estadual: 124115012 

Data do Registro : 15/05/2013 

LIVRO : 0006 

0809 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA 11 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 2.379.423,981 Créditos : 2.379.423,98 

01/04 

01/04 

01/04 

01/04 

01/04 

01/04 

01/04 

02/04 

05/04 

05/04 

05/04 

06104 

07/04 

382.0000 4.1.5.05 - DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1_02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

415.0000 1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3_1_4_01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

416-0000 4_1-5_03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1. 1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IR SI A PLICACAO 

417_0000 4_1.5.04 - IOF 
1 _ 1 _ 1 04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO SIA 
237 • Pag. Taxa IOF 

452-0000 1_1_1_03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL SIA 
3.1 4_01 • RECEITAS DE APLICAÇOES , _.. 
252 - CREDITO EM CONTA 

453.0000 4.1.5.03- IR SI APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL SIA 
253 - IR S/ APLICACAO 

454_0000 4.1.5.04 - IOF 
1 _ 1 _ 1 _03 - APLICACAO FINANCEiRA BANCO DO BRASIL SIA 
237 • Pag_ Taxa IOF 

70.0000 4.1.5.05 - DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSOS 

71.0000 4.1.2.10 • DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 03/2021 

72.0000 4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Sal~rio~ reL o mês: 0312021 

73.0000 4_1_2_02 - DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref_ o mês 03/2021 

74.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSOS 

75.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

T olal Créditos 

A Transportar ====> Débitos :j 2.367.752,981 Créditos : 

102,22 

253,33 

16,65 

15.07 

181,26 

13,99 

7,02 

589,54 

589,54 

38,23 

38,23 

38,23 

2.670,00 

2.035.00 

176,00 

4.881,00 

4_881 ,00 

2.584,63 

2.584,63 

2.584,63 

235,60 

2.387 .752,98 



ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TDA • EPr' 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO CêP : 65-115-J()ü 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.136.53610001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31 /12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

lr.:;cri•;::ío Estadual: 124115012 
Dc1ta do R;;gi~tro : 15/05/2013 
uv,,o : 0005 

! 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 12 

Valor 

De Transporte =====> Dé:.,itos :1 2.387.752,98j Créditos: 2.387. 752,98 

09/04 

12/04 

13/04 

13/04 

14/04 

15/04 

16104 

16/04 

16/04 

16/04 

19/04 

76.0000 1.1.1 02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 - CLIENTES 
001 • Recebimentos DIVERSOS 

77.0000 1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

78.0000 2.1.1.0 1 · FORNECEDOR 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENT O 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

79.0000 2 .2.1 .02 · FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMEN.TQ. . ._ , . : . , 
217 . PAGAMENTO FINANCIM.AENTC:i'°DIV<.1,Sj~--- · • . 

80.0000 1.1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2 .1.1.01 - FORNECEDOR 
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSOS 

81 0000 4 .1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 · DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

82.0000 4 .1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1 .1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 04/2021 

83.0000 4.1 .2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 • PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 04/2021 

84.0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE cmnA REFERENTE AO MES: 04/2021 

85.0000 4 .1.2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 04/2021 

86.0000 1.1.2.01 -CLIENTES 
1.1 .3.01. ESTOQUES DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVt:RSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Talai Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

T atai Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

T atai Débitos 

To tal Créditos 

T atai Débitos 

To tal Créditos 

Total Débitos 

To:al Créditos 

Tot3I Débitos 

Total Créditos 

A Transportc:r =====> ... "' .. . #,·, :.., .1 
- - - - _ .;:i, ·1 2.425.561,171 Créditos: 

235.60 
235,60 

2.856,87 

2.856,87 

2.856.87 

12.154.69 

12.154,69 
12.154.69 

8.000,00 

5.000,00 

13.000.00 
13.000,00 

15.263,00 

15.263,00 

15.263,00 

241,97 

241 ,97 

241 ,97 

1.200,11 

86,21 

119,90 

249,90 

1,656, 12 

1.656.12 

2.635,54 

2.635,54 

2.635,54 

2.435.561 , 17 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 0809 

PRAÇA DO M ERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 

CNPJ / CEI: 07.136.536/0001-88 lnscriçso Estadual: 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/1 2/2021 

Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 13 

Data 

20104 

20104 

21104 

22104 

23104 

26104 

28/04 

30/04 

30/04 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

De Transporte ====;::> Dáb ito-s :j 2.435.561, 171 Créditos : 

87 0000 4 .1.3.06 • SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 • Pagamento Simples Nacional rei ao mês: 03/2021 

88.0000 4 .1.2.03 · DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 03/2021 

89.0000 4 .1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COM3USTIVEL DIVERSAS 

90.0000 1.1.1.01 - CAIXA 
3.1.1 02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 · Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

91.0000 1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1 1 03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

92.0000 4.1 .2.20- DESPESAS COM MANDE VEICULOS E EQUIPAMEN 
1.1 .1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 • DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

93.0000 4.1.2.21 · DESPESAS COM TICKTES E VALES 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSOS 

94.0000 41.1.04 · CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1. 1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 
225 · CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

95.0000 4 .1. 1.02 • CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos Si Serviços prestados DIVERSAS 

T atai Débitos 

T atai Créditos 

T atai Débitos 

Total Créditos 

T atai Débitos 
T atai Créditos 

To tal Débitos 

T atai Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

T atai Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês =====> Débitos :j 2.477.451,78j Créditos : 

A Transportar =====> Débitos: 2.477.451,78 Créditos : 

Valor 

2.435.561, 17 

2.223,29 

495,00 

2.718.29 

2,718.29 

259,54 

259,54 

259,54 

2.819,20 

2.819,20 
2.819,20 

16.550,12 

16.550,12 
16.550, 12 

265,96 

265,96 
265,96 

365,34 

365,34 

365.34 

5.707,95 

13.204,21 

18.912.16 
18.912,16 

2.477.451 ,78 

2.477.451 ,78 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-Ef,P 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTF.O Cé:P: C:A15-00;) 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31112/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

lnsc.-ição Estadual: 124115012 
D.:.'.a (!o Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 14 

Valor 

De Transporte =====> 2.477.451 ,781 Créditos : 2.477.451 ,78 

0 1/05 

01105 

01105 

01/05 

01105 

0 1105 

03105 

03/05 

04105 

05105 

05/05 

05105 

06105 

418.0000 1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

419.0000 4.1.503 - IR SI APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEl"A BANCO BRADESCO S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

420.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.04-APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

455.0000 1.11.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO 00 6RASIL SIA 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

456 0000 4 1.5 03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA • 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEl~A,ElAr,lc:,.Dq_Bf\ASIL S/A 
253 - IR SI APLICACAO -! . · 

457.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1 .03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

96.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2.1.1.01 - FORNECEDOR 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSOS 

383.0000 4.1.5.05 - DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

970000 11.102-BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS OE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSOS 

98.0000 4.1.2.10 - DESPESAS COM PRÓ-LABOR!: 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 0412021 

99.0000 4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários rei. o mês: 0412021 

479.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.1.01 -CAIXA 
189 - Deposites bancarios efetuados DIVERSOS 

100.0000 4.1 .2.02- DESPESAS COM FGTS 
1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 04/2021 

Total Débitos 

Total Crédttos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> '.:..-5í 2.815,96I Créditos : 

271,39 

19.36 

13,09 

182,64 

12,93 

7,08 

506,49 

506,49 

20.000,00 

120,33 

20.120,33 

20.120.33 

4.856,36 

4.856,36 

4.856,36 

2.670,00 

2.035,00 

5.000,00 

9.705,00 

9.705,00 

176,00 

2.512.815,96 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA· EP? 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CE NTF-0 C::P : 65415-000 
COROATA / MA 

CNPJ /CEI: 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

lr.scriç;,o Estadu.;I: 124115012 
Q3t:, t'o Rogis::o : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 15 

Valor 

De Transporte ====::::> Débitos :J 2.512.815,961 Créditos : 2.512.815,96 

07/05 

10/05 

10/05 

11/05 

11/05 

12/05 

14/05 

17/05 

17/05 

17/05 

17/05 

101 .0000 4 .1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213- DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

102.0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

103.0000 4 .1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CT AS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

104.0000 2.1.1.01 -FORNECEDOR • ~, ,. ,: \,,-: 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENtO. 
234 • PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

105.0000 2.2.1.02 • FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 · PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

106.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 • CLIENTES 
001 · Recebimentos DIVERSOS 

107.0000 1.1.2.01 • CLIENTES 
1.1.3.01 · ESTOQUES DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

108.0000 4 .1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 • PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 05/2021 

109.0000 4 1 2.09 · DESPESA COM AGUNESGOTO 
1 1.1 02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 05/2021 

1100000 4.1.2.07 • DESPESAS COM TELEFO!llE 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 · PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE A:J :AcS: 05/2C21 

111 0000 4 1.2 19 • DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 05/2021 

Total Débitos 
Total Crédrtos 

Total Débitos 
Tolal Créditos 

Total O~bitos 
To tal Créditos 

Total Débitos 

Total Crédttos 

Total Débttos 

Total Créditos 

Total Débitos 
To tal Crédttos 

T ol~I Débitos 

Total Crédrtos 

A Transportar =====> 2.!;$S.756,62j Créditos : 

176,00 

176,0C 

325,96 

325,96 

325,96 

28.659.87 

258,69 

28.918,56 

28.918,56 

10.000,00 

8.000,00 

18 000,00 
18.000,00 

2596.45 

2.596,45 

2.596,45 

2.256,69 

2.256,69 

2 256,69 

1 388.20 

85,00 

119,90 

249,90 

1 843,00 

1.843,00 

2.566.756,62 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA • EF? 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA / MA 

Cl:f' : C::.-115-0CO 

0809 

CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 

Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

ln~criçao Estadual: 124115012 
D;::a do Ragistro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 16 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

18105 

18/05 

20/05 

20/05 

21/05 

24/05 

25/05 

26/05 

28/05 

31105 

31105 

Histórico / Complem,m,o 

De Transporte =====> 
112.0000 1.1.1.01 - CAIXA 

3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

113.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

114.0000 4. 1.3.06 • SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 • Pagamento Simples Nacional rei ao mês: 04/2021 

115.0000 4.1.2.03 • DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS rei. mês 04/2021 

116.0000 11.1.02 -BANCO CTASMOVIMENTO 
3 1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PREST:·.:::JOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

117.0000 4.1 2.05- DESPESAS COM COMBUSTI\/EIS 
11.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

2.566.756,621 Créditos : 

Total Débitos 

Total Crédttos 

Total Débi1os 

Total Créditos 

T olal Débitos 
Total Crédttos 

T atai Débitos 
T o:al Créditos 

118.0000 4.1.2.20- DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EOUIPAMEN 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 - DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

119.0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.1.01 -CAIXA 
189 - Depositas bancarias efetuados DIVERSOS 

120.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

121.0000 4.1 .1.02 • CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

122.0000 4.1.1.04 • CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Crédttos 

Total Débitos 
T atai Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

225 - CUSTOS CI A VENDA MERCADORIAS REF. r,:Es DIVERSOS 

Total do Mês ====> Dóbltos :I 

A Transportar =====> C:bltc:.: 

Total Débitos 
Total Crédttos 

2.541.420,46I Créditos : 

2.f"A1.420,46 Créditos : 

Valor 

2.566.756,62 
3.394,34 

315,89 

3.710,23 

3.710,23 

2 941 82 

495,00 

3 436.82 
3 436,82 

25.029,82 

25.029,82 
25 029,82 

356,54 

356,54 

356,54 

289.34 

289,34 

289,34 

10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

325,56 

325,56 

325,56 

24.160,36 

7.355,17 

31.515,53 

31.515,53 

2.641 .420,46 

2.641.420,46 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA/MA 

CEP : 65415-000 

CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 lnscriçã.:> Estadual: 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial D:it.:l do Regisuo : 15105/2013 

-P-'e-'ri..:.o.,...do"-M-'o-~_·m_e;..n..:to.:..:_0c...1~/0'-1_12_0_2_1_a;....:.3_1/_1_21_2_0_2_1 ______ L_IVRO :0006 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 17 

Valor 

De Transporte ===::a:> Débitos :I 2.641 .420,461 Créditos : 2.641.420,46 

01/06 

01/06 

01106 

01/06 

01106 

01106 

01106 

02/06 

04/06 

04106 

07106 

07/06 

08/06 

384 .0000 4.1.5.05 • DESPESAS BANCARIAS· TAXAS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 • DIVERSOS DIVERSAS 

421.0000 1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADcSCO SIA 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 • CREDITO EM CONTA 

422.0000 4.1.5.03 • IR SI APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA OANCO BRADESCO S/A 
253 - IR Si APLICACAO 

423.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

458.0000 1 1 1 03 • APLICACAO FINANCEIRA BAt~CO DO BRASIL S/A 
3 1 4.01 - RECEITAS DE APLICA~Ol;S. , 
252 - CREDITO EM CONTA . 

459.0000 4.1.5.03 • IR SI APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1. 1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

460.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1 .1.03 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

123.0000 1.1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 • COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA .:>!VERSAS 

124 0000 4.1.2.1 O • DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Sacio: 0512021 

125.0000 4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.102 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de S~lárlos ref. o mês: 05/2021 

126.0000 4.1.2.02 • DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS rei. o mês 0512021 

127 0000 1.1.1.02 -BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSOS 

128.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débrtos 
Total Crêditos 

Total Débolos 

Tola! Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

T Olal Débttos 
T olal Créditos 

A Transportar =====> Di:bitc,:; :! 2.6õ9.S10,20j Créditos : 

99,35 

260,39 

17.25 

12,99 

19039 

14,91 

8,04 

603,32 

603,32 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

2.670,00 

2.035,00 

4.705,0C 

4.705,00 

176,00 

2.636.67 

2.812,67 
2.812,67 

268,75 

2.669,810,20 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA • EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO 
COROATA / MA 

CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01 /2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

CEP : 65415-000 

Inscrição Estadual: 124115012 
D.::ta do Ragis:ro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Histórico / Complemento 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 18 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 2.669.810,201 Créditos : 2.669.810,20 

09/06 

09/06 

10/06 

11/06 

11/06 

14/06 

14/06 

16106 

16/06 

16/06 

16/06 

17106 

129.0000 4.1.2.16 • DESPESAS NA PRESTAÇÃO DE SERVISOS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Cuslos SI Serviços prestados DIVERSAS 

130.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 • RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

131.0000 4.1.2.20 • DESPESAS COM MAN.OE VEICULOS E EQUIPAMEN 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 

132.0000 

133.0000 

212 - DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

2 1.1.01 - FORNECEDOR • 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 
2.2.1 .02 - FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 • PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

134.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

135.0000 1.1.1.01- CAIXA 
3.1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

136.0000 4.1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS. 06/2021 

137.0000 4.1.2.09 • DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 0G/2021 

138 0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONi: 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO OE CONTA REFERENTE AO MES· 0512021 

139.0000 4.1.2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 0612021 

140 0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

To tal Débitos 

Total Crédttos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

To tal Débitos 

Total Créditos 

T atai Débitos 

A Transportar =---> O~bltcs :I 2.722.510,181 Crãditos : 

268,75 
268.75 

15.36 

28.956.54 

28.971,90 
28.971 ,90 

235.87 

235.87 

235.87 

10.000.00 

8000,00 

18.000,00 

18 000.00 

256.85 

3.235.37 

3.492.22 

3.492.22 

1 233.41 

48.19 

119.90 

249.90 

1.651.4( 

1.651,40 

348.59 

348,59 

2.722.510,18 



ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TDA - EFP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : C~ 15-COO 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/0112021 a 31112/2021 

Inscrição Estadu:il: 124115012 
Data éo Regi:itro : 15/0512013 
uv;::o : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 19 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

18/06 

18/06 

21/06 

21106 

23/06 

25/06 

30/06 

30/06 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Dl bltos :I 

141 0000 4.1.3.06 -SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional rei ao mlls: 0512021 

142 0000 4.1.2.03 - DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS rei. mês 05/2021 

143.0000 1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

144.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COM3USTIVEL DIVERSAS 

' . . J: 
145.0000 4.1.2.21 -DESPESAS COM TICKTES E VALES 

1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

146.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

147.0000 4.1.1.02- CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1 1.1 02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

148.0000 4.1.1.04 -CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1. 1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 

2.722.510,181 Créditos : 
To tal Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

To tal Débitos 

Total Créditos 

T ota I Débitos 

Total Créditos 

225 - CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

Total do Mês =====> Dêbitos :I 

A Transportar ===> Débitos : 

To tal Débitos 
To tal Créditos 

2.777.405,511 Créditos: 

2.777.405,51 Créditos : 

Valor 

2.722.510,18 
348.59 

5.118,71 

495,00 

5.613,71 

5.613,71 

21.832,16 

286,74 

22.118,90 

22 118,90 

236.41 

236,41 
236,41 

356, 14 

356,14 
356,14 

22.753,34 

3 816,83 

26 570.17 
26 570. 17 

2.777.405,51 

2.777.405,51 



ANTONIO M LDA SILVA & CI.\ LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
CORDATA / MA 
CNPJ I CEI : 07.136.53610001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01101/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

CEP : 65415-000 

lr.st:'i.;to Estadual: 124115012 
D<lt: do Regls:ro : 15/0512013 
LIVRO : 0006 

Histórico I Complemer.to 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 20 

Valor 

De Transporte ======- Débit~s :I 2.777.405,511 Créditos : 2.777.405,51 

01107 

01/07 

01107 

01/07 

01/07 

01107 

01/07 

05107 

05/07 

06/07 

07/07 

08107 

385.0000 4.1.5.05 - DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

424 0000 1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

425.0000 4.1.5.03 - IR SI APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 -APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCD S/A 
253 - IR S/ APLICACAO 

426.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.04 -APLICACAO FINANCEIRA eANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

461.0000 1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BA; ICO DO BRASIL S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOESs . : . 

0
_. 

252 - CREDITO EM CONTA . • 

462.0000 4.1.5.03 - IR SI APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR Si APLICACAO 

463.0000 4.1.5.04 • IOF 
1.1.1.03-APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 • Pag. Taxa IOF 

149.0000 4.1.2.10 • DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Socio: OS/2021 

150.0000 4.1.2.01 • DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 06/2021 

151 .0000 4.1.2.02 - DESPESAS COM FGTS 
1.1 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 06/2021 

152 0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2 1.1 01 - FORNECEDOR 
046 . Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSOS 

153.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3 1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conform'l NF: DIVERSOS 

Total Débitos 

Tolal Créditos 

Total Débitos 

Total Crédrtos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> O.tbltcs :! 2.iOG.904,041 Créditos : 

138,26 

263.58 

18.02 

13.02 

192.32 

14,92 

6,91 

647,03 

647,03 

2.670,00 

2.035,00 

4 705,00 

4 705,00 

176,00 

176,00 

176,00 

20.000.00 

20.000,00 

20.000,00 

3.970,50 

3.970,50 

3.970.50 

2.806.904,04 
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ANTONIO M L DA Sll VA & CIA L TOA - EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro · Junta Comercial 
Perfodo Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

ln:;crição Estadual: 124115012 
Data do Re1;istro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 21 

Valor 

De Transporte =====> Débitos:! 2.806.904,041 Créditos : 2.806.904,04 
09/07 

09/07 

1 2/07 

12/07 

13/07 

15/07 

16/07 

16/07 

16/07 

16/07 

19/07 

20/07 

154.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213- DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

155.0000 4.1.2.20 - DESPESAS COM MAN.OE VEICULOS E EQUIPAMEN 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 - DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

156.0000 2.1.1.01 • FORNECEDOR 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

157.0000 2.2.1.02 • FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

158.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 • CLIENTES 
001 - Recebimenlos DIVERSOS 

159.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1. 1.03 • RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

160.0000 4.1.2.06 • DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1. 1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 • PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 07/2021 

161.0000 4.1.2.09 • DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 • PAGAMENTO OE CONTA REFERENTE AO MEC. 07/2021 

162.0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
235. PAGAMENTO OE CONTA REFERENT:': AO MES: 07/2021 

163.0000 4.1.2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 07/2021 

164.0000 4 1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02-BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

165.0000 4.1.3.06 • SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional rei ao mês: 06/2021 

Total Débitos 

Tolal Crédilos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Oébolos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Crédi1os 

T olal Débitos 

Total Créditos 

A Transportar =====> Oábitos :I 2.G57.595,32I Créditos : 

256,35 

245.24 

501,59 

501,59 

10.000,00 

8.000,00 

18,000,00 

18.000,00 

2.563,87 

2.563,87 

2.563,87 

22 624.31 

22.624,31 

22.624,31 

1.602.40 

63.50 

119,90 

249.90 

2.035,70 

2.035,7( 

334,45 

334,45 

334.45 

4.631,36 

2 .. 857.595,32 
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ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA • EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 

CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 lnsaíção Es:adual: 124 115012 
Local de Registro : Junta Comercial Data do Rc gi&tro : 15/05/201 3 Nº do Registro : 21200824268 
Período Movimento: 0 1/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0006 FOLHA: 22 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte ===> Débitos :1 2.857 .595,321 Créditos : 2.857.595,32 
20/07 166.0000 4.1.2.03 • DESPESAS COM INSS 495,00 

1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 • Pagamento de INSS ref. mês 0612021 

Total Débitos 5.126,36 

Total Créditos 5.126,36 

23/07 167.0000 4.1.2.21 • DESPESAS COM TICKTES E VALES 256,36 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 • DIVERSOS DIVERSOS 

Total Débitos 256,36 
Total Créd~os 256,36 

26107 168.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 2.583,65 
1.1.2.01 • CLIENTES 
001 • Rec,ebimentos DIVERSOS 

T atai Débitos 2.583,65 

Total Créditos 2.583,65 

31/07 169.0000 4.1.1.04 • CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 2.501,42 
1.1.3.01. ESTOQUES DE MERCAOCPJAS . . ." 
225 • CUSTOS C/ A VENDA MERCAOORIÀs' ~ - MÊS CIVERSOS 

31107 170.0000 4.1.1.02 • CUSTOS OE SERVIÇUS PRESTADOS 10.067,82 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 • Custos SI Serviços preslados DIVERSAS 

T atai Débitos 12.569,24 
Total Créditos 12 569,24 

Total do Mês ===> Débitos :1 2.873.499,571 Créditos: 2.873.499,57 

A Transportar =====> Débitos : 2.873.499,57 Créditos : 2.873.499,57 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA • c:P? 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO c· :;> : ~, -t 15-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001·88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

t:iscr;çã;:i Esti.dual: 124115012 
D..:'.a c!o Regis:ro : 15/05/2013 
LIV~O : OOOô 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 23 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 2.873.499,571 Créditos : 2.873.499,57 

01/08 

0 1/08 

01/08 

01/08 

01/08 

0 1/08 

02/08 

02/08 

05/08 

05/08 

06/08 

06/08 

09/08 

427.0000 1.1.1.04 . APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 · RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 • CREDITO EM CONTA 

428 0000 4 .1.5.03 · IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 · IR S/ APLICACAO 

429.0000 4 .1.5.04 - IOF 
1.1.1.04 · APUCACAO FINANCEl"A BANCO SRADESCO SIA 
237 . Pag. Taxa IOF 

464.0000 1. 1. 1 .03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO 00 BRASIL SIA 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 · CREDITO EM CONTA 

465.0000 4 . 1 .5.03 ·IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1 1.1 .03 · APUCACAO FINANCEIRA ~~JÇQ.D~~BRAS(!- SIA 
253 • IR SI APLICACAO ·• ~ ( / l,.il.,. ~ 

466.0000 4.1 .5.04 • IOF 
1.1.1.03 · APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL SIA 
237 • Pag. Taxa IOF 

: . 

171.0000 1.1.3.01 -ESTOQUES OE MERCADORIAS 
1 1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 . COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVERSAS 

386.0000 4 .1.5.05 • DESPESAS BANCARIAS · TAXAS 
1.1.1 02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 • DIVERSOS DIVERSAS 

172.0000 4.1.2. 1 O· DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Sacio: 0712021 

173 .0000 4 . 1 .2.01 · DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
018. Pagamento de Salários ref. o mês: 07/2021 

174 0000 4.1.2.02 · DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 0712021 

175 0000 1 1 1.02 . BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 • Venda de Mercadonas conforme NF: DIVERSOS 

176.0000 4 .1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 · DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Crédilos 

T atai Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ====> Débitos :I 2.!:53.008,191 Créditos: 

233.58 

16,98 

12.05 

178.83 

14,03 

6.82 

462,29 

462.29 

70.000,00 

110,33 

70.110.33 
70.110,33 

2.670,00 

2035.00 

4 705.0C 

4 705.0C 

176,00 

3.698,00 

3.874,00 

3.874.00 

357.00 

2.953.008,19 



-

ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02- CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 

0809 

CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

lnscnção Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 24 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

10/08 

11/08 

11/08 

12/08 

13/08 

16/08 

16/08 

16/08 

16/08 

16108 

17/08 

17/08 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 

177.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

178.0000 2.1 1.01. FORNECEDOR 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

179.0000 2.2.1.02 • FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

180.0000 1.1.1.02-BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 • CLIENTES 
001 • Recebimentos DIVERSOS 

181.0000 1.1 2.01 - CLIENTES 
1 1 3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
229. Venda de Mercadonas conforme NF: DIVERSAS 

182.0000 4.1.2.06- DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 • PGTO CONTA OE ENERGIA REF. AO MÊS: 08/2021 

183.0000 4.1.2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1 1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 

2.953.008,191 Créditos : 
To tal Débil os 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

To tal Débitos 
Total Cred1tos 

Total Débitos 

Total Créditos 

235 • PAGAMENTO OE CONTA REFERENTE AO MES· 08/2021 

184.0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO OE CONTA REFERENTE AO MES: 0812021 

185 0000 4.1.2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 0812021 

205 0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 • COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVERSAS 

186 0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

187 0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

A Transportar ====> c .;bitos :I 

Total Débitos 

Total Créd~os 

Total Débitos 

3.038.265,4 71 Créditos : 

Valor 

2.953.008, 19 
357,00 
357,00 

28.956,78 

28.956,78 

28.956,78 

10.000,00 

8000,00 

18.000,00 

18.000,00 

2 543.00 

2 543,00 

2 543.0C 

2.154,69 

2 154.69 

2.154.69 

1 847.52 

63.50 

119,90 

249.90 

52.012.25 

54.293,07 
54.293,07 

28.953.74 

356,00 

29.309,74 

3.088.265,47 



ANTONIO M LDA SILVA & Cb\ LTDA • EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02- CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI · 07.136.536/000H38 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31112/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemen!o 

lnscriç/fo Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 25 

Valor 

De Transporte ==z==> Débitos :I 3.088.265,471 Créditos : 3.088.265,47 

18/08 

19/08 

19/08 

20/08 

20/08 

20/08 

23/08 

23/08 

24108 

27/08 

31/08 

31/08 

188.0000 4.1.2.20 · DESPESAS COM MAN.DE VEICULO$ E EOUIPAMEN 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 • DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

189.0000 1.1 .1.01 • CAIXA 
3 .1.1.02 -VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: DIVERSAS 

190.0000 4 .1.2.05 · DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

191.0000 4.1.3.06 - SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO . 
228 - Pagamento Simples Nacionafrer:fu mê~: ·01,'2Ó21• 

192.0000 4 .1.2.03 - DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS rer. mês 07/2021 

193.0000 4 1.2.05 · DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1. 1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

194.0000 1.1.1.02. BANCO CTAS MOVIMENTO 
3. 1.1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

195.0000 4 .1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEiS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTiVEL DIVERSAS 

196.0000 4.1 .2.21 • DESPESAS COM TICKTES E VALES 
1.1 .1.02 • BANCO CTAS MOViMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

197.0000 4.1 .2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

198.0000 4 .1.1.02 • CUSTOS DE SERVIÇOS PRECTAOOS 
1.1. 1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

199.0000 4 .1.1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 . ESTOQUES DE MERCADORIAS 
225 • CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Crédhos 

Tola! Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

To tal Créditos 

Total Débitos 

Tola I Créditos 

To tal Débitos 

Total Créditos 

T o:al Débhos 
Total Créditos 

29.309,74 

256,36 

256,36 
256,36 

2 496.83 

328,68 

2.825,51 

2.825,51 

2.138,79 

495,00 

351,54 

2.985,33 
2.985,33 

21.479,60 

348.00 

21 .827,60 

21.827.60 

269,00 

269,0C 

269,00 

368,36 

368,36 
368,36 

37.789,70 

4.842,72 

A Tran~;.>ortar ====> e::.;.·.~:! :::i59.430,051 Créditos : 3.159.430,05 
L..-....L.---- - ...L..----- - ---------'-- ----- ----1-----L------_J 
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ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TDA • l::i='? 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 l:;:crição Estadual: 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial Da:n do Ref;istro : 1 5/05/2013 Nº do Registro : 21200824268 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0006 FOLHA: 26 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico/ Complcment;) 

De Transporte =====> Débitos :I 3.159.430,osl Créditos: 3.159.430,05 
Total Débitos 42.632.42 

Total Créditos 42.632,42 

Total do Mês ===> Débitos :I 3.159.430,051 Créditos : 3.159.430,05 

A Transportar =====> Débitos :I 3.159.430,051 Créditos :I 3.159.430,os) 



-

~---------------------·- ·-----

ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO c1:.,:,: C5415-COO 
COROATA / MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemen!o 

lns.;,ição Esta:luul: 124115012 
D;:;'.a do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 27 

Valor 

De Transporte =====::> Débitos :I 3.159.430,051 Créditos : 3.159.430,05 

01/09 

01/09 

01109 

01/09 

01109 

01/09 

01/09 

03/09 

03109 

03109 

06/09 

07/09 

07109 

387.0000 4.1.5.05 • DESPESAS BANCÁRIAS - TAXAS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 • DIVERSOS DIVERSAS 

430.0000 1.1.1.04 · APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 • RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

431.0000 4.1.5.03 - IR SI APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IR SI APLICACAO 

432.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.04 - APLICACAO FINAl'óCEIRA BANCO BRADESCO SIA 
237 - Pag. Taxa IOF 

467.0000 1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL SIA 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇQl;:S. -
252 • CREDITO EM CONTA . :,· .• · ' 

468.0000 4.1.5.03 - IR S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1. 1 .1.03 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 - IR SI APLICACAO 

469.0000 4.1.5.04 • IOF 
1.1 1.03 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 • Pag. Taxa IOF 

200.0000 1 .1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1 1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 • COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVERSAS 

201 .0000 4.1.2.10 - DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 082021 

202.0000 4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 082021 

203.0000 4. 1 .2.02 - DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 082021 

212.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213. DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

213.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

A Transportar ====::> 3.216.305,0Bl Créditos : 

110,36 

261,13 

16.59 

10,53 

176,44 

15,29 

7.09 

597,43 

597.43 

23.051,50 

2.670,00 

10 075,00 

35 796.SC 
35 796.SC 

176,00 

176.00 
176,00 

200.00 

20.105,10 

20.305,10 

20.305, 10 

3.216.305,08 



ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA / MA 

Lf✓RODIAmo 

CEP : 65415-000 

0809 

CNPJ / CEI: 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

lnscriçfjo Estadual: 1241 15012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 28 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

08/09 

10/09 

10/09 

15/09 

16/09 

16/09 

16/09 

16/09 

16/09 

16/09 

17/09 

17/09 

17/09 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :I 3.216.305,081 Créditos : 

480.0000 1.1.1 .02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1 .1 .01 - CAIXA 
189 - Depositos bancarias efetuados DIVERSOS 

2 14.0000 2.1.1.01 - FORNECEDOR 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

215.0000 2.2.1.02 • FINANCIAMENTOS 
1.1 .1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

217.0000 4.1 .2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 0812021 

204.0000 1 .1 .1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3 1.1 02 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
T olal Créditos 

Total Oébitos 

T atai Créditos 

229 - Venda de Mercadorias conforme NF: Danfe : 356 - Município de Vargem Grande - MA 

2 18.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS Pí,ESTADOS 
208 • RECEITAS DE SERVIÇOS 

219.0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

220.0000 4.1 .2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 082021 

221 0000 4 .1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02 -BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 082021 

222.0000 4.1.2.19 • DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 082021 

223.0000 1.1 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS 

224.0000 4 .1.2 .05 - DESPESAS COM COMSUSTIVEIS 
1.1.1 .02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

225.0000 4.1 .2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERGA!, 

Total Débitos 
Total Créditos 

A Transportar ====::::> J.:;23.779,781 Créditos : 

Valor 

3.216.305,08 

5.000.00 

5.000,00 

5.000,00 

8.142,05 

4.200,00 

12.342.05 

12.342,05 

2.163,20 

2.163,20 

2.163,20 

59.276,28 

12.547,05 

350,00 

71,52 

119,90 

249,90 

72.614,65 

72.614,65 

15.024 ,80 

250,00 

80,00 

3.323.779,78 



ANTONIO M LDA SILVA & Cit. L TDA - EP;-> 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-COO 

CORDATA/MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 

Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

lnscriçiío Estadual: 1241 15012 

D.:ila do Reg:stro : 15/05/2013 

LIVRO : 0006 
Nº do Registro : 21200824268 

FOLHA: 29 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

17109 

17109 

17109 

17/09 

20/09 

20/09 

20/09 

21/09 

23/09 

23109 

23109 

24109 

24109 

Histórico / Complema!!fo. 

De Transporte =====> Débitos :I 3.323.779,781 Créditos : 

226.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

227.0000 1.3.3.02 - EDIFICIOS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENT O 
254 - Reformas e benfeitorias DIVERSAS 

228.0000 4 .1.2.20 - DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOViMENTO 
212 - DESPESAS OPERACIONAIS MANUTENÇÕES 

396.0000 1.3.3.03 · MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
1.1.1.02. BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 • Histórico Não cadastrado 

229.0000 4 .1 .2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO · • , , 
213 · DESPESAS COM COMBUSTIVEL Dí'vERSAS 

230.0000 4.1.3.06 • SIMPLES NACIONAL 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 • Pagamento Simples Nacional rcf ao mls: 08/2021 

231 .0000 4.1.2.03 · DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVl'-,õENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 08/2021' 

206.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMccNTO 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

T atai Créditos 

Total Débitos 

T atai Créditos 

229 - Venda de Mercadorias conforme Nr: Dante : 357 • Município de Timbiras - MA 

207.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 · VENDAS DE MERCADORIAS 
229 • Venda de Mercadorias conforme l'sF: Do .. '.e : 359 

232.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 • RECEITAS DE SERVIÇOS SERVIÇOS DIVERSOS 

233.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

208.0000 1.1.1 02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1 02 · VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

T ctal Créditos 

229 • Venda de Mercadorias conforme NF: Dante : 360 - Município de Timbiras-MA 
234.0000 4.1.2.21 - DESPESAS COM TICKTES E VALES 

1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 

Total Débitos 

Valor 

3.323.779,78 

125,58 

55.000.00 

1.042,50 

15.099.00 

86.621.88 

86.621,88 

150,00 

7.038,41 

495,00 

7.683,41 
7.683,41 

2.443,51 

2.443,51 

2.443,51 

325,00 

22.320,00 

402.00 

23.047,00 

23.047.00 

3.189 .96 

800,00 

3.989,96 

l--- -+-- ---- 4------------,------...----------,------+------ - -, 
' !Jé!:litcs :I 3.432.210,74j Créditos : A Transportar =====> 3.432.210,74 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - [ ;:,? 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA / MA 

CEt> : CS415-000 

0809 

CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 

Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 0110112021 a 31/12/2021 

lnc::.'Íç:lo Es:adual: 124115012 
ü .. '..J co Registlo : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA: 30 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

28/09 

28/09 

28109 

28/09 

29109 

29/09 

30109 

30109 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Dé bitos :I 

209.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 

3.432.210,741 Créditos : 
Total Créditos 

229 - Venda de Mercadorias conforme NF: Dante : 361 • Fundo Municipal de Saude - Lima 
Campos-MA 

210.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadonas con,orme NF: Danfa : 362 - Município de Vargem Grande-MA 

211.0000 1.1.2.01 • CLIENTES 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: Danle : s:;:i - Município de Vargem Grande-MA 

235.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

216.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 • CLIENTES 
001 • Recebimentos DIVERSOS 

236.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 • RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS DIVERSAS 

237.0000 4.1 1.02 • CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1 1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Cuslos S/ Serviços prestados 

238.0000 4.1.1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 

To tal Débitos 

To tal Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

225 • CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

Total do Mês •-===> Dóbitos :1 

A Transportar =====> Débitos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

4.001.848,521 Créditos : 

,U01.848,52 Cré ditos : 

Valor 

3.432.210,74 
3.989,96 

6.703.71 

123.792,72 

123.563,16 

100,00 

254.159,59 

254.159,59 

27.011,90 

10.872,42 

37.884,32 

37.884,32 

57.260,76 

220.313,09 

277.593,67 

277 593,87 

4.001 .848,52 

4.001 .848,52 



ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA • EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01 /01 /2021 a 31/1 2/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complcm.?nto 

l:'lscriçdo Estadual: 124115012 
D::ta do Ragistro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 31 

Valor 

De Transporte ===> Débitos :I 4.001.848,521 Créditos : 4.001.848,52 

01/10 

01110 

01110 

01/10 

01/10 

01110 

01110 

01/10 

01/10 

04110 

04/10 

04/10 

09110 

09/10 

239.0000 1.1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 • COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVERSAS 

264.0000 4.1.5.05 • DESPESAS BANCÁRIAS· TAXAS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 • DIVERSOS DIVERSAS 

388.0000 4.1.5.05 • DESPESAS BANCÁRIAS· TAXAS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 • DIVERSOS DIVERSAS 

433.0000 1 1. 1 .04 • APUCACAO FINAô~CEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 • RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 • CREDITO EM CONTA 

434.0000 4.1.5.03 • IR SI APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 • APLICACAO FINANCEIRA BA.NCO BRADESCO S/A 
253 • IR S/ APLICACAO • . 

435.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1.1.04 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO SIA 
237 • Pag. Taxa IOF 

470.0000 1.1.1.03 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRAS:L S/A 
3.1.4.01 • RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 • CREDITO EM CONTA 

471.0000 4.1.5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1 .1. 1 .03 • APLICACAO FINANCEIRA BAr-:co DO BRASIL S/A 
253 • IRS/ APLICACAO 

472.0000 4.1.5.04 • IOF 
1.1.1.03 . APLICACAO FINANCEIR/1 BANCO DO BRASIL SIA 
237 • Pag. Taxa IOF 

240.0000 4.1.2.1 O· DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 • Pro-labore pago ao Socio; 092021 

241 0000 4.1.2.01 • DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 • Pagamento de Salários ref. o mês: 092021 

398 0000 1.3.3.02 • EDIFICIOS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
254 • Reformas e benfeitorias 

242.0000 1.1.1.01 • CAIXA 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
229. Venda de Mercadorias conforrr,e ,~F: danfe . 364 • LIMPOLAR 

243.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

To tal Débitos 
Total Créditos 

A Tr.:nsportar ====> <:.104.557,141 Créditos: 

21.051.20 

118,06 

109,52 

263,54 

18,06 

11,23 

189,43 

14,97 

7.61 

21.783.62 
21.783,62 

2 670,00 

10.075,00 

62.000,00 

74.745,00 
74.745,0C 

6.030,00 

150.00 

4.104.557,14 



,---------------- .~-.--- --•-•-_c:-----,-----------_gn•L~-~QII'• ~-~~-~-~ 
!_~t,~0 :1: .. ~:-,,~ 

ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TDA - EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 

COROATA / MA 

CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 

Local de Registro : Junta Comercial 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124115012 

D::!a do Registro : 15/05/2013 

LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 

FOLHA: 32 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

11/10 

11110 

11110 

11/10 

12110 

12110 

12110 

13/10 

13/10 

14110 

14110 

14/10 

244.0000 

Histórico / Complcm3nto 

De Transporte =====> Débitos :I 

1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 - Histórico Não cadastrado 

244.0001 4.1.2.02 • DESPESAS COM FGTS 

247 - Histórico Não cadastrado 092021 

244.0002 4.1.5.01 - JUROS PASSIVOS 

4.104.557,1.j Créditos : 
Total Débitos 

Total Créditos 

247 - Histórico Não cadastrado JUROS FGTS Ci92021 
245.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 

3.1.1.03-RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS OE SERVIÇOS NFS - 558 - SME ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 

253.0000 2.1.1 .01 - FORNECEDOR 
1.1 .1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES Dl'✓ERSOS 

254.0000 2.2.1 02 • FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 • PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

255.0000 1.1.1 02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 - CLIENTES 
001 • Recebimentos DIVERSOS 

246.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 • RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Total Débitos 

To tal Crédnos 

Total Débitos 
T olal Créditos 

208 • RECEITAS DE SERVIÇOS NFS • 559 - FMS ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 

257.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1. 1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

258 0000 4. 1 .2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETR!CA 
1.11.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 • PGTO CONTA DE ENERGIA REF. A':J IAÊS: 0920~ 1 

259 0000 4 1.2.09 - DESPESA COM AGUNESGOTO 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO OE CONTA REFERENTE AO ME!õ: Ci92021 

399.0000 1.3.3.04 • VEICULOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
200 • Compra de Veículos rei. NF 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débnos 
Total Créditos 

A Tr.lnsportar =====> ~.;bit os :I -~.218.333,2~ Créditos : 

Valor 

4.104.557,14 
6180.00 

6.180.00 

905.66 

880,00 

25,66 

10.194.00 

11.099,66 
11.099,66 

25.995.50 

2.035,22 

8 647,75 

36.678,47 
36.678,47 

13 342,00 

200.00 

13 542,CX 
13 542,CX 

2,491.00 

65,00 

49.900,00 

52.456,00 
52 456.00 

4.218.333,27 



,.,,. . 

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA • E;:.P 0809 

PRAÇA DO MERCADO C ENTRAL, 02- CENTRO CEP : 65415-000 

COROATA / MA 
CNPJ I CEI : 07.136.536/0001-88 

Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Est.:dual: 124115012 

D.:it:i do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 

FOLHA: 33 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

15/10 

15/10 

18/10 

18/10 

19110 

20/10 

20/10 

20110 

20/10 

20/10 

20110 

20/10 

21110 

Histórico / Complemsnto 

De Transporte =====> Débitos :I 4.218.333,271 Créditos : 
260.0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 

1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 · PAGAMENTO OE CONTA REFERENTE AO MES: 092021 

261.0000 4.1.2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 092021 

262.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM CCMBUSTIVEIS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

263.0000 4.1 2.20 - DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAM EN 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
212 • DESPESAS OPERACIONAIS t-.lN:UTENÇÔES 

247.0000 1.1. 1.02. BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 • RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS - 561 - MUNICIPIO OE TIMOM • MA 

248.0000 1. 1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3. 1. 1.03 ·RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS • 562 - MUNICIPIO OE TIMOM - MA 

249.0000 1.1.1.02-BANCO CTAS MOVIMENTO 
3 11 03 - RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS OE SERVIÇOS NFS • 563 • MUNICIPIO DE TIMOM • MA 

250.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 • RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS • 564 • COLEGIO DIOCESANO OE CORDATA 

265.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL o:vERSAS 

266.0000 4.1.3.06 • SIMPLES NACIONAL 
1.1.1 .02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional ref ao m3s: 092021 

267.0000 4.1.2.03 • DESPESAS COM INSS 
1. 1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 0~2021 

400.0000 1.3.3.04 - VEICULOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 - Histórico Nao cadastrado REVITALIZAÇÃO INTl;;RIOR 

268 0000 4. 1 .2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

A Transportar ====> 

Total Débitos 

Total Créditos 

T atai Débitos 

T atai Créditos 

4.334.264,4-1 I Créditos : 

Valor 

4.218.333,27 
119,90 

249,90 

369,80 
369,80 

281,50 

2.405,90 

2 687,40 
2 687,40 

6.467,60 

6.467,60 

6 467,60 

48 250,85 

6.502.60 

1.425.00 

188,20 

33.060,19 

1.155.00 

15.624.50 

106.206,34 

106.206.34 

200,00 

200.00 
200,00 

4.334.264,41 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EJ,p 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 05415-000 
COROATA / MA 

CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 lnscriç.~;:, !:stadual: 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial O::i::i do Re!]istro : 15/0512013 Nº do Registro : 21200824268 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0006 FOLHA: 34 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos =I 4.334.264,411 Créditos : 4 .334.264,41 

25110 251 0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 6.628,46 
3 .1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 · RECEITAS OE SERVIÇOS NFS - 565 • SME - CHAPADINHA - MA 

25110 269.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 192,00 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

25110 270.0000 4.1 .2.21 • DESPESAS COM TICKTES E VALES 451 ,20 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS DIVERSAS 

Total Débitos 7 271,66 
Total Créditos 7 271,66 

28/10 256.0000 1.1.2.01 - CLIENTES 4.842,91 
1.1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADCf:IAS 
229 • Venda de Mercadorias conforme NF: DANFE 265 • MUNICIPIO OE TIMBIRAS • MA 

Total Débllos 4 842,91 
Total Créditos 4.842,91 

30110 252.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO~('-. p ., 130,00 
3 .1. 1.03 - RECEITAS OE SERVIÇOS PRi:STADOS .. ·-· 
208 · RECEITAS OE SERVIÇOS NFS - 568 - CLAUOIO LIMA 

Total Débilos 130,00 
Total Créditos 130,00 

31/10 271.0000 4.1.1.02 - CUSTOS OE SERVIÇOS PRESTADOS 40.480,35 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 • Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

31/10 272.0000 4. 1.1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 5.762,64 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCAOORiAS 
225 • CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

Total Débitos 46.242,9! 

Total CrédilOS 46.242,99 

Total do Mês =====> Débitos :1 4.392.751,971 Créditos: 4.392. 751 ,97 

A Transportar =====> Débitos : 4.392.751,97 Créditos : 4.392. 751 ,97 
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ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA - Ef,p 0809 

PRAÇA D O MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO C EP: 65415-000 
COROATA / MA 

CNPJ / CE I : 07. 136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

lr.;;crição Es:adual: 1241 15012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA: 35 

Valor 

De Transporte ===;::;,, Débitos :1, 4.392. 751 ,97j Créditos : 4.392.751 ,97 

01/11 

01/11 

01/11 

01111 

01/11 

01111 

03111 

04/11 

04/11 

04/11 

04/11 

05111 

05/11 

436.0000 1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOES 
252 • CREDITO EM CONTA 

437.0000 4.1.5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1 .04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
253 - IRS/ A PLICACAO 

438.0000 4.1.5 04 - IOF 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRADESCO S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

473.0000 1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APUCAÇOES 
252 - CREDITO EM CONTA 

474.0000 4.1.5.03- IR SI APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO 00 BRASIL S/A 
253 - IR S/ APLICACAO .. • •'' . 

475.0000 4.1.5 04 - IOF 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 • Pag. Taxa IOF 

287.0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADOR.IAS 
~ 1.1.01- FORNECEDOR 
046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. DIVERSAS 

288.0000 4.1.2.10 • DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Sacio: 102021 

289.0000 4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 102021 

290.0000 4.1.2.02 • DESPESAS COM FGTS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 102021 

291.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1. 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMSUSTIVEL DIVERSAS 

292.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

372.0000 1.1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 - COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVERSAS 

T atai Débitos 

T atai Créditos 

T atai Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ====> í:.545.866,15I Créditos: 

241,58 

17,63 

11.32 

169.43 

14.87 

7,36 

462,19 

462,19 

10.555,60 

10.555,60 

10.555,60 

2.670,00 

10.075,00 

880.00 

300,00 

13.925,00 

13.925,00 

150,00 

128.021,40 

4.545.866, 16 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA • Ef'P 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

CEP : 6541!;-000 

!~scriçã.:i Estacual: 124115012 
D: :-i d.> Regist~o : 15/05/201 3 
LIVRO : O:lOô 

Histórico / Compl&mE;nto 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 36 

Valor 

De Transporte =====:.> Di-:,itc,s :j 4.545.866, 1 sJ Créditos : 
1-o-s-,1-1-l----3=75 ___ 0000_+-4-.1-.2-.3-1 ___ D_E_S_P_E_S_A_S_C-OM REFORMAS E BENFEITORIAS 

4 .545.866, 16 
68.021.55 

05/11 

08/11 

09/11 

10/11 

10/11 

10/11 

10/11 

15/11 

15/11 

15111 

15/11 

15/11 

1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 • Histórico Não cadastrado DIVERSAS 

393.0000 4.1.2.14 • DESPESA C/ 13º SALÁRIO 
1.1.1 02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
049 • Pagamento de 13• salario 1• PARCELAS 

293.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

273.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 • RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 • RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 569 • PM VARGEM GRANDE· MA 

274.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

Total Débitos 

T atai Créditos 

T atai Débitos 

Total Créditos 

Torai Débitos 

Total Créditos 

208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 570 • SME ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 

294.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIM!:NTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVcl DIV~RSAS 

295.0000 2.1.1.01 - FORNECEDOR 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES D!'lêf>COS 

296.0000 2.2.1.02 - FINANCIAMENTOS 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 • PAGAMENTO FINANCIAMENTO DiVErtSOS 

297.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.2.01 -CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

298 0000 4.1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRIC/\ 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO MÊS: 102021 

299 0000 4.1.2.09 • DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO tAES: 102021 

300 0000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO DE CONTA REFERENTE AO MES: 102C/?1 

301.0000 4.1.2.19 - DESPESAS COM INTERNETIA!:SINATURA!: 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 102021 

Total Oébflos 
Total Créd11os 

5.402,52 

201 .595.47 

201 .595.47 

220.00 

220,00 
220,00 

69.903,70 

69.903,70 
69.903,70 

15.253,60 

350.00 

2.105.21 

1.022,50 

18.731,31 
18.731,31 

8.021,22 

2.378 43 

68,80 

119,90 

249,90 

'---...1. _____ _,__ A_T_ra_n_s_p_o_rt_a_r_=_=_=-_= __ =_> ___ ~_-•_j_l1_1t_·._,_:_.! ____ __ -1_:,_·1_a_.9_o3_,_4_9.._l_c_r_é_d_it_o_s_:..__ __ 4_._7_1_8_.9_8_3_,4_9_, 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA • i::1-P 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

:n~cri~o Es:adual: 124115012 
DotJ do Registro : 15/0512013 
LIVRO : 0006 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 37 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :I 4.718.983,491 Créditos : 4 .718.983,49 

15/11 

15/11 

15/11 

15/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

16/11 

302.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

303.0000 4 .1.2.05 • DESPESAS COM COM9USTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 · DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

481.0000 1.1.1 02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.1.03 · APLICACAO FINANCEl~A BANCO DO 6RASIL SIA 
236 • RESGATE APLICAÇÃO !':N\:>:CEIRA DIVERSOS 

482 .0000 2.1 .1 .01 • FORNECEDOR 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVl'.,l:NTO 
234 - PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

275.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS; NF9(,.fi1- F~~ · -f:HAPAOINHA • MA 

276.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.11 .03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 573 • FMS • CHAPAOINHA • MA 

277.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03- RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS OE SERVIÇOS NFS 574 - FMS • CHAPADINHA • MA 

278.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 575 - FMS • CHAPADINHA - MA 

279 0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1 1.03 - RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS OE SERVIÇOS NFS 576 · FMS • CHAPADINHA - MA 

280.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS OE SERVIÇOS PrtESTAOOS 
208 - RECEITAS OE SERVIÇOS NFS 5TT • FMS • CH.t.PAOINHA • MA 

281.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03- RECEITAS DE SERVIÇOS f"f;,i:STAOOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 578 • FMS • CHAPADINHA • MA 

282 0000 1.1-1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS OE SERVIÇOS PRi:;STADC3 
208 - RECEITAS OE SERVIÇOS NFS 579 - Fl.1S • CHAPADINH.:. • MA 

304 .0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSiT✓:::t:; 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 · DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

305.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 
Total Crédilos 

Total Débitos 

Total Créditos 

A Transportar ====> 4.312.966,061 Créditos : 

200,00 

180,00 

40 000,00 

19 643,33 

70.861.58 
70.861 ,58 

2.130,06 

2 697.07 

4 045,70 

340,49 

3 049.58 

1.869,07 

15 333.95 

4 .263,32 

50,00 

180,00 

33.959,24 

33.959,24 

4.812.966,06 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTD~ - EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

l:1scriç~o Estadual: 124115012 
Data do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 38 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

17/11 

18/11 

18/11 

18/11 

19/11 

19/11 

20/11 

22/11 

22/11 

23/11 

23/11 

23/11 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :j 
306.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 

1.1.1.02-BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

283.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03-RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

4.812.966,0Sj Créditos : 

To tal Débitos 
Total Créditos 

208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS 580 - FMS - CHAPADINHA - MA 

307.0000 U.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
1.1.1.03 - APLICACAO FINANC~IRA BANCO DO BRASIL S/A 
236 - RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA RESGATE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

397.0000 1.3.3.03 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
1.1.1.02-BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 - Histórico Não cadastrado 

r"-: ~~ 

308.0000 4.1.2.31 - DESPESAS COM REFORMAS E BENFEITORIAS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 

Total Débitos 

Total Créditos 

241 - BENFEITORIAS E REFORMAS REFORMAS PONTO COMERCIAL. DESPESAS 
TOTAIS DO M~S 

309.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

310.0000 4.1.2.05- DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

311.0000 4.1.3.06 • SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 • Pagamento Simples Nacional rei ao més: 102021 

312.0000 4.1.2.03 • DESPESAS COM INSS 
1,1,1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 • Pagamento de INSS ref. més 102021 

284.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03- RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

208 - RECEITAS DE SERVIÇOS NFS ~1 • CAMARA 1/.UMICIPAL DE TIMBIRAS 

285 0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIA$ 
229 - Venda de Mercadorias confonnc t~r: OANFE • 366 - GAMARA MUNICIPAL DE 
TIMBIRAS 

313.0000 4.1.2.05-DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

A Transportar ===:=> Dllbitos :! 

Total Débitos 

Total Créditos 

4.976.930,331 Créditos : 

Valor 

4.812.966,06 
255.00 

2ss.oc 
255,0C 

2.130,06 

60.000.00 

5.890,00 

68.020,06 

68.020.06 

75.652,35 

325,00 

75.977,35 

75.977,35 

220,00 

220.00 

220,00 

12 104,97 

1 155,00 

13 259,97 

13.259,97 

658,05 

5.171,84 

402.00 

6.231,89 

6.231,89 

4.976.930,33 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - E P P 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA/MA 

CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 lr.scrição Estadual: 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial Do!J do Regis:ro : 15/05/2013 Nº do Registro : 21200824268 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0006 FOLHA: 39 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Dé!::itos :j 4 .976.930,33j Créditos : 4.976.930,33 

24111 373.0000 1.1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 47.259,90 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 • COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVERSAS 

Total Débitos 47 259,9( 

Total Créditos 47 259,90 

29111 314.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 300,00 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

29/11 315.0000 4.1 2.21 • DESPESAS COM TICKTES E VALES 102.00 
1 1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 • DIVERSOS DIVERSAS 

Total Débitos 402,00 
Total Créditos 402.00 

30111 286.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 2.346,93 
31.1 .02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 • Venda de Mercadorias conforme NF: DAtffE • 367 • GAMARA MUNICIPAL DE 
TIMBIRAS •.· e ' -4l• -. -· 

30/11 316.0000 4.1.1 .02 - CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADO::; 76.072.81 
1.1.1.0~ • BANCO CTAS MOViMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSAS 

30111 317.0000 4 .1. 1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MEn.CADORIAS 4.812,01 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
225 • CUSTOS C/ A VENDA MEkCADCRIAS REF. IJÊS DIVERSOS 

Total Débitos 83.231,75 
Total Créd11os 83 231,75 

Total do Mês ====•> Débitos :j 5 .107.823,981 Créditos : 5 .107.823,98 

A Transportar ====> Débitos : 5 .107.823,98 C réditos : 5 .107 .823,98 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTCA- EP? 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 

CNPJ / CEI . 07 .136.536/0001-88 

Local de Regisiro : Junta Comercial 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

lnscr,ç~o Estadual: 124115012 

Datél co Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0005 

Nº do Registro : 21200824268 

FOLHA: 40 

Valor 

De Transporte =2 •==> Débitos :I 5.107.823,98] Créditos : 5.107.823,98 

01/12 

01/12 

01/12 

01112 

01112 

01/12 

01/12 

01/12 

01112 

02112 

03112 

03112 

03112 

03112 

349.0000 4.1.5.05- DESPESAS BANCÁRIAS· TAXAS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 • DIVERSOS TAXAS E TARIFAS 

377.0000 4 1.2 31 • DESPESAS COM REFORMAS E BENFEITORIAS 
1.1.1.02-BANCO CTAS MOVIMENTO 
24 7 • Hislórico Não cadastrado DIVERSAS 

378.0000 4.1.2.15 - DESPESAS COM LICENÇAS E CREDENCIAMENTOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 • DIVERSOS DIVERSAS 

439.0000 1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRAOESCO S/A 
3.1.4.01 - RECEITAS DE APLICAÇOêS 
252 • CREDITO EM CONTA 

440.0000 4 1.5.03 · IR SI APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.04 - APLICACAO FINANCEIRA l;!AI\ICO BRADESCO S/A 
253 • IRS/ APUCACAO - '~ . • . 

441.0000 4.1.504 - IOF 
1.1.1.04. APLICACAO FINANCEIRA BANCO 6RADESCO S/A 
237 • Pag. Taxa IOF 

476.0000 1.1.1.03 - APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO CRASIL SJA 
3.1.4.01 - RECEITAS OE APLICAÇOES 
252 • CREDITO EM CONTA 

477.0000 4.1.5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
1.1.1.03 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
253 • IR SI APLICACAO 

478.0000 4.1.5.04 - IOF 
1.1 .1.03 • APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL S/A 
237 - Pag. Taxa IOF 

328.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVC:IS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVER::;,>.::; 

318.0000 1.1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2.1.1.01 • FORNECEDOR 
046 • Compra de Mercadories a Prazo con!. DIVERSAS 

319.0000 4.1.2.10 • DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
058 - Pro-labore pago ao Socio: 112021 

320.0000 4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
018 • Pagamento de Salários rer. o mês: 112021 

374.0000 1.1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 
1.1.1.02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
214 • COMPRA DE MERCADORIAS AVISTA DIVERSAS 

Total Déb<tos 

Total Créditos 

Total Débitos 
T atai Créditos 

A Transportar ====> 5.234.591,761 Créditos: 

205,25 

38.500,00 

5 025.50 

259,54 

17,71 

10.34 

183,55 

18,06 

9,03 

44.228,98 

44.228.98 

250.00 

250,00 

250,0C 

48520,50 

2.670,00 

10.075,00 

21.023,30 

5.234.591 ,76 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- Ei>P 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP: 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

h1scriçiôo Estadual: 124115012 
D~ta éo Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 41 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

06112 

06112 

06112 

07/12 

07112 

07/12 

08/12 

08112 

09112 

09112 

10112 

10/12 

Histórico / Complemento 

De Transporte .,===-=> Dél>ltos :! 5.234.591, 76J Créditos : 

321.0000 1.1.3.01 • ESTOQUES DE MERCADORIAS 
21 .1~1-FORNECEDOR 
046 • Compra de Mercadorias a Prazo conr. DIVERSAS 

322.0000 4.1.2.02 - DESPESAS COM FGTS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
070 • Pagamento do FGTS ref. o mês 112021 

329.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.11.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

323.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

To tal Créditos 

To tal Débitos 
To tal Créditos 

229 • Venda de Mercadorias con!~o l'll~ 31!8 > f!1UNIC~IO DE VARGEM GRANDE - MA 

324.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
229 -Venda de Mercadorias conforme NF: 369 • MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

325.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 • RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

375.0000 4.1.2.26 • MANUTENCAO DE IMOVEIS E l:~STALACOES 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 · Histónco Não cadastrado DIVERSAS 

394.0000 4.1.2.14 - DESPESA C/ 13º SALÁRIO 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
049 • Pagamenlo de 13• salarlo 2• PARCELAS 

326 0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 • RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 • RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SEé<VIÇOS DIVERSOS 

327.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 • DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

330.0000 2.1.1.01 • FORNECEDOR 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 • PAGAMENTO FORNECEDORES DIVERSOS 

331 .0000 2 2.1.02 - FINANCIAMENTOS 
1.1.1 .02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
217 - PAGAMENTO FINANCIAMENTO DIVERSOS 

Total Débitos 
Total CréchlOs 

Total Débitos 

Total Créditos 

To tal Débitos 
Total Créditos 

To tal Débitos 
Tolal Créditos 

A Transportar zz:.=> Débitos:! 
1 

5.501.933,211 Créditos : 

Valor 

5.234.591 , 76 
82.288,80 

82.288,80 

20054.50 

880,00 

380,00 

21.314,50 

21.314,50 

101 466,74 

31.515.46 

54 121,50 

187.103,70 
187 103,7( 

21.022,20 

3.825,90 

24.848,10 
24.848,10 

27.661,00 

500,00 

28.161.00 
28.161,00 

4.111,60 

1.802,55 

5.914,15 
5.914,15 

5.501 .933,21 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA • ::;:pp 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI: 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Históri.co / Complemento 

lnscr.çao Estadual: 124115012 
c::::i do Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

N° do Registro : 21200824268 
FOLHA: 42 

Valor 

De Transporte =====> Débitos :J 5.501.933,217 Créditos : 5.501.933,21 

13112 

13/12 

13/12 

13/12 

15/12 

15/1,2 

15112 

15/12 

15/12 

15/12 

15112 

15/12 

16112 

16/12 

332.0000 4 .1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

333.0000 4.1.2.05 · DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 · DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

334.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1 .03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 · RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DIVERSOS 

335.0000 U .1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
U .2.01 - CLIENTES 
001 - Recebimentos DIVERSOS 

336.0000 4.1.2.06 - DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA . 
1.U.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO"· : 1. ; H• i· ·, 
231 - PGTO CONTA DE ENERGIA REF. AO r.1::s: 112021 

337.0000 4.1 .2 .09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
U.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO OE CONTA REFERENTE AO MES: 11W21 

3380000 4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFONE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
235 - PAGAMENTO OE CONTA REFERENTE AO MES: 112021 

339.0000 4.1.2.19- DESPESAS COM INTERNET/ASSiNATURAS 
1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
004 - DIVERSOS 112021 

340.0000 4 .1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1 .02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUST:VEL DIVERSAS 

341.0000 4 .1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
U .1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVé:L DIVERSAS 

342.0000 4.1.2.05 · DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1 . 1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

483.0000 2.1 .1.01 · FORNECEDOR · 
1.1.1.02 · BANCO CTAS MOVIMENTO 
234 • PAGAMENTO FORNECEDORES DIVêRSOS 

343.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEI!:: 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVEf,.:;,,_$ 

344.0000 4 .1.2 .05 - DESPESAS COM COMBUSTIV:CIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

T atai Débitos 

T atai Créditos 

A Transportar =====> !i.:iS.310,221 Créditos: 

250.00 

180,00 

80.319,90 

20.140.60 

100.890,50 

100.890,50 

2.134,80 

154,20 

119,90 

249,90 

400,00 

480,00 

200,00 

8,637.71 

12.376,51 

12.376,51 

60,00 

50,00 

5.615.310,22 



ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO 
COROATA / MA 

CE? : €5-415-000 

0809 

CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

lnscriç::, Estadual: 124115012 
D.ita c!o Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 43 

Data 

16/12 

17/12 

17/12 

17/12 

21/12 

21/12 

21/12 

21/12 

22/12 

22/12 

22/12 

22/12 

22112 

Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complement:, 

De Transporte =====> Débitos :I 5.615.310,221 Créditos : 
345.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 

1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DI\IERSAS 

346.0000 4.1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

347.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

348.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

3500000 4.1.3.06 • SIMPLES NACIONAL 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
228 - Pagamento Simples Nacional ref ao m~s: 112021 

351.0000 4.1.2.03 • DESPESAS COM INSS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
055 - Pagamento de INSS rei. mês 112C21 

357.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1 1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

358.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMSUST:VEIS 
1.1.1 .02- BANCO CTAS MOVIMENTO 
213. DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

352.0000 1.1.1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1,1.03 - RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 

354.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

To tal Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Crédítos 

229. Venda de Mercadorias conforme NF: NFE • 372 • MUNICIPIO DE PEDREIRAS· MA 

355 0000 1 1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENOAS DE MERCADORIAS 
229 - Venda de Mercadorias conforme NF: NFE - 373 - FMS - PEDREIRAS - MA 

356 0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02-VENDAS DE MERCADORIAS 
229. Venda de Mercadorias conforme NF· NFE - 374 - MUNICIPIO DE PEDREIRAS MA • 
SEC. DE EDUCAÇÃO 

359.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

A Transportar =====> Débito:. :1 6.ü67.550,321 Créditos : 

Valor 

5.615.310,22 
120,00 

230,00 

230,00 

380,00 

125.073,08 

200,00 

125.653,08 
125.653,08 

15.737,91 

1.155,00 

420,00 

300.00 

17.612,91 

17 612,91 

90.364. 11 

80.950,00 

19.350,00 

117.690.00 

6.067.550,32 



ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA - EF-P 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CE:í': €5415-CC0 
COROATA I MA 

CNPJ /CEI : 07.136.53610001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

lnscriçao Estadual: 124115012 
D;;ta do Registro : 15/0512013 
LIVRO : 0G0ô 

Nº elo Registro: 21200824268 
FOLHA: 44 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

22/12 

23/12 

23/12 

23/12 

23/12 

27112 

27/12 

28/12 

28/12 

29112 

29112 

31/12 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> D~bitos :1 6.067.550,321 Créditos ; 
360.0000 4 .1.2 .05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 

1.1 .1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

361.0000 1.3.3 .05 - MOVEIS E UTENSILIOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
042 - Compra de Móveis e Utensilios DIVERSOS 

362.0000 1.1.3.04 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
042 - Compra de Móveis e Utensílios DIVERSOS 

363.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1 1.1 02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

371 .0000 1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
2 1.1 01 - FORNECEDOR 
046 - Compra de Mercadorias a ~~~!. 91\1:EJ;/SOS . 

364.0000 4 .1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

365.0000 4.1.2.05 - DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
213 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL DIVERSAS 

366.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
T ota1 Créditos 

229 - Venda de Mercadorias conforme NF: NFE - 375 • MUNICIPIO DE TIMBIRAS-MA • 
GAMARA MUNICIPAL 

367.0000 1.1.1 .02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1 :02 - VENDAS DE MERCADORIAS 
229 • Venda de Mercadorias conforme NF: NFE - 376 · MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE -
MA 

353.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.03 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
208 - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DIVERSOS 

368.0000 1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
3.1.1.02 - VENDAS DE MERCADORIAS 

Total Débitos 

T atai Créditos 

229 - Venda de Mercadorias conforme NF: NFE - 377 - MUNICIPIO DE CANTANHEDE- MA 
Total Débitos 

Total Créd~os 

369.0000 4.1 .1.04 - CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
1.1.3.01 - ESTOQUES DE MERCADORIAS 
225 - CUSTOS C/ A VENDA MERCADORIAS REF. MÊS DIVERSOS 

A Transportar .=====> S.487 .091 , 131 Créditos : 

Valor 

6.067.550,32 
180.00 

309.034, 11 

309.034, 11 

5.099,90 

1.402,50 

100,00 

40.251,55 

46.853,95 
46.853,95 

200,00 

220,00 

420 ,00 

420,00 

6.279,74 

19,659,50 

25.939,24 

25.939,24 

59.628,03 

11 .062,00 

70.690,03 
70.690,03 

275.457,59 

6.487 .091 , 13 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA • Er'f' 0809 

PRAÇA D O MERCADO CENTRAL, 02- CENTRO CEP : 65415-COO 
COROATA/ MA 

CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Con,pleme11to 

Inscrição Estadual: 124115012 
::>a:a c!o Registro : 15/05/2013 
LIVRO : 0006 

Nºdo Registro : 21200824268 
FOLHA:45 

Valor 

De Transporte ====> Débitos :1 6.487.091 ,131 Créditos : 6.487 .091 , 13 
31/12 

31/12 

31112 

31112 

31112 

31/12 

31/12 

31112 

31112 

31/12 

31112 

31112 

31112 

31/12 

31112 

370.0000 4.1.1.02 -CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
1.1.1.02 - BANCO CTAS MOVIMENTO 
165 - Custos S/ Serviços prestados DIVERSOS 

389.0000 4.1.3.06 • SIMPLES NACIONAL 
2.1.6.04 • PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 
222 • PROVISAO SIMPLES NACIONAL PROVISÃO 122021 

390.0000 4.1.2.02 • DESPESAS COM FGTS 
2.1.4.02 • FGTS A RECOLHER 
009 • FGTS de Empregados conforme folha: PROVISÃO 122021 

391.0000 4.1.2.10 • DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
2.1 .4.08 • PRÓ-LABORE A PAGAR 
058 • Pro-labore pago ao Socio: PROVISÃO 122021 

392.0000 4.1.2.01 - DESPESAS COM SALARIOS 
2.1.4.01 • SALARIOS A PAGAR 
018 • Pagamento de Salários ref. o mês: PROVl::ÃO 122021 

395.0000 2.1.4.06-ENCARGOS SOCIAIS , . ,•.; ; · • . • \ ·. 
1.1. 1.02 • BANCO CTAS MOVIMENTO 
247 • Histórico Não cadastrado TRIBUTC3 E CONTRIBUIÇÕES 

442.0000 4.1.2.11 • DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES 
1.3.3.06 ·(·) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 
181 • Depreciações anuais DEPRECIAÇÃO ANUAL 

484.0000 3.1.1.02 • VENDAS DE MERCADORIAS 
2.3.4.01 · LUCROS DO EXERCICIO 
020 • Saldos Encerramento Balanço Social 

485.0000 3.1.1.03 - RECEITAS OE SERVIÇOS PRESTADOS 
2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
020 • Saldos Encerramento Balanço Social 

486.0000 2.3.4.01 • LUCROS 00 EXERCICIO 
4.1.1.02 • CUSTOS OE SERVIÇOS PRESTADOS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

487.0000 2.3.4.01 - LUCROS 00 EXERCICIO 
4.1.1.04 • CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

488 0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.01 • DESPESAS COM SALARIOS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Sxi~I 

489.0000 2.3.4.01 - LUCROS 00 EXERCICIO 
4.1.2.02 • DESPESAS COM FGTS 
020 • Saldos Encerramento Balanço ~!>c:., I 

490.0000 3.1.4.01 • RECEITAS DE APLICAÇO[S 
2.3.4.01 • LUCROS 00 EXERCICIO 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

491 .0000 2.3.4.01 • LUCROS 00 EXERCICIO 
4.1.3.0ô- SIMPLES NACIONAL 
020 • Saldos Encerramenlo Balanço Social 

A Transporta r =====> 1C.<M1.890,9SI Créditos : 

273.666,93 

77.765.02 

880,00 

2.670,00 

10.075,00 

582.58 

5 362,12 

765.449,39 

1 041 017.94 

591.939,24 

542.783,28 

64.620,00 

4.928,00 

5.252.50 

167.807,85 

10.041.890,98 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTfsO 
COROATA / MA 
CNPJ /CEI : 07.136.536/0001-88 
Local de Registro : Junta Comercial 
Perlodo Movímento: 01/01 /2021 a 31/1 2/2021 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

CEP: C5(~G-OOO 

!n:c.-i~o E,su;du.:;I: 124115012 
D::~ ó R:,giw-o : 15/05/2013 
LIVi-0 : Ou·:iJ 

Histórico / Complem<,nto 

0809 

Nº do Registro : 21200824268 
FOLHA: 46 

Valor 

De Transporte :===> Dãbitos :] 10.041.890,98\ Créditos : 10.041.890,98 

31112 

31112 

31112 

31/12 

31112 

31112 

31112 

31112 

31112 

31/12 

31/1 2 

31/12 

31/12 

31112 

492 0000 2.3 4.01 • LUCROS DO EXERCI CIO 
4.1.2 03 • DESPESAS COM INSS 
020 • Saldos Encerramento Balanço Socisl 

493.0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4 1.2.05 • DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
020 • Saldos Encerramento Balanço Social 

494.0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.06 • DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos Encerramento Balanço Sccial 

495.0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.07 - DESPESAS COM TELEFOtl'.: 
020 - Saldos Encerramento Balanço Soci .. l 

496.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.09 - DESPESA COM AGUA/ESGOTO 
020 • Saldos Encerramento Balanço :::c:úi 

,.. .. . -~f ··. :· 
497.0000 2.3.4.01 - LUCROS 00 EXERCIC!O 

4.1.2.10 - DESPESAS COM PRÓ-lAé!S~E 
020 • Sa!dos Encerramento Balar.;o S"ci;;I 

498.0000 2.34.01 - LUCROS 00 EXERCICIO 
4.1.5.01 - JUROS PASSIVOS 
020 - Saldos Encorramento Balonço Social 

499.0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.5.03 - IRS/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

500.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.5.04 - IOF 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

501.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.11 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES 
020 • Saldos Encerramento Balanço Socir.: 

502.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.2.14 - DESPESA C/ 1:;• SALÁRIO 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

503.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4. 1.2.15 • DESPESAS COM LICENÇAS E CREDEll::::11\MBHOS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

504.0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERC:CIO 
4.1.2.16 - DESPESAS NA PRESTAÇ,:..O ::lE SERVISOS 
020 - Saldos Encerramento Balanço ~OC:ll 

505.0000 2.3.4.01 - LUCROS DO EXERCICIO 
4.1.5.05 - DESPESAS BANCÁRlAS - õ ,.)(AS 
020 - Saldos Encerramento Bak,nço Social 

A Transportar ===:. 1i.l.148.320,10I Créditos: 

7 661,00 

20 024,18 

19.660,13 

1.318,90 

930,39 

35.040,00 

25,66 

386.68 

226,16 

5.362.12 

9.228.42 

5 025,50 

15,36 

1.524,62 

10.148.320,10 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : C541 5-0CO 
COROATA / MA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 ln::;crição Estadual: 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial Da!., C::i Registro : 15/05/2013 Nº do Registro : 21200824268 
Perlodo Movimento: 01/01 /2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0006 FOLHA: 47 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte ===a:=> Débitos :I 10.148.320,101 Créditos : 10.148.320,10 
31/12 506.0000 2 3.4.01 - LUCROS 00 EXERCICIO 2.748,90 

4 1.2.19 - DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

31/12 507.0000 2.3.4.01 • LUCROS DO EXERCICIO 5.161,23 
4.1.2.20 - DESPESAS COM MAN.OE VEICULOS E EQUIPAMEN 
020 - Sa:dos Encerramento Balanço Soaal 

31/12 5080000 2.3.4.01 · LUCROS DO EXERCICIO 2 743.61 
4.1.2.21 - DESPESAS COM TICKTES E VALES 
020 • Saldos Encerramento Balanço Social 

31/12 509.0000 2.3.4.01 · LUCROS DO EXERCICIO 21 022,20 
4.1.2.26 • MANUTENCAO DE !MOVEIS E INSTALACOES 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

31112 510.0000 2.3.4.01 • LUCROS 00 EXERCICIO 182.173,90 
4.1.2.31 - DESPESAS COM REFOR~:AS E BENFEITORIAS 
020 - Saldos Encerramento Balanço Social 

To tal Débitos 4 150.536,40 ,,.,1:;,,. < 
To tal Créditos 4 150.536,40 

Total do Mês =====> Débitos :! 10.362.169,941 Créditos : 10.362.169,94 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO- CEP: 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 ln;;cri~o Estz.dual: 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial Data Registro : 15/05/2013 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

CAIXA 
CAIXA 
BANCO CTAS MOVIMENTO 
APLICACAO FINANCEIRA BANCO DO Br.ASIL S/A 
APLICACAO FINANCEIRA BANCO BRAD'.::SCO S/A 

CONTAS A RECEBER 
CLIENTES 

ESTOQUES 
ESTOQUES DE MERCADORIAS 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 
EDIFICIOS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
VEICULOS 
MOVEIS E UTENSILIOS 
(· ) DEPRECIAÇÕES ACUtAULADAS 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDOR 

OBRIGAÇÕES SOCIO FISCAIS A PAGAR 
SALARIOS A PAGAR 
FGTS A RECOLHER 
ENCARGOS SOCIAIS 
PRÓ-LABORE A PAGAR 

PROVI SOES 
PROVISÃO SIMPLES NACIONAL 

TOTAL DO ATIVO =====> 

Número Registro: 21200824268 
Folha: 48 

695.502,23 D 

430.597,41 D 
8.155, 17 D 

62.302,48 D 
157.449,68 D 
202.690,08 D 

76.864,40 D 
76.864,40 D 

188.040,42 D 

175.797,42 D 
12.243.00 D 

579.404.86 D 

579.404.86 D 
283.134,90 D 
77.480,46 D 

155.524,50 D 
88.390,07 D 
25.125,01 c 

1.274.907,09 D 

181.191 _55 c 

90.371,67 c 
90.311 ,61 c 

13.654.97 e 
10.015.oo e 

880,00 c 
29.97 c 

2.610,00 e 

11.165,02 c 
n.765,02 e 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP 0809 
PRAÇA 00 MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CE? : 65415-0C0 
COROATA / MA 
CNPJ: 07_136.536/0001-88 inscriçlio Estadual : 124115012 
Local de Registro : Junta Comercial D.;ta Registro: 15/05/2013 Número Registro: 21200824268 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBR0/2C21 Folha: 49 

.. 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 16.415,12 e 

FINANCIAMENTOS 16-415,12 e 
FINANCIAMENTOS 16.415, 12 e 

PATRIMONIO LIQUIDO 1-016.100,31 e 

CAPITAL SOCIAL 30.000,00 c 
CAPITAL SUBSCRITO 30.000,00 c 

LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS 927.337,81 e 
LUCROS ACUMULADOS 927.337.81 e 

LUCROS / PREJUIZOS DO EXERCICIO 119.362,50 c 
LUCROS DO EXERCICIO 119.362,50 c 

TOTAL DO PASSIVO""'"==> 1.214.907,09 e 

Reconhecemos a exatidão do prosente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizanco 1sr::, no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Liquido. 

a importância de · 

R$1.274.907,09 ( Um Milhão e Duzentos e Setenta e Quatro Mil o Novecentos e Scto Reais e Nove Centavos 1 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :020.275.613-07 RG : 210354520020 
C.R.C. :MA-01083810 

COROATAIMA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
ç_p_F_ :018.S85.563-00 
R.G. 235020120029 
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DEMONSTRAÇÃO DO RC:~U!...T;~oo Dl • EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO CEP : 65415-000 
COROATAIMA 
CNPJ / CEI : 07.136.536/0001-88 Inscrição E;'..Jd;_,;;!: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Registro: 1510512013 Nº do Registro: 21200824268 

FOLHA: 50 Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 
RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS 

CUSTOS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
CUSTOS COM A VENDA DE MERCADORIAS 

{=) Lucro Bruto 

(·) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS COM SALARIOS 
DESPESAS COM FGTS 
DESPESAS COM INSS 
DESPESAS COM COMBUSTIVEIS 
DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA 
DESPESAS COM TELEFONE 
DESPESA COM AGUNESGOTO 
DESPESAS COM PRÓ-LABORE 
DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES 
DESPESA C/ 13° SALÁRIO 

. ., .. . . 

DESPESAS COM LICENÇAS E CREDENCIAMENTO.3 
DESPESAS NA PRESTAÇÃO DE SERVISOS 
DESPESAS COM INTERNET/ASSINATURAS 
DESPESAS COM MAN.DE VEICULOS E EQUIPAMEN 
DESPESAS COM TICKTES E VALES 
MANUTENCAO DE !MOVEIS E INSTALACOES 
DESPESAS COM REFORMAS E BENFEITORIAS 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
SIMPLES NACIONAL 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 

(+) Receitas Nao Operacionais 
RECEITAS FINANCEIRAS 

RECEITAS DE APLICAÇOES 

(-) Despesas Nao Operacionais 

765.449,39 
1.041 .017,94 

591 .939,24 
542.783,28 

64.620,00 
4.928,00 
7.661,00 

20.024,18 
19.660,13 

1.318,90 
930,39 

35.040,00 
5.362,12 
9.228,42 
5.025,50 

15,36 
2.748,90 
5.161,23 
2.743,61 

21 022,20 
182.173,90 

167.807,85 

5.252,50 

1.806.467,33 

1.806.467 ,33 

1 134.722,52 

671.744,81 

387.663,84 

167.807,85 

116.273,12 

5.252,50 
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DEMONSTRAÇÃO DO m.:C. ·:.. ,-ADO ~ o E;{!::RCÍCIO EM 31 /12/2021 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA - EPP 0809 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL. 02 - CENTRO CEP : 6E415-C00 
COROATA / MA 
CNPJ/CEI : 07.136.536/0001-88 lnscrí-;:ão Esta;lui:l: 1:!.4115012 
Local de Registro: Junta Comercial Data do Ra!;iStro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 

FOLHA: 51 Perlodo Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/20::!1 

DESPESAS FINANCEIRAS 
JUROS PASSIVOS 
IR S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
IOF 
DESPESAS BANCARIAS - TAXAS 

(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. :020.275.613-07 RG : 210354520020 

C.R.C. :MA-010838/O 

25.66 
386,68 
226,16 

1.524,62 2.163,12 

119.362,50 

COROATA / MA, 31 de Dezembro de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 

SÓCIO AO:,:INISTRADOR 

C.P.F. :018.985.563-00 
R.G. 235020120029 
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ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO· CEP: 65415-000 
COROATA/MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 I.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial D&to co Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA: 0052 

IN!JICE De LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 695.502,23 
ILG = ILG .. 

Passivo Circufante + Passivo não Circulante 198.206,78 ILG : 3,509 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 69S.S02,23 
ILC = ILC .. 

Passivo Circulante 181.791,66 ILC : 3,8258 

INDICE DE LÍQUIOEZ SECA 

Ativo Circulante • Estoque 507.46 1,81 
ILS = ILS ~ 

Passivo Circulante 181.791,66 ILS : 2,7914 

ÍNDICE OE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Clsponível 430.597,41 
ILI = ' 

,~~ - . 

Passivo Circulante 181.791,66 ILI : 2,3686 



l---------------------······-----
ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - t:?P 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 ·CENTRO · C:C:P: €!i415-0C0 
COROATA / MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 l.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial D.:.:a do Registro: 15/05/2013 
Período Movimento: JANEIR0/2021 a DEZEMBRO/2021 

ÍNDICE OE ~srr-:l!TURA co ATIVO 

fNDICE DE PARTICIPAÇÃO 00 DISPONÍVEL 

IPD = 
Oisponlvel 

IPD " 
430.597,41 

Ativo Circulante 695.502,23 

fNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 188.040,42 
IPE = IPE "' 

Ativo Circulante 695.502,23 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 695.502,23 
IPAC = IPAC = 

Ativo 1.274.907,09 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 90.371 ,67 
IPC = •· ;:.r,r lf:-l?"t~;-' 

Ativo Circulante 695.502,23 

~ 
\ -~"'· Página 53 de M 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA : 0053 

IPD : 0,6191 

IPE : 0,2704 

IPAC : 0,5455 

IPC : 0,1299 
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ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO- CEP : C5415-000 
COROATA / MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 I.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial Oa!a do Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0054 

INDICE DE ESTRUTURA 00 PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrim ónio Líquido 1,076. 700,31 
IVRP = IVRP = 

Patrimônio Liquido Anterior 1.157.337 ,81 IVRP : 0,9303 

INDICE OE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Património Líquido 1.076.700,31 
IPELP = IPELP = 

Passivo não Circulante 16.415,12 IPELP : 65,592 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

IPET = 
Património Liquido 

IPET = 
1.076.700,31 

Passivo Circulante 181.791,66 IPET : 5.9227 

INOICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Património Liquido - 1.076. 700,31 
IPP = , . · !PP '" •• Passivo 1.274.907,09 IPP : 0,8445 
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ANTONIO M L DA SILVA & CIA L T OA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL. 02- CENTRO- CEP: 65415-000 
COROATA / MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 I.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial O.;ta do Registro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0055 

fNDIC:?: DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrhnõnlo Liquido • 100 107,670.031,00 
c = c = 

Ativo 1.274.907,09 C : 84,4532 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado• 100 57 .940.466,00 
IC = IC = 

Patrlmõnio Liquido 1.076. 700,31 IC : 53,813 

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 695.502,23 
LRP . LRP = 

Patrim6nlo Liquido 1.076. 700,31 LRP : 0,646 

fNDICê DE ENDIVIDAMENTO 
... 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 196.206,76 
IEG = IEG = 

Ativo 1.274.907,09 IEG : 0,1555 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 181.791,66 
IEC = 11:C = 

Ativo 1.274.907,09 IEC : 0,1426 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 198.206,78 
ICT = ICT ,. 

Patrimônio Líquido 1.076.700,31 ICT : 0,1841 



1---- ------------ --- ---- ----- - --- --- --- -----------; 
ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA- CP? 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO - CEP : C~WS-000 
COROATA / MA 
CNPJ: 07.136.536/0001-88 1.E.: 1241 15012 
Local de Registro: Junta Comercial Dela cio Re,;i~tro: 15/0512013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

[NO!~!:: D:O: F.í:NTAB!LIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 1.811.719,83 
IGA = IGA = - --------

Ativo 1.274.907,09 

MARGEM OPERACIONAL 

MO = 
Lucro/Prejuizo Operacional 

MO = 
927.337,81 

Receitas 1.811.719,83 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

RA = 
Lucro/Prejuízo do Exerclclo 

RA " 
119.362,50 

Ativo 1.274.907,09 

RENTABILIDADE 00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Lucro/Prejuízo do Exercício • 1 oo . - . 11.936.250,00 
RPL = ~ ;'RPL, ~ 

Patrimônio liquido 1.076. 700,31 

(NDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 1.811.719,83 
IRO = IRO ,. 

Despesas 1.692.357,33 

INDICE' DE ·INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

(NDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Liquido 1.076.700,31 
IIF " IIF = 

Ativo 1.274.907,09 

Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA : 0056 

IGA : 1,4211 

MO :1,511854975942942 

RA : 0,0936 

RPL : 11,086 

IRO : 1,0705 

IIF : 0,8445 



ANÁLISE DI: GE:.tONSTRAÇGES CONTÁBEIS 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 • CENTRO · CEP : 65415-000 
COROATA I MA 
CNPJ: 07 .136.536/0001-88 I.E.: 124115012 
Local de Registro: Junta Comercial clala do Registro: 15/05/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 1.274.907,09 
ISG = ---------------- ISG = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 198.206,78 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 579.404,86 
IGI = IGI = ------- -

Patrimônio Liquido 1.076.700,31 

',_ Rt,:J,ca 
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Nº do Registro: 21200824268 
FOLHA : 0057 

ISG : 6 ,4322 

IGI : 0,5381 

COROATNMA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :020.275.613-07 RG : 210354520020 
C.R.C. :010838/0 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. :018.985.563-00 
R.G. :235020120029 



ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA - EPP 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02- CENTRO - CEP : SS.:15-000 

COROATA / MA 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 

FOLHA: 58 

local de Registro: JUNTA COMERCIAL 
Inscrição E:;tadual: 124115012 

Dat:1 i:e Registro: 15/05/2013 N° do Registro; 21200824268 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP é uma empresa de Sociedade Empresária Limitada, com 
sede e foro na cidade de Coroatá/MA, tendo como objeto social principal: 47.53-9-00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, com início de atividades em 
03/12/2004. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. Sem qualquer reserva, a 
empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de acordo com a 
ITG 1000. 

2. 1) As disponibilidades teve um aumento em suas respectivas contas em decorrência de distribuição de 
lucros de exercício anterior. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
A empresa possui aplicação financeira no Banco do Brasil S/A no valor de R$ 157.449,68. 
A empresa possui aplicação financeira no Banco çl_o. 0radesco S/A no valor de 202.690,08. 

3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e 
encargos financeiros, observando o regime de competência onde se reconhece contas a receber no valor 
de R$ 76.864,40. 

3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido d3 depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação pa~l';monial. 

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência; A empresa não possui provisões em decorrências de processos tributários. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa possui empréstimos e financiamentos, junto à instituições financeiras até a data do balanço 
patrimonial no valor R$ 16.415, 12. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer 
natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 30.000,00 (Trintamil Reais), totalmente integralizado, apresentando a seguinte 
composição: 
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO - Cúm partici;:,aç:fo 50% (cinquenta por cento) 
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA- com p;,;t;cipação 5Q~~ (cinquenta por cento) 



------------------·-· ·----··--·--- ... 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA· EPP FOLHA: 59 

PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 - CENTRO· CEP : 65-\15.f.GJ 
COROATA / MA 

CNPJ· 07.136.536/0001-88 

Local de Regislro: JUNTA COMERCIAL 

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 

lnscri;;,o Estadual: 124115012 

Cata de RC!'.)1Stro: 15/05/2013 Nº do Registro: 21200824268 J 
Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida pelo proprietário para 
auferir aluguel ou para valorização do imóvel. 
A empresa não possui imóveis para investimento até a data do balanço. 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Coroatâ-MA, 31 de dezembro de 2021 . 

ELIVALOO OLIVEIRA SILVA 

CONTADOR 

C.P.F. :020.275.613-07 RG : 210354520020 
C.R.C .. MA-010838/0 

COROATA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

ANTONIO MARIANO LIMA OA SILVA FILHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. :018.985.563-00 

R.G. :23S020120029 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 6 

Contém este livro 60 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 60 e 
serviu de Livro Diário nº 6, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01 /01 /2021 a 31/12/2021 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31 /12/2021 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: ANTONIO M LDA SILVA & CIA L TOA - EPP 
: PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, 02 
: CENTRO 
: 65415-000 
: COROATA / MA 

Registrado em JUNTA COMERCIAL 
sob nº 21200824268 

Arquivado em 15/05/2013 

Inscrição Estadual nº 124115012 
C.N.P.J. n°07.136.536/0001-88 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 
Contador 
C.P.F.: 020.275.613-07 
R.G. :21 0354520020 
C.R.C.: MA-010838/0 

Coroata/MA, 31 de Dezembro de 2021 

ANTONiO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.: 018.935.563-00 
R.G.: 235020120029 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Dest:u~ocré.:.-... ,;; .'J, G:·;~;ãc, .J C::,vcrno Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Emprc.:...:r:al e Integração 

ASSINATU;-=:A ELETRÔNICA 

Página 61 

Certificamos que o ato da empresa ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA L TOA - EPP consta assinado digitalmente 

por: 

CPF/CNPJ 

01898556300 

02027561307 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO OO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 

CltltTIFICO A AUTE:!TIC,\ÇÃ~ EM 07 /C6/2C22 09, 03 SOB NO 2022071282'. 
PltOTOCOLO, 220712824 ~- 06/06/2022. ~IkE, H200824268 . 
ANTONIO N . L . DA SI!NA '- CIÃ LTnJ.. - i:, p 

FLOR.:r.Cto ~Uli.DES ~o 

llSPO!lS.kv•:.. e:.u A:J'L:"M~IC:.;.lo 
SÃO L;..r!:;, ;n /06/2022 

empreisotoc:il .m.a . -;;ov. t.r 



Ministério d3 Indústr ia e (;c,;..::rcl.> :.:)( . ..:: ior e Serviços 
Secretaria Especi3I da P:.icro e t'.?qi;en:1 l::m;>resa 
Departamento de Registro E~prt)s,u ial e Integração 

TERMO DE AUTEf'JTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Enc.;rrame:1to do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florenci.:i Brandos Neto, sob a autenticidade nº 12207231539 em 
07/06/2022, protocolo 220712824. Para validação de Aut:mticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de docum~ntos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

ldentifica;:io do Empresa 

ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP 

21200824268 

07136536000188 

Coroatá 

DIÁRIO 

6 

ldenli!i~ç&o de Livro O!gital 

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31 /12/2021 

Assinante(s) 

01898556300 

02027561307 

Nome 

ANTONIO MARIANO LIMA DA 
SILVA FILHO 

ELIVALDO OLIVEIRA SILVA 

CRC/OAB 

MA010838 

C&JllTIP'ICO A AUTf.HTic.\çlO :::.'4 07/06/2022 C9, 03 soa N9 20220712824 . 

PROTOCOLO, 220112&2, DE 06/06/2022. ce~IGO li% VERIFICAÇÃO, 

122072315J9. MIU t 2 ll008lt263. 

JUCEMA 
IJITOlfYO N. L. DA SILVA ~ CtA !..T!I~ - KPI"' 

FLO.t.J:>-CI O BP.AIIL:tS ?:=-1'0 

Jlf!S?ONSÃVEL pz;..A lit.:.~=1::""!:CAÇ-\'l 

s.Ao Lute, 0110,1:c22 
.c:nproe.,.f::llt:1 l .CLa .~.:.v .br 



ESTADO 00 fJI.ARANHÃO 
PREFEITUAA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

CN:>J: 06.184.253/0001-49 
Site: ~1· J s,i..b --P~rl"iras.m1.J{ov tHf 

ATESTADO DE CAPACIDAOF. TÉCNICO 

Atestamos, para os devidos fins. que a empresa ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTOA· EPP , msrrita no CN PJ sob o n<> 07136536/0001-88, c!>tabl'lccida na PRAÇA DO MERCADO CENTRAL BOX 02-CENTRO COROATA, Estado do Mar.rnhâo, forneceu;\ SEC:RETARJA MUNICIPAL DE ADMíNISTRAÇÃO ~ob CN . J 0 11 06.184 253/0001-49 sede na Rua 7eca Bran<"o, n• 134, CEP: 65.72~0()0, Muliri\O,:'"z-Pe4reirns/\1-\ 

Registramos que a empresa forncrcu, referente ao contr.1to de AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA atender as necessidades das Secretarias Municipais de Pedreiras-MA, conforme contrato nº20220270/202Z, Processo Administrativo nº1410001/2021, conformesohc1tado pela cmpn:sa menc1onad.:i ,mma, nilo havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu fielmente com sua obrigação. 

D\MIAO FELIPE BARBOSA 
SEC~RIO DE J\DMINISTRAçÀO 

'-. ----- _ ... 

Rua Zccu Branco, nu 134, CEP: 6$. 725-000, Me ri rio - Ped rcin"'1A 
E-mail: compra:. a ;,cdreira.'1.m.'.l.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PR.Ef'ElTURA MUNIC IPAL DE PEDREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 06.184.253/0001-49 

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/ 

IProc 
FLS. 
R u i., 

TERMO OE CONTRATO DF. Nª 20220270/2022 • QUE 
.FAZEM ENTRE SI E A EM PRESA ANT0:-110 M L DA SILVA 
& CIA LTDA - EPP 

,'\ Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão por intcm1édio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO (órgão contratante), com sede no(a) Avenida Rio Branco, nº 111. inscrito(a) sob o nº 
CNP J 06.184.253/0001-49, neste ato representado(a) pelo(a) Sr" DAMIÃO FELIPE BARBOSA Secretário 
Municipal de Administraçilo. doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ANTONIO M LDA SJL VA & 
CIA LTDA - EPP inscrito(a) sob o nº CNPJ 07.136.536/0001-88. sediado(a) na Praça do Mercado Central. 
nº 02. Centro, Coroatá-MA, CEP 65415-000 doravante designada CONTRATADA. neste ato representada 
pclo(a) Sr".(a) ANTON IO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO, portador(a) cb nº CPF O 18.985.563-00. 
tendo em vista o que consta no Processo nº 1410001/2021 e cm obscrvüneia às disposições da Lei nº 8.666. 
de 2 1 de junho de 1993, da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
043/2021, mediante os cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRlMEillA -OBJETO 

1.1 . O objeto do presente. Termo de Contrato é a Aquisição de ar condicionado para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Pedreiras/MA. confom1c especificações e quantitativos estabelecidos no Te.mio 
de Referência. anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão. identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
1-w. r-i:$.;:;.i:CA,C1unc::r1CAÇO&$ 
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Avenida ruo Branco, nº 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: 
adminis t rncno/âlpcdreiras.ma.go,•.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA 'MtJNTCl'PAL DE PEDREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST RAÇÃO 
CNPJ: 06.184.253/0001-49 

Site; bttps://www.pedreiras.ma.gov.br/ 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo tle Contrato é aquele fixado no Tem10 de Referência, com início na data 
de 23 de Fevereiro de 2022 e encerramento em 31 de Dezembro de 202!. prorrogâvel na forma do art. 57, § 

1 º. da Lei nº 8.666, de l 993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 232.530,00 (duzentos e trinta e dois mil quinhentos e 

trinta reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tribums e/ou impostos. encargos sociais, trnbalhísLaS,. previdenciários, fiscais e come.rcíais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral. do o it-

Avenjda Rio Branco, nº lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/M 
i1dministraci1o@pcdrciras.rna.go,•.br 



-

• 
contratação. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 06.184.253/0001-49 

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/ 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTr\RIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação cstüo programadas cm dotação orçamentária própria. prevista 
no orçamcmo do Município. para o cxcrcíc.io de 2021. na classificação :ibaixo: 

Exercício 2022 Atividade 0202.041220002.2.006 Gestão da Secretaria Municipal de Administração . 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamcmos e material permanente, Suhelemento 4.4.90.5::!.99, 110 

valor de R$ 232.530,00 . 

S. CLÁUSULA QU1NT A • PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamemo e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CIÁ USULA SEXTA · REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irrcajust:íveis no prazo de um ano contado da data limite para a apreseniação <las 

propostas. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediame solicitaçib da contratada. os preços contratados 

poderão sofrer reajustt· após o inu:rregno de um ano, aplicando-se o índice lPCA/IBGE exclusivamente parj 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a panir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índíce de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida. liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente. sempre que es1e ocorrer. 

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo. 

6.7. Caso o índice estabelecido para reajusiamento venha a ser extinto ou de qu:ilquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detem1in:1do pela legislação então cm vigor. 

6.8. Na ausência de previsão leg.il quanto ao índice substituto. as panes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo. 

Avenida Rio Branco, nº 111, CEP: 65.725-000, Centro• Pedreira ·/i 
admini.strncao@pcdreiras.mn.gov.hr """----
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE .EXECUÇÃO 

7 .1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente eomratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - E~TREGA E RECEBrMENTO DO PRODUTOS 

PEDREJRASIMA 1 

Proc 14HYJOI 1202_!_ ! 
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8. L As condíções de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas 
abaix.o. 

a} acompanhar e fiscaliZAr a execução do contraro; 

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de 
assuntos pertinentes aos produtos/materiais adquiridos: 

e) r~íeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato; 

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomccimenro dos produtos/materiais 
atestados. 

f) Aplicar as penalidades contmtuais, quando for o caso. 

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo: 

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. durante todo o 
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário; 

b} informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto 
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos ju ,,.,,.....,.----.. 
necessãrios; 

Avenida Rio Branco, nº 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira, 
adm inistracao@pedreiras.ma.gov. br 
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c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) rcsponsabili7.ar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiro$ decorrentes de sua 
culpa, ou dolo na execução de, contrato. não excluindo 011 reduzindo essa responsabi lidade a fiscalização ou o 
acompanhamento do contratante; 

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer 
detenninações emanadas das autoridades competentes, pertinentes ã materia objeto da contratação, cabendo
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou 
convenientes; 

{) comunicar à fiscali.zação do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequndas :i 
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar n perfeita execução do 
contrato; 

g) não transferir a. terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, scm a devida anuênci::i da 
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. 

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o 
exigido; 

i) entregar os produtos/materiais nos prazos. condições e local i.ndicado, sujeitando-se no que couber as Leis 
do consumidor; 

j) arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de f't.'<lreiras - MA. 

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados 
ou prepostos. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TTV AS 

1-I .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Ediial. 

12. CLÁUSULA DÉCL\1A SEGUNDA - RESCISÃO 

12. l . O presente Tem10 de Contrato podcr.i ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do 

art. 78 da Leí nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem ·uízml 
aplicação das sanções previstas no Termo de Reforência,. anexo ao Edital; 

Avenida Rio Branco, nº 111, CEP: 65.725--000, Centro - ed ei 
administracao@pedrciras.ma.gov.br 
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12.1.2. amigavelmente, nos tcnnos do art. 79, inciso n, da Leí nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisiío contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE ern caso de rescisão 

administrativa previsLa no an. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O tenno de rescisão será precedido de Relatório índicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

- 12.4.1. Balanço dos eventos contratuais jâ cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

--

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉClMA TEllCElRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

l 3.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de ínadimplemento por parle da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

l.J. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· ALTER AÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CO TRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condi.çõcs contnnuais. os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 2:5% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

14.3. As supressões resultuntcs de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA- D0S CA OS OM ISSOS. 

15.l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôt::. contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos ~lnltÍ-\los 

e, suhsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Có -~ p~~ 

Avenida Rio Branco, n• 111, CEP: 65.725--000, Centro• l'edr 
administr.leaOIÍUpcdrciras.ma.gov.br 



~ 

ESTADO DO MAUANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 06.184.253/0001-49 

S ite: https://www.pedrciras.ma.gov.br/ 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

PEDRi:lf¼SIMA 
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FLS . ~4 ~ · 
--· ---·-•··~~ .• !_ ········- t 
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16. ! . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extraio, no Diário 
Oficial do Município, no prato previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assínado pdos contraentes. 

~ ~ ~,L- d. ri~ ~l( 
ANTONIO M LDA Slt\JÃ& CIA LTDA - EPP 

CNP J 07.136.536/0001-88 
ANTON10 MARIANO UMA DA SILVA FILHO 

CONTRATADO(A} 

Avenida Rio Branco, n~ 111, C.EP: 65.725-000, Centro - Ped reiras/MA, e-mail: 
a dmioistracao@pedrciras.ma.gov.br 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO 
DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico 
n!l 021/2022 - Processo n2 0101.06230.2022, instaurada pelo Município de Vargem Grande -
MA, que a empresa: 
1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art 7!! da Constituição Federal e inciso V do ar t. 
27 da Lei Federal n2 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, 
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal 
nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Coroatá - MA, 01 de Junho de 2022. 

ANTONIO MARIANO UMA _,.,...-do'°'"" dquA po, 
OASILVA ==:UMADAS.LVA 

FILHQ:01898556300 o.do,.,022.""I 14'S2:38-03W 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

ANTONIO M L OA SILVA & CIA LTDA•EPP CNPJ: Oi.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: l'R1\ÇA DO 

MERCADO CENTRl1L BOX. 02 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico n2 021/2022 - Processo n12 0101.06230.2022 e seus 
anexos e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 
contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Coroatá - MA, 01 de Junho de 2022. 

ANTONIO MARIANO LIMA DA =~= ... ~=~=:=u,oo 
SILVA FILH0:01898556300 o~xm-06.011, ~1.u otM" 

ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

ANTON[O M L DASlLVA & CIA LTDA-EPP CNPf: 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 1 NSCRH,}iü MUNlClPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX. 02 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao Pregoeiro do Município de Vargem Grande - MA 

De claramos para os fins de dire ito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 021/2022 - Processo nº 
0101.06230.2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 
ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, even tuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 
em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do 
Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.2 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 021/ 2022 - Processo n 2 

0101.06230.2022, realizado pela Prefeitura de Vargem Grande - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
Coroatá - MA, 01 de ]unho de 2022. 

ANTONIO MARIANO LIMA DA ~~~:.~:po,.INIONO 
SILVA flLH0:01898556300 Hil«l.01"""''°° 

0,,,1,), )O,.>Oii(l11• "6~ OfM' 

ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPI: 07. l 36.536j0001-RR 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIP:\L OOQ8,i9 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCAOO C:ENTR/\L HOX. 02 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

( ) MICROEMPRESA 
( x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.136.536/0001-88, Endereço: Praça 
do Mercado Central, 02, Centro, Coroatá - MA, CEP: 65.415-000. 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 07.136.536/0001-88, cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n2 123, de 
14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 32, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4º do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 

compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 
certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( x) SIM ( )NÃO 

Coroatá - MA, 01 de Junho de 2022. 

ANTONK>MARJANOUMAOA =a:~~!pn,AHTONIO 
Sll.VA FILHQ:01898556300 .._..,.,_,,...,. 

~ )0110!iJH 1'~!o.m QJ'QO' 

ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA·EPP CNPJ: 07.136.536/ 0001 -88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇ..\O MUNICIPAL 000819 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCAOO CENTRl1.L BOX. 02 
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ANEXO IX- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº: 07.136.536/0001-88, com sede na 

Praça do Mercado Central, 02, Centro, Coroatá - MA, CEP: 65.415-000, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. Antonio Mariano Lima da Silva Filho, infra-assinado, portador da 
Carteira de Identidade nº 023502012002-9 SESP MA e do CPF /MF nº 018.985.563-00, para fins 
do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura de Vargem Grande - MA que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº 021/2022 

Coroatá - MA, 01 de Junho de 2022. 

ANTONIO MARIANO LIMA DA A),.r.1t1,;,tte lormtt1 .. .;t,,1fX" "NTONIO 
MAíllANOl.aMOASILYAAl.HO:ol~~ 

SILVA FILH0:01898556300 onw.,1022.06.011-4:S4.01 01w 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

ANTONIO M L DA SlLVA & CIA L TDA-EPP CNPJ: 07.136.536/000J-88 
fNSCR!ÇÀO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MlJNlClPAL 000849 EDEREÇO: PRi\ÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 



ITEM 

1 

2 

3 

4 

U:lil$~Ml~t 

Philco alll 
- ':}1,.
.. GR<r ElGIN 

i., 119i;em.- e 

[ (9!J!rn1-1i11 vivo* 

9 :Oio2~~~::a~~~~ 

ANEXO XI - Carta Proposta do objeto 

Coroatá - MA, 01 de Junho de 2022 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Eletrônico n2 021/2022. 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar 
Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA", classificada em 
item, conforme especificações e quantidades constantes do ANEXO I do Edital, objeto do 
certame. 
O valor global de nossa proposta é de R$ 2.197.000,00 ( dois milhões, cento e noventa e sete mil 
reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

COTA PARA ME/EPP 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT MARCA UNITÁRIO 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e classificação energética 

UNID 30 ELGIN R$ 2.100,00 "A"(baixu consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaooradora. 9.000 BTUS 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e classificação energética 

UNID 25 ELGIN R$ 2.400,00 
• A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaooradora. 12.000 BTUS 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e classificação energética 

UNJO 20 ELGJN R$ 3.000,00 "A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaporadora. 18.000 BTUS 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e classificação energética 

UNID 15 ELGIN R$ 4.000,00 
• A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo proccl A, 
incluindo condensadora e evaooradora. 24.000 BTUS 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTOJ\-EPP CNP): 07.136.536/0001-fül 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇ.'\O MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX. 02 

TOTAL 

R$ 63.000,00 

R$ 60.000,00 

R$ 60.000,00 

RS 60.000,00 
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VALOR TOTAL PARA LOTE DIZ COTA ME/ EPf> 

COTAP;4RÂ AI\JPLA PARTICIPAÇÃO 
ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e classificação energética 
"A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e eva oradora. 9.000 BTUS 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e classificação energética 
"A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e eva oradora. 12.000 BTUS 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e classificação energética 
"A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e eva oradora. 18.000 BTUS 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com 
controle remoto sem fio, time e classificação energética 
"A"(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e eva oradora. 24.000 BTUS 

UNID 

UNID 

UNID 

UNID 

VALOR TOTAL PARA O LOTE DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR TOTAL PARA TODOS OS LOTES 

120 

155 

290 

115 

R$ 243.000,00 

MARCA UNITÁRIO TOTAL 

ELGIN R$ 2.100,00 R$ 252.000,00 

ELGIN R$ 2.400,00 R$ 372.000,00 

ELGIN R$ 3.000,00 R$ 870.000,00 

ELGIN R$ 4.000,00 R$ 460.000,00 

R$ 1.954.000,00 

R$ 2.19 7.000,00 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 

estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 

estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Coroatá - MA, 22 de Junho de 2022. 

ANTONIO MARIANO UMA DA k,.....d<,d,,í(o-.... dMJII.Ol f""AHTOHIO 
MARU.N:) I IMAl)A~VA Fll14),(1180a\~l00 

SILVA FILH0:01898556300 ~ ;,on.ou,mCS<:1'4·"3'00 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
INSCR!ÇAO ESTAOU/\L 12.411.5fJ1-2 INSCRIÇ:\O MUNICJPAL 00084-9 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTR,'IL BOX. 02 
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EMPRESA: ANTONIO M LDA \H,VA & CIA LTA-EPP 
CNPJ 07.136.536, 0001-88 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.06230.2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE. 021/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 10/06/2022, ÀS 09:00 HORAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

limo. Sr. 
Pregoeiro do Municipio de Vargem Grande (MA) 

PRAÇ DO ML RCAD() CEfXTRAI 
COROATA-:\lA 

PLANILHA DE CUSTO 



• -
Ar condicionado (9.000 BTUs) ciclo frio, gás 
ecológico R41 Oa, com controle remoto sem fio, 

1 
time e classificação energética "A "'(baixo 1 30 R$ 1.050,00 1 8,17% 1 R$ 1.135,79 1 4,80% 1 R$ 1.190,30 1 R$ 909, 70 1 43,32% 1 R$ 2.100,00 1 R$ 63.000,00 
consumo de energia), tensão 220v e selo proecl A, 
incluindo condensadora e evaeoradora. 
Ar condicionado (12.000 BTUs) ciclo frio, gás 
ecológico R410a. com controle remoto sem fio, 1 

1 1 1 1 
1 R$ 1.303,661 

R$ 

1 

R$ 
1 2 1 time e classificação energética "A"(baixo 25 R$ 1.150,00 8,17% R$ 1.243,96 4,80% 

1.096,34 
45,68% 

2.400,00 
R$ 60.000,00 

consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaeoradora. 
Ar condicionado (18.000 BTUs) ciclo frio, gás 
ecológico R4 I Oa, com controle remoto sem fio. l 

1 
R$ 1.350,00 1 

1 1 
1 R$ 1.530,39 1 

R$ 

1 1 

R$ 
1 

3 1 time e classificação energética "A"(baixo 20 8,17% R$ 1.460,30 4,80% 48,99% R$ 60.000,00 
consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 1.469,61 3.000,00 

incluindo condensadora e evaeoradora. 
Ar condicionado 24.000 BTUs) ciclo frio, gás 
ecológico R4 I Oa. com controle remoto sem fio, 1 

1 
R$ 1.650,00 1 

1 1 
1 R$ 1.870,48 1 

R$ 

1 1 

R$ 
1 4 1 time e classificação energética "A"(baixo 15 . 8,17% R$ l.784,81 4,80% 53,24% R$ 60.000,00 

consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 2.129,52 4 .000,00 

incluindo condensadora e evaeoradora. 
Ar condicionado ( 9.000 BTUs ) ciclo frio~ gás 
ecológico R41 Oa, com controle remoto sem fío, 1 

1 
R$ 1.050,00 1 

1 1 
1 R$ 1.190,30 1 R$ 909,70 1 

1 

R$ 
1 R$ 252.000,00 5 1 time e classificação energétic., "A"(baixo 120 8,17% R$ 1.135,79 4,80% 43,32% 

2.100,00 consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e evaeoradora. 
Ar condicionado (12.000 BTUs) ciclo frio, gás 
ecológico R4 I Oa, com controle remoto sem fio, 1 

1 1 1 1 
1 R$ 1.303,661 

R$ 

1 

R$ 
1 R$ 372.000,00 6 1 time e classificação energética "A ' '(baixo 155 R$ 1.150,00 8,17% R$ l.243,96 4,80% 

1.096,34 
45,68% 

2.400,00 consumo de energia). tensão 220v c selo procel A, 
incluindo condensadora e evaeoradora. 
Ar condicionado ( 18.000 BTUs) ciclo frio, gás 
ecológico R4 I Oa, com controle remoto sem fio, 1 

1 1 
1 R$ 1.530,39 

R$ 

1 

R$ 
1 R$ 870.000,00 7 1 time e classificação energética "A"(baixo 290 R$ l .350,00 8,17% R$ 1.460,30 4,80% 

1.469,61 
48,99% 

3.000,00 consumo de energia), tensão 220v e selo proccl A, 
incluindo condensadora e evaeoradora. 
Ar condicionado( 24.000 BTUs) ciclo frio, gás 1 

1 1 1 1 
1 R$ 1.870,481 

R$ 
1 

R$ 
1 R$ 460.000,00 8 1 ecológico R4 l Oa. com controle remoto sem fio, 11 5 R$1.650,00 8,17% R$ 1.784,81 4,80% 

2.129,52 
53,24% 

4.000,00 time e classificação energética "A"(baixo 



consumo de energia), tensão 220v e selo procel A, 
incluindo condensadora e cvaporadora. 

• -.. 

ANTONIO MARIANO UMA DA Assinado de forma digital por ANTONIO 
MARIANO LIMA DA SILVA FILHO:01898556300 

SILVA FI LHO:0 18985 56300 Dados: 2022.06.08 15:57:34 -03'00' 

Responsável: Antônio Mariano Lima da SIiva filho 
Cargo/função: Sócio/administrador 

RG: 0235020120029 
CPF: 01898556300 

COROATÁ/MA 08 de Junho DE 2022 
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ANEXO VI - CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA 

AO ÚLTIMO LANCE 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

PREGAO ELETRONICO N2 021/ 2022 - PROCESSO ADM N2 0101.06230.2022 
Fornecedor: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 
CNPJ: 07.136.536/ 0001-88 Inscrição Estadual: 12.411501-2 
Endereço: Praça do Mercado Central, 2 Bairro: Centro 
CEP: 65.415-000 Cidade: Coroatá Estado: Maranhão 
Telefone: (99) 8238-2080 E-mail: 
antoniocosta81@outlokk.com.br 
Banco: Banco do Bras il Agência: 2004-4 Conta Corre nte: 33.585-1 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessen ta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: Conforme o edital. 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL. 

COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO - ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT MARCA UNITÁRIO 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto se m fio, time 
e classificação energética HA.(baixo 

UNID 120 ELGIN R$ 1.350,00 consumo de energia), tensão 220v e selo 
procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 9.000 btus 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R41 Oa, com controle remoto sem fio, time 
e classificação energética "A"(baixo 

UNID 155 ELGIN R$1.530,00 consumo de energia), tensão 220v e selo 
procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 12.000 btus 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time 
e classificação energética "A"(baixo 

UNID 290 ELGIN R$ 2.200,00 consumo de energia), tensão 220v e selo 
proccl A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 18.000 btus 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 

TOTAL 

R$ 162.000,00 

R$ 237.150,00 

R$ 638.000,00 
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Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time 
e classificação energética "A"(baixo 
consumo de energia), tensão 220v e selo 
procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 24.000 btus 

UNID 115 

VALOR TOTAL PARA O LOTE DE AMPLA CONCORR!NCIA 

ESPECIFICAÇÕES 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time 
e classificação energética "A"(baixo 
consumo de energia), tensão 220v e selo 
procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 9.000 btus 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time 
e classificação energética "A"(baixo 
consumo de energia), tensão 220v e selo 
procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 12.000 btus 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time 
e classificação energética "A"(baixo 
consumo de energia), tensão 220v e selo 
procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 18.000 btus 

Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico 
R410a, com controle remoto sem fio, time 
e classificação energética "A"(baixo 
consumo de energia), tensão 220v e selo 
procel A, incluindo condensadora e 
evaporadora. 24.000 btus 

COTA PARA ME EPP 
UNID QUANT 

UNID 30 

UNID 25 

UNID 20 

UNID 15 

VALOR TOTAL PARA LOTE DE COTA ME IPP 
VALOR TOTAL GERAL 

ELGIN 

MARCA 

ELGIN 

ELGIN 

ELGIN 

ELGIN 

R$ 3.000,00 R$ 345.000,00 

R$ 2.150,00 

UNITÁRIO TOTAL 

R$ 2.100,00 R$ 63.000,00 

R$ 2.400,00 R$ 60.000,00 

R$ 3.000,00 R$ 60.000,00 

R$ 4.000,00 R$ 60.000,00 

R$ 243.000,00 
R$ t.62S.150 00 

Valor total: R$ 1.625.150,00 (um milhão, seiscentos e vinte e cinco mil, cento e 
cinquenta reais). 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 
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NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(x) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n2 123/2006 e suas alterações, e 
que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, 
conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta 
proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou 
indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste 
processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Coroatá - MA, 27 de Junho de 2022 

ANTONK) MARIANO LIMA OA :=~~~po,AHTONIO 

SILVA FILH0:01898556300 fl.HO<)t.,.,,.300 
Oiocb: "On.06..27 141>1:Jl .Qr'OO' 

ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 
Antônio Mariano Lima da Silva Filho 

RG: 02350201002-9 SESP MA 
CPF: 018.985.563-00 

ANTONIO M LDA SILVA& CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.136.536/0001-88 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA 00 

MERCADO CENTRAL BOX, 02 



Processo Administrativo nº 0101.06230.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 021/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 

Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas 
Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, classificada em item, conforme 
especificações e quantidades constantes do ANEXO Ido Edital. 

Validação dos Documentos de Habilitação da 
Empresa: 

ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA - EPP 
. CNPJ: 07.136.536/0001-88 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail. vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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https://www.empresafacll .ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo•MAE2200638440 

Acesso 
~ 

..C.Nc:OIA ~ 

G)FAME~ ...........,_""_ 

1/1 



29/06/2022 10:56 Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

Confirmação de Autenticidade 

A Certidão que possui o código de controle 6297.6D51,5409.6089 emiUdt em 01/ 06/2022 10:44:00, vinculada ao CNPJ 
07,136.536/0001· 88 possu; o ,esultodo: 

Certifico que nest. data (01/06/2022 às L0: '44) não 
consta registro no Cadastro Nacional de Condenações Civeis por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inel~ ibilidade, suj:MrviSiOnado pek> 
Cons.lho Nacional dt lustil;a, Quanto oo CNPJ rf> 07. 136,536/0001-88. 

COPYRIGHT • CNJ 200I - 2013 

https:/lwww.cnj.jus.br/improbidade_admtconfirmacao_autenticidade.php?numControle=6297.6D51 .54D9.6089&cpfCnpj=07136536000188 111 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ: 07.136 .536/0001-88 
Cer tidão nº: 9550202/2022 
Expedição: 24/03/2022, às 16:25:13 
Validade: 20/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat a 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07 . 136.536 / 0001-88 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12 .44 0/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Cert i dão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condi c iona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cons tam os dados 
necessários à i dentificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri gações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent e aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados e m lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões : cndtatst.jus.br 
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• 

::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Nº da Certidão: 071753/22 

Data de Validade: 02/ 09/ 2022 

Data de Emissão: 05/05/2022 15:57:38 

Inscriçlio Estadual: 124 115012 

CPF/ CNPJ: 07136536000188 

Razão Social: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA ME 

! Nova Consulta I Imprunir 1 

Desenvolvido pela Sef~Z/COTEC • 2005-2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.brlcertidoes/jsplvalidacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 

o 

111 



29/06/2022 11 : 15 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confinnaçao da Autenticidade de Certidões 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 

Código de Controle: CCC2.D624.D479.0FFD 

Data da Emissão: 25/01/2022 

Hora da Emissão: 09:59:51 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emit ida em 25/01/2022, com validade até 24/07/2022. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaoi nte rnet/PJ/ Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Autenticidade/Confinnar 
1 /1 



29/06/2022 11:27 ::: Certldao Negativa de Débito ::: 

Rosultado da Valldaçlo da Cortidlo NogaUvaDivldaAtlv■ de Div ida Ativa 

CERTIDÃO VÁUDA! 
N• da Certldlo: 017088/ 22 

Data d e Validade: 12/ 07/ 2022 
Data de Emisslo: 14/03/2022 14:41:33 

Jnscrlçlo Estadual: 124115012 
CPF/ CNPJ: 07136536000188 

Razio Social: ANlONIO M L DA SlLVA a. 0A LIDA ME 

1 Nova Consulta l lmprtmlr 1 

Dese<Wolvido pe<a Sdaz/COTEC - 2005·2009 

sistemas sefaz.ma.gov.bl'/certidoesJ.ísp/validacaoCertídaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaD1vidaAtivaResuttado.jsf 

• t 

o 

1/1 



29/0ll/202211:14 Compnwan• de ln.><:rlç,lo • do Stluoç,lo e--• 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA 

1 nwmc "" ut IN-",_ 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO! 03/12/20CM 

1 

07, 136.536JIJ001-III 
MATRIZ CADASTRAL 

1 i::.z:sm r~~&Nt.W. 
: ANTONIO M L DA SILVA & CIA L TOA 

1 
1 ma.a bó UG.iilt6LGt0 ,;a.e Oi FAAí&ij 
AHTOMO FLHO REFRIGERACOES 

1 
1~t 

1 

l • 7.Sl~M>O. Com•,;;~~-;;jr;t;~T.',;:ct~ e letrodom,atlcoa • equlpame.nto.s de iudio • 'lfdeo 1 
_ __,__, ~ ~-...... - --~ .. VI -- --OUS-5-01 • Cttao;Ao de tnngoo ,.,. co,w 
03. 22·1..01 • Criaçlo de pe1xu em 6gua doce 
)3, 1.,.7..02. Manutenção• ,.paraçAo de equlpafM1'1tos t'NdriuUcoa • pneu""tico• , ••cato -dtwtaa 
41.20◄--00 • Conatruçio de odillcloa 
43.21..S-OO • lnatllaçl.o • manl.Uftç.lo e"°1ca 
43 U4-42 - lnatala~o e man~o do •-cemnls de sr condk:lonado, de ventllao;Ao o rolt190,.çao 4.LZ't-1-03 • lnÃ81aç,io. manutençlo •,.pança.ode elevadot9S, nced•■ • e'ltein• rolantes '3 21--1-0,1 . Montaa-m e. iMtalaçlo de alata:ffla• • ~ Ul,pamentos CM llumlnaçlo • sinalluç.io em vlat ptlbllcat, pOttos • .._oa 
43 ,0-4-04 . S.rvtços de pintura d• edlfiolo1 1m geral 
43.tt-.1-05 • Perturaçlo • con1truç.lo d1 p~o• d• Agua 
47.22•M1 • Co~rcio varejl1t1 de came1 . açougues 
• ?.&1.2..01 • Com4rck> vat9jl1t1111pec:iallz.1do de equipamentos• .upritMnto• de Wonnitica 47.57-1-00 • Com6rcio va.rojiota e1poclalluCIO de peça,• ,ceuõrt.,. para s,-,.lho•--para uao dom41tfco, tw.ceto lnforTNtJca • comunlc1ç60 
•t.23-0-<tZ • Serviço d• tran1port. de pae.aegelroa • tocaçlo de automóveis com motorilta 77.11-0..00 . Locaçlo de automóveis sem condutor 
n ,3z.2.01 • Atueuet d« miquina.1 • equipamentos pa,a con.sb'vç:Ao Mffl operador, u ceto anda.lm11• ts,11.--00 -~,açlo e rnaftUlen,;6ode--ode equipa-. poriNrlcoa 

I l;;QOIQU [ tllRJIJCJl5 ni Jii;lmim AIRDC,',, 
: 20l-2 • Sociedade Emp,.drt• Umitada 

1 

1™ : PC DO MERCADO CENTRAL 
1 1~"' 1 

leõWfiWkio --· 1 
1 ~[-
: 15.415-oo0 1 

1 ~:.r:g'Rlffl 
1 

1 Miiõiml 
: COROATA 1 ~ l 'i™ÇO tílfióQb 

Fll.H094S41HOTMAILCOM 
1 1™ : (HJ >M1-104tl (HI 82,-_2080 1 

1 :!!!! rt~~•hrii:Jh$AiJtl:(Dill3 

1 ChilÃçÃotdinUil. 
ATIVA 

1 
l =:~?lZSiQTG 

1 llaffl115 õc~~~l.00: 

1 &ín.lXçXól:.SPCEW -···-· 
1 

115:tfJ ~ ET~ ~w-t.CIAL 

Aprovado pela lnst.ruçào Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 29/Dll/2022 és 11 :14:21 (data e hora de Brasllia). Ptgina; 1/1 

W CONSULTARQSA ~ VOUAR Q IMPR!MIA 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .cllltu.e • .aiuli. 

Ir.! 



29/06/2022 11 : 14 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

fillU.iam™-ºIB! Consultas CNPJ ~ ~ Servicos CNPJ 
COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

0 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 

https1/servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/atpjreva/Cnpjreva_Comprovanle.asp 
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Sobre o Portal 

Serviços 

legislação 

Parceiros 

Fale Conosco 

Manuais 

Munocrpios 

Implantados 

Consultar 
Informações 

Notificações 

J 
Q 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de documentos 

Protocolo: 

1 180745670 

Data do Protocolo: 

■ 05/1V2018 

Número de Registro: 

I= 21200824268 

Arquivamento: 

• 20180745670 

Empresa; 

DADOS DA CONSULTA 

■ ANTONIO M L. DA SILVA & CIA LTDA • EPP 

Documento<s>: 

D Contrato 

( < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av Pc<iro li. N'l99 - Centro. São Lus MA. 65010--450 

~µ:ema tn.lgovbr 

https:/IYNm.empresafacil.ma .gov.br/sllisla-de-documentos/?protocolo=MAP1 803348024 

- A 
---, .... ~t 



29/06/2022 11 :33 Spiderware 

~ CRCMA 
maK)IIEDW. C(CCJ,j"..AIUWJ( 

SERVIÇOS ONLINE DO-

~-· w ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILJTAÇÃO PROFISSIONAL 

Número de Controle: 
Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

806351 

27/05/2022 às 14:54:58 
25/08/2022 

MA-010838/O-6 
EUVALDO OLIVEIRA SILVA 

Voltar 

https:l/servicos.crcma.org.br:444tspwMA/consultacadastral/ConfirmaVeracidadePublica.aspx 

© 2022 ~Riderware 

111 



29/06/2022 11:04 Certidao Online - Emprei'>a Fácil Maranhao 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

https:f/www.empresafacil.ma.gov.brfcertidao-onlinefconsulta-certidao 
114 



29/06/2022 11 :04 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-onlfne/ronsulta-certidao 
2/4 
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29/06/2022 11 :04 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 
O DE (iC' e, ;-,,_ 

.I 1JrY1 1. .--------.--------r--------------.----1:p~F~ ... _1'.~!J, b 
NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Início de \ -•\ 
21200824268 07.136.536/0001- Constitutivo Atividade~ 

88 15/05/2013 03/12/2004 

Endereço Completo 
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL, Nº02, CENTRO - Coroatá/MA - CEP65415000 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220712700 07/06/2022 BALANCO 
223 20210265736 19/02/2021 BALANCO 
223 20200110209 11/03/2020 BALANCO 
223 20190092882 25/02/2019 BALANCO 
002 20180745670 06/11/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20180020110 05/02/2018 BALANCO 
307 20170094553 10/03/2017 REENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

002 20170094545 10/03/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

223 20170207471 02/01/2017 BALANCO 
223 20160556040 08/07/2016 BALANCO 
223 20150436688 11/06/2015 BALANCO 
002 20150419490 03/06/2015 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 

002 20140781803 10/03/2015 
NOME EMPRESARIAL) 

AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

315 20130244848 15/05/2013 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
090 21200824268 15/05/2013 TRANSFORMACAO 
002 20130244813 15/05/2013 TRANSFORMACAO 
302 20040409341 03/12/2004 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA - EMPRESA EM 
CONSTITUICAO 

080 21101392076 03/12/2004 INSCRIÇÃO 

h!tps://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
3/4 



29/06/2022 11 :04 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01 /06/2022, às 10:47:37 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 

N31 KTK11 . 

11111111/ l i lil m 1111111111111m 1u 11111111111 
MAC2201989290 

Ricardo Diniz Dias 

Secretário(a) Geral 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
4/4 



f' 
I 

Histórico cio Empregador 
Dúvidas mais Frequentes ! Início I V - 1.1 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07 .136.536/0001-88 
Razão social: ANTONIO M LDA SILVA E CIA LTDA 
Nome fantasia: ANTONIO FILHO REGRIGERACOES 

Data de 
Emissão/Leitura 

e::;6:;~6~~ 
07/05/2022 

18/04/2022 

30/03/2022 --
11/03/2022 

20/02/2022 

01/02/2022 

02/01 /2022 

14/12/2021 

25/11/2021 

06/11/2021 

18/10/2021 

29/09/2021 

-0/09/2021 

22/08/2021 -------

Data de Validade 

14/06/2022 a 13/07/2022 
~--· 

26/05/2022 a 24/06/2022 

i 07/05/2022 a 05/06/2022 

18/04/2022 a 17/05/2022 
-t· - -- -

30/03/2022 a 28/04/2022 
- -

i 11/03/2022 a 09/04/2022 

20/02/2022 a 21 /03/2022 

O 1/02/2022 a 02/03/2022 
>--

02/01 /2022 a 31 /01 /2022 

14/12/2021 a 12/01/2022 

25/11/2021 a 24/12/2021 

06/11/2021 a 05/12/2021 
1 18/10/2021 a 16/11/2021 

29/09/2021 a 28/10/2021 

10/09/2021 a 09/10/2021 

l 22/08/2021 a 20/09/2021 

Número do CRF 

2022061401501270777261 
_j._ . ········••·· . 

2022052601424382625162 
r- - -- -
! 2022050701392017649100 

2022041801215157002847 
12022033001441791985715 

j 2022031101335952825720 - -- -
2022022001580742555365 

12022020101020121082052 

~ 22010202132753700361 ___ _ 
2021121403075390788909 

12021112502572208395000 
- -

2021110602365683039704 

2021101802210964697823 ~---------2021092902585200629820 

2021091002521696185257 

t 2021082202295033142102 
03/08/2021 

16/04/2021 

28/03/2021 

09/03/2021 

18/02/2021 

30/01 /2021 

03/08/2021 a 01 /09/2021 ~ 0210~03~-~424081202049 
i 1610412021 -~ 131Õa12021 - 2021041503045239320031 

·~- -
11/01 /2021 

23/12/2020 

04/12/2020 

128/03/2021 a 26/04/2021 

09/03/2021 a 07/04/2021 

18/02/2021 a 19/03/2021 

30/01 /2021 a 28/02/2021 
.L -

11/01/2021 a 09/02/2021 

23/12/2020 a 21/01/2021 

04/1 2/2020 a 02/01/2021 
15/ 11/2020 15/11/2020 a 14/12/2020 
27/10/2020 27/10/2020 a 25/11/2020 ----------08/10/2020 08/10/2020 a 06/11/2020 
19/09/2020 19/09/2020 a 18/10/2020 
31 /08/2020 31 /08/2020 a 29/09/2020 

12021032804291803249419 

12021030903010453512101 ·- --------2021021803140342663387 - - -
12021013004300338403396 

1202101110411567749733~ __ 
2020122305272694516659 
~ -
2020120403454242004490 

12020111503231311761072 

T 2020102704511460767925 ---1--------
2020100804240545398188 

12020091904300241202021 

12020083104282181140427 -

' . 



Data de 
Emissão/Leitura 

12/08/2020 

24/07/2020 

05/07/2020 

Data de Validade 

12/08/2020 a 10/09/2020 

24/07/2020 a 22/08/2020 

05/07/2020 a 03/08/2020 

Resultado da consulta em 29/06/2022 11 : 16 :34 

Número do CRF 

2020081205000584166439 

1 2020072404441722955021 
1
2020070504140379619709 

Voltar 



29/06/2022 10:38 IBAMA • Serviços On-line· Certificado de Regularidade 

e Mlnlot6rto do Meio Ambiente 
Instituto Br.silelro do Melo Ambiente e dos Recurso, N1tural1 Renováveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE · CR 

1 Registro n • §B_ __J Data da consulto: [29/06/2022 ·=--=:=] CR emitido em: !0210~ :=J CR válido at6: ~ -0_2_2 __ 

----- -- Oadoo bbicos 1------
CNPJ: ~ 66/0001•66 

___J 

Razão social: IELGIN INDUSTRIAL DA AMAZONIA LTDA. 

Nome fantasia: , ELGIN INDUSTRIAL 

Data de abertlr.O· i2SJ07/1986============ ======-::=~,---------_-_-___ -_-_-_-_-_-_-_-__ 

•··· Endereço 1 ,------

1 

7 

Logradouro: fÃV,ABluRANA, 579 

M MA 

7 -] Complemento: --- - - -------- ---

,--!===============--[~!9 =:__] Município: fMANAUS 
j~D:::1s=T=R:=.1T=o,....,.,;1N==D==u==s=TR=1:::;:AL= ===-.....:===--=======;1 uF ,;.AM _ _ __________________ ___, 

'69075--010 :=.J 
Bairro: 

...•.•. 1 

CEP: 

1 Cadastro TKnico Federal de AUvidadaa Potencialmente Pofuldora1 e Utilizadora, de Recurso■ Ambientais - CTF/APP 
1 r-------- -,;==~.:-------- lhe 

21 - Atividades não relado~s no Anexo VIU da Lei n• 6 .93811981 48 - Consumo industrial de madeira de lenha e de carvlo atai• Lei nº 12_651/2012 t,t. 34 
'-'2~1-.~A.cctMdc.c';=ade=s~n"'ao~re~lacionad=',',=~a""e~n~o~An= e~x~o7V=:ll7°°1 d"'a~L"'e~i~nº:-6~93:"81~1'"96~1-+.3'"'.'cu~t--iliz~a~cã....co~dc-e~su~b~t~IO:-ncl--;-a~e~co~n~tr~ol~a~da°Õ:_ Protocolo de Monttaal 1 
5 • lndús1lia de mateóal El6tr1co Elelrõn,co e Comunica 3. Fabrica ticos 
4 • Indústria Mecânica 

.)8 . Transpc:,rte, Termlnai~~1º~,.c •~C~om"-'7ér..,a,..,·o,__ _____ -+.=:'-''-;c'"'-""-":!"'--';"1!':"','7'"-"",'-'?""-"-"':'"ê":""'-""""''""e.:..~"":'~-"::~;';'ê'!:"--::-c===----------il 
~ .:. Tran~.e~,~~ •. Terminais, Depóaltos e Comérci~.. l 81 - Comercio de Pl'Od\Jloo Qulmlcos • produtos peó110sos . Roaolucão CONAMA nº 40112008 11 

Conforme dados disponlw,is na presente data. a pessoa julfdoca aama possui Certificado de Regulatidade em conformidade com as obrigações cadastrais o de prestação de informações 
ambientais sobre as atividades do .. lNOlvidas sob controle e fiscalrzaçto do lbama. por meio do CTF/APP. 

O ceti1ficado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa i'lsatta de obter l,cenças, autorizações, permissões, concessões, aJvarâs e dem111 documentos e.x.gi.,,c,~ por 
instUUIÇOes federais. estad~. distritaia ou mooicipa1s para o exerefoo de suas atividades. 

O COf11ficado de R"11ularidade do CTF/APP não habffita o transporto e p(Odutos e subprodutos floreslels e founlstioos. 

1 Fechar J 

https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php 

__ ._J 

1/1 



29/06/2022 11 :26 Portal dos Tributos Municipais 

Prefeitura Municipal de 

Coroatá 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS 

Setor de Tributos 

Endereço da prefeitura: 
Praça Dr. Suney, n• 159, Centro 
Cep: 65.415--000 
E-mail: coroata.tribut05@Jmoll.com 

Suporte Online 

Vo, mapa ampliado ~ 
Slõlíiiteu■ 

do Meranlilo . , 
e-, \., 

C011bal \ Tlmblre í 

/ P11"~oió\½k-
T~2.1~: ./;, 

■ Go, g.é @) Ald, 

- Dadot...,0g,ófx:ose>i022Google 
Exfbfr rntet tm0lftde 

Pál!Nilniciol:_ _________ _ 

Verif icar Autenticidade 

Selecione o tipo do Documento-------- ---------------------- ----

Ü Alvará 
@Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

Confimaçio,------------------------ ---------- - ----

Prezado Contribuinte 

Documento válido e emitido pelo Pon.al de Tributos .Yunicipai.s! 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco .atravês do telefone (98)3235~n87. 

Portai dos Tributos MunfdpalsO 2022 

https://www.tributosmunicipaisma.eom.br/verificarOocumento.php 
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Prefeitura Municipal de 

Coroatá 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS 

Setor de Tributos 

Endereço da prefeitura: 
Praça Dr. Samey, n~ 159, Centro 
Cep: 65-◄15-000 
E-mail: coroa ta. tributos®gmail. com 

Suporte Online 

Clfque aqui. Tire suas dúvfdas 
com um de nossos atendentes. 

1K -~. . - ,4&,;;; 
n Coroatá "' 
f1 Ver mapa ampll 

- Sio llllifi,üs 

P.igina lntc1al 

l{E!rjfi<:a_r Aut~nticidade 

Selecione o tipo do Documento----------------------------------- -

Ü Alvará 
@Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

Confimaçâo- ----------- --- -------- ------- - ----------
Prezado Contribuinte 

Documento válido e emitido pelo Portal de Tributos Municipais! 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do telefone (98)3235-7787. 

Portal dos Tributos Munldpais<O 2022 

https://www.tributosmunicipaisma.com_br/verificarDocumento.php?tipo=certidao&municipio=69&chave=ZV7Y73220328?tipo=certidao&município... 1 /1 



Simples Nacional 

1 of 1 

SIMPLES 
NACIONAL 

Simples 
Serviços 

>Consulta O tantes 

Data da consulta: 29/06/2022 08:12:53 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 

Simei 
Servlços 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2014 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

Voltar (/consultaoptantes) ) i Gerar PDF 

~ 

Busca 

'o Fale co, 
o Sim~, 

ô Início ~ Voltar A• 
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

https://www.empresafacíl.ma.gov.br/certidao-onlíne/consulta-certidao 
1/4 
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NIRE (Sede) 
21200824268 

Endereço Completo 

CNPJ 
07.136.536/0001-88 

Certidao Online - Empresa Fácil Maranhao 

Data de Ato 
Constitutivo 
15/05/2013 

Praça DO MERCADO CENTRAL, Nº 02, CENTRO - Coroatá/MA - CEP 65415-000 

Objeto Social 

Inicio de At~~ 
03/12/2004 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo Comércio varejista 
especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
Instalação e manutenção elétrica Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
Construção de edifícios Serviços de pintura de edifícios em geral Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos Comércio varejista de carnes - açougues Criação de frangos para corte Criação de peixes em água doce 
Locação de automóveis sem condutor Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista Perfuração e construção de 
poços de água Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos. exceto válvulas 

Capital Social 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no 
ANTONIO MARIANO 018.985.563-00 capital 
LIMA DA SILVA FILHO R$ 15.000,00 

Nome CPF/CNPJ Participação no 
ANTONIO MARIANO 226.065.303-06 capital 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Espécie de Administrador Término do 
sócio s mandato 
Sócio Indeterminado 

Espécie de Administrador Término do 
sócio s mandato 

LIMA DA SILVA R$ 15.000,00 Sócio Indeterminado 
er---------- - ---- -------1 

Dados do Administrador 

Nome CPF 
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO 018.985.563-00 

Nome 
ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA 

Último Arquivamento 

Data 

CPF 
226. 065. 303-06 

Ato/eventos 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

07/06/2022 
Número 
20220712700 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/06/2022, às 10:47:06 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TSR9GFV6. 

https:llwww.empresafacil.ma.gov.brlcertidao-online/consulta-certidao 
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11111111111111111 
MAC2201989288 

Ricardo Diniz Dias 

Secretário Geral 

https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 07. 136.536/0001-88 Inscrição Estadual: 12.4 11501-2 
RazAo Social: ANTONIO M LDA SILVA & CIA LTDA ME 

Regime Apuração: SIMPU:S NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: PCA DO MERCADO CENTRAL 
Número: 2 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: COROATA UF: MA 
CEP: 65415000 DDD: Telefone: 81332184 

I NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
CNAE 4753900 • COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS 
Principal: E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO 

CNAEs Secundirlos 

Código Descrlçlo CNAE 

◄330404 SéRVIÇOS OE PINTURA DE EDIÁOOS EM GERAL -
◄399105 PERFURAÇÃO E CONSTitUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

◄722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES • AÇOUGUES - -
◄751201 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA - --- -

◄757100 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APAREI..HOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO --- -

◄923002 
SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM 
HOTORlSTA 

7711000 LOCAÇÃO OE AUTOHÔIIEIS SEM CONDUTOR - -
7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES 

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉFUCOS 
·-155501 CRIAÇÃO DE FRANGOS PARA CORTE ,__ 

322101 CRIAÇÃO DE PEIXES EH ÁGUA DOCE 

331◄702 M!'NUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIOR.ÁUUCOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VALVlllAS 

◄120◄00 ' CONSTRUÇÃO DE EDIF1O0S -◄321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA -◄322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO, OE 
VENTILAÇÃO E REFFUGERAÇÃO -

4329103 INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS 
ROLANTES. 

432910◄ MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E 
SINAU2AÇÃ0 EM VIAS PÜ8UCAS, PORTOS E AEROPORTOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 04/04/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 15/09/2016 • (Devido emissao volunt~ria), 
EDF a partir de: 11/06/2013, 11/06/2013, ll/06/2013, 
CTE a partir de: 

-
-

Observa~o: Os dados acima estJo baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contnbuinte cadastrado. Não valem como certld3o de sua efetiva existência de fato e de 
direito, n3o são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 29/06/2022 
Número da Consulta: 

! Nova C.Onsulta I Imprimir ! 

Desenvolvido pela Selaz/COTEC - 2005-2012 

https://sistemas 1.sefaz.ma.gov.br/sinlegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

o 
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Certidões 

https://contas.tcu.gov.br/certidaorNeb/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces;jsessionid=kq5mJmsZ2Rrd04X+ATio5K 

Confirma emissão de 
Certidão Negativa de Processo 

A Certidão foi emitida para este interessado nos seguintes termos: 

Nome completo: ANTON IO M LDA S ILVA & C IA LTDA 

CNPJ: 07.136.536/0001-88 

O Tribunal de Contas da União C ERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos s istemas de informação deste 
Tr ibunal nenhum processo no qual A TO 10 M LDA SILVA & CIA LTDA, CNPJ 07.136.536/0001-88, figure como 
responsável ou interessado. 

Certidão emitida às 1 0h40min42 do dia 01/06/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConstatverificaCertidao. faces;jsessionid•kq5mJznsZ2RrdO4X +ATlo5K3.host1 a 11 :ce03-arqr... 1/1 
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E~ESA 1 •--f AClt ___ _ 

Sobre o Portal 

SoMços 

Log1stação 

Pareetros 

Fale Conosco 

Manuais 

Munoopios 
Implantados 

Consultar 
Informações 

Not111cações 

J 
Q 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de Livros 
DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

• 220712824 

Data do Protocolo: 

• 29/06/2022 

Número de Registro: 

1: 21200824268 

Empresa: 

■ ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTOA - EPP 

Oocumento(s): 

D Termo de Autenticação 

e < Voltar ) 

Acesso 
estad. 

(98) 2106-8500 Ver maÍS IONC JUC( NA ~ 
Av Pedro li. N199 - Ccntto. Soo Luis - MA 65010-450 

~JUCCffiil.magovbr 

G) FAMEt-___ '""_ 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Pregão Eletrônico nº PE-021/2022-CPL/PMVG 
Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Aquisição de 
Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, classificada em item, 
conforme especificações e quantidades constantes do Anexo I do Edital. 

Aos 27 dias do mês de junho do ano de 2022, às 09:00hs, o(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, CNPJ -
05.648.738/0001-83, realizou o Pregão Eletrônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeiro(a), Sr(a). Ricardo Barros Pereira, 
auxiliado(a) pela Equipe de Apoio formada pelos Sr(a)s. Karllianne dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa 
Conceição , com o objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação 
de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem 
Grande/MA, classificada em item, conforme especificações e quantidades constantes do Anexo I do Edital. conforme 
especificações e quantidades definidas no ato convocatório . 

• presas Participantes: 

A TONTO M LDA SILVA CIA LTDA, CPF/CNPJ: 07.136.536/0001 -88, ME/EPP: Sim 
W R C BEZERRA, CPF/CNPJ: 10.401.351/0001 -68, ME/EPP: Sim 
Microtecnica Infonnatica Ltda, CPF/CNPJ: 01.590.728/0002-64, ME/EPP: Não 
VENTISOL DA AMAZONTA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CPF/CNPJ: 17.417.928/0001-79, ME/EPP: 
Não 
GO VENDAS ELETRONTCAS EIRELI, CPF/CNPJ: 36.521.392/0001-81 , ME/EPP: Sim 

Lotes: 

Lote 1 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participa nte(s): 
Empresa:ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA 
CPF/C PJ:07.1 36.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta:09:46: 18 
Valor da Oferta:2.100,00 
Marca do Produto:ELGIN 

Empresa:W R C BEZERRA 
CPF/CNPJ:10.401.351 /0001-68 
Data Registro Oferta: 10.401.351/0001-68 
Hora Registro Oferta: 18: 11 :43 
Valor da Oferta: 1.750,00 
Marca do Produto:AGRATO 

Empresa:Microtecnica Tnformatica Ltda 
CPF/CNPJ:0 l .590.728/0002-64 
Data Registro Oferta:0 1.590. 728/0002-64 
Hora Registro Oferta: 17:02:07 
Valor da Oferta:2.600,00 
Marca do Produto:TCL T AC-09CSA 1 

Empresa:VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS L TOA 
CPF/CNPJ : l 7.417.928/0001-79 



Data Registro Oferta:17.4 17.928/000l-79 
Hora Registro Oferta: 11 :21 :22 
Valor da Oferta:2.700,00 
Marca do Produto:AGRA TTO / SPLIT INVERTER NEO TOP JCST09FR4-02 

Dcsclassificação(ôes): 
Empresa:GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 
COF/CNPJ:36.52 1.392/0001-81 
Data Registro Oferta:24/06/2022 
Hora Registro Oferta: 16:18:07 
Valor da Oferta:2.258,83 
Marca do Produto:VE TlSOL / AGRATTO / Eco / ECST9FR4-02 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRJU O ITEM 7 .1.6 DO EDITAL. 

Lances 
-ome da F.moresa CPF/CNPJ 

, icrotecnica Informatica Ltda O l.590.728/0002-64 
VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LIDA l 7417.928/0001-79 
ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA 07. 136.536/0001-88 
ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA 07. 136.536/0001-88 
VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRJA DE APARELHOS El.ln'RJCOS L TDA 17.4 17.928/0001-79 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Data Hora 
27/06/2022 11:38: 15 
27/06/2022 11:38:5 1 
27/06/2022 11:52:48 
27/06/2022 11:58:31 
27/06/2022 11:58:32 

Lote 2 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação e 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participantc(s): 
Empresa:ANTONlO M L DA SILVA CIA L TOA 
CPF/CNPJ:07.136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001 -88 
Hora Registro Oferta:09:46:42 
Valor da Ofcrta:2.400,00 
Marca do Produto:ELGIN 

Empresa:W R C BEZERRA 
CPF/CNP J: 10.401.351/0001-68 
Data Registro Oferta: 10.401.351/0001-68 
Hora Registro Oferta: 18: 13: 1 O 
Valor da Oferta:1.850,00 
Marca do Produto:AGRA TO 

Empresa:Microtecnica lnformatica Ltda 
CPF/CNPJ :01.590.728/0002-64 
Data Registro Oferta:O 1.590. 728/0002-64 
Hora Registro Oferta: 17 :04: 12 
Valor da Oferta:2.800,00 
Marca do Produto:TCL T AC- l 2CSA 1 

Empresa:VENTISOL DA AMAZONI/\ INDUSTRIA OE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 17.417.928/0001 -79 
Data Registro Oferta: l 7.417.928/0001-79 
Hora Registro Oferta: 11 :23:36 
Valor da Oferta:2.900,00 

Valor do Lance 
1.624 26 
1.749,00 
1.400 00 
1.350 00 
1.595 36 



Marca do Produto:AGRA TIO / SPLIT INVERTER EO TOP ICST12FR4-02 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:GO VENDAS ELETRONlCAS EIRELI 
COF/CNPJ:36.521.392/0001-81 
Data Registro Oferta:24/06/2022 
Hora Registro Oferta: 16: 18:39 
Valor da Oferta:2.489,84 
Marca do Produto:VE TISOL / AGRATTO / Eco / ECSTI2FR4-02 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRIU O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Lances 
1'ome da Emorcsa CPF/CNPJ 
Microtecnica Infonnatica Lida O 1.590. 728/0002-64 
VENTISOL DA AMJ\ZONlA INDUSTRIA DE APARELHOS EI.ETR1COS LIDA l 7.417.928/0001-79 

.NTONIO M LDA SILVA CIA LTOA 07. 136.536/0001-88 
,NTONIO M LDA SILVA CIA I.TDA 07. 136.536/0001-88 

VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETR1COS LTDA l 7.417.928/0001 -79 

Recursos 
enhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Data Hora 
27/06/2022 11 :38:27 
27/06/1022 11 :39:26 
27/06/2022 11:53:23 
27/06/2022 11:59:07 
27/06/2022 11 :59:07 

Lote 3 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTONJO M LDA STL VA CIA L TDA 
CPF/CNPJ:07.136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta:09:47:08 
Valor da Oferta:3.000,00 
Marca do Produto:ELGr 

Empresa:W R C BEZERRA 
CPF/CNPJ: 10.401.351/0001-68 
Data Registro Oferta: 10.40 l.35 l /0001-68 
Hora Registro Oferta:18:14:39 
Valor da Oferta:2.890,00 
Marca do Produto:AGRA TO 

Empresa:Microtecnica Informatica Ltda 
CPF/CNPJ:0 l .590.728/0002-64 
Data Registro Oferta:01 .590.728/0002-64 
Hora Registro Oferta: 17:06:37 
Valor da Oferta:4.200,00 
Marca do Produto:TCL TAC-09CSAI 

Empresa:VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS L TOA 
CPF/CNPJ:l 7.417.928/0001-79 
Data Registro Oferta: 17.417.928/0001-79 
Hora Registro Oferta: 1 l :24:56 
Valor da Oferta:4.000,00 
Marca do Produto:AGRA TTO / SPLTT I VERTER ECO ECS l 8FR4-02 

Desclassificação(ôes): 

Valor do Lance 
1.824 94 
1.849,00 
1.60000 
1.530 00 
1.763,47 



Empresa:GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI 
COF/CNPJ:36.521.392/0001-81 
Data Registro Oferta:24/06/2022 
Hora Registro Oferta: J 6: 19: 17 
Valor da Oferta:3.705,19 
Marca do Produto:VENTISOL / AGRA TTO / Eco / ECS l 8F-R4 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRIU O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Lances 
Nome da Emoresa CPl<'/CNP.J 
Microtecnica lnformatica Ltda OI .590.728/0002-64 
VENT lSOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA l 7.417,928/0001-79 
ANTONIO M LDA SLL VA CIA L TOA 07. 136.536/0001-88 

Recursos 

Data Hora 
27/06/2022 11 :38:37 
27/06/2022 11:41 :2 1 
27/06/2022 11 :58:29 

enhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

'te 4 - Ar condicionado ciclo frio, gâs ecológ ico R4 l Oa, com controle remoto sem fio, time e classificação e 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

C lassificação do(s) participante(s): 
Empresa:ANTO 10 M LDA SILVA CIA LTDA 
CPF/CNPJ:07.136.536/0001 -88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
llora Registro Oferta:09:47:3 1 
Valor da Oferta:4.000,00 
Marca do Produto:ELGTN 

Empresa:W R C BEZERRA 
CPF/CNPJ:10.401.35 l/OOO 1-68 
Data Registro Oferta: 10.40 l.351/0001-68 
Hora Registro Oferta: 18: 15:46 
Valor da Oferta:4.400,00 
Marca do Produto:AGRA TO 

Empresa:Microtecnica Infonnatica Ltda 
CPF/C PJ:01.590.728/0002-64 
Data Registro Oferta:01.590. 728/0002-64 
Hora Registro Oferta: 17 :08 :36 
Valor da Oferta:5.400,00 
Marca do Produto:TCL TAC-24CSA1 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:GO VENDAS ELETRONICAS EIRELl 
COF/CNP J:36.521.392/0001-81 
Data Registro Oferta:24/06/2022 
Hora Registro Oferta: 16: 19:41 
Valor da Oferta:5.489,92 
Marca do Produto:TCL / ECO-F / TAC-24CSA 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRIU O lTEM 7 .1.6 DO EDTT AL. 

Lances 
Nome da Emnresa C PF/CNPJ 
Microtccnica lnformatica 1.t<la O l .590.728/0002-64 
ANTONIO M L DA SILVA CIA L T DA 07. 136.536/0001-88 
ANTONIO M LDA SLLVA C IA LTDA 07. 136 .536/000 l -88 

Data llora 
27/06/2022 11:39:00 
27/06/2022 11 :44:49 
27/06/2022 11:58:03 

Valor do Lance 
2.634,68 
2.746 16 
2.200.00 

Valor do I .Jioce 

3-37503 
3.375,02 
3.000.00 



Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 5 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e 
Partícipação Licitante: Participação Exclusiva ME/ EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:A TONTO M L DA STL V A CIA L TOA 
CPF/ CNPJ:07.136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta:09:47:55 
Valor da Oferta:2.100,00 

- Marca do Produto:ELG[N 

Desclassificação(ôes ): 
Empresa:GO VE DAS ELETRONICAS EIRELJ 
COF/CNPJ:36.521.392/0001-81 
Data Registro Oferta:24/06/2022 
Hora Registro Oferta: 16:20: 16 
Valor da Oferta:2.255,25 
Marca do Produto: VE TTSOL / AGRA TIO / Eco / ECST9FR4-02 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRIU O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Lances 
~orne da Em resa CPF/CNPJ 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Data Hora 

Lote 6 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

l.sificação do(s) participante(s): 
Empresa:A TONI O M LDA SILVA ClA L TOA 
CPF/C PJ:07. 136.536/0001-88 
Data Registro Oferta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta:09:48:33 
Valor da Oferta:2.400,00 
Marca do Produto:ELGIN 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:GO VENDAS ELETRO ICAS ETRELl 
COF/C PJ:36.521.392/0001-81 
Data Registro Oferta:24/06/2022 
Hora Registro Oferta: 16:21 :00 
Valor da Oferta:2.484,86 
Marca do Produto:VENTTSOL / AGRA TTO / Eco / ECSTI 2FR4-02 
Motivo da Desclassilicação:DESCUMPRTTJ O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 

Lances 
·orne da Em resa CPF/CNPJ Data Hora 

Valor do Lance 

Valor do Lance 



Recursos 
enhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 7 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e 
Par ticipação Licitan te: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:A NTONIO M L DA STL V A CIA L TOA 
CPF/C P J:07. 136.536/0001-88 
Data Registro Ofcrta:07.136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta:09:50:44 
Valor da Oferta:3.000,00 
Marca do Produto:ELGJN 

A classificação(ôes): 
W Empresa:GO VENDAS ELETRO ICAS EIRELI 

COF/CNP J:36.521.392/0001 -81 
Data Registro Oferta:24/06/2022 
Hora Registro Oferta: 16:21 :30 
Valor da Oferta:3 .698, 71 
Marca do Produto:VENTISOL / AGRA TTO / Eco / ECS18F-R4 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRlU O ITEM 7. l.6 DO EDITAL. 

CPF/CNP.J 

Recursos 
enhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

D11111 Hora 

Lote 8 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 l Oa, com controle remoto sem fio, time e classificação e 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
A Empresa:ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA 
W CPF/CNPJ:07.136.536/0001 -88 

Data Registro Oferta:07. 136.536/0001-88 
Hora Registro Oferta:09:51 :00 
Valor da Oferta:4.000,00 
Marca do Produto:ELGIN 

Oesclassificação(ôes): 
Empresa:GO VE DAS ELETRONICAS ETRELI 
COF/C PJ:36.521.392/0001-8I 
Data Registro Oferta:24/06/2022 
Hora Registro Oferta: 16:22:07 
Valor da Oferta:5.482,99 
Marca do Produto:TCL / ECO-F / TAC-24CSA 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRIU O ITEM 7. 1 .6 DO EDITAL. 

Lances 
Nome da Em resa CPF/CNPJ 

Recursos 
enhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Data Hora 

Va lor do Lance 

Valor do Lance 



Superadas as etapas de Intenção e Registro de Recurso por parte dos licitantes, o Pregoeiro resolve: 

Resultado Consolidado após encerramento da sessão 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do pregão eletrônico às 16: 38hs, do dia 08 de julho de 2022, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Participaram do julgamento do presente Pregão Eletrônico:\ 

Pregoeir Pereira 

e de Ap io 

• 

s Vidinha 



Histórico da Sessão 

Edital PE-02 1/2022-CPU PMVG 

Lote 1, Ar condicionado ciclo frio, gãs ecológico R4 I Oa, com controle remoto sem fio, time e classificação e, Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Eve nto Data / Hora Descrição 
A Iteração de Etapa 31/05/202217:30:13 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber prooostas iniciais de preços dos licitantes 
F.nvio de Oferta 22/06/2022 09:46: 18 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M L DA STL V A CIA ! .TOA/ Licitante 1 no valor de 

2.100,00. 
Envio de Oferta 24/06/2022 11 :21 :22 SISTEMA: Envio da proposta do VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS 

ELÉTRICOS LTDA / Licitante 2 no valor de 2.700 00. 
Envio de Oferta 24/0(,/2022 16: 18:07 SISTEMA: Envio da proposta do GO VENDAS ELETRONICAS ElRELJ / Licitante 3 no valor de 

2.258,83. 
Envio de Oferta 24/06/2022 17:00:47 SISTEMA: Envio da orooosta do Microtecnica lnfonnatica Llda / 1.icitante 4 no valor de 2.600 00. goferta 24/06/2022 17 :02:07 SISTEMA: Alteração da proposta do Micro1ecnica lnfonnatica Ltda / Licitante 4 para o valor 2.600,00. 

Oferta 24/06/2022 18: 11 :43 SISTEMA'. Envio da orooosta do W R C BEZERRA / Licitante 5 no valor de 1. 750,00. 
Alteração de Etana 27/06/2022 08:00:00 SISTEMA: t',nccrrado o orazo oara recebimento de orooosta 
A Iteração de litapa 27/06/2022 09:00:56 PREGOEIRO: lmciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos libitantes para 

PE-02112022-CPL/PMVG/1. 
Mensagem 27/06/2022 09:01 :28 PREGOEIRO: BOM DlA! 
Suspensão do Lote 27/06/2022 09: 10:36 PREGOEIRO: Lote PE-021/2022-CPUPMVG/l suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSO 

PARA ANALISES DE FICHAS TÉCNICAS .. Retomo da sessão as 11 :00 do dia 27/06/2022 
Alteracão de Etapa 27/06/2022 11:16:39 PREGOELRO: Retomo da sessão: o lote PE-021/2022-CPL/PMVG/ l foi reiniciado! 
Desclassificação do Licitante 27/06/2022 11 :34:44 PREGOEIRO: Desclassificação do GO VENDAS ELETRONICAS EIREU / Licitante 3: DESCUMPRIU 

O ITEM 7 1.6 DO EDITAL. 
Alteracão de Etaoa 27/06/2022 11 :37:27 PREGOEIRO: Etaoa de lances imciada 
Envio de Oferta 27/06/2022 11 :38: 15 SISTEMA: Envio de lance do Microtecnica Infonnat ica Llda / l .icitante 4 no valor de 1.624,26. 
Envio de Oferta 27/06/2022 11 :38:51 SISTEMA: Envio de lance do VENTJSOL DA AMAZONIA INDUSTRlA DE APARELHOS 

ELÉTRICOS L TOA / Licitante 2 no valor de 1.749,00. 
Alteração de Situacão 27/06/2022 11 :52:28 SlSTEMA: Iniciado remoo rdndõm1co. O orea.ão encerrará aleatoriamente oelo si~tema 
Envio de Oferta 27/06/2022 11 :52:48 SISTF.MA: Envio de lance do ANTONIO M L DA SJL VA CIA LTDA / Licitante I no valor de 1.400,00. 
Mensagem 27/06/2022 11 :53:30 PREGOEIRO: iniciado tempo extra de até 5 minutos para o lance final dos licitantes: Licitante 1. 

Licitante 4, Licitante 2 Licitante 5 
Alteracão de Etapa 27/06/2022 11 :58:33 SISTEMA: Iniciada a etaoa de aceitacão da melhor orooosta 
Alteração de Etapa 27/06/2022 12:00:15 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L 

DA SILVA CIA L TDA / Licitante 1. 
Mensagem 27/06/2022 12:03:58 PREGOEIRO: SENIIOR LICITANTE 1, FAVOR ENCAMINHAR A PROPOSTA REAJUSTADA 

CONFORME SOLICTTADO EM EDTTAL, SOBRE PENA OE DESCLASSIFICAÇÃO. 

Sus,ão do Lote 27/06/2022 12:05:04 PREGOEIRO: Lote PE-021/2022-CPU PMVG/1 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES E V ALIDAÇÔES DE DOCUMENTOS Dl i llABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 
16:00 do dia 29/06/2022 

Retomada de Suspensão 29/06/2022 13:37:00 PREGOEIRO: Agendado lote PE-021/2022-CPL/PMVG/I suspenso. Pelo motivo REMARCADA 
DEVIDO O FERIADO MUNICIPAi.. A!!,endado retomo da sessão as 16:00 do dia 30/06/2022 

Allcracilo de Etapa 30/06/2022 16:29:35 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-021/2022-CPIJ PMVG/l foi reiniciado! 
Alteraçllo de Etapa 30/06/2022 16:29:53 l'REGOEIRO: Iniciada a etapa paro os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuw(s). 
Mensagem 30/06/2022 17:01 :09 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 

determina a legislacào vi2en1e, cabe ao Prei,ociro adjudicar a llcitacão. 
A Iteração de Etapa 30/06/2022 17:01 :09 PREGOlilRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote cm favor do licitante ANTONIO M L 

DA SlL VA C IA LTDA /1.icitantc 1 
Adjudicação do Lote 08/07/2022 16:38: 14 PREC',OHIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA / Licitante 

1. Iniciada a homolo2al'lln do edital 

Lote 2, Ar condicionado ciclo frio, gãs ecológico R41 Oa, com controle remoto sem fio, time e classificação e, Adj udicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / llora Descriciio 
Alteracão de Etapa 31/05/2022 17:30: 13 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber prooostus iniciais de orecos dos licitantes 
Envio de Oferta 22/06/2022 09:46:42 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M 1. DA SILVA CIA L TOA / Licitante I no valor de 

2.400,00. 
Envio de Oferta 24/06/2022 11 :23:36 SISTEMA: Envio da proposta do VENTISOL DA AMAZONIA fNDUSTRlA DE APARELHOS 

ELt'-:nucos L TOA / Licitante 2 no valor de 2.900 00. 
Envio de Oferta 24/06/2022 16: 18:39 SISTEMA: l:nvio da proposta do GO VENDAS ELETRONlCAS EIREU / Licitante 3 no valor de 

2.489,84. 



Envio de Oferta 24/06/2022 17:04: 12 
Envio de Oferta 24/06/2022 18:13:10 
Altera ' 7 0 de Eta a 27/06/2022 08:00:00 
Alteraçilo de Etapa 27/06/2022 09:00:56 

Mensa em 27/06/2022 09:01 :28 
Suspcnsi!o do Lote 27/06/2022 09: l0:36 

Altera ão de Eta a 27/06/2022 11 :16:39 
Dcsclassilícação do Licitante 27/06/2022 l l :35:07 

Altera ão de Eta a 27/06/2022 11 :37:34 
Envio de Oferta 27/06/2022 11 :38:27 
Envio de Oferta 27/06/2022 11 :39:26 

27/06/2022 11 :52:35 
27/06/2022 11 :53:23 
27/06/2022 I 1:54:05 

27/06/2022 11:59:07 
AI teração de Etapa 27/06/2022 12:00:22 

Mensagem 27/06/2022 12:03:58 

Suspensão do Lote 27/06/2022 12:05:04 

Retomada de Suspensão 29/06/2022 13 37 00 

Altera ·o de Eta.a 30/06/2022 16:29:35 
A Iteração de Etapa 30/06/2022 I6:29:59 

Mensagem 30/06/2022 17:01:15 

A Iteração de Etapa 30/06/2022 17:01:15 

Adjudicação do Lote 08/07/2022 16:38: 14 

SISTEMA: Envio da ro osta do Microtecnica Infonnatica Ltda / Licitante 4 no valor de 2.800 O 
SISTEMA: Envio da ro osta do W R C BEZERRA / Licitante 5 no valor de 1.850 00. 
SISTEMA: Encerrado o razo ara recebimento de ro o~1a 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-021/2022-CPLtPMVG/2. 
PREGOEIRO BOM DIA! 
PREGOEIRO: Lote PE-021/2022-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSO 
PARA ANALISES DE FICHAS TÉCNICAS .. Retomo da sessão as 11 :00 do dia 27/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-021/2022-CPL/PMVG/2 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Desclassificação do GO VENDAS F.I .ETRONICAS EIREI ,J / Licitante 3: DESCUMPRIU 
O ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 
PREGOEIRO: Eta a de lances iniciada. 
SISTEMA: Envio de lance do Micrntecnica lnfonnatica Ltda / Licitante 4 no valor de 1.824 94. 
SISTEMA: Envio de lance do VENTISOL DA AMJ\ZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS 
ELÉTRICOS L TDA / Licitante 2 no valor de 1.849 00. 
SISTEMA: Iniciado tem o randômico. O re ão encerrará aleatoriwnente elo sistema 
SISTEMA: Envio de lance do ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA / Licitante 1 no valor de 1.600 00. 
PREGOEIRO: Iniciado tempo extra de até 5 minutos para o lance final dos licitantes: Licitante 1, 
Licitante 4, Licitante 2, Licitante 5 
SISTEMA: Iniciada a cta a de aceita ão da melhor ro osta 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L 
DA SILVA CIA L TDA / Licitante 1. 
PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE 1, FAVOR ENCAMINHAR A PROPOSTA REAflJST ADA 
CONFORMH SOLICITADO EM EDITAL, SOBRE PENA DE DESCLASSIFICA .ÃO. 
PREGOEIRO: Lote PE-021/2022-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE HABILTT AÇÃO .. Retomo da sessão as 
I6:00 do dia 29/06/2022 
PREGOEIRO: Agendado lote PE-021/2022-CPL/PMVG/2 suspenso. Pelo motivo REMARCADA 
DEVIDO O FERIADO MUNICIPAL. A endado retomo da sessão as 16:00 do dia 30/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-021/2022-CPJ./PMVG/2 foi reiniciado! 
PREGOURO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina a lc isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro acl"udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Tniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L 
DA SILVA CIJ\ L TDA / Licitante l 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA / Licitante 
1. Iniciada a homolo a ão do edital 

Lote 3, Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I Oa, com controle remoto sem fio, t ime e classificação e, Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

~ Evento Data / Hora Descricão 
AI teraçào de Etapa 31/05/2022 17:30: 13 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 22/06/2022 09:47:08 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA / Licitante I no valor de 

3.000 00. 
Envio de Oferta 24/06/2022 11 :24:56 SISTEMA: Envio da proposta do VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS 

ELÉTRICOS LTDA / Licitante 2 no valor de 4.000,00. 
Envio de Oferta 24/06/2022 16:19: 17 SISTEMA: Envio da proposta do GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI / Licitante 3 no valor de 

3.705 19. 
Envio de Oferta 24/06/2022 17:06:37 SISTEMA: Envio da proposta do Microtecnica Infonnatica Lida / Licitante 4 no valor de 4.200 00. 
Envio de Oferta 24/06/2022 18:14:39 SISTEMA: Envio da proposta do W R C BEZERRA / Licitante 5 no valor de 2.890,00. 
Alteracão de Etaoa 27/06/2022 08 00:00 SISTEMA: Encerrado o orazo cara recebimento de orooosta 
A Iteração de Etapa 27/06/2022 09 00:56 PREGOI, IRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos l icitantes para 

PE-021 /2022-CPL/PM VG/3. 
Mensagem 27/06/2022 09 01 :28 PREGOEIRO: BOM DIA! 
Suspensão do Lote 27/06/2022 09: 10:36 PREGOEIRO: Lote PE-021/2022-CPL/PMVU/3 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSO 

PARA ANALISES DE FICHAS TÉCNICAS .. Retorno da scssi!o as 11:00 do dia 27/06/2022 
Alleracão de Etaoa 27/06/2022 11 : 16:40 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-021/2022-CPL/PMVG/3 foi reiniciado! 
Desclassificação do Licitante 27/06/2022 11 :35:22 PREGOEIRO: llesclassificação do GO VENDAS HLETRONICAS ElREI.I / Licitante 3: DHSCUMPRIU 

O ITEM 7. 1.6 DO EDITAL. 
Alteracào de F.taoa 27/06/2022 11 :37:41 PREGOEIRO: Etaoa de lances iniciada. 
Envio de Oferta 27/06/2022 11 :38:37 SISTEMA: Envio de lance do Microtecnica lnfonnatica Ltda / Licitante 4 no valor de 2.634 68. 
Envio de Oferta 27/06/2022 I 1 :41 :21 SISTEMA: Envio de lance do VENTISOL l)A AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS 

ELÉTRICOS LTDA / Licitante 2 no valor de 2.746 16. 
Alteracào de Situacão 27/06/2022 11 :52:42 SISTEMA: In iciado temoo randômico. O oregão encerrará aleatoriamente oelo sistema 
Mensrui:em 27/06/2022 11 :53 :28 PREGOEIRO: Iniciado temoo extra de até 5 minutos oara o lance final dos licitantes: Licitante 4 



Altera ão de Eta a 27/06(2022 11 :58:29 
Alteração de Etapa 27/06(2022 12 :00:28 

Mensagem 27/06rl022 12:03:58 

Suspensão do Lote 27/06(2022 12:05:04 

Retomada de Suspensão 29/06/2022 13 :36:59 

Altera de Eta a 30/06(2022 16:29:35 
A Iteração de Etapa 30/06/2022 16:30 04 

Mensagem 30/06/2022 17:01:22 

Alteraçllo de Etapa 30/06/2022 17:01:22 

A-ção do Lote 08/07rl022 16:38: 14 

Licitante 2 Licitante 5, Licitante 1 
SISTEMA: Iniciada a eta a de aceita ão da melhor ro sta 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M J.: 
DA SlL V A CIA LIDA/ Licitante 1. 
PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE 1, FAVOR li NCAMlNHAR A PROPOSTA REAJUSTADA 
CONFORME SOLICITADO EM EDITAL, SOBRE PENA DE DESC LASSIFICA ÃO. 
PREGOEIRO: Lote P&021rl022-CPLJPMVG/3 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISF.S E VALIDAÇÕES OE DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÀO .. Retomo da sessão as 
I 6:00 do dia 29/06/2022 
PREGOEIRO: Agendado lote PE-021/2022-CPL/PMVG/3 suspenso. Pelo molivo REMARCADA 
DEVIDO O FERIADO MUNICIPAL. A endado retomo da sessão as 16:00 do dia 30/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-021(2022-CPL/PMVG/3 foi reiniciado' 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de mterpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifesta.ção de interposição de recurso. Conforme 
determina a 1 ·sla o vi ente cabe ao Pr oeiro ad · udicar a licita o. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L 
D A SILVA ClA LTDA / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA / Licitante 
1. Iniciada a homolo a do edital 

Lote 4, Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I Oa, com controle remoto sem fio, time e classificação e, Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Dlltll / Hora Descrição 
Alterar~ ... de Etaoa 31/05(2022 17:30: 13 SISTEMA: O Prep_ão está aberto para receber orooostas iniciais de prccos dos licitantes 
Envio de Oferta 22/06/l022 09:47:31 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M L DA SII , V A C lA L TOA / l ,icitante I no valor de 

4.000.00. 
Envio de Oferta 24/06(2022 16: 19:41 SISTEMA: Envio da proposta do GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI / Licitante 2 no valor de 

5.489 92. 
En\'10 de Oferta 24/06(2022 17:08:36 SISTEMA: Envio da proposta do Microteenica lnformatica Ltda/ r .icitantc 3 no valor de 5.400 00. 
Envio de Oferta 24/06/2022 18: 15:46 SISTEMA: Envio da prooosta do W R C flF.ZERRA / Licitante 4 no valor de 4.400 00. 
A llcracão de Elaoa 27/06/2022 08:00:00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 27/06/2022 09:00 57 PRF.GOE!RO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-021(2022-CPL/PMVG/4. 
Mensa11cm 27/06/2022 09:01 :28 PREGOEIRO: BOM DIA! 
Suspensão do Lote 27 /06(2022 09: 10:36 PREGOEIRO· Lote PE-02lrl022-CPUPMVG/4 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSO 

PARA ANALISES DE FlCH/\S TÉCNICAS .. Retomo da sessão as 11 :00 do dia 27/06(2022 
Altcracào de Etaoa 27/06/2022 I 1: 16:39 PRGGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-021rl022-CPL/PMVG/4 foi reiniciadot 
Desclassificação do l ,icitante 27/06/2022 1 I :35:43 PREGOEIRO: Desclassificação do UO VENDAS ELETRONlCAS EIRELI / Licitante 2: DESCUMPRIU 

O ITEM 7. 1.6 00 EDITAL. 

~ -deEtaoa 27/06/2022 I 1 :37:57 PRF.GOEIRO: Etaoa de lances iniciada. 
Oferta 27/06/2022 1 I :39:00 SISTEMA: Envio de lance do Microtecmca lnfonna11ca Ltda / Licitante 3 no valor de 3.:75 03 

Envio de Oferta 27/06/2022 I 1 :44:49 SISTEMA: Envio de lance do ANTONIO M L DA SILVA CIA L TOA/ Licitante I no valor de 3.375.02. 
Aheracão de Situacão 27/06/2022 11 :52:58 SISTEMA: Iniciado temoo randômico. O pre11ão encerrará aleatoriamente pelo sistema 
Mensagem 27/06rl022 I 1 :53:02 PRcGOEIRO: Iniciado tempo extra de até 5 minutos pam o lance final dos licitantes: Licitante 1, 

Licitante 3, l ,icitante 4 
Alteracào de Etaoa 27/06(2022 11 :58:03 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitacão da melhor prooosta 
A Iteração de Etapa 27/06rl022 12:00:34 PREGOEIRO. Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L 

DA SILVA CIA LIDA / Licitante 1. 
Mensagem 27/06(2022 12:03:58 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE 1, FAVOR ENCAMINllAR A PROPOSTA REAJUSTADA 

CONFORME SOLICITADO EM EDITAL SOBRE PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 
Suspensão do Lote 27/06/2022 12:05:04 PREGOEIRO: Lote PE-021(2022-CPL/PMVG/4 suspenso temporariamente Pelo motivo SUSPENSA 

PAR/\ ANALISES E VALIDAÇÕES D11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 
16.00 do dia 29/06rl022 

Retomada de Suspensão 29/06/2022 13:36:59 PREGOEIRO: Agendado lote PE-021(2022-CPI./PMVG/4 suspenso. Pelo motivo REMARCADA 
Dl:iVIDO O FERIADO MUNICIPAL. Ap_endado retomo da sessão as 16:00 do dia 30/06/2022 

A lteracão de Etaoa 30/06rl022 16:29:35 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-02 lrl022-CPL/PMVG/4 foi reiniciado! 
Alteração de Etapa 30/06(2022 16:30:09 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s) 
Mensagem 30/06/2022 17:01 :28 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 

determina a le11.islação vip_ente cabe ao Pregoeiro adjudicar a licitacão. 
Alteração de Etapa 30/06rl022 1 7 :O 1 : 28 PREGOEI.RO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L 

DA SILVA ClA LTDA / Licitante 1 
Adjudicaçilo do Lote 08/07/2022 16:38: 14 PREGOEIRO: Lote adjudk-ado ao vencedor licitante ANTONIO M LDA SILVA Cli\ L TDA / Licitante 

1. Iniciada a homolop_acllo do edital 



Lote 5, Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Altera de Eta a 
Envio de Oferta 

Envio de Oferta 

Altera ão de Eta 
Alteração de Etapa 

Men em 
Suspensão do Lote 

A Itera ão de Eta a 
Desclassificação do Licitante 

AI-o de Etapa 

Alteração de Etapa 

Mensagem 

Suspensão do Lote 

Retomada de Suspensão 

Mensagem 

Alteração de Etapa 

Adjudicação do Lote 

Data / Hora 
31/05/2022 17:30: 13 
22/06/2022 0947:55 

24/06/2022 16:20: 16 

27/06/2022 08:00:00 
27/06/2022 09:00:56 

27/06/202209:01 :28 
27/06/2022 09: 10:36 

27106/2022 11: 16:39 
27/06/2022 11 :36:05 

27/06/2022 11 :59: 11 

27/06/2022 12:00:42 

27/06/2022 12:03:58 

27/06/2022 12:05:04 

29/06/2022 13:36:59 

30/06/2022 16:29:40 
30/06/2022 16:30: 15 

30/06/2022 17 :0 1 :42 

30/06/2022 17:0 l :42 

08/07/2022 16:38:15 

SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M L DA sn, VA CIA L TDA / Licitante I no valor de 
2.10000. 
SISTEMA: Envio da proposta do C,O VENDAS ELETRONICAS EIRELI / Licitante 2 no valor de 
2.255 5. 
SISTEMA: Encerr.ido o razo ara recebimento de m. osta 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PR-021/2022-CPL/PMVG/5. 
PRl::GOrlRO: BOM DIA! 
PREGOEIRO: Lote PE-021/2022-CPL/l'MVG/5 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSO 
PARA ANAi.iSES DE FICHAS T(:CNICAS .. Retomo da sessão as 11 :00 do dia 27/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-021/2022-CPL/PMVG/5 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Desclassifícaçilo do GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI / Licitante 2: DESCUMPRIU 
O lTl; M 7.1.6 DO EDITAL. 
PREGOETRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 

ro osta dis ensando a eta a de lances 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L 
DA SILVA CIA L TDA / Licitante 1. 
PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE 1, FAVOR ENCAM!NIIAR A PROPOSTA REAJUSTADA 
CONFORME SOLICITADO EM EDITAL, SOBRE PENA DE DESCLASSIFICA ÃO. 
PREGOEIRO: Lote PE-021/2022-CPL/PMVG/5 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS OE I IADILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 
16:00 do dia 29/06/2022 
PREGOEIRO: Agendado lote PE-021/2022-CPL/PMVG/5 suspenso. Pelo motivo REMARCADA 
DEVfDO O FERIADO MUNIC IPAL. A cndado retomo da scssllo as 16:00 do dia 30/06/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-021/2022-CPIJl'MVG/5 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurw. Confonne 
detennina a )e isla ão vi ente. cabe ao Pre oeiro ad"udicar a licita o. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote cm favor do licitante ANTONIO M L 
DA SILVA CJA LTDA / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA / Licitante 
1. Iniciada a homolo a o do edital 

Lote 6, Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP re-Evento Data / Hor11 Descrição 

Alteracão de Etaoa 31/05/2022 17 :30: 13 SISTEMA: O Pre~ão está aberto para receber orooostas iniciais de preços dos I icitantes 
Envio de Ofcna 2'))06/2022 09:48:33 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M L DA SlLV A CIA LTDA I Licitante 1 no valor de 

2.40000. 
Envio de Ofcna 24/06/2022 16;21 ;00 SISTEMA: Envio da proposta do C,O VENDAS ELETRONICAS EIRELI / Licitante 2 no valor de 

2.484,86. 
A ltcracao de Etaoa 27/06/2022 08 :00:00 SISTEMA: Encerrado o ora:w oara recebimento de prooosta 
Alteração de Etapa 27/06/2022 09:00:56 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-021/2022-CPL/PM VG/6. 
Mensancm 27/06/2022 09:01 :28 PREGOETRO: 130M DLAI 
Suspensão do Lote 27/06/2022 09: 10:36 l'REGOETRO: Lote PE-021/2022-CPU PMVG/6 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSO 

PARA ANALISES DE FICHAS TÉCNICAS .. Retomo da sessão as 11 :00 do diu 27/06/2022 
Alterucão de Etaoa 27/06/2022 11 : 16:40 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-021/2022-CPL/PMVG/6 foi reiniciado! 
Desclassificação do Licitante 27/06/2022 11 :36:27 PREGOEIRO: Desclassificação do GO VENDAS ELl::TRONICAS ElRtLl / Licitante 2: DESCUMPRIU 

0 ITEM 7.1.6 DO EDITAL. 
Alteração de Etapa 27/06/2022 11 :59: 19 PREGOETRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 

proposta dispensando a etapa de lances 
Alteração de Etapa 27/06/2022 12:00:49 PREGOl'LRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L 

DA SILVA CIA LTDA / Licitante 1. 
Mensagem 27/06/2022 12:03:58 PREGOEIRO: SENHOR I.ICITANTE 1, FAVOR ENCAMINI IARA PROPOSTA REAJUSTADA 

CONFORME SOLICITADO EM EDITAL, SOBRE PENA DE DESCLASSIF!CACÀO 
Suspensão do Lote 27/06/2022 12:05:04 PREGOETRO: Lote PE-021/2022-CPL/PMVG/6 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES E VAI.IIJAÇÔES DE DOCUMENTOS DEI IABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 
16:00 do dia 29/06/2022 

Retomada de Susncnsão 29/06/2022 13 :36:59 PRT;GOEIRO: Agendado lote PE-021 /2022-CPL/PM VG/6 suspenso. Pelo motivo REMARCADA 



Altera ão de Eta 30/06/2022 16:29:35 
Alteração de Etapa 30/06/2022 16:30:19 

Mensagem 30/06/2022 17:01:47 

Alteração de Etapa 30/06/2022 17:01 :47 

Adjudicação do Lote 08/07/2022 16:38:14 

DEVIDO O FERIADO MUNICIPAL. A cndado retomo da sessão as 16:00 do dia 30/06/2022 
PREGOELRO: Retomo da sessão: o lote PE-021/2022-CPL/PMVG/6 foi reiniciado! 
PREGOF.íRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minut s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina a 1c ·si ão vi ente cabe ao Pre oeiro ad'udicar a licita o. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L 
DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M LDA SILVA CIA L TOA / Licitante 
1. Iniciada a homolo a do edital 

Lote 7, Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação e, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Dcscr itilo 
Altcracão de Etaoa 31/05/2022 17:30: 13 SISTEMA: O PreRilo está abeno para rec.:ber prooostaS iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Ofc rta 22/06/2022 09:50:44 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M LDA SILVA CTA LTDA / Licitante I no valor de 

!Tneorerta 3.00000. 
24/06/2022 16:21 :30 SISTEMA: Envio da proposta do GO VENDAS ELETRONICAS EIRELl / Licitante 2 no valor de 

3.698 71 
Alteracão de Etaaa 27/06/2022 08:00:01 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
A lternção de Etapa 27/06/2022 09:00:56 PREGOEIRO: In iciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-02 1 /2022-C PI ./PMVGn . 
Mcn<aru>em 27/06/2022 09:01 :28 PREGOEIRO: BOM DIA! 
Suspensão do Lote 27/06/2022 09: 10:36 PREGOEIRO: Lote PE-021/2022-CPL/PMVG/7 suspenso tempomriamcntc. Pelo motivo SUSPENSO 

PAR.A ANALlSES DE FICHAS TÚCN ICAS .. Retorno da sessão as 1 1 :00 do dia 27/06/2022 
Alteração de Etapa 27/06/2022 11 : 16:40 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-021/2022-CPL/PMVGn foi reiniciado! 
Desclassilicaçâo do l ,icitantc 27/06/2022 11 :36:43 PREGOEIRO: Desclassificação do GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI / Licitante 2: DESCUMPRIU 

O ITEM 7.1.6 DO EDITAI.. 
Alteração de Etapa 27/06/2022 11 :59:26 PREGOEIRO· Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da 

orooosta disocnsando a etapa de lances 
Alteração de Etapa 27/<X,/2022 12:00:56 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M 1. 

DA SILVA CIA L TOA / Licitante 1. 
Mensagem 27/06/2022 12:03:58 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE 1, FAVOR E CAMINHAR A PROPOSTA REAJUSTADA 

CONFORME SOLICITADO EM EDITAL, SOBRE PENA DE DESCLASSIFICACÃO 
Suspensão do Lote 27/06/2022 12:05:04 PREC'.OEIRO: Lote PE-021/2022-CPL/PMVGn suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMliNTOS DE HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 
16:00 do dia 29/06/2022 

Retomada de Suspensão 29/06/2022 13:36:59 PREGOEIRO Agendado lote PE-021/2022-CPI../PMVGn suspenso. Pelo motivo REMARCADA 
DEVIDO O FERIADO MUNICIPAL. AQ.endado retorno da sessão as 16:00 do dia 30/06/2022 

Alterar.lln de Etaaa 30/06/2022 16:29:35 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-021/2022-CPI/PMVGn foi reiniciado! 

~t.deEtapa 30/06/2022 16:30:24 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mlnimo de 30 minuto(s). 

Mcn cm 30/06/2022 17:01 :51 PREGOEIRO: Nilo consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina a lcQislação vil!ente cabe ao Prell,ociro adjudicar a licitação. 

A Iteração de Etapa 30/06/2022 17:01:51 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante ANTONIO M L 
DA SILVA CIA L TOA / Licitante I 

Adjudicação do Lote 08/07/2022 16:38: 15 PREGOEIRO: l .ote adjudicado ao vencedor licitante ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA / L1c11antc 
I. Iniciada a homologação do edital 

Lote 8, Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação e, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descr ição 
Alteracilo de Etaoa 31/05/2022 17:30: 13 SISTEMA: O Pre2ão está aberto para receber oroooslas iniciais de precos dos licitantes 
Envio de Oferta 22/06/202209:51 :00 SISTEMA: Envio da proposta do ANTONIO M LDA SILVA CIA L TOA / Licitante I no vulor de 

4.00000. 
Envio de Oferta 24/06/2022 16:22:07 SISTEMA: Envio da proposta do GO VENDAS ELETRONICAS EIREU / Licitante 2 no valor de 

5.482 99. 
Alteracilo de Etaoa 27/06/2022 08:00:00 SISTEMA: Encerrndo o orazo parn recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 27/06/2022 09:00:56 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-02112022-CPL/PM VG/8. 
M1msa11:cm 27/06/2022 09:0 1 :28 PREGOEIRO: BOM DIA! 
Suspensão do Lote 27/06/2022 09: 10:37 PREGOEIRO: Lote PE-021/2022-C;PL/PMVG/8 su.spenso temporariamente. Pelo moúvo SUSPENSO 

PARA ANALISES DE FICHAS TECNICAS .. Retorno da sessão as 11 :00 do dia 27/06/2022 
Altcrar<ln de Etana 27/06/2022 li : 16:40 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-021/2022-CPIJPMVG/8 foi reiniciado! 



Desclassificação do Licitante 27/06/2022 11 :36:57 

A Iteração de Etapa 27/06/2022 11 :59:39 

J\ Iteração de Etapa 27/06/2022 12:01 :02 

Mensagem 27/06/2022 12:03:58 

Suspensão do Lote 27/06/2022 12:05:04 

Retomada de Suspensão 29/06/2022 13:36:59 

Altera o de Eta a 30/06/2022 16:29:41 
A Iteração de Etapa 30/06/2022 16:30:31 

Mensagem 30/06/2022 17:01:57 

ode Etapa 30/06/2022 17:01 :57 

Adjud ,cação do Lote 08/07/2022 16:38: 15 

PREGOEIRO: Desclass ifícaç.~o do GO VENDAS El.ETRONICAS EíRELI / Licitante 2: DESCI 
O ITF.M 7.1.6 DO EDITAL. 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação 

ro osta dis nsando a eta de lances 
PREGOl;IRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante ANTONIO M L 
DA SlL VA CIA LTDA / Licitante 1. 
PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE 1, FAVOR E-NCAMINI IARA PROPOS'l'A REAJUSTADA 
CONFORME SOLICITADO EM EDITAL SOllRE PENA DE DESCLASSIFICA ÃO. 
PREGOEIRO: Lote PE-021/2022-CPL/PMVG/8 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS Dt-: HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 
16:00 do dia 29/06/2022 
PREGOEIRO: Agendado lote PE-021/2022-CPI./PMVG/8 suspenso. Pelo motivo REMARCADA 
DEVIDO O FERIADO MUNICIPAL. A cndado retomo da sessão as 16:00 do dia 30/06/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-021 /2022-CPL/PMVG/8 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
minimo de 30 minut s . 
PREGOEIRO: ão consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina a lc isla ão vi ente cabe ao Pre oeiro ad 'udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote cm favor do licitante ANTONIO M L 
DA SILV J\ C IA L TOA / Licitome 1 
PREGOEIRO· Lote adjudicado ao vencedor licitante ANTON1O M LDA SILVA CIA LTDA / Licitante 
1. Iniciada a homolo a do edital 

ereira 



Relatório de classificação de Pregão Eletrônico 

Relatório de classificação de licitação pública, na modaJidade de pregão eletrônico, a que se refere o edital nº 
PE-021/2022-CPU PMVG do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05.648.738/0001-83 . 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Nome do Comprador: 
Edital /Processo: PE-021/20'>2-CPUPMVG 
Data de Inic io do recebimento de Propostas: 31/05/2022 às 17:30 
Data de Realização: 27/06/2022 às 09:00 
Local: www.bbm11et.com.br 

Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 27 dia(s) do mês de junho do ano de 2022, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, nos termos da convocação de aviso 
de licitação, reuniram-se o pregoeiro Ricardo Barros Pereira do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05.648.738/0001-83 
para proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 
A ;ra e Eventual Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias do Município 
._,argem GrandeMA, classificada em item, conforme especificações e quantidades constantes do Anexo l do Edital., conforme 
especificações e quantidades definidas no instrumento convocatório. 

Após a etapa de lances foi(ram) feita(s) a(s) análise(s) de aceitabilidade da(s) proposta(s) e iniciada a habilitação do(s) 
vencedore(s), por lote(s), cuja classificação(ões) foi(ram) a(s) seguinte(s): 

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO: 

Lote - 1 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Adjudicado 

CPF /CP!\J Licitante Data/Hora ME-EPP ,\>!arca Classificado 
ANTONIOM 

07. 136.536/0001-88 
LDA SILVA 27/06/2022 

Sim ELG!N Sim CIA LTDA / 11 :58:31 
Licitante 1 
VENTISOL 
DA 
AMAZONIA 
INDUSTRJA 

27/06/2022 
AGRATTO / SPLIT 

17.417.928/0001-79 DE 
11 :58:32 

Não INVERTER NEO TOP Sim 
APARELHOS ICST09FR4-02 
ELÉTR.JCOS 
LTDA / 
Licitante 2 
Microtecnica 

0l.590.728/0002-64 
lnfonnatica 27/06/2022 

Não TCL T AC-09CSA 1 Sim Lida / 11 :38:15 
Licitante 4 
WRC 

24/06/2022 10.401.351/0001-68 BH1/.ERRA/ 
18: 11:43 

Sim AGRATO Sim 
Licitante 5 
GOVENDAS 

36.521.392/0001-81 
ELETRONIC 24/06/2022 

Sim 
VENTISOL / AGRA TTO / 

Não AS EIRELI / 16: 18:07 Eco / ECST9FR4-02 
Licitante 3 

Lote - 2 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem fio, tirne e classificação e 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Adjudicado 

CPF / CPN.J Licitante Data/Hora \11::-EPP Marca Classific.ado 

07. 136.536/000)-88 ANTONIO M 27/06/2022 
Sim I:LGIN Sim LDA SILVA 11 :59:07 

Lance RS 

1.350,00 

1.595,36 

1.624,2~ 

1.750,0C 

2.258,83 

Lance RS 

1.530,()( 



CIA LTDA / 
Licitante 1 
VENTISOL 
DA 
AMAZONIA 
INDUSTRIA 

17.417.928/0001-79 DE 

O l .590.728/0002-64 

10.401 .351/0001-68 

36.521.392/0001-81 

APARELIIOS 
ELÉTRICOS 
LTüA/ 
Licitante 2 
Microtecnica 
lnfonnatica 
l.tda / 
Licitante 4 
WRC 
AEZERRA / 
Licitante 5 
GOVENDAS 
ELETRONlC 
AS 131RELI / 
Licitante 3 

27/06/2022 
11 :59:07 

27/06/2022 
11:38:27 

24/06/2022 
18:13: 10 

24/06/2022 
16: 18:39 

AGRA TTO / SPL!T 
Não INVERTI3R NEO TOP Sim 

ICSTl2FR4-02 

Não TCL T AC-l 2CSA 1 Sim 

Sim AGRATO Sim 

Sim 
VENTISOL / AGRA TIO / 

Não 
Eco / ECSTI 2FR4-02 .e -3 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 l Oa, com controle remoto sem fio, time e classificação e 

Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Adjudicado 

CPF / CPN.T Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 

ANTONIOM 

07.136.536/000 1-88 
1. DA SILVA 27/06/2022 

Sim El.GIN Sim 
CIA LTDA / 11:58:29 
Licitante 1 
Microtecnica 

0I .590.728/0002-64 
Informatica 27/06/2022 

Não TCL TAC-09CSA 1 Sim 
Ltda / 11:38:37 
Licitante 4 
VENTISOL 
DA 
AMAZONIA 
INDUSTRIA 

27/06/2022 
AGRATrü / SPLIT 

l 7.417.928/0001-79 DE 
11:41:21 

Não TNVERTER ECO Sim 
APARELHOS ECS I 8FR4-02 
ELÉTRICOS 
LTDA I 
Licitante 2 
WRC 

24/06/2022 
10.401.351/0001-68 BEZERRA / 

18:14:39 
Sim AGRATO Sim 

Licitante 5 
GOVENDAS 

36.521.392/0001-81 
ELETRONIC 24/06/2022 

Sim 
VENTISOL / AGRA TTO I 

Não 
AS ElRELI / 16:19: 17 Eco / ECS l 8F-R4 
Licitante 3 

Lote - 4 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 l Oa, com controle remoto sem fio, time e classificação e 
Participação Licitante - Ampla participação 
Situação - Adjudicado 

CPF / CPNJ Licitante Data/Hora M E-EPP Marca Classificado 
ANTONIO M 

07.136.536/0001-88 
LDA SILVA 27/06/2022 

Sim ELGIN Sim 
CIA LTDA / 11:58:03 
Licitante 1 
Microtecnica 

O l .590.728/0002-64 
lnformatica 27/06/2022 

Não TCL TAC-24CSAI Sim 
Ltda / I 1:39:00 
Licitante 3 
WRC 

24/06/2022 
10.401.351/0001-68 BEZERRA / 

18: 15:46 
Sim AGRATO Sim 

Licitante 4 

36.521 .392/0001-81 
GOVENDAS 24/06/2022 

Sim 
TCL / ECO-F I 

Não 
ELF.TRONIC 16: 19:41 TAC-24CSA 

1.824,9 

1.850,00 

2.489,84 

l.ance RS 

2.200,00 

2.634,68 

2 .746,16 

2.890,00 

3.705,19 

Lance RS 

3.000,00 

3.375,03 

4 .400.00 

5.489,9, 



AS F.IRELI / 
Lici1an1c 2 

Lote - 5 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação e 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Situação - Adjudicado 

CPF / CPNJ Licitante Data/llon ME-EPP Marca Classificado 

ANTONIOM 

07.136.536/0001-88 
l. DA SILVA 22/06/2022 

Sim ELGfN Sim 
CIA LTDA / 09:47:55 
Licitante 1 
GOVENDAS 

36.521.392/0001-81 
ELETRONIC 24/06/2022 

Sim 
VENTISOL / AGRA TTO / 

Não 
AS EIRELI / 16:20: 16 Eco / ECST9FR4-02 
Liciiante 2 

Lote - 6 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e c lassificação e 
A.rticipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
. ação - Adjudicado 

CPF / CPNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Classificado 

ANTONIOM 

07.136.536/0001-88 
LDA SILVA 22/06/2022 

Sim ELGlN Sim 
CIA LTDA / 09:48:33 
Licitante 1 
GOVENDAS 

36.521.392/0001-81 
ELETRONIC 24/06/2022 

Sim 
VENTlSOL / AGRA TIO/ 

Não 
AS ETRF.1.1 / 16:21:00 Eco / ECSTl2FR4-02 
Licitante 2 

Lote - 7 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e c lassificação e 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação - Adjudicado 

CPF / C PNJ Licitante Data/Hora ME-EPP Marca Chtssific.ado 

ANTONIOM 

07.136.536/0001-88 
LDA SILVA 22/06/2022 

Sim ELGIN Sim 
CIA LTDA / 09:50:44 
Licitante 1 
GOVENDAS 

136.521.392/000 l-8 1 
ELETRONlC 24/06/2022 

Sim 
VENTISOI. / AGRA TIO / 

Não 
AS E!RELI / 16:21 :30 F.co / ECS l 8F-R4 
Licitante 2 

Lote - 8 - Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação - Adjudicado 

C PF / C PNJ Licitante Data/l lor11 ME-F:PP Marca Classificado 
ANTONIOM 

07.136.536/000 1-88 
1. DA SILVA 22/06/2022 

Sim ELGIN Sim 
CIA LTDA / 09:5 1:00 
Licitante 1 
GOVENDAS 

36.52 1.392/0001-81 
ELL:TRONlC 24/06/2022 

Sim 
TCL / ECO-F / 

Não 
AS EIRELI / 16:22:07 TAC-24CSA 
Licitante 2 

Lance RS 

2.100,00 

2.255,25 

Lance RS 

2.400,00 

2.484,86 

Lance RS 

3.000,0C 

3.698,71 

Lance RS 

4.000,0C 

5.482.9~ 



Relatório de Vencedores 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargcm Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: 
Data de Realização: 
Local: 
Pregoeiro responsável: 

PE-02112022-CPL/PMVG 
27/06/2022 às 09:oo 
www. bbmnet. conLbr 
Ricardo Barros Pereira 

ANTONIO M L DA SfLVA C IA LTDA 07.136.536/0001-88 

Total do Fornecedor 
Lote: l Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd 

Ar condicionado ciclo frio, gás 
1 ecológico R4 l Oa, com controle remoto Unidade 120,00 - sem fio, time e classificação e 

Lote: 2 Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificaçíio Unidade Qtd 
Ar condicionado ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto Unidade 155,00 
sem fio, time e classi li cação e 

Lote: 3 Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd 
Ar condicionado ciclo frio, gás 
ecológico R41 0a, com controle remoto Unidade 290,00 
sem fio, time e classificação e 

Lote: 4 Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd 

- Ar condicionado ciclo frio, gás 
ecológico R4 1 0a, com controle remoto Unidade 115,00 
sem fio, t ime e classificação e 

Lote: 5 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd 
Ar condicionado ciclo frio, gás 
ecológico R4 l0a, com controle remoto Unidade 30,00 
sem fio, time e classificação e 

Lote: 6 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd 

Ar condicionado ciclo frio, gás 
ecológico R4 l0a, com controle remoto Unidade 25,00 
sem fio, time e c lassificação e 

Lote: 7 Adjudicado 
Pa rticipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especific1çào Unidade Qtd 

Ar condicionado ciclo frio, gás 
ecológico R410a, com controle remoto Unidade 20,00 
sem fio, time e classificação e 

Valor Unitário 

1.350,000000 

Valor Unitário 

1.530,000000 

Valor Unitário 

2.200,000000 

Valor Unitlirio 

3 .000,000000 

Valor Unit,rio 

2 . 100,000000 

Valor Unitário 

2.400,000000 

Valor Unitá rio 

3.000,000000 

1.625.150,00 

Valor Total Lance 

162.000,000000 1.350,00 

Valor Total Lance 

237.150,000000 1.530,00 

Valor Total Lance 

638.000,000000 2.200,00 

Valor Total Lance 

345.000,000000 3.000,00 

Valor Total Lance 

63.000,000000 2.100,00 

Valor Tota
0

l Lance 

60.000,000000 2.400,00 

Valor Total Lance 

60.000,000000 3.000,00 



Lote: 8 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

ltem Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total 
Ar condicionado ciclo mo, gás 
ecológico R4 I 0a, com controle remoto Unidade 15,00 4 ,000,000000 60,000,000000 4.000,00 
sem fio, time e classificação e 



Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico Nº PE-02 1/2022-CPL/PMVG 

O(A) Pregoeiro(a) da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr.(a) Ricardo Barros Pereira, no uso das atribuições 
legais, conforme legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo 
Nº O 1 O 1.06230.2022, que institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

RESULTADO: 

Lote 1: Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação e. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: A TO 10 M LDA SILVA CIA LTDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
-or Global: 162.000,00. 

Produto/Sen•i o 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I Oa, com controle remoto 
sem fio lime e classifica ão e 

Marca Valor nitário 

ELGIN 1.350,000000 

Lote 2: Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M LDA SlL VA CIA L TOA. 
CNPJ: 07.l36.536/0001-88. 
Valor Global: 237.150,00. 

Produto/Scn-i o 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I Oa, com controle remoto 
sem fio t ime e classifica • e 

Marca Valor Unitário 

ELGIN 1.530,000000 

Lote 3: Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação e. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTOl\lJO M LDA SILVA CIA LTDA. 
APJ: 07.136.536/0001-88. 
•or Global: 638.000,00. 

Produto/Sen-i o 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I Oa, com controle remoto 
sem fio, time e classifica ·o e 

Marca Valor Unitário 

ELGIN 2.200,000000 

Lote 4: AI condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação e. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTO 10 M LDA SlLVA CIA LIDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001 -88. 
Valor Global: 345.000,00. 

Produto/Scn-i o 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I Oa, com controle remoto 
sem fio, time e classifica o e 

Maru Valor Uni!Jlrio 

ELGIN 3.000,000000 

Lote 5: Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: A TONIO M LDA SILVA CIA L TOA. 

uantidade 

120,00 

Quaolidadc 

uaolidade 

290,00 

uantidade 

115,00 



CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 63.000,00. 

Produto/Servi o 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto 
sem fio, time e classifica 'iio e 

ELGIN 

Marca Valor Unitário 

2.100,000000 

Lote 6: Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação e. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CTA LTDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 60.000,00. 

Produto/Servi o 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 l0a, com controle remoto 
sem fío time e classifica ·-o e 

Marca Valor Unitário 

ELGIN 2 400,000000 

Lote 7: Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 60.000,00. 

Produto/Servi o 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I Oa, com controle remoto 
sem fio, time e classifica ·'o e 

Marca Valor Unitário 

ELGlN 3.000,000000 

Lote 8: Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA L TDA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 60.000,00. 

Produto/Servi o 
r condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I Oa, com controle remoto 
m fío, time e classifica ão e 

VARGEM GRANDE, 8 de julho de 2022 

Marca Valor Unitário 

ELGIN 4 000,000000 

Quantidade 

Quantidade 

25,00 

Quantidade 

20,00 

uantidadc 

15,00 



RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-021/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06230.2022 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-021/2022-
CPUPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06230.2022, do tipo menor preço 
Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação de 
Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias do 
Município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: ANTONIO M L 
DA SILVA CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.136.536/0001-88, considerada vencedora 
total do certame com valor total de R$ 1.625.150,00 (um milhão, seiscentos e vinte e 
cinco mil, cento e cinquenta reais) . Comunica assim o resultado final do Procedimento, 
levando em conta o interesse público e Administrativo. 

Vargem Grande - MA, em . 8 de Julho de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



À 

Assessoria jurídica 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

DESPACHO 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 021/2022-SRP/PE na modalidade 
PREGÃO, que versa sobre Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas 

- retarias do Município de Vargem Grande/MA, para análise, e demais providências cabíveis. 

VARGEM GRANDE - MA, 11 de Julho de 2022 

RUA DR. NINA RODRIGUES, 20 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

REF.PROC. N !! 0101.06230.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de aparelhos de ar-condicionados para diversas 

Secret arias do município de Vargem Grande/MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO N!! 037/ 2022-ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.06230.2022, 

para a análise quanto à legalidade para a contratação de empresa para aquisição de aparelhos de ar

condicionados para diversas Secretarias do município de Vargem Grande/MA. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, " realizar acompanhamento, 

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional 

relativos às atividades administrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a legalidade e a 

legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a 

e avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia". 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada 

a competência do Controle Interno para análise manifestação. 

• FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

terno da legalidade administ rativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Prefeitura de 

.VARCEM 
CRANDE 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técn icos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 

entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

seu respect ivo contrato administrativo. 

ta-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas 

uela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

2 



de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na 

Carta Magna, ín verbís: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art. 22, 

da Lei nº 8.666/93. Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia. 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos do 

TCU, a seguir: 

"Utilize, sempre que possível, a modalidade de pregão para a aquisição de bens 

e serviços comuns, assim considerados aqueles cujas padrões de desempenho e 

de qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais na mercado, podenda, todavia, adotar outra modalidade, 

mas, neste caso, desde que a escolha seja devidamente justificada." Acórd/Ja ng 

2.900/2009 - Plenário; 

"Verifico-se, portanto, que o principol aspecto a ser observada no que se refere a 

opção pela modalidade de pregão e a possibilidade de se imprimir que se ressaltar 

que. as procedimentos executados pela Administração Publica para realização do 

pregão devem também obedecer aos princípios norteadores de todo ato 

administrativo, em especial, aqueles previstos no art. 37, caput, da Lei Maior.,, 

Acórdão ng 1182/2007 - Plenórlo. 

A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal, no modo 

ecreto Federal n"' 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal n"' 5.450/ 2005), sendo este 
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O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema elet rônico de comunicação pela internet, tendo como importante 

atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando cust os para a Administração 

Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla 

divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a ut ilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Art. 1v Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrõnlca, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, lnduldos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa eletrõnlca, no 3mbito da administração pública federal. 

§ 1v A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal 

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas restam 

apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará como 

conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições contidas 

na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinações 

contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013. 

No caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modalidade licitatória 

tilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 

O SISTEMA DE REGISTRO DE PRE OS 
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Prefeitura de 
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O Registro de Preços encontra previsão no art. 15, 11, da Lei n2 8.666/1993 como procedimento a ser 

utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública. Contudo, o Decreto 

Federal n2 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aquisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

lmpende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilitar as 

contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja real izado novo procedimento licitatório. 

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 

hipóteses descritas no Decreto Federal nº 7.892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do 

SRP. 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Educação, que tem por 

finalidade a contratação de empresa para aquisição de aparelhos de ar-condicionados para 

diversas Secretarias do município de Vargem Grande/MA; 

2- Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

3- Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 

4- Minuta do edital e contrato; 

5- Parecer da Consu ltoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

do edital e contrato; 

Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 021/2022, nos 

· s oficiais, conforme publicação anexadas ao processo, com data de abertura no dia 10 de 
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junho de 2022 as 09:00hrs. Entretanto ocorreu uma retificação no termo de referência, tendo 

assim a sessão adiada para o dia 27.06.2022 as 09:00hrs. 

7- portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à forma e os prazos para a 

realização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e de acordo com o previsto 

no art. 20, do Decreto n2 10.024/19; 

8- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

1- Aos 27 de junho de 2022 deu início aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 021/2022, 

onde o Pregoeiro abriu a sessão iniciando a etapa de análise das fichas técnicas apresentadas 

pelos licitantes. Logo após a sessão foi suspensa para a análise das referidas fichas técnicas, tendo 

o seu retorno agenda para as 11:00hrs daquele dia. 

2- A sessão foi retomada no horário acima descritos, onde a empresa GO VENDAS ELETRONICAS 

EIRELI foi desclassificada do certame, uma vez que descumpriu o item 7.6.1 do edital. Logo em 

seguida foi iniciado a fase de lances. A fase de lances transcorreu sem nenhuma eventualidade. 

3- Momento contínuo ocorreu os procedimentos de habilitação do vencedor, tendo que suspender 

o certame para as análises e validações dos documentos apresentados, com retorno marcado para 

o dia 29.06.2022 as 16:00hrs. 

4- Aos 29.06.2022 ocorreu o reinício da sessão, porém devido ao feriado municipal a sessão foi 

remarcada para o dia 30.06.2022 as 16:00. Deste modo, a sessão foi retomada na data e horário 

anteriormente mencionados onde foi informado pelo Pregoeiro o resultado das análises, tendo a 

empresa ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA foi considerada habilitada no Pregão Eletrônico Nº 

021/2022. 

eguidamente foi aberto o prazo de 30 minutos para manifestação de intensão de recurso. Após 

razo, não houve manifestação de intenção de interpor recurso. 
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Deste modo, Pregoeiro e equipe de apoio consagraram a empresa ANTONIO M L DA SILVA CIA 

LTDA como vencedora do certame, passando assim para a fase de adjudicação e homologação; 

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O 

processo foi adjudicado em 08 de julho de 2022 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer. 

Vargem Grande - MA, 12 de julho de 2022. 

j l VI ·t~ ap 1ae ra1qo ile esqui a 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIARIO OFICIAL - NÚMERO 1251/2022 - 11/07/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO · 
LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 

SRP-021/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔ~CO ,. SRP -021/2022-CPU PMVG 

PROC. ADMJNISTRA TIVO N" 0101.06230.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
SRP-021/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMIN1STRATIVO Nª 
0101.06230.2022, do 1ipo menor preço Item, objetivando Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação de Empresa 
Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias 
do Município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa : 
J\NTONlO M L DA STLVA CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.136.536/0001 -88, considerada vencedora 101al do ccname com valor 
10101 de R$ 1.625.150.00 (um milhão, scisccnlos e vinte e cinco mil, 
cento e cinquenta reais). Comunica assim o resultado final do 
Procedimento, levando em conta o interesse público e 
Administrativo.Vargcm Grande - MA, em 08 de Julho de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 

20220443/2022 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

-ONTRATO Nº: 20220443. ORIGEM.: PREGÃO Nº 022/2022-
PFJSRP. CONTRATANTE: FUNDO T>ESENV. EDUCACAO DO 
ENSINO BASICO. CONTRATADA(O): ANTONIO M LDA SILVA & 
CIA LTDA-EPP. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva nos 
Aparelhos de Ar Condicionados destinados a Secretaria Municipal de 
Educação do Municipio de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL : RS 
404.150,00 (quatrocentos e quatro mil. cento e cinquenta reais). 
PROGRAMA DE TRABALHO: Excrcicio 2022 Atividade 
0110.1236 10027.0.029 Manutenção do ensino fundamental - Fundcb 
30%, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros scrv. de terc. pessoa 
jurídica, Subclemento 3.3.90.39.17, no valor de RS 404. 150,00. 
VI GÊNCI A: 08 de Julho de 2022 a 30 de Dezembro de 2022. DA TA 
DA ASSTNA TURA .. : 08 de Julho de 2022. Raimundo Nonato da 
Co, ta - Sccrc1ário Municipal de F.ducaç:lo. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - C_PF: *"* .. 70.5.9-33 em 12/07/2022 16:33:35 - IP com nº: 192.168.1.3 . li Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1016 I!] : 

a DOM www.vargemgrande.ma.gov.br 3/3 
~ , 



Termo de Homologação de Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico Nº PE-021/2022-CPL/PMVG 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, sr.(a) Raimundo Nonato da Costa, no uso das atribuições legais, confonne a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do 
Pregão Eletrônico n° PE-021/2022-CPL/PMVG, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa Aquisição de Aparelhos de Ar Condicionados para diversas Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, classifü.ada em ;tem, confonne especificações e quantidades constantes do Anexo Ido Edital. 

RES LTADO: 

Lote 1: AI condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e. erticipação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M LDA Sll. VA CIA L TOA. 
C PJ: 07.136.536/0001 -88. 
Valor Global: 162.000,00. 

Produto/Servi o 
Ar condicionado ciclo fno, gás ecológico R4 IOa, com conLrole remoto sem 
fio. time e classifica e 

Marc11 Valor Unitário 

ELGIN 1 350,000000 

Lote 2: Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e. Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: A 'TO 110 M L DA SILVA ClA L TOA. 
CNPJ: 07.136.536/0001 -88. 
Valor Global: 237. 150 00. 

Produto/Servi o 
Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem 
fio, time e classifica · e 

Maru \'alor l nitArio 

ELGIN 1 530,000000 

Lote 3: Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 l 0a, com contro le remoto sem fio, time e classificação e. Participação Licitante - Ampla participação 

~ resa: A TO 10 M LDA SlL VA ClA L TOA . 
e IPJ : 07. 136.536/000I-88. 
Valor Global: 638.000,00. 

Produto/Servi o l\larta Valor l 'nitário Ar cond1c1onado ciclo fno, gás ecológico R4 I 0a, com conlmle remoto sem fio, time e classifica - e ELGIN 2.200,000000 

Lote 4: Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 l 0a, com contro le remoto sem fio, time e classi ficação e. Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: ANTONIO M L DA SfL V A CIA L TDA. 
CNP J: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 345.000,00. _ _ ___ _ 

Produto/Servi o ----- - ~ "111rc11 
Ar cond1c1onado ciclo fno, gás coológ,co R4 I 0a, com controle remoto sem fio time e classifica ão e ELGIN 

Valor nítário 

3.000,000000 

Lote 5: Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R4 l 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e. Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

uantidadc 

120,00 

uautidade 

155.00 

uantilbdc 

290,00 

uantidade 



Empresa: A TON1O M LDA SILVA CIA L TOA. 
CNPJ: 07.136.536/0001-88. 
Valor Global: 63.000,00. 

Produto/Servi o 
Ar cond1c1onado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem 
fio_ time e classifica e 

Valor nil1irio 

F.LGIN 2 100,000000 

Lote 6: Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R41 0a, com controle remoto sem fio, time e classificação e. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CIA LTDA. 
CNPJ: 07. 136.536/0001-88. 
Valor Global: 60.000 00. 

Produto.lScn i o :\1arca Valor Unil1irio 
~:.~~~~•~~~~~fic!lo :'t· gás ecológico R410a, com conl/'Olc remoto sem ELGIN 2_400,000000 ·•e 7: Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a. com controle remoto sem fio, time e classificação e. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA CTA L TOA. 
CNPJ: 07.136.536/000 1-88. 
Valor Global: 60.000 00. 

Produto/Servi o 
Ar cond1c1onado ciclo frio, gás ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem 
fio. time e classi fica ·ilo e ELGIN 

Maru Valor Unitário 

3.000,000000 

Lote 8: Ar condicionado ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação e. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: ANTONIO M LDA SILVA ClA L TOA. 
C PJ : 07.136.536/0001 -88. 
Valor Global: 60.000,00. 

Quantidade 

30,00 

uantidadt 

25.00 

uantidadc 

20.00 

Produto/Sc_rv-c-'-iç,...,o _ _____ _ 
Ar condicionado ciclo fno, gás ecológico R4 I 0a, com controle remoto sem 
fio time e classifica o e 

:\l■ rCII Valor Unilllrio'---+---....,._u::..:a:..:;nc::tic.::cd::.;ad:..:t;..._ __ _ 
ELGI 

Secretário Municipal de Educação 
Orgão Gerenciador 

~ 

4.000,000000 15.00 

VARGEM GRANDE, 14 de julho de 2022 

THAI KELLEN--LEITE DE ME QUITA 
Secretária Municipal de Saúde 

Órgão Participante 
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